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EDITORIAL

A Classificação de Cargos na Mensagem 
Presidencial

A CLASSIFICAÇÃO de cargos, na base dos deveres e respon
sabilidades, é tão importante para a administração de pessoal, 

que a sua ausência, no consenso geral dos mais conceituados estu
diosos do assunto, impede o estabelecimento de uma boa política 
de pessoal.

De fato, sem uma definição minuciosa dos deveres e respon
sabilidades de cada cargo, falta a base técnica necessária para per
mitir uma justa distribuição de salários pelos diversos grupos pro
fissionais e impossível, também, será determinar quais os cargos que 
devem ter a mesma remuneração. Mas a classificação de cargos não 
tem a sua influência limitada ao,plano de remuneração, pois ela ê  
um elemento precioso em quase tôdas as outras fases da adminis
tração de pessoal tal como a promoção, a seleção, a colocação, o 
treinamento, etc.

Ressaltamos, inicialmente, a importância da classificação de 
cargos no plano de pagamento porque sem a primeira jatnais, quer 
no serviço público como em qualquer grande organização, se encon
trará solução satisfatória para o problema da justa remuneração.

■Essa afirmativa é corroborada pela prática. Tanto no serviço civil 
federal brasileiro, como no de outros países, a idéia de adcrtar-se um 
plano de classificação de cargos surgiu quando se procurava resolver 
a questão da remuneração. Com efeito, quando em 1935 ficou pa-

v

tenteado ser indispensável a concessão de um reajustamento geral 
de salários, as várias Comissões encarregadas dos respectivos estu
dos, verificaram, desde logo, que, se quisessem oferecer solução ho
nesta para o assunto, não teriam que enfrentar apenas o simples 
problema de aumentar percentualmente cada salário, porquanto 
isso cot responderia a manter uma situação de desestímulo e iniqüi- 
dades. Tiveram, então, oportunidade de constatar que a regra, no 
tocante à criação de cargos e fixação de salários, era a improvisação 
e, não raro, a arbitrariedade. Era óbvio que êsse estado de coisas 
não poderia perdurar.

Entre outras providências que foram tidas como necessárias, 
avultou a de criar-se um sistema onde pudessem ser enquadrados 
todos os cargos devidamente identificados e diferenciados, ou seja 
—  um plano de classificação de cargos. Em conseqüência dêsses 
estudos foi promulgada a Lei n.° 284, de 28 de outubro de 1936, 
que é, sem dúvida, a pedra angular da administração de pessoal 
do serviço civil federal brasileiro, a qual instituiu o plano de classi-



4 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO MARÇO DE 1952

íicação de cargos ainda vigente. A lei em foco adotou o princípio 
geral da formação de carreiras. Essas carreiras foram escalonadas 
em pirâmide, isto é, com um maior número de cargos na base, de- 
crescendo êsse número à proporção que os cargos se fôssem aproxi
mando do ápice. As carreiras, juntamente com os denominados 
cargos isolados ( assim chamados por não integrarem carreiras) 
constituíam o Quadro, que era a mais ampla divisão do plano.

O plano de classificação de cargos adotado pela Lei n.° 284, 
fixou, acertadamente, apenas, princípios gerais, deixando para regu
lamentação posterior a fixação das atribuições de cada carreira e 
cargo isolado. Mesmo na sua forma primitiva, embora não se 
queira negar o seu extraordinário valor, o plano carecia de aper
feiçoamento e de correção de algumas falhas. Mais do que isso, 
porém, necessitava o plano, como aliás todo sistema, de ser man
tido em seu conjunto. Não se poderia modificar uma peça do 
sistema sem se atentar para a influência que essa modificação 
teria no conjunto, a fim de que a unidade e o equilíbrio do mesmo 
sistema não fôssem afetados.

Infelizmente, o equilíbrio do sistema instituído pela Lei n.° 284, 
não foi mantido até hoje, mercê de muitas restruturações e alte
rações isoladas, que não atentaram para a unidade do conjunto 
que deveria ter sido mantida.

Está, no entanto, o Govêrno atento a êstes fatos e sabiamente 
procura uma solução definitiva para o assunto no sentido de reme
diar os erros cometidos.

A Mensagem enviada pelo Excelentíssimo Senhor Presiden
te da República ao Congresso Nacional, quando da abertura da 
sessão legislativa de 1952, focaliza o problema com rara felicidade 
e propõe a solução adequada no seguinte trecho:

Procurando rearticular, no transcorrer de 1951, as diversas 
peças do sistema de administração de pessoal, verificou, também, 
que não mais era possível limitar os horizontes ao simples restabele
cimento do sistema de 1936 . Impõe-se, indubitavelmente, revita
lizá-lo à luz daqueles mesmos princípios inscritos na Lei n.° 284 . 
Mas impõe-se considerar tal iniciativa como simples processo tran
sitório, destinado primariamente a reordenar os assuntos de pessoal 
e, assim, a proporcionar sólida e estável base para objetivo mais 
amplo, qual seja o de elaborar um plano de Classificação de Cargos, 
que atenda aos deveres e responsabilidades a êstes inerentes” .

Esta é de fato a solução que a boa técnica aconselha e, por
tanto, resta-nos, apenas, aguardar tranqüilos a ação do Govêrno.



Programa Geral de Bolsas de Estudos da 
Organização das Nações Unidas para 1952

TRADUÇÃO DE ISNARD GARCIA PE FREITAS

INTRODUÇÃO

a) O objetivo desta exposição é facilitar as 
informações necessárias no que concerne ao pro
grama geral de bolsas das Nações Unidas (1 ), para 
formação profissional e estudo? no estrangeiro, no 
ano de 1952. Êste programa inclui bolsas de 
estudo, dos tipos “scholarship” e “fellowship” (2 ) 
no campo do “desenvolvimento social”, que cons
tituem i.-nportante parcela dos serviços assisten- 
ciais em matéria de bem-estar social, oferecidos 
pelas Nações Unidas aos' governos membros, na 
forma da resolução 418 (II) da Assembléia Geral, 
“fellowships” no campo do “desenvolvimento eco
nômico”, postas à disposição dos governos mem
bros, na forma da resolução 200 (III) da Assem
bléia Geral; “íellowships” e “schoiarsbipS”  ofere
cidas aos governos membros como no campo da 
administração pública, ds acôrdo com a resolução 
246 ( I I I ) ; e “scholarships” e “fellowships” re-v 
fe.'entes ao p;ograma ampliado de assistência tec- 
n.ca para o aesenvolvimen‘.o eco íômico, na forma 
da resolução 7 22 A (IX ) do Conselho Econômico 
e Social, apic;\ada pela resolução 304 i,IV) da 
Assembléia Geral. Êste folheto trata sòrnente das 
bôlsas oferecidas pelas Nações Unidas. Os gover

(1 ) Bôlsas no campo do bem-estar social, de acordo 
com a Resolução 58 (1 ) da A s s e m b l é i a  Geral; bolsas no 
campo do desenvolvimento econômico, de acordo com as 
Resoluções 200 (III) e 304 (IV ) da Assembléia Geral, 
e bolsas no campo da administração pública, de acorc o 
tom  a Resolução 246 (III) da Assembleia Geral.

(2 ) Em muitos trechos desta tradução conservamos 
as palavras “ scholarship”  e “ fellowship” , pela dificuldade 
de encontrar, na nossa terminologia, expressões, com sig
nificação firmada e uso generalizado, para individualizar 
um e outro tipo de bôlsa de estudo. A bôlsa de estuao, 
Para nós, é tanto a primeira quanto a segunda. e q 
remos precisar o tipo, freqüentemente recorremos aquela
Palavras do idioma inglês.

A “ scholarship”  corresponde à “bourse d ètude e 
tem as características constantes do item 3 .b.  e ° ;vs 
hip”  correr,ponde à “ bourse de perfectionnement , cem 
a finalidade precípua de ampliação de estudos, e o seu u 
f  feito nas condições que vêm sucintamente re eri as;no 
ltem 3 .n . Nesto trabalho, às vêzes empregamos, com 
"o  título, a expressão “ bôlsa de estudos” , ou Sh£)lars.
bolsa” , para compreender ao mesmo tempo nnuelas 

hiP”  e a “ fellowship” . Outras vêzes, empregamos a q _  
e*pressões da nossa líng\ia para designar simP 
Q • Scholarship” , ou simpleémente a ‘ fe llow snp  ■ j / ivjda 
tido ou posição da palavra na frase não deixara duvida
quanto ao tipo de bôlsa de que se tratar.

nos devem notar que, ,o ( ’-m das opoitunidades 
oferecidas pQ|o programe da ONIJ, as agências 
especializadas dispõem, nos seus respectivos cam
pos, de outras bôlsas de estudos. As informações 
referentes a êsses programas podem ser obtidas 
das agências respectivas.

6) Na presente exposição define-se o pro
cesso a ser observado pelos governos que queiram 
solicitar bôlsas para os respectivos nacionais, ou 
para os habitantes dos territórios tutelados ou 
náo autônomos sob a sua administração. Exem
plares da mesma são fornecidos a todos os go
vernos membros, para distribuição aos candidatos; 
a ONU não mais se incumbe da remessa direta aos 
mesmos.

ORIGEM DO PROGRAMA

As bôlsas das Nações Unidas constituem 
parte dos serviços de assistência técnica ofereci
dos aos governos membros, de acôrdo com as 
diferentes resoluções citadas. Esta assistência 
inclui consulta técnica, bôlsas de estudos ( “schol
arships” e “fellowships” ), pesquisas científicas e 
industriais, projetos pilotos e de demonstração, 
formação profissional de técnicos locais nos países 
menos desenvolvidos, organização de seminários, 
divulgação de informação técnica e, dentro dos 
têrmos da resolução, assistência aos governos para 
a obtenção de equipamento e material técnico.

FINALIDADE DO PROGRAMA ,

a) A finalidade das “fellowships” é permitir 
que os governos membros enviem pessoal quali
ficado a países que ofereçam condições especiais 
para a observação, a formação de nível superior 
ou estudos avançados que, após o regresso do 
bolsista à sua pátria, sejam de utilidade para o 
desenvolvimento econômico e social, bem como 
para o progresso da administração pública. As 
bôlsas dêste tipo têm, em geral, a duração de 3 
a 6 meses.

b)  A finalidade das “scholarships” é permitir 
que os governos membros enviem ao exterior o 
seu pessoal técnico jovem de maior futuro e ele
mentos pertencentes ao seu funcionalismo, para 
realizar estudos no estrangeiro, em institutos téc
nicos, universidades ou outras instituições de ensino
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avançado capazes de proporcionar treinamento 
adequado nos campos especialmente necessitados 
de desenvolvimento nos países que recorrem ao 
programa. As “scholarships” têm a duração nor
mal de um ano e, em nenhum caso, excederão de 
dois anos.

QUALIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS

a) As “fellowships” nos campos do desenvol
vimento econômico e da administração pública são 
acessíveis a pessoas de ambos os sexos que já 
possuam considerável experiência em atividades 
relacionadas com o desenvolvimento econômico 
ou a administração pública, de preferência as 
que, exercendo presentemente tais atividades, ma
nifestem o propósito de voltar ao trabalho após 
o término dos estudos feitos, em setores relacio
nados com os mesmos. Espera-se, portanto, que 
os governos indiquem, para as bôlsas de desenvol
vimento econômico e administração pública, can
didatos que tenham tido pelo menos cinco anos 
de boa experiência profissional ou técnica. Em 
casos especiais, os governos poderão. indicar can
didatos com menos experiência, apresentando 
justificativa.

b ) As “fellowships” no campo do desenvol
vimento social são concedidas a funcionários de 
serviços de bem-estar social, para permitir-lhes a 
observação e assimilação da experiência e pro
cessos de outros países, adquirindo, por êsse meio, 
conhecimentos de novas técnicas sociais úteis âos 
seus países.

c ) As “scholarships” nos campos do desenvol
vimento econômico e da administração pública 
são oferecidas n estudantes de nível superior e 
a pessoas jovens de ambos os sexos que já tenham 
adquirido alguma experiência nas atividades refe
ridas no parágrafo 4 ( a ) . Espera-se que os go
vernos indiquem candidatos que tenham tido 
instrução técnica e, pelo menos, dois anos de boa 
experiência profissional ou técnica. No campo 
da administração pública, deseja-se que os go
vernos indiquem funcionários jovens e promisso
res.

d)  As “scholarships” ’ no campo do desenvol
vimento social são reservadas aos candidatos de 
países que não possuem recursos para a instrução 
técnica adequada no campo de estudo respectivo. 
Estas “scholarships” destinam-se de preferência a 
pessoas com alguma experiência de assistência 
social ou assuntos conexos e que não possuam a 
necessária formação profissional em serviço social 
em geral ou num ramo específico do mesmo.

PROCESSO DE INDICAÇÃO DOS CANDIDATOS

a) Como o programa foi instituído com o 
objetivo de incentivar o desenvolvimento econô
mico e social e aperfeiçoar a administração públi
ca dos países participantes, o Secretariado Geral 
considerará somente as indicações feitas pelos go
vernos membros.

b)  Pede-se aos governos membros que quei
ram indicar candidatos para “fellowships” e “scho
larships” em 1952 que informem ao Secretariado 
Geral, caso ainda não o tenham feito, o nome da 
autoridade ou funcionário com o qual aquele se 
possa corresponder diretamente, em cada país, em 
tôdas as questões relacionadas com êste programa, 
a fim de evitar atrasos.

Em se tratando de “fellowships” nos campos 
do desenvolvimento econômico e da administração 
pública, os governos devem enviar esta informa
ção também aos secretários executivos das comis
sões econômicas regionais das quais sejam mem
bros. Se os governos julgarem convenientes, pode
rão ainda informar ao Secretariado Geral os 
nomes de quaisquer autoridades que tenham com
petência para indicar candidatos, em nome de um 
govêrno membro, no que se refere aos territórios 
tutelados ou não autônomos.

c ) Solicita-se aos governos atentarem para 
as observações da 4.a Assembléia Geral, de que 
as “fellowships” e “scholarships” pedidas dentro 
do programa ampliado de assistência técnica dev- 
vem “visar a maior produtividade dos recursos 
materiais e humanos e uma distribuição ampla e 
equitativa dos benefícios desta produtividade, de 
forma a favorecer a obtenção de mais elevados
padrões de vida das populações ............................
e as condições sociais que diretamente afetem o
seu desenvolvimento econômico ........................ e,
ainda, sanar as dificuldades de caráter social —  
particularmente os problemas de desajustamento 
da vida familiar e da comunidade —  que possam 
surgir como causa concomitante das mudanças 
econômicas.

. d) Os governos solicitantes são informados 
de que, na concessão de “fellowships” e “scholars
hips” , o Secretariado Geral orientar-se-á pelas 
seguintes considerações:

I —  O campo de estudos desejado e a instrução e
experiência do candidatío.

II —  A influência do cargo atual ou futuro do can
didato no desenvolvimento econômico ou 
social ou no aperfeiçoamento da adminis
tração pública.

III —  A “ fellowship”  ou “ scholarship”  como um dos
aspectos do programa total de assistência 
técnica. Em certos casos, “ fellowships”  e 
“scholarships”  individuais, especialmente jus
tificadas com vistas ao desenvolvimento do 
país, são consideradas forma efetiva de as
sistência técnica.

IV  —  Recursos orçamentários disponíveis, outros
pedidos de assistência técnica, distribuição 
geográfica dos candidatos e mais existentes 
para o recebimento de bolsistas.

e) Lembra-se aos governos ciue os serviços de 
secretariado da sede e das comissões regionais estão 
sempre à sua disposição para auxiliar na defini
ção das respectivas necessidades. Os membros do 
secretariado poderão ajudar, em particular, os 
governos participantes que ainda não possuem o 
mecanismo coordenador adequado (previsto no 
Anexo 1, da parte A, da Resolução 222 (IX ) do 
Conselho Econômico e Social), na determinação 
das suas necessidades em matéria de assistência
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técnica, do ponto de vista geral do desenvolvimen
to econômico e social.

/ )  Os governos que desejarem indicar can
didatos submeterão ao Secretariado Geral, para 
cada um, proposta em três vias, devidamente cer
tificada. Foram remetidas a todos os governos 
as fórmulas de que se trata. Outros exemplares 
ser-lhes-ão fornecidos, ou às suas delegações, peias 
Nações Unidas em New York, pelos secretariados 
das Comissões regionais das Nações Unidas (em 
se tratando de países solicitantes que sejam mem
bros de comissões econômicas regionais), ou 
pelos centros de informações das Nações Unidas.

é ) Alguns governos julgaram conveniente 
estabelecer uma comissão de seleção encarregada 
da escolha do pessoal a ser indicado como candi
dato às bôlsas. As comissões para êsse fim são 
compostas de representantes dos ministérios ou 
departamentos interessados e pessoas indicadas em 
razão da sua posição profissional ou acadêmica. 
Dá-se especial importância às informações da co
missão de seleção nacional ou outra autoridade 
selecionadora quanto a forma pela qual uma bôlsa 
de estudo, no caso de ser concedida, beneficiaria
o desenvolvimento econômico e social ou à admi
nistração pública do país.

h ) Tôda pergunta que figure na fórmula da 
proposta e que seja pertinente deve ser respon
dida.

A seleção é feita tendo em vista os elementos 
constantes da fórmula, a qual, portanto, deve ser 
preenchida com cuidado e necessária minúcia, 
para possibilitar uma satisfatória avaliação. Os 
candidatos devem descrever a sua experiência de 
trabalho e programa de estudos proposto com a 
devida minúcia.

i)  A experiência das Nações Unidas prova 
que os bolsistas que não dominam suficientemente 
um idioma para uso no trabalho a realizar no 
país de estudo, não auferem tôdas as vantagens 
do programa de observação ou estudo. A êsse 
respeito, convém assinalar que, na fórmula de 
proposta pede-se que os candidatos redijam uma 
exposição de 500 palavras em idioma a ser em
pregado no país de estudo, descrevendo o pro
grama que pretendem executar. A falta dessa 
exposição pode determinar o adiamento do exame 
da indicação. Poder-se-á exigir dos candidatos a 
apresentação de certificado de proficiência num 
determinado idioma.

j )  O Secretariado Geral se esforçará para 
colocar os candidatos nos países pelos quais ex
pressaram preferência. Como nem sempre isto 
® possível, devem ser declaradas, na fórmula, 
segunda e terceira escolhas de países. O Secreta
riado Geral conserva o direito de propor um dife
rente país de estudo se, no seu entender, o mesmo 
puder proporcionar melhor os meios desejados.

k)  Quando fizerem parte de comissões eco- 
riôinicas regionais os governos que quiserem indi- 
car candidatos para “fellowships” ou “scholars
hips” , nos campos do desenvolvimento econômico 
°u da administração pública, deverão mandar uma

via de cada fórmula ao secretário executivo das 
respectivas comissões, que está pronto a prestar 
auxílio na preparação das fórmulas.

1) Onde fôr aplicável, lembra-se aos governos 
que os Serviços dos Representantes Residentes de 
Assistência Técnica ou dos Chefes de Missão estão 
à sua disposição no que diz respeito à indicação 
de candidatos para bôlsas de estudos. Em qual
quer caso solicita-se aos governos enviarem uma 
cópia da fórmula de indicação ao Representante 
Residente ou ao Chefe de Missão.

m) Não há limitação para o número de can
didatos a apresentar. Na verdade, a escolha num 
grupo amplo permitirá às Nações Unidas utilizar 
da melhor forma as facilidades existentes nos 
países de estudo. Ao conceder as bôlsas, o Secre
tariado Geral levará em conta a urgência das 
necessidades dos diferentes governos e o princípio 
da distribuição geográfica. Seria conveniente que 
os governos, ao apresentarem os seus candidatos, 
indicassem as prioridades, em função das necessi
dades econômicas, sociais e da administração pú
blica de seus países. O Secretariado Geral reser
va-se o direito de pedir aos governos solicitantes 
de bôlsas de estudo que o informem de qualquer 
outra assistência dêsse tipo que já estejam rece
bendo ou solicitando.

MATÉRIAS PARA CUJO ESTUDO EXISTEM BÔLSAS

a) Até agora, os governos da Austrália, Áus
tria, Bélgica, Brasil, Canadá, Chile, Costa Rica, 
Tchecoslováquia, Dinamarca, Egito, Finlândia, 
França, Índia, Itália, Líbano, Luxemburgo, México, 
Países Baixos, Nova Zelândia, Noruega, Suécia, 
Suíça, Reino Unido, Estados Unidos, União das 
Repúblicas Socialistas Soviéticas, Uruguai e Ve
nezuela ofereceram facilidades para treinamento e 
estudo aos bolsistas das Nações Unidas. Aguar
da-se, e está sendo solicitada, a cooperação de 
outros governos.

h) Os meios disponíveis para o oferecimento 
de “fellowships” se adaptam, em particular, ao 
aperfeiçoamento dos conhecimentos práticos dos 
candidatos. Na maioria dos casos, as “fellowships” 
constarão de observação e estudo intensivo no 
respectivo campo de interêsse, com base num 
plano individual de estudo preparado pelo bol
sista. As “fellowships” poderão ainda compreen
der a freqüência a institutos, seminários, cursos 
especiais de treinamento e conferências profissio
nais, na medida em que os mesmos puderem pro
porcionar aos bolsistas o conhecimento de pro
cessos e técnicas no seu ramo de estudo. As 
“scholarships” compreenderão tanto a instrução 
prática, como o estudo normalmente oferecido por 
organizações acadêmicas combinado com traba
lho de pesquisa no respectivo campo.

c ) Em 1952 serão concedidas “fellowships” e 
“scholarships” nos campos abaixo enumerados, de
1 a 101. As matérias são divididas em três gran
des grupos: “econômico” , “social” e “administração 
pública” .

d) Os assuntes enumerados sob os títulos de 
‘'desenvolvimento econômico” e “administração
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pública” baseiam-se em recursos de que se sabe 
existirem nos países de observação.

Os ramos de estudo para as bôlsas de “de
senvolvimento social” enquadram-se no programa 
geral de trabalho aprovado pela Comissão Social 
das Nações Unidas na sua sexta sessão.

e ) Em certos casos, o campo de observação 
proposto pode incluir, em graus diferentes, tanto 
fatores “sociais”, como “econômicos” e de “admi
nistração pública”

Quando um programa de estudos proposto 
recair no campo de interesse de uma agência 
especializada a mesma será consultada.

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Geral
1. Aproveitamento coordenado dos re

cursos de uma área ou região, dentro das frontei
ras de um país, abrangendo os aspectos econô
micos, técnicos, organizacionais e administrativos.

2. Controle das inundações e desenvolvi
mento dos recursos dágua para múltiplos fins.

3. Cartografia para o desenvolvimento 
(êste campo de estudo existe também sob o título 
“Desenvolvimento Social” ) .

4. Fotogrametria —  uso de fotografias 
aéreas para avaliação de recursos.

DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL

5. Princípios de organização industrial e 
gerência.

Combustíveis e energia

6. Utilização dos combustíveis no desen
volvimento econômico.

7. Avaliação dos recursos de energia hi
dráulica e térmica.

8. Construção 2 funcionamento de centrais 
elétricas; usinas centrais hidrelétricas, usinas 
centrais termelétricas.

9. Eletrificação industrial e rural. Trans
missão da energia elétrica e sua distribuição aos 
consumidores.

Minerãção e Metalurgia

10. Avaliação dos recursos minerais e seu 
possível aproveitamento.

11. Análise geológica dos recursos.
12. , Conservação dos recursos minerais, 

inclusive melhoramento dos processos de minera
ção, tratamento e extração.

13. Técnicas e processos metalúrgicos.
14. Operação de fundições de ferro.
15. Operação de altos-fornos.

Desenvolvimento de indústrias especiais

(É posfeível arranjar para um bolsista das 
Nações Unidas estudar em importantes indústrias 
básicas para o desenvolvimento econômico, incluí
das as que vão imediatamente a seguir e as men
cionadas em outro ponto da lista).

16. Avaliação das oportunidades para o 
estabelecimento de novas indústrias.

17. Técnicas de empreendimento de negó-
cios.

18. Pesquisa industrial.
19. Manufatura de fertilizantes.
20. Manufatura de cimento.
21. Mineração de carvão.
22. Fabricação de material e máquinas

elétricas.
23. Manufatura de equipamento para a

indústria de construções.
24. Construção de navios e embarcações.
25. Organização e desenvolvimento de in-

dústrias de artesanato.
26. Equipamento e operação de oficinas

mecânicas.
27. Equipamento e cperação de oficinas na 

indústria da madeira.

TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Geral

28. Avaliação das possibilidades dos vários 
meios de transporte (estradas, água, caminhos de 
ferro, ar) em relação com as necessidades de 
transportes.

Transportes internos

29. Construção e conservação de estradas 
de rodagem.

30. Organização, gerência e operação dos 
serviços de transportes rodoviários.

31. Construção e operação das estradas de 
ferro.

32. Transportes marítimos internos —  me
lhoramentos das vias fluviais, construção de insta
lações e operação.

Navegação .

33. Navegação de cabotagem; natureza da 
frota mercante; tendências técnicas. Instalações 
portuárias e para a navegação: construção, organi
zação, administração, operação e conservação.

34. Instalações de portos e ancoradouros: 
construção, organização, administração, operação e 
manutenção. Direitos e taxas portuárias.

35. Facilidades para o tráfego marítimo —  
administração da entrada e saída de navios, tripu
lação, passageiros e carga, visando a simplificação 
das formalidades alfandegárias, de imigração, da 
saúde pública e das exigências de quarentena agrí
cola.
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T elecomunicações

36. Sistemas telegráficos: construção, orga
nização, administração, funcionamento e manuten
ção.

37. Sistemas telefônicos: construção, organi
zação, administração, operação e manutenção.

38. Sistemas de radiocomunicações: cons
trução, organização, administração, operação e 
manutenção.

Cooperativas

39. Cooperativas para o desenvolvimento 
econômico (para os aspectos sociais das coopera
tivas vide o n.° 64, sob o título “Desenvolvimento 
Social” ) .

a) Cooperativas industriais.
b) Cooperativas de produção, distribuição e 

venda.
c ) Cooperativas de consumo.
d ) Cooperativas de crédito.
40. Bancos: política monetária e de crédito 

dos bancos centrais; organização e administração 
de bancos de depósitos.

41. Crédito agrícola e industrial para o 
desenvolvimento econômico. Organização e fun
cionamento de estabelecimentos especializados de 
crédito.

42. Problemas de financiamento domést' 
do desenvolvimento econômico: métodos de em
préstimo governamental, subsídios, empréstimos e 
garantia de empréstimos; participação governa
mental em emprêsas mistas, organização financeira 
de autarquias econômicas governamentais, corpora- 
çõés de investimentos e de desenvolvimento.

43. Controles de câmbio e de importação.
44. Planejamento e normas orçamentárias.
45. Política e administração da dívida pú

blica .
46. Tributação: política tributária, legisla

ção, lançamento e arrecadação dos impostos e 
taxas.

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

(Existe a possibilidade de o bolsista estudar os 
aspectos administrativos de muitas das matérias 
enumeradas sob os títulos “Desenvolvimento Eco
nômico” e “Desenvolvimento Social” ) .

47. Princípios de administração pública.
48. Princípios de organização.
49. Administração de pessoal.
50. Regulamentos administrativos.
51. Planejamento administrativo.
52. Corporações governamentais.
53. Organização e controle de emprêsas.
54. Administração estadual e municipal.
55. Organização e gerência de repartições

Publicas.
56. Organização e gerência de serviços de 

compras e de controle de material do governo.

57. Problemas e regulamentação dos ser
viços de utilidade pública.

58. Legislação e justiça administrativa.
59. Administração tarifária e aduaneira.
60. Técnicas de contabilidade pública.
61. Auditoria-.

DESENVOLVIMENTO. SOCIAL ---- GERAL

62. Métodos para a melhoria do ‘‘status” 
do indivíduo e observância dos direitos e liberda
des humanas fundamentais, sem distinção de raça, 
sexo, língua ou religião.

63. Organização da comunidade local para 
o desenvolvimento social.

64. Organizações de auxílio mútuo, inclu
sive cooperativas (veja-se também o item 38, no 
campo do Desenvolvimento Econômico) .

ADMINISTRAÇÃO DO BEM-ESTAR SOCIAL

65. Métodos de organização, coordenação, 
financiamento e escolha de pessoal para os servi
ços de assistência social.

66. Preparação do pessoal para os serviços 
de assistência social, dos tipos escolar e treina
mento no trabalho (inclusive pessoal necessário à 
prática da liberdade condicional, às instituições 
de correção, de reabilitação e de menores, ao bem- 
estar da família, à organização da comunidade e 
ao planejamento urbano e rural).

BEM-ESTAR DA COMUNIDADE, DA FAMÍLIA E DA 
INFÂNCIA

67. Aspectos jurídicos, inclusive obrigações 
de manutenção; tutelas e ‘curatelas; adoção; pro
teção da criança contra a crueldade, o abandono 
e a exploração; proteção do filho ilegítimo; as
pectos sociais do divórcio e da inexistência do 
casamento.

68. Assistência econômica à*família; abonos 
familiares, empréstimos para casamento, auxílios 
às mães, etc.

69. Assistência à velhice; pensões, habitação 
e cutros serviços em espécie, etc.

MEDIDAS SOCIAIS DE CARÁTER GERAL

70. Aconselhamento e orientação das famí
lias; escritórios de consultas; educação dos pais; 
orçamento doméstico; assistência jurídica; serviço 
de visitas domiciliárias para o manejo de casas.

71. Serviços sociais relacionados com a 
saúde física e mental, a educação, o emprego, o 
seguro social, etc.

72. Métodos de estudo de casos, de traba
lho em grupo e organização da comunidade.

73. Recreação infantil e familiar.
74. Serviços de assistência rural.
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MEDIDAS SOCIAIS DE PROTEÇÃO À CRIANÇA

75. Melhoria das condições domésticas e 
sociais que afetam o trabalho de menores.

76. Investigação e diagnose de crianças que 
necessitam de cuidados especiais; serviços de es
tudo pelo método de casos, supervisão, tratamento 
no ambiente doméstico; clínicas de orientação 
infantil; meios de observação para a prescrição de 
tratamento futuro.

77. Assistência às crianças privadas de vida 
familiar normal; créches; acolhimento temporário 
e por longo prazo , em lares, por meio de adoção, 
e em instituições; serviços de adoção; assistência 
ulterior, adaptação à comunidade.

78. Assistência especial às criança j excep
cionais: cegas, surdas; surdo-mudas; aleijadas; de
ficientes mentais; orientação e treinamento.

MIGRAÇÃO

79. Efeitos demográficos da migração (tan
to da migração internacional como. da operada 
dentro de um país); efeitos sôbre o crescimento 
da população, composição e distribuição em rela
ção aos recursos físicos e influências sôbre o de
senvolvimento econômico e social.

80. Aperfeiçoamento da estatística da mi
gração como auxílio para o planejamento econô
mico e social.

81. Serviços sociais e facilidades necessá
rias aos imigrantes e suas famílias ao chegarem a 
uma nova comunidade. Determinação do número 
e qualidades dos migrantes a serem enviados ou 
admitidos; recrutamento e seleção; informação; 
recepção; serviços de coloca.ção e instalação, requi
sitos prévios para a colonização; adaptação social, 
etc.

82. Condição dos estrangeiros: -
a) direitos e vantagens;
b ) relações familiares e com a comunidade;
c ) admissão para residência;
d) aquisição de propriedade;
e) assistência social;
f ) expulsão.

DEFESA SOCIAL

83. Atividades policiais positivamente diri
gidas para a prevenção do crime, especialmente 
da delinqüência infantil.

84. Delinqüência infantil: medidas preven
tivas; exame médico e psiquiátrico dos menores 
delinqüentes da solução final do caso e como ori
entação para o tratamento; clínicas de orientação 
de menores; centros de observação; tribunais ou 
conselhos de menores; liberdade condicional; tra
tamento em instituições (métodos de educação e 
reabilitação; formação profissional, etc.): cuidados 
ulteriores.

85. Prevenção do crime e tratamento dos 
delinqüentes adultos; exame médico e psiquiátrico 
dos delinqüentes antes da solução final do caso 
e como orientação para o tratamento; liberdade 
condicional; liberdade sob palavra, sentença inde
terminada; reincidentes e delinqüentes habituais; 
aspectos jurídicos e penitenciários da prisão pre
ventiva de adultos; sistemas penitenciários e mé
todos de tratamento; formação profissional dos 
prisioneiros; aspectos sociais e econômicos do tra
balho nas penitenciárias.

86. Tráfico humano; prevenção e supressão 
do tráfico; prevenção e eliminação do comércio 
da prostituição; medidas sociais contra a prosti
tuição, reabilitação das vítimas da prostituição.

REABILITAÇÃO DOS DEFEITUOSOS

87. Política geral e administração dos ser
viços de reabilitação.

88. Fabricação de aparelhos de prótese, 
adaptação e treinamento para o seu uso.

89. Terapêutica ocupacional; serviços de 
cuidados ulteriores, etc.

90. Serviços sociais para grupos especiais: 
amputados; cegos; surdos-mudos; doentes crôni
cos; tuberculosos; alcoolatras; toxicômanos; defi
cientes mentais, etc.

HABITAÇÃO E PLANEJAMENTO URBANO E RURAL

91. Habitação (urbana e rural), incluindo 
legislação; administração e bem-estar dos locatá
rios; economia (valor de terreno, política de loca
ção, negócios de construção, financiamento); le
vantamento de plantas de locais, incluindo recur
sos sociais, serviços públicos e equipamento; plane
jamento e elaboração de projetos de instituições 
de bem-estar social.

92. Planejamento urbano e rural, inclusive: 
legislação; zonas para utilização de terrenos urba
nos e rurais (comercial, industrial, agrícola e resi
dencial); serviços de utilidade pública (fôrça, 
água, esgotos) e comunicações; recursos para os 
serviços sociais e recreação; economia (valor do 
terreno, compensação e melhoria); projetos cívi
cos.

( “Fellowships” nos campos de estudo abaixo 
enumerados podem ser concedidas tanto no pro
grama de desenvolvimento social como no de de
senvolvimento econômico, segundo o caráter dos 
estudos propostos e a natureza do trabalho em 
que o candidato se emprega ou se empregará após 
o regresso ao seu país).

POPULAÇÃO

93. Estudo das tendências demográficas e 
sua relação com os problemas de desenvolvimento 
econômico e de bem-estar social, incluindo: mé
todos de análise demográfica; métodos de estima
tiva da população futura; efeitos da industrializa
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ção, dos mutáveis níveis de renda, da educação, 
da urbanização e dos costumes sociais sôbre o 
crescimento da população; efeitos das mudanças 
de população sôbre o suprimento de mão-de-obra, 
utilização da terra, formação de capital, nível de 
vida e condições sociais.

94 . Métodos de inquéritos destinados a in
formar acêrca das mudanças de população em 
função das mudanças econômicas e sociais.

95 . Aperfeiçoamento da estatística demo
gráfica como auxílio para o planejamento econô
mico e social.

96 . Formulação de medidas legislativas e 
administrativas que afetam as tendências de popu
lação .

ESTATÍSTICA E PESQUISA

97 . Organização e funcionamento de servi
ços de estatística centralizados e descentralizados.

98. Operações estatísticas (coleta, compila
ção e apresentação de dados) com relação ao de
senvolvimento econômico, a saber: (a ) trabalho , 
de censo, inclusive industrial, de população, etc., 
sistemas de registros de estatística vital, de óbitos, 
casamentos e outras; (b ) cálculos de renda nacio
nal e formação de capital; (c )  estatística de co
mércio exterior; produção, transportes e preços;
(d) estatísticas sociais, inclusive criminal.

99 . Metodologia estatística, inclusive amos
tragem;

100. Inquérito e pesquisas sociais, inclusive 
os métodos de investigação dos problemas sociais 
e sua solução.

101. Metodologia dos estudos dos níveis de
vida.

SELEÇÃO DE CANDIDATOS PELAS NAÇÕES UNIDAS

Tôdas as indicações para “fellowships” 
são examinadas pelas Nações Unidas, através de 
um Comitê de Seleção. As recomendações dêsse 
Comitê são apreciadas pelo Secretariado Geral, 
que concede as “fellowships’̂  e “scholarships” ten
do em vista as dotações orçamentárias existentes, 
outras solicitações de assistência técnica, a distri
buição geográfica dos candidatos e os meios dispo
níveis nos países de estudo.

Quando os arranjos para a colocação dos can
didatos aprovados são satisfatoriamente completa
dos pelo Secretariado Geral, o Governo de que 
partiu a indicação receberá um aviso formal de 
concessão, para ser transmitido ao candidato. O 
candidato selecionado não deve deixar o seu pais 
Para utilizar a bôísa, enquanto o seu govêrno não 
receber das Nações Unidas instruções referentes à 
v>agem.

PREPARAÇÃO E ORIENTAÇÃO DE BOLSISTAS

O Secretariado atribuí especial importância 
a Preparação que o bolsista deve fazer no seu país,

antes de gozar a “fellowships” . Com êste fim, 
espera expedir as comunicações de concessão de 
bôlsas alguns meses antes da data marcada para 
início dos estudos. Visa-se, com isso, possibilitar 
que o bolsista se aprimore no idioma do país de 
estudo, para familiarizar-se com a literatura técni
ca adequada dêsse país e, de um modo geral, orga
nizar planos que lhe permitam auferir o máximo 
benefício dos estudos que ali realizará.

CONCESSÃO DE “ FELLOWSHIPS”  E “ SCHOLARSHIPS”

Concluídos os arranjos com o país de ob
servação, cada bolsista receberá um telegrama 
ou carta informando-o da concessão da bôlsa, do 
país de observação, da matéria objeto de estudo e 
da data proposta para início de realização do pro
grama. Contudo, como já foi indicado, o bolsista 
não deverá partir do seu país antes de haver o 
seu Govêrno recebido das Nações Unidas as ins
truções financeiras e de viagem, que incluirão 
informações concernentes:

a) ao campo e ao país de estudo; à duração 
do estudo;

b ) à pessoa ou agência, no país de estudo, 
que supervisionará o programa e à qual o bolsista 
deverá apresentar-se;

c) à data da partida do bolsista do seu país;
d) às providências necessárias à partida;
e) às medidas financeiras;
f )  aos arranjos para a viagem de regresso.
Solicita-se encarecidamente aos bolsistas 

viajarem desacompanhados da família. Muitos 
bolsistas terão de- viajar freqüentemente, no 
país de estudo, em condições que não permitiriam- 
às respectivas famílias acompanharem-nos. Os 
auxílios financeiros mensais são suficientes para 
atender às despesas normais de uma pessoa ape
nas.

OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS PELOS BOLSISTAS

Ao aceitar uma “fellowships” ou “scho- 
larship” , o bolsista assume as seguintes obrigações:

a) Portar-se sempre de modo compatível 
com a sua condição de possuidor de uma bôlsa de 
estudos das Nações Unidas;

b ) Proceder de acôrdo com as instruçõef 
constantes do aviso de concessão;

c) Dedicar tempo integral, durante o perío
do da bôlsa, ao programa de estudo, conforme a 
orientação dada pelo órgão supervisionador no 
país de estudo e pelas Nações Unidas;

d) Evitar qualquer participação em ativi
dades políticas, comerciais ou outras que não aque
las constantes do seu programa de trabalho, du
rante o período da bôlsa;
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e) Apresentar relatórios, na forma dos pa
rágrafos 1, 2, 3, 4 e 5;

f ) Regressar ao seu país por ocasião do 
término da bôlsa de estudos;

g) Arcar com todos os gastos de emergência, 
tais como os de natureza médica, dentária e 
oftalmológica.

PROCESSO INFORMATIVO

1. A fim de avaliar a contribuição da 
experiência do bolsista para o desenvolvimento 
econômico ou social do seu país, bem como o valor 
do programa considerado como um todo, os de
tentores de “fellowships” e “scholarships” deverão 
apresentar relatórios ao Secretariado Geral regu
larmente . -

2. Os possuidores de bôlsas nos campos 
do “desenvolvimento econômico” e da “adminis
tração pública” deverão apresentar relatórios men
salmente, sendo o primeiro devido no fim do 
primeiro mês que se seguir ao da sua chegada no 
país de estudo. Êsses relatórios mensais devem 
resumir as atividades desenvolvidas durante o 
período a que se referir, inclusive a natureza do 
estudo feito e relação com as necessidades do 
seu país. Os que possuírem “fellowships” no campo 
do “desenvolvimento social” _ deverão apresentar 
um relatório após a metade do período de estudo.

3. Ao concluir o seu programa de trabalho,
o bolsista preparará um relatório mais circunstan
ciado sôbre a sua experiência e que constará de 
uma exposição das atividades e estudos realizados, 
indicando, em particular, os aspectos dêsses estudos 
qüe julgar de maior utilidade, bem como de uma 
avaliação daquela experiência em têrmos de possí
vel contribuição para o seu trabalho e para o 
desenvolvimento econômico ou social do seu país. 
Uma via do relatório será fornecida pelo Secreta
riado ao Govêrno do país onde os estudos se reali
zaram e outra ao do país que indicou o bolsista.
O Secretariado conservará uma via para seu uso.

4. Espera-se que o bolsista apresente ou
tros relatórios, após o regresso ao seu país; o 
primeiro, um ano depois do regresso, contendo 
informações minuciosas quanto a) ao grau de uti- 
lizaçãp, pelo seu país, das técnicas e conhecimentos 
adquiridos no exterior, durante o período da bôlsa, 
do ponto de vista geral do incentivo ao desenvol
vimento econômico e social, ou da administração 
pública; e £>) aos benefícios que pode auferir o seu 
govêrno como decorrência da “fellowship” ou 
“scholarship” que lhe foi outorgada. Um outro 
relatório é necessário no fim do segundo ano após 
a volta do bolsista ao seu país.

DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS 1

5. Espera-se que os governos solicitantes 
assumam nprmalmente a responsabilidade de par

te substancial do custo das “fellowships” e “scho
larships” concedidas aos seus candidatos, pelo 
menos a parte que possa ser paga na sua própria 
moeda. Solicita-se aos governos que, ao submete
rem suas indicações, esclareçam a contribuição 
que pretendem oferecer.

A. Pede-se ao govêrno beneficiário atender, 
ou adotar medidas que assegurem o atendimento 
de:

I —  Todos os gastos de viagem, dentro do 
país do bolsista, relacionados com a sua ida ao 
estrangeiro, inclusive despesas com passaportes, 
vistos, exame médico, roupa, viagens no interior 
do país, etc.

II —  Qualquer adiantamento necessário para 
que o bolsista possa fazer outros preparativos ne
cessários no seu país, antes da partida.

III —  Despesa de viagem, no todo ou em parte, 
para o país de estudo, bem como de retorno dêsse 
país, pelo menos na medida em que puder ser 
custeada na moeda nacional.

A responsabilidade por essas despesas deve 
constituir matéria de negociação entre as Nações 
Unidas e o Govêrno interessado. Em nenhum 
caso se espera que o bolsista arque com as mes
mas .

IV —  A garantia de percepção do salário ou 
outros arranjos que possam assegurar a manuten
ção dos dependentes do bolsista enquanto êle 
estiver fora.

B. As Nações Unidas facilitarão, sujeito a 
acôrdo com o govêrno interessado e tendo em 
vista o parágrafo anterior:

I —  Um auxílio mensal para subsistência, de 
135 a 300 dólares, no caso de “fellowship” e 
de 100 a 200 dólares, no caso de “scholarships”, 
pago na moeda do país de estudo. As importâncias 
variam em função do custo de vida dos países 
onde se realizam os estudos. (Êste auxílio visa 
atender os gastos normais de subsistência e sofre 
revisão periódica, levando em conta as alterações 
de taxas cambiais e a situação do custo de vida 
loca l).

II —  As viagens essenciais nos países de es
tudo, até o limite que fôr determinado para cada 
país. .

III —  Uma importância limitada, para a com
pra das publicações técnicas indispensáveis.

IV —  A diferença da despesa de viagem de 
ida e volta que não puder ser atendida pelo go- 
vêmo do país bolsista.
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O Instituto Técnico de Administração 
Municipal da Bahia

I I M grupo de idealistas pelo Brasil vem pre- 
^  gando, em consonância com outros grupos 
americanos, a valorização do interior de cada 
Pais, através de estudos objetivos e de soluções 
imediatas à vitalização dos Municípios em nosso 
continente. A defesa dêsses princípios tem-se con
substanciado na campanha municipalista. Sonha
dores da melhor estirpe, pensadores voltados para 
o mais puro desejo de ajudar a criar uma melhor 
civilização na hinterlândia continental e homens 
de espírito público têm contribuído, na medida de 
suas forças, para que alcance o seu desideratum 
essa memorável jornada de cultura, em prol dos 
sertões brasileiros e americanos.

Estamos nesta missão de catequese, de estudo, 
de ensino, de debate, doutrinação e objetividade. 
Cuidamos, sem romantismo, sem sentido fanta
sioso, porém com realismo e com amor à causa 
pública, dos problemas de nossas cidades e das 
realidades do homem que vive abandonado nos 
rincões distantes de nossos grandes centros.

O municipalismo é profundamente socioló
gico. Estuda, observa, explica e verifica as so
ciedades e os grupos sociais, condicionando a cada 
cidade oú a cada município as suas peculiarida
des . Como assinala com a sua proficiência um 
dos maiores municipalistas do continente, o Pro
fessor Alcides Greca, da República Argentina, cada 
agrupamento humano tem as suas tendências e 
as suas características. Umas são centros econômi
cos . Outras são centros industrais. Umas, histó
ricas. Outras, balneárias, etc.

Hoje, mais do que nunca, o desenvolvimento 
dos Municípios está intimamente ligado ao grau 
de cultura de cada povo. Como ensina Angel Bau- 
lina: “o principal e preponderante, no problema 
do govêrno da cidade, é um problema de cultura” , 
lealmente sem cultura não haverá progresso, sem 
progresso não poderá haver civilização moderna.

O livro de Lewis Mumford (1 ) representa 
Urn índice de valorização dos problemas culturais 
refletindo nos aglomerados urbanos, através da his
tória .

Ao mesmo tempo, a interpretação das idéias 
de Roger Burlingame, escritor norte-americano,

(1 ) La Cultura de las Ciudades —  Buenos Aires —
raduçã0 de Carlos Maria Reyles.

Y v e s  O l iv e ir a

conceitua que “a melhor civilização não é a estáti
ca”, dando outro colorido aos estudos da cidade, 
principalmente quando analisa “como a invenção a 
afetou, e como por sua vez ela afetou a invenção; 
como foi ao mesmo tempo um instrumento e um 
resultado da consolidação na era coletiva em que 
tantas invenções sobrevieram; e de como, final
mente, essa cidade se vai tornando, graças à apli
cação da técnica e outras fôrças, uma forma cada 
vez mais antinatural” (2 ) .

Tais são as transformações das aglomerações 
urbanas, que o Prof. José Lo Valvo, atual Pre
feito de Rosário, na Argentina, publicou um livro 
sôbre o desenvolvimento da referida cidade, em 
função da aplicação do urbanismo (3 ) .

Por sua vez Eliel Saarinen publicou o seu 
importante livro (4 ) .

Afinal, não desejamos, no momento, apresen
tar bibliografia. Pretendemos encarar a realidade 
brasileira, muito especialmente a baiana, numa in
terpretação municipalista, com sentido socioló
gico.

Entretanto, não é tão somente com medidas 
políticas de sentido legislativo que poderemos 
transformar a dolorosa realidade brasileira ou 
baiana; ao lado destas, as medidas de ordem cul
tural estão a exigir um predomínio excepcional 
no conjunto da organização social em defesa das 
populações de nosso interior.

Os Congressos, as publicações, as conferên
cias, as verbas financeiras dos auxílios federais e 
estaduais, tudo isto está em função da cultura de 
cada povo. Temos conhecimento de que grandes 
verbas são, muitas vêzes, mal aplicadas, nos cha
mados grandes centros, onde os processos da civi
lização são, freqüentemente, os menos recomenda
dos, comparados com os métodos dos pequenos 
agrupamentos urbanos ou rurais! Não nos referi
mos ao aspecto de desonestidade, porém ao da ho
nestidade aplicando mal os dinheiros públicos, to 
da honestidade incapaz, com um reduzido pro
veito em obras e realizações por parte de determi-

(2 ) Máquinas da Democracia —  Tradução de Mon
teiro Lobato •—  1942.

(3 ) La Ciudad Nueva —  Santa Fé —  1936.
(4 ) La Ciudad. Su crecimiento —  su decadencia — 

su porvenir. Tradução de Roberto A . Champoin —  Bue
nos Aires —  1948.
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nados àdministradores. O problema não é só apli
car o numerário público com honorabilidade, é 
saber aplicá-lo com consciência. Verificar quais 
as obras que devem ser realizadas em primeiro 
lugar. Quais as que mais interessam ao povo na
quele instante administrativo. Porque os adminis
tradores, em geral, no Poder, eleitos pelo povo, 
pensam mais nêles do que no povo. Isto é muito 
comum. A todo instante estamos a defrontar-nos 
com obras erradamente realizadas. Ora, pela im- 
propriedade do local; ora, pelo êrro de técnica; 
ora, pela falta de estética.

O século em que vivemos é profundamente 
valorizador da técnica e dos técnicos. Ao mesmo 
tempo é século de predomínio das massas. Ccmo 
conciliar, então, a democracia com a técnica? Eis 
a dificuldade com que nos encontramos no Brasil, 
principalmente no interior nacional. Poderíamos 
conciliar a necessidade dêsses técnicos para coope
rarem com as administrações municipais, estabele
cendo o princípio de que cada Município contra
taria os seus técnicos. Nada mais aconselhável. 
Entretanto, acontece, na realidade, que as Prefei
turas ficam sempre sem êstes elementos especiali
zados, tendo como causas: que poucos são os 
nossos técnicos, e não atendem numèricamente às 
necessidades brasileiras. Em segundo lugar, o 
nível de vida alcançado pelos técnicos, em geral, 
não permite que se desloquem para os centros fora 
das Capitais dos Estados, e, quando isto é possí
vel, a sua remuneração é muito alta para as mo
destas Prefeituras poderem pagar. A realidade 
baiana é esta. Não há técnicos em número sufi
ciente e não há disponibilidade financeira para 
atender à remuneração elevada que os mesmos 
devem receber pelos seus serviços profissionais.

Idealizamos algo que venha a contribuir para 
a existência de uma civilização mais progressista 
em nosso Estado, bem como fixar o homem à 
terra onde nasceu, ou pelo menos à sua região.

Um grupo de estudiosos, cujos nomes dese
jamos citar para mostrar o sentido coletivo dêste 
ideal: Eloywaldo Chagas de Oliveira, Luiz Rogério, 
Edgard Matta, João Mendonça, Aliomar Baleeiro, 
Ajax Baleeiro, Américo Simas Filho e Gervásio 
Bacelar resolveu fundar o “Instituto Técnico de 
Administração Municipal”, dentro do programa de 
pregação municipalista. Na Bahia, já foram ado
tadas praticamente três medidas fundamentais em 
benefício do homem do interior e dos seus Muni
cípios:

a) fundação da Revista de Direito Muni
cipal, em fevereiro de 1946;

b ) fundação da Associação dos Municípios 
da Bahia, em 14 de março de 1946;

c ) fundação do Instituto Técnico de Admi
nistração Municipal, em 1.° de outubro de 1951.

O art. 1.° dos Estatutos do referido Instituto 
está assim redigido:

O Instituto Técnico de Administração Muni
cipal é uma organização destinada ao estude, à

investigação, ao ensino e à propaganda dos assun
tos concernentes à Ciência e à Administração Mu
nicipais, contribuindo, inclusive, para a formação 
de especialistas que atendam aos problemas bási
cos da realidade brasileira, e em particular da 
Bahia, na presente fase de revitalização dos mu
nicípios, através da pregação municipalista.

TÍTULO II

Da Constituição

Art. 2.° Para realizar suas finalidades didáti
cas e culturais o Instituto manterá cursos de for
mação, de aperfeiçoamento e de especialização.

Art. 3.° Inicialmente, o Instituto fará fun
cionar um curso de dois anos destinado a preparar 
Técnicos em Administração Municipal, cujo di
ploma será conferido mediante aprovação em to
das as cadeiras do respectivo currículo, nos têrmos 
dêstes Estatutos.

Art. 4.° As cadeiras do Curso a que se 
refere o Art. 3.° serão:
1.° ano:

Economia dos Municípios.
Estatística Aplicada.
Psicologia das Relações Humanas.
Sociologia Urbana e Rural.
Educação Cívica.
Arquivologia.
Govêrno Municipal.
Finanças Municipais.
Noções de Urbanismo.
Política democrática.
História dos Municípios baianos.
Biblioteconomia.
Art. 5.° Na consecução dos seus objetivos, o 

Instituto promoverá a realização de Cursos de 
Conferências e a publicação de livros, revistas e 
boletins informativos.

Visamos com êste Instituto aproveitar a mo
cidade do interior baiano que completa o curso 
de ginásio e não tem desejo ou possibilidades de 
realizar o curso universitário em qualquer de 
nossas Facuidades.

Com dois anos de curso aquêles que se ins
creverem no mesmo terão o certificado de “Técnico 
em Administração Municipal” , não para emigra
rem ou saírem de seus Municípios, porém, para vol
tarem, com mentalidade preparada sob ponto de 
vista cívico, moral e profissional, às suas cidades 
e as auxiliarem no seu progresso e desenvolvi
mento, com os requisitos da técnica e da ciência, 
ao lado dos seus administradores municipais.

Pensamos no futuro do Brasil, e muito parti
cularmente no do nosso Estado. O mundo de 
amanhã será essencialmente de valorização da 
técnica.
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Os nossos intelectuais dizem que sabem tudo, 
embora poucos sejam os estudiosos especializados. 
O homem do povo é capaz de exercer qualquer 
profissão! Possuímos um potencial de riqueza ad
mirável. Temos grandes quedas dágua, entretanto 
vivemos sem energia elétrica, e viver sem energia 
elétrica é viver sem indústrias e viver sem indús
trias é viver na miséria! Repetimos: o século é do 
Direito das massas contra a ganância e a explora
ção da coletividade pelos indivíduos, quer os que 
abusam de sua autoridade legal para violar a Lei, 
quer os que possuem o capital para cada vez mais 
se enriquecerem à custa do trabalho dos demais. 
Precisamos compreender o século em que vivemos 
e educar-nos para a vida que êle nos impuser. 
O progresso no momento é delirantemente rápido. 
Torna-se necessário educar o homem para a reali
dade de sua existência objetiva.

O “Instituto Técnico de Administração Mu
nicipal” é uma inspiração dessa filosofia de vida. 
Pensamos em preparar técnicos para servirem ao 
futuro do Brasil. Melhor seria vivermos a vida 
cômoda e fácil que muitos vivem, contudo, o idea
lismo, produto de nossa formação moral e cultural, 
não permitiu, até agora, que nossa existência fôsse 
no sentido de melhor adaptação à vida, em pro
veito próprio exclusivamente. Sentimos tristeza 
profunda quando verificamos quanta coisa pode 
ser feita em benefício do povo, e, na maioria das 
vêzes, falta, a quem de direito, o idealismo, a ca
pacidade de sofrer para servir a uma grande causa, 
porque sem o sofrimento nenhuma causa é capaz 
de se tornar grande pelas dificuldades de pô-la 
em prática. Pretendemos não perder o ideal e 
continuar lutando em prol da causa do municipa- 
lismo, que é, em grande parte, a causa dos Muni
cípios da hinterlândia brasileira, a qual abraçamos 
com o pensamento voltado para a Pátria.

Poderíamos estar aqui para debater outro 
tema literário ou científico, como se estivéssemos 
numa Academia de Letras, ou como se estivésse
mos em contato com certas individualidades, afei
tas à discussão de problemas belos e interessan
tes, que lhes saciam os apetites exclusivamente 
egoísticos.

Ninguém pode imaginar que essa santa cru
zada seja para enriquecer financeiramente aos seus 
idealizadores. Será uma cruzada de sofrimento, 
de luta, de inveja, de incompreensão muitas vêzes, 
de sonhos imaginados, porém de conforto moral 
e de convicção científica. E, amanhã, quando os 
técnicos de nosso Instituto ajudarem a levar a ci
vilização moderna ao interior da Bahia e quando 
as nossas cidades florescerem sob o signo do pro
gresso hodierno, os seus idealizadores estarão or
gulhosos e satisfeitos por êste empreendimento a 
mais em proveito da coletividade.

O “Instituto Técnico de Administração Mu
nicipal” iniciará breve as suas atividades educa
cionais, na cidade do Salvador, com o desejo de 
servir ao Brasil, orientando e formando uma piêia- 
de de estudiosos para o progresso da civilização 
baiana.

A campanha municipalista continua vitorio
sa, marchando com objetividade e idealismo neste 
instante histórico, visando à melhoria de vida do 
homem brasileiro e a maior grandeza da hinterlân
dia nacional ou americana.

Não basta o ensino do Direito Municipal em 
nossas Universidades; é preciso, por sua vez, tam
bém o ensino técnico de Administração Municipal 
para formação de especializados prontos a servir 
aos governos locais, auxiliando os poderes políticos 
nas suas tarefas específicas.
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S e r v i ç o s

jVT .
i 'y  A Administração Pública há dois princípios 

i -  1 predominantes : a eficiência e a economia. 
Para atendê-ios, consoante o progresso técnico, 
existe a —  Ciência da Administração.

Todavia, não se deverá conceber a Ciência da 
Administração como ciência jurídica, nem como 
ciência do governo geral do Estado ; mas como 
ciência política especial, de fins limitados à efi
ciência administrativa.

A. importância da Ciência da Administração 
cresce com as funções do Estado, mas não apenas 
com as chamadas funções sociais, pois não lhe 
podem ser estranhas as atividades culturais e 
econômicas da nação.

A função governativa estatal não pode deixar 
de integrar-se com outras atividades de natureza 
distinta; entretanto, a começar pela concepção 
dos objetivos e das diretrizes —  o que constitui 
matéria política, até a realização efetiva das 
funções, que é matéria administrativa, surge uma 
série de estados e de situações jurídicas e não- 
jurídicas.

Conseqüentemente, em tôda função adminis
trativa há dois aspectos por considerar: um, 
de caráter jurídico, regulamentado, via de regra, 
de forma que limite o poder discricionário da auto
ridade; outro, de ordem técnica, que resulta da 
aplicação da ciência à questão emergente.

No primeiro caso, a jurisdição é do Direito 
Administrativo; no segundo, da Ciência da 
Administratição.

O Direito é um sistema de normas; umas 
são fundamentais, e outras não, porque das pri
meiras resultam por decorrência lógica. A Ciên
cia da Administração interessa tôda fenomenolo- 
gia político-jurídica que se relacione com o objeto, 
com os fins administrativos do Estado, ao Di
reito Administrativo, as normas, fundamentais ou 
não, que disciplinam êsses fenômenos.

II

A ação administrativa do Estado começa 
com a concepção dos fins a atingir e termina com 
a realização efetiva daquilo que foi concebido. 
E’ óbvio, porém, que no fim das atividades, nem 
sempre seja plenamente alcançado o fim a que 
se propôs; pode mesmo ser alcançado situação 
diferente, até nociva aos interesses do Estado. Há, 
pois, necessidade de examinar a legalidade dos 
atos realizados, sua consonância com o Direito 
Administrativo.

P ú b l i c o s
C e l s o  d e  M a g a l h ã e s

Daí resultam duas ordens de administração :
—  Administração ativa —  a que executa;
—  Administração jurisdicional —  a que con

trola .
O Estado não pode realizar seus fins sem 

dispor de uma estrutura política, social e econô
mica, consoante as próprias bases jurídicas em 
que repousa.

Essa estrutura é que constitui “Govêrno” e 
“Administração Pública” . Não se pode conceber 
o Estado sem Administração, porquanto, sem ela, 
impossível lhe seria realizar seus objetivos.

Na consecução de tais objetivos, exerce o 
Estado funções necessárias e funções contin
gentes.

Quando a função se ordena e executa, vi
sando apenas à eficiência e à economia, cabe 
à Ciência da Administração discipliná-la; mas 
quando essa função é objeto de um disciplina- 
mento jurídico, de regulamentação legal, é ao 
Direito Administrativo que ficará subordinada. 
E’ claro que Ciência da Administração e Direito 
Administrativo se alternam na normalização dos 
fenômenos administrativos estatais.

A determinação dos fins do Estado pertence 
à Política. Quando a Política cogita de tais fins; 
quando os discute para os fixar; quando lhes de
termina as linhas gerais de ação —  a atividade 
é do legislador, pertence ao Direito Administrativo; 
não é do técnico que administra, não é da Ciência 
da Administração.

A Política fixa ou determina a posição do 
Estado, em face de um fim por alcançar, numa 
esfera de funções; a Ciência da Administração, 
porém, ensina como se deverá o Estado conduzir 
para alcançar o fim concebido.

A Ciência da Administração não é, como a 
Política, ou como o Direito, ciência social. Não 
obstante, as funções sociais invadem também os 
seus domínios. Ela se serve da observação e da 
dedução, em grande escala, e, não raro, se vale 
também da experimentação.

III

O Estado existe paja prestar serviços.
Nada de mais imprf-ciso, porém, tanto no Di

reito Administrativb, como na Ciência da Admi
nistração, que o conceito de serviço público.
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Barthélemy considera todo o Direito Admi
nistrativo como a ordenação dos serviços pú
blicos .

Hauriou vislumbra, no serviço público, fa
tores de três ordens diferentes :

—  organização pública, poderes e compe
tência ;

—  serviço regular e contínuo prestado ao 
público;

—  exercício de polícia (controle) estatal.
Jéze considera o Direito Administrativo 

como o conjunto de regras relativas ao serviço 
público.

De modo geral, a idéia de poder e a idéia 
de utilidade devem estar sempre presentes na 
conceituação de serviço público.

Serviço público é, pois, uma atividade re
gulada pelo Estado, com o objetivo de satisfazer, 
de forma geralmente contínua, necessidades de 
ordem coletiva.

Há que distinguir, porém, função pública du 
serviço público.

A função pública é o abstrato, o geral; o 
serviço público é o concreto, o particular.

O conceito de serviço público deve restrin
gir-se, pois, à atividade concreta, mediante a quai 
o Estado presta uma utilidade de caráter geral, 
seja de natureza econômica ou não.

O Estado realiza funções necessárias, que 
são as jurídicas, e contigentes, que são as sociais; 
quer numas, quer noutras, entretanto, a atividade 
sempre existe, como existe no serviço público. 
Isto é, há atividade no abstrato, no geral, que é 
a função; como há atividade no concreto, no 
particular, que é o serviço público.

Exemplificando : a função das Fôrças Ar
madas é a defesa nacional; mas sòmente pres
tam serviço, quando houver guerra, luta. A 
função da Polícia é manter a ordem e segurança 
públicas; mas só presta serviço, ao impedir um 
conflito ou prender um delinqüente.

Entretanto, não são apenas as prestações que 
constituem o serviço público. Se assim fôra, o 
ExércSto jamais prestaria eerviço público em 
tempo de paz. As ações também assumem o 
mesmo caráter : o adestramento do Exército, que 
é sua atividade normal, constitui serviço público.

Há serviços públicos próprios, que são os 
prestados direta ou indiretamente pelo Estado, e 
serviços públicos impróprios, que são aquêles que 
o Estado não tem a obrigação de prestar, mas 
apenas os disciplina. Assim, a administração da 
Justiça constitui serviço público próprio, ao passo 
que a de transportes urbanos, serviço público im
próprio .

Quando o serviço público é próprio, o Estado 
°  regulamenta, dirige e executa, de forma diieta 
ou indireta ; mas se o serviço público é impró
prio, o Estado sòmente o regulamenta e vela

para assegurar-lhe a continuidade e a modicidade 
da tarefa.

Os serviços públicos próprios devem ter 
primazia sôbre os outros, em virtude da função 
social que realizam e da subordinação ao cres
cimento das necessidades coletivas. Por carac
terizarem atividades necessárias, não poderiam 
ceder lugar a outra qualquer de ordem inferior, 
contingente.

Há várias formas de prestar serviços pú
blicos :

—  liberal ou individualista —  quando de
pendem da iniciativa particular : transportes ur
banos ;

—  diretamente —  estadização, municipàli- 
zação : segurança pública, abastecimento dágua;

—  concessão : telefones, eletricidade;
—  formas mistas : estradas de ferro.

IV

Os serviços públicos destinam-se à consecução 
de um fim : instruir, fazer estatística, análise quí
mica, cuidar da agricultura, das minas, dos doentes, 
etc. . . Tòdas essas atividades são chamadas —  
específicas, porque atendem aos fins da adminis  ̂
tração.

E’ indispensável, na realização das ativida
des fins, a existência de instrumentos, de meios. 
Impossível seria instruir, fazer estatística, análise 
química, etc. . . sem gente, sem casa, sem di
nheiro, sem aparelhos, etc.

Os meios, os instrumentos da administração, 
constituem fator tão importante quanto os fins, os 
objetivos.

Como primeiro de tais instrumentos, há que 
citar o —  Pessoal. Se bem que o Direito Admi
nistrativo da União distinga várias categorias 
dentro do elemento — 'pessoal, a Ciência da Ad
ministração pode englobar a tôdas na denomi
nação genérica de —  funcionários.

Funcionário é elemento essencial da orga
nização administrativa, capaz de vontade e ação, 
que se presta a realizar, em nome do Estado, as 
atividades que a êsse pertencem.

E’ óbvio que tal definição nada tem a ver 
com aquela corrente em Direito Administrativo : 
Funcionário é o indivíduo legalmente investido 
em cargo público de administração.

Não há que confundir o funcionário com a 
função, nem a atividade do Estado com o agente 
dessa atividade. E’ à Ciência da Administração, 
mais que ao Direito Administrativo, que cabe exa
minar os caracteres e modalidades das funções 
públicas, para distinguir as administrativas das 
políticas.

A função é a causa da atividade, sua razão 
de ser, seu objetivo; ' o funcionário é o agente 
dessa atividade, é o que detém o poder de agir. 
Entretanto, se a atividade é política, escapa à
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Ciência da Administração e, pois, não se dará o 
título de funcionário ao respectivo agente.

A eficácia dos serviços públicos reside, em 
grande parte, no elemento pessoal. E’ necessá
rio que o Estado se reserve o direito de entregar 
as atividades públicas aos mais capazes, aos mais 
idôneos. A idoneidade para a função é caracte
rístico essencialmente administrativo, que se re
vela pela aptidão intelectual, profissional ou 
técnica, daí não se excluindo, é bem de ver, a 
capacidade física.

V

Outro dos instrumentos importantes na pres
tação dos serviços públicos è o dinheiro. O di
nheiro do Estado provém das rendas públicas, 
que lhe permitem construir e gerir seu patrimônio.

A gestão patrimonial do Estado fica, em 
linhas gerais, sujeita às mesmas regras a que se 
subordina a administração dos patrimônios par
ticulares, de Direito Privado.

Assim, as rendas do Estado, que nada mais 
representam senão o preço que êle cobra pela 
prestação dos serviços públicos, devem ser re
guladas pelas leis econômicas. O Estado não 
deve arrogar-se privilégio em face das pessoas de 
Direito Privado. _ .

O Estado, como os particulares, pode desem
penhar atividades meramente lucrativas: ex
ploração de certas indústrias, de bens patrimo
niais. Nesse caso, o preço cobrado por tais ser
viços tem apenas aspecto econômico, como o de 
qualquer emprêsa particular. Mas quando se 
trata de atividades necessárias, como as de Cor
reio e Telégrafos, de Educação, de Saúde, onde 
existe finalidade social, interêsse coletivo, a re
muneração cobrada não deve visar à compensa
ção do esforço e dos gastr .

As rendas públicas, numa Federação como 
a nossa, têm destinação fixa : federais, estaduais 
e municipais. Elas são constituídas, principal
mente, por impostos e taxas, cujo estudo constitui 
capítulo vasto da Ciência das Finanças.

Estudando as rendas públicas, quanto à na
tureza, Cossa propôs a seguinte classificação :

—  originárias —  as patrimoniais ou de Di
reito Privado;

—  derivadas —  as taxas, os impostos, as 
multas, tôdas de Direito Público;

—  tesouros e heranças vacantes;
—  contribuições de guerra;
—  venda do domínio fiscal;
—  empréstimos.

Êle considera as rendas originárias e as de
rivadas, como rendas ordinárias; as demais, ex
traordinárias.

VI

Como terceiro elemento na ordem de impor
tância dos meios da Administração, vem o ma
terial .

Não pode haver eficiência onde o Estado 
não se assegura da utilização do material melhor 
e mais econômico.

O melhor se traduz na idoneidade da marca 
comercial, no padrão ou na especificação esta
belecida . ' '

O padrão é o modêlo que tipifica os objetos 
de uso : móveis, estantes, arquivos; a especi
ficação são as características que individualizam 
o material impadronizável : tinta, lacre, aço, etc.

A economia se revela na aquisição oportuna, 
no momento necessário por quem entenda da 
técnica dos mercados.

Sendo o Estado dos maiores compradores, 
é necessário, entretanto, que de sua concorrência 
não resulte elevação dos preços, para prejuízo 
das atividades particulares como também, por 
reflexo inevitável, das suas próprias.

E’ a Ciência da Administração coadjuvada 
pela das Finanças que ensina a obter do pessoal, 
dos dinheiros públicos e do material, o máximo 
de rendimento em benefício dos serviços públicos
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Considerações em T orno do PI ano 
S A L T E  - Setor Al imentos

Carne e Derivados

C OMPROMETEMO-NOS a tecer alguns co
mentários sôbre o Plano SALTE, e aqui esta
mos no escopo de uma cooperação sadia a bem da 

causa pública.
Mato-grossense descendente de fazendeiros, 

residindo cêrca de 16 anos em São Paulo, sempre 
nos animou a conquista de um Frigorífico para 
aquêle Estado essencialmente pecuarista, tendo, 
nesse sentido, empregado o melhor dos nossos 
esforços em convocar técnicos e capital particula
res, sem resultado positivo até o momento.

É no duplo aspecto de mato-grossense, dese
joso de incentivar o progresso de sua patria, e de 
técnico, que sempre se bateu pelo princípio de 
descentralização industrial no Brasil, isto é, da 
exploração econômica a realizar-se nas próprias 
fontes de matéria-prima, que passamos a expor o 
nosso pensamento em tôrno do Plano SALTE.

Lemos e estudamos o Plano SALTE em tôdas 
as suas minúcias quanto aos problemas de saúde, 
alimentos, transporte e energia, e, não ha negar, 
tratar-se de uma obra complexa, de grande enver
gadura, merecedora dos cuidados de um governo 
realizador sobretudo na quadra de desequilíbrios 
e desajustamentos que assoberba o mundo ho- 
dierno.

Doutrinàriamente, é corrente pacífica que o 
Estado moderno de natureza tutelar, dinâmico, 
requer os seus múltiplos e complexos problemas 
sócio-econômicos equacionados em plano geral e 
Parciais preestabelecidos, visando suprir as caren- 
cias do empreendimento particular devidamente 
Pesquisadas, e o Plano SALTE está coerente com 
essa diretriz.

Êsse Plano explora a realidade brasileira e 
estabelece amplo programa assentado em bases 
técnico-científicas e financeira adequadas, entre
tanto, com a devida vênia, seja-nos lícito divergir 
n°, atinente à possibilidade de ser sòmente exe
qüível com proveito do modo global: . • • porque 
os diversos problemas que integram o Setor Ali
mentos só s er ã o eficientemente solucionados 
Quando atacados em seu conjunto e em coorde
nação com os demais Setores” .

Esta afirmativa categórica vem contrariar o 
método cartesiano de consenso universal, ou de 
‘dividir cada uma das dificuldades, a serem exa

E s t á c io  C o r r ê a  d a  T r in d a d e

minadas, em tantas parcelas, quantas possíveis, e
o exigir o melhor meio de as resolver.”  (o  grifo 
é nosso).

Naturalmente que o problema da carne e de
rivados deve ser observado em tôda a sua con
juntura: “Constituiria êrro imperdoável esperar 
uma solução unilateral, porque o aspecto agro
nômico se identifica com o econômico, enquanto 
êsse, por sua vez, é correlato do financeiro, do 
político-social e do administrativo” .

Todavia a realização dêste problema inde
pende da execução de outros alinhados, como os 
de produção vegetal, por ser um plano parcial en
trosado num geral —  Plano SALTE —  e por 
bem assim entender, o Sr. Ministro da Agricul
tura deu origem ao projeto de lei n.° 828-48, ora 
convertido em lei, sob n.° 1.186, de 8-8-50, que 
dispõe sôbre a construção de estabelecimentos in
dustriais de carne nas principais zonas de criação, 
e outro simultâneo para armazéns frigoríficos, em 
andamento no Congresso Federal.

Chegamos ainda mais longe, o aludido plano 
parcial de carne e derivados pode ser implantado 
no todo ou em degraus, de conformidade com os 
recursos financeiros disponíveis. É evidente que 
a crise de abastecimento de carne no Rio e São 
Paulo, que é de caráter nacional, obriga ação esta
tal imediata, porém do menor para o maior, senão 
fôr possível de pronto o maior.

Esta tese conta a seu favor com o Parecer da 
Comissão de Agricultura da Câmara Federal xe- 
lativo ao projeto de lei n.° 828-48 referido, que 
pode dizer-se marca o ponto inicial de partida, a 
saber: “A preferência para êsses dois Estados 
(Mato-Grosso e Goiás) foi determinada pela si
tuação especialíssima em que se encontram, no 
tocante ao valor imenso de seus rebanhos e ainda 
mais por serem grandes abastecedores de nossos 
principais centros de consumo” .

Fica destarte justificado o nosso interêsse de 
unicamente tratar do problema da carne e deri
vados, seja implantado òu não o Plano s a l t e  em 
tôda a sua extensão e complexidade, e vale a nossa 
argumentação menos como crítica do que em de
fesa do nosso objetivo, o caso concreto.
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MENSAGEM PRESIDENCIAL

Ao encaminhar o Sr. Presidente da Repú
blica ao Legislativo o Plano SALTE, através da men
sagem n.° 196, de 10-5-48, aduziu em suas con
siderações que: “O problema de abastecimento de 
carnes e derivados, aos mercados consumidores 
do País, deve ser encarado sob os seguintes as
pectos principais:

I) aumento da produção das diferentes es
pécies;

II) construção de matadouros industriais nos 
centros de produção;

III) instalação de uma rêde de armazéns e 
transporte frigoríficos, que atenda aos mercados 
consumidores, aos pontos intermediários e às zonas 
coletoras;

IV ) crédito e financiamento.
Efetivamente essa síntese determina com pre

cisão e acerto o roteiro a seguir, para por-se em 
prática o plano parcial de carne e derivados, no 
todo ou gradativamente, cujos tópicos esclarecedo
res serão destacados do Plano s a l t e , a bem de 
nossas conclusões.

I —  Aumento da produção das diferentes espécies

Tôda atividade, especialmente a industrial, 
exige uma fase de preparação para operar racio
nalmente, quer de ordem ecônomo-financeira, quer 
administrativa, etc., contudo a rotineira produção 
animal do Brasil pede, mais que qualquer outra, 
uma larga e eficiente cooperação técnico-científica 
governamental.

O Plano s a l t e , Setor Alimentos, recomenda 
as seguintes providências a êsse respeito: a) defesa 
sanitária do rebanho; b ) assistência técnica ao 
criador; c ) aquisição de reprodutores; d) insemi
nação artificial; e) problema agrológico.

Não resta dúvida que a defesa sanitária é 
preponderante na valorização quantitativa e qua
litativa do rebanho, pôsto que “não obstante ser 
o nosso País dotado de tôdas as condições favorá
veis a uma pujante produção animal, variadas 
zoonoses de natureza infecciosa e parasitária en
contram, em nosso clima e solo, ambiente propício, 
interferindo permanentemente, traumatizando os 
nossos efetivos pecuários, traduzindo em cifras vul
tosas os prejuízos causados pela elevada percen
tagem de cabeças de gado, de tôdas as espécies, 
ceifadas anualmente em tôda a nossa extensão ter
ritorial, por falta de assistência veterinária” .

Quanto à assistência técnica, que é uma deri- 
vante do panorama acima descrito, deve inegavel
mente ser prestada diretamente às fazendas par
ticulares, aos centros de produção, através de 
zootecnistas e agrotologistas oficiais, não porém 
em caráter punitivo mas orientador, educativo.

A importação de reprodutores para a venda 
a prestações, pelo preço de custo, ou para cober
tura nac próprias estações de monta dirigid&s pelo 
Ministério da Agricultura, é fator primacial no 
refinamento das espécies pelo cruzamento de raças 
prèviamente selecionadas e aclimatadas.

De grande alcance econômico é a insemina
ção artificial, dado que “a maior vantagem da 
inseminação artificial é a de possibilitar o aprovei
tamento de um bom reprodutor em escala 10, 20 
e mesmo 50 vêzes maior do que pela monta na
tural e, associada a esta, a de permitir que êsses 
benefícios se façam sentir em pequenas ou grandes 
propriedades, <jue se acham afastadas do oe.itro, 
onde se encontra localizado o reprodutor” .

Finalmente, tem relevante valia o fator agro
lógico muito fielmente retratado no Plano s a l t e :

“Estados há especializados na criação quase 
exclusiva de gado bovino, como os de Mato-Grosso 
e Goiás, onde a criação ainda se acha no estágio 
“extensivo” e onde as propriedades cobrem gran
des áreas. Mesmo nessas unidades da federação 
cumpre tomar em consideração a diversidade de 
condições e recursos de uma região para outra. 
Por exemplo, os campos do pantanal mato-gros
sense, famosos pela abundância e valor para en
gorda de seus campos de gramíneas forrageiras, 
em determinada época do ano, possuem elevada 
capacidade de suporte, podendo receber forte carga 
ou lotação nessa quadra do ano. Já os campos 
da Vacaria em cima da Serra, não podem receber 
igual lotação e se prestam para criação pela com
posição do solo e revestimento vegetal integrado 
por numerosos representantes da família das legu- 
minosas. Muito menor carga ou lotação nesse 
mesmo Estado suportarão as pastagens na região 
dos “Cerrados” de terras fracas, arenosas e ve
getação subxerófita de gramíneas de pouco valor 
forrageiro. Em tais regiões a subdivisão das pas
tagens, por exemplo, de certo, apresentaria vanta
gens, porem, acarreta uma despesa assaz elevada 
devido à extensão das propriedades. Neste caso, 
o melhoramento do gado por via do cruzamento 
com o gado Indiano, rústico e fàcilmente adaptá
vel às condições do meio, inclusive a locomoção 
a grandes distâncias tem sido e será o processo 
utilizado com sucesso para aumentar o número de 
valor dos rebanhos. Entretanto, mesmo nesse Es
tado já a formação de pastagens artificiais com 
espécies forrageiras tais como os capins: Jaraguá, 
Colonião, Sempreverde, Gordura, Rhodes, etc., po
derá proporcionar uma melhor e maior produção 
forrageira do que os campos nativos de muitas 
regiões, e, por conseguinte, redundar em possibi
lidade de aumentar a “capacidade suporte” , vale 
dizer, a quantidade e a qualidade do gado. Pro
porcionar, pois, aos fazendeiros os elementos para 
êsse fim (sementes ou crédito para adquiri-las) e 
instruções sôbre o modo de proceder para evitar 
o desaparecimento das boas espécies forrageiras 
dos campos e as medidas para favorecer sua pro
liferação, constituem normas que inegàvelmente 
trarão benefícios à produção animal” .

II —  Construção de matadouros industriais nosi 
centros de produção

A política de descentralização industrial é de 
vital importância para acelerar o surto econômico 
do país, mui especialmente no levantamento do
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nível de vida da hinterlândia, do meio rural, a 
procura de um estalão equivalente ou aproximado 
ao do litoral.

São precisas as indicações feitas para a loca
lização dos Matadouros Industriais nas zonas cria
doras e invernistas, como segue:

“Dois são os pontos indicados para a localiza
ção de estabelecimento industrial a ser ronstruído 
em Mato-Grosso, com capacidade para o abate de
1.000 bovinos diários, que são: Campo Grande e 
Aquidauana” .

A justificada preferência por Aquidauana está 
assim resumida:

a) está localizado à margem do pantanal, 
região que representa a quase totalidade de pro
dução pecuária do Sul do Estado, conforme de
monstram dados relativos à população bovina dos 
municípios de Aquidauana, Nicaque, Bela Vista, 
Miranda, Corumbá e Poconé;

b ) todo o gado do Pantanal tem passagem 
natural por Aquidauana, aonde chega sem perda 
apreciável de pêso, podendo ser aproveitado ime
diatamente para a industrialização;

c )  entre Aquidauana e a zona do Pantanal 
não existe mudança ecológica, sentindo-se o re
banho dentro do mesmo clima de origem;

d) o gado do alto da serra de Maracaju 
pode descê-la sem grande esforço e ser pronta
mente industrializado sem prejuízo para a eco
nomia do criador, porque chegará em bom estado 
de gordura, sendo que de Campo Grande e Aqui
dauana a distância a percorrer é de 149 quilô- 
nietros;

e) ampara melhor o interêsse coletivo, re
presentado pela grande maioria dos produtores do 
Sul do Estado, porque o criador do Pantanal pode 
abater ou vender o seu gado diretamente ao es
tabelecimento industrial, livre de intermediário 
mvernista, de tendência naturalmente baixista;

O  apressará o melhoramento do rebanho 
Pantaneiro, porque o criador será estimulado a le
vantar o pêso do gado;

á) entre o Pantanal e o Alto da Serra, o 
gado terá de realizar uma marcha de 25 e mais 
dlas, sendo que a subida é o ponto culminante e o 
traço de divergência ecológica de duas regiões 
distintas;

o Pantanal, de ambiente produtivo 
Peculiar, exige uma organização econômica pró
pria, que peja sua extensão não deve ser vinculada 
a outra que lhe seja diferente;

0  fica situado no centro da região pastoril 
o Sul do Estado, satisfazendo dêsse modo razões 
e ordem econômica;

■0 as forragens do Pantanal permitem, pre- 
Sentemente, uma engorda satisfatória, que poderá 
Ser aPrimorada e que no momento se torna útil, 
Porque os novilhos, em sua maioria são encami 
 ̂ ados para as invernadas do Alto da Serra e de 

ba° Paulo;
, 0  justifica-se a industrialização do bovino 

do Sul de Mato-Grosso, pelo fato de possuir o

Pantanal uma percentagem de bovinos de baixo 
rendimento e pouca precocidade, que não com
pensa o transporte para os centros de engorda mais 
afastados;

m) a zona firme do Pantanal presta-se pari 
criação de suínos, que poderá ser progressivamente 
desenvolvida, tendo como alimentação suplementar 
as farinhas de carne e sangue produzidas no esta
belecimento;

n) os suínos criados e engordados na região 
do Planalto centralizado por Campo Grande, que 
tende a desenvolver-se por fôrça da maior produ
ção de milho e mandioca poderão ser facilmente 
transportados para Aquidauana.

O estabelecimento a ser construído no sul 
de Mato-Grosso terá como finalidade primordial 
c abastecimento dos mercados internos, notada- 
mente o Distrito Federal e a Capital de São 
Paulo, tanto de carne em natureza como de pro
dutos derivados, aos quais está ligado por via 
férrea da seguinte maneira: E .F . Noroeste do 
Brasil e E .F . Sorocabana até S. Paulo e Santos, 
na mesma bitola; pela E .F . Noroeste até Bauru 
e depois pela Companhia Paulista, E .F . Santos- 
Jundiaí e E .F . Central do Brasil atingirá São 
Paulo, Santos e o Distrito Federal. Custo pro
vável da construção: Cr$ 95.000.000,00.

E com relação ao Estado de Goiás, não menos 
expressivamente assegura:

“O local mais indicado é Anápolis, ponto 
terminal da Estrada de Ferro Goiás —  que cen
traliza uma região das mais importantes onde a 
engorda de bovinos poderá elevar-se a 280 ou
250.000 cabeças.

No tocante ao transporte ferroviário, a região 
dispõe dos seguintes meios:

1.° Pela E .F . Goiás, em tráfego mútuo com 
a Rêde Mineira de Viação, ambas com a mesma 
bitola, está ligada a Belo Horizonte e ao pôrto 
de Angra dos Reis;

2.° Pela E .F . Goiás e em tráfego mútuo 
com a Companhia Mogiana e E .F . Sorocabana, 
atinge São Paulo e Santos na mesma bitola;

3.° Pelas E .F . Goiás e Companhia Mo
giana atinge Campinas na mesma bitola, onde 
se fará a baldeação para a Companhia Paulista, 
de bitola larga, que em tráfego mútuo com a 
E .F . Santos-Jundiaí e E.Ferro Central do Brasil 
alcançará São Paulo, Santos e o Distrito Federal.

O estabelecimento terá as mesmas caracte
rísticas e custo que o de Mato-Grosso. ou Cr$..  .
95.000.000,00.

No atinente ao Estado de Minas Gerais, 
aponta Montes Claros como o melhor local, si
tuado na região Centro-Norte do Estado Mon- 
tanhês, onde atualmente são engordados ali cêrca 
de 120 a 150.000 bovinos, normalmente desti
nados ao abastecimento do Distrito Federal e 
Capital do Estado. Tem a mesma capacidade e 
custo previsto para os de Mato-Grosso e Goiás, 
ou CrS 95.000.000,00,
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Quanto à Baía fixa a localidade de Iaçu (ex- 
Paragudçu) que “teria a mesma finalidade dos 
anteriores, visando desde logo ao abastecimento 
da Capital do Estado e de outros consumidores 
do nordeste e do Norte” . Custo provável Cr$
75.000.000.00.

Em complemento, recomenda a instalação de 
matadouros para suínos em Ourinhos, São Paulo, 
e Ubá, Minas; para caprinos, em Petrolândia, Per
nambuco; para aves, em Serrinha, Baía, Caruaru, 
Pernambuco, e Baturité, Ceará, totalizando a in
versão só em matadouros industriais em Cr$
450.000.000.00, inclusive os de bovinos já men
cionados .

Temos, assim, estabelecidos os pontos capitais 
para a exploração industrial de carnes e derivados, 
estimando-se uma inversão total de Cr$ ...........
600.000.000.00 para a construção de matadouros 
e armazéns e aquisição de vagões, caminhões, 
aviões 6 navios frigoríficos.

III —  Instalação de uma rêde de armazéns e trans
porte frigoríficos, que atenda aos mercados consu
midores, aos pontos intermediários e às zonas co
letoras

Sérios obstáculos se oferecem ao transporte 
e armazenagem de carne congelada, pela inexis
tência de vagões frigoríficos em nossas estradas de 
ferro e de armazéns coletores ou entrepostos nos 
mercados consumidores ou distribuidores.

O transporte em vagões isotérmicos de baixa 
temperatura, solicita uma técnica nova principal
mente em tráfego de longo percurso, atravessando 
zonas cálidas como Mato-Grosso e Goiás.

O tópico Transporte e Frigorífico situa com 
firmeza técnica o assunto, quando diz:

“Para nós, que vamos começar, o melhor 
vagão seria o refrigerado com equipamento me
cânico, para a produção de frio artificial, dotado 
de aparelhagem automática para regular a tem
peratura adequada para cada produto a ser trans
portado. Trata-se de processo muito generalizado 
na Europa —  Inglaterra, Alemanha, França e 
Rússia —  com excelentes resultados porque tais 
vagões podem rodar mais de 8 dias sem necessi
dade de controle contínuo, em face da considerá
vel reserva de frio no evaporador de equipamento 
e na própria carga, que garantem temperatura su
ficiente. Tais vagões, para a extensão das nossas 
vias férreas, sobretudo em se tratando de pro
dutos procedentes de Mato-Giosso e Goiás, exi
giriam, entre os pontos de partida e os de con
sumo, apenas três (3 ) postos de serviço para 
revisão geral e pequenos consertos (um na origem, 
um no meio do trajeto e outro no destino). Apre
sentam, além disso, vantagens quanto à perfeita 
limpeza, isenção de umidade, aquisição de uma 
única carga de refrigerante (em. vez dc gèlo em 
vários pontos) e temperatura uniforme dentro do 
vagão, esta de grande importância” .

Cabe aqui uma alusão ao transporte aero- 
viário, que só é econômico se efetuado em organi
zação própria e contar permanentemente com 
carga de ida e de volta, pois o frete aéreo das 
Companhias em funcionamento no país é caríssimo, 
afastando por completo êsse veículo para o escoa
mento da carne verde.

Indubitàvelmente o transporte ferroviário é 
mais barato, embora mais moroso, além de concor
rer para estancar os “deficits” ocasionados pela 
condução do gado vivo.

Uma rêde de armazéns frigoríficos tem a fi
nalidade de estabelecer o equilíbrio de distribui
ção ‘da carne ao consumo durante todo o ano, isto 
é, quer na época da safra, quer nas entressafras, 
e a sua instalação nos centros de produção, nos 
entroncamentos ferroviários e nos portos maríti
mos e fluviais, como no? locais de consumo, fixará 
êsse ciclo de normalidade do abastecimento interno 
e da exportação das sobras.

IV —  Créditc e financiamento

O problema financeiro é a pedra angular em 
que se alicerça a industrialização da carne, visto 
que o capital fixo e o circulante de uma sociedade, 
ou emprêsa, serão inoperantes num cometimento 
dêsse vulto sem o concurso de operações bancárias 
de financiamento a longo prazo e juros módicos.

Os empréstimos reembolsáveis devem ser 
elásticos e compreendem:

“a) financiamento a criadores em geral e a 
recriadores e invernistas;

b ) financiamento de produtos sujeitos a ar
mazenagem periódica;

c ) financiamento a pessoas naturais ou ju
rídicas que construírem, instalarem e fizerem fun
cionar matadouros industriais, usinas de beneficia- 
mento de leite, armazéns e entrepostos frigoríficos 
e produtores de laticínios” .

De outra parte, a organização de uma emprêsa 
industrial se assenta na existência de um capital 
social previsto e na forma de sua constituição.

O Plano s a l t e  apresenta três modalidades 
de forma constitucional e operativa de uma indús
tria de carne e derivados, merecedora de favores 
do poder público:

“ 1.°) Constitu:rá na expedição de lei con
cedendo vantagens às pessoas naturais ou jurídicas 
que constituírem, instalarem e explorarem os es
tabelecimentos industriais e armazéns frigoríficos 
previstos no Plano, observadas as condições que 
vierem a ser estabelecidas;

2.°) O Govêrno construirá os estabeleci
mentos projetados —  Matadouros industriais, ar
mazéns frigoríficos, etc., concedendo a exploração 
a particulares, de preferência a Emprêsas de Trans
portes, Associações ou Cooperativas de Pecuaris
tas, mediante condições que a lei estabelecer.

3.°) O Poder Público autorizará a organi
zação de Sociedades de Economia Mista para a 
construção e exploração dos estabelecimentos pro
gramados e aquisição de vagões e navios frigorí
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ficos. Nesse caso o Govêrno Federal e os Estados 
e Municípios interessados entrariam com 50% das 
ações, cabendo ao primeiro 25% ” .

Seja-nos permitido, mais uma vez, divergir 
afirmando, por experiência própria, que a l.a mo
dalidade —  emprêsa particular ou livre, —  só 
será exeqüível com a participação do capital es
trangeiro em forma de ações preferenciais, como 
aconselhável. Fora disso, não há indústria no Brasil 
que se anime a construir um único grande Mata
douro Industrial, a concorrer com o poderio dos 
Frigoríficos internacionais existentes no país.

A 2.a modalidade sofre as mesmas restrições 
que a anterior, pois o criador sertanejo sempre 
viveu relegado ao esquecimento, isolado nas suas 
dificuldades, sem assistência técnica, sem crédito 
rural, sem espírito agremiativo que não se impro
visa. Não se estabeleceu ainda um ciclo de for
mação coletiva, as associações ou sindicatos de 
classe vivem mais da abnegação de alguns lida- 
dores preocupados com a defesa de interesses em 
jôgo com o congraçamento econômico, daí a ine
xistência de cooperativas ou o seu fracasso ou esta
cionamento das poucas que tentam vingar . Tam
bém sem a participação de capital estrangeiro, pelo 
sistema misto preconizado, estaria a emprêsa 
fadada ao insucesso.

A 3.a modalidade, sociedade de economia 
mista, é perfeitamente viável, mesmo assim des
tinar 25% das ações para serem tomadas pelos 
Estados federados e municípios beneficiados é 
uma verdadeira utopia, é desconhecer a precarie
dade das finanças ou a ínfima arrecadação  ̂ dos 
Estados de Mato-Grosso e Goiás e seus municípios, 
cuja arrecadação anual está muito aquém oe 
suas inadiáveis necessidades. Somente com jma 
organização semelhante à Volta Redonda, /ale 
do Rio Doce, Hidrelétrica do S. Francisco seria 
viável, pôsto que o Govêrno Federal, além de exer
cer o papel encorajador de fornecedor do capitai, 
51%, dispõe de concurso de técnicos do Ministério 
da Agricultura.

CONCLUSÕES

O nosso sucinto apanhado sôbre o Plano 
SALTE, Setor Alimentos, item Carne e Derivados, 
corrobora o ponto de vista governamental da ne
cessidade de uma ação imediata na solução do 
abastecimento dêsse gênero de_ primeira necessi
dade, substancial na alimentação do povo rasi 
leiro, porém sob um prisma realistico^ e concre .o, 
isto é, de se começar a industrialização a carn 
pela forma mais consentânea e possível nos cen ros 
de criação e inverna, pelo que concluímos.

a) O Plano s a l t e  é um programa geral 
dos problemas de saúde, alimentos, transporte e 
energia;

b ) Que, sendo global, se compõe de planos 
Parciais preestabelecidos, entre os quais se situam 
os de produção vegetal e animal;

c ) Que a impossibilidade de sua
tação imediata no todo, não prejudica realiza-lo

de baixo para cima, ou que seja iniciado pelos 
planos parcelados mais ligados à subsistência do 
povo, como a carne e derivados;

d ) Que, não sendo possível, por falta de 
recursos financeiros, a industrialização da carne 
em todos os centros de criação e inverna enume
rados, seja a mesma executada nos Estados prefe
renciais de Mato-Grosso e Goiás, municípios de 
Aquidauana e Anápolis respectivamente;

e) Que a defesa sanitária dos rebanhos, a 
assistência técnica direta, a importação de repro
dutores para monta ou inseminação artificial, a 
distribuição onerosa ou gratuita de gramíneas 
e medicamentos veterinários, etc., seja feita pelos 
órgãos competentes do Ministério da Agricultura, 
através de estações de monta e postos especiali
zados instalados nos referidos municípios;

f)  Que sejam equipadas as E .F . Noroeste 
do Brasil e E .F . Goiás com vagões frigoríficos de 
frio a sêco, com aparelhagem automática, lotação 
de 25 a 30 toneladas e melhoradas as suas oficinas 
já existentes com instalações apropriadas para re
paração e conserva;

g) Que seja previsto o número de vagões 
frigoríficos de acôrdo com a capacidade de pro
dução dos Matadouros Industriais, para tráfego 
durante o ano inteiro, observando-se quantidades 
equivalentes para vagões em trânsito, de retorno 
e em reparação e conserva;

h ) Que, além dos Armazéns da própria in
dústria, sejam edificados os dos entrepostos de 
São Paulo, Rio e Santos, no caso de a capacidade 
de produção ultrapassar os espaços aproveitáveis 
do Tendal Municipal de S. Paulo e do Frigorífico 
do Cais do Pôrto do Rio, e, posteriormente, à me
dida das possibilidades, os intermediários de Bauru, 
Campinas, Ribeirão Prêto e Sorocaba;

i) Que, para a construção dos Matadouros, 
Armazéns e aquisição de vagões frigoríficos, seja 
constituída uma sociedade livre mista, isto é, de 
capitais privados nacionais e externos, com o con
curso de técnicos especializados, e gozando dos 
favores governamenais previstos;

j ) Que, falhando esta modalidade, seja cons
tituída uma sociedade de economia mista, isto é, 
capital privado e do govêrno federal, mesmo que 
seja preciso fazer empréstimos no estrangeiro con
soante procedimento com Volta Redonda, Vale 
do Rio Doce, etc., ou proveniente do plano qüin
qüenal de retenção sôbre o impôsto de renda, em 
andamento no Congresso Federal, ficando a parte 
técnica entregue à direção de especialistas do Mi
nistério da Agricultura ou contratados no exterior;

1) Que, constituída uma ou outra forma de 
sociedade, lhe seja aberto um crédito pelo Banco 
do Brasil, de Desenvolvimento Econômico, para 
financiamento ou aquisição antecipada do gado de 
corte e de produção armazenada periodicamente, 
numa base de 60% e 80% respectivamente;

m ) Que seja dada preferência para o forne
cimento às fôrças armadas do país e apoio para 
exportação das sobras, em qualquer convênio 
comercial.
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O P r o b l e m a  da E l e t r i c i d a d e

DE um jovem diretor de departamento, a quem 
estranhava um desmazêlo de serviço, ouvi, 

divertido, que o acaso, no descobrimento do Bra
sil, lhe imprimiu no homem e coisas, o destino 
da falta de ordem, e daí o andarmos errados há 
quatrocentos e cinqüenta anos, sendo inútil querer 
que ande direito o que nasceu sem ser esperado.

Deixando de lado a petulância da generaliza
ção, própria da mocidade, e a disposição de cruzar 
os braços, imprópria de funcionário, fòrça é re
conhecer que há em quase tudo o que é nosso, a co
meçar da administração pública, coisas que pa
recem realmente irremediáveis, levando a pensar 
que melhor seria sancioná-las como são possíveis 
em vez de pretendê-las como deveriam ser, sem 
jamais consegui-lo.

Quem se dispusesse a tratar do assunto teria 
de gastar todo um grosso volume com as insti
tuições públicas, sendo que só as contradições 
da Constituição dariam para todo um título; nada 
mais incongruente, com efeito, do que instituir 
uma justiça do trabalho e consagrar, ao mesmo 
tempo, o direito de greve, que é a justiça enten
dida e violentamente imposta por uma das par
tes ? —  E para quem vive o momento presente 
haverá romance mais desgraçadamente imaginoso 
do que o título V da Constituição, sôbre a ordem 
econômica e social?

Mas se alguém pensa que isso enche as me
didas de quem se pica de lógica e de acomodação 
da lei às realidades, estará redondamente en
ganado: os pontos culminantes da nossa incoerên
cia estão nas providências que a política prescreve 
para mudar ou corrigir situações contrárias ao 
interêsse público e que, por motivos que não vêm 
a pêlo examinar, acabam produzindo resultado pre
cisamente oposto, levando a concluir que antes 
não se tivesse mexido no assunto.

É o que se dá, por exemplo, com o problema 
da eletricidade, cuja produção e fornecimento 
ninguém duvida, hoje em dia, que constitui ser
viço de utilidade pública e, por isso mesmo, deve 
ficar sob controle do Estado, pelos diversos pro
cessos por que se realiza.

No regime da Constituição de 91 êsse con
trole se exercia ou por meio da exploração direta, 
na quase totalidade municipal, ou através de con
tratos de concessão, que estipulavam a fiscalização 
pelo poder concedente, mais ou menos inócua, é 
verdade, mas em todo o caso possível, pelo menos 
com relação ao que estivesse claramente previsto 
no respectivo contrato.

O d il o n  C . A n d r a d e

Obedecendo a orientação que, de uma forma 
ou de outra, mais ou menos integralmente, tende 
a prevalecer em todos os países, fruto, aliás, de 
experiência que também nos sobrava, e que re
percutira na Constituinte então reunida, baixou 
o Govêrno Provisório o Código de Águas —  De
creto n.° 24.643, de 10 de julho de 1934 —  com 
largo e decisivo passo para a nacionalização de 
energia hidráulica, cujo aproveitamento industrial 
passou a depender de autorização ou concessão 
federal (Art. 139) a menos que já estivesse apro
veitada na data da lei, caso em que ficaria sujeita 
a simples manifesto (§ 1.° dA Art. 139, com re
ferência ao 149).

É muito difícil, porém, que o traço de um 
rumo novo se faça sem repercussões prejudiciais, 
quando o poder que o decide não está senhor, ao 
mesmo tempo, da técnica e do direito pertinentes.

Confessa a exposição de motivos do Código 
que

“À União foi atribuído o poder de autori
zar ou conceder o aproveitamento da energia 
hidráulica, quer de domínio público, quer de 
domínio privado, enquanto que, no antepro
jeto, o poder concedente seria a União, o Es
tado ou ainda o Município, conforme a juris
dição sob que estivesse o respectivo curso 
dágua” .

Feita essa substituição, verdadeiramente de
sastrada, manteve o Código coerência reservando 
para a União o exame dos pedidos de concessão, 
a sua outorga e fiscalização, não só quanto ao que 
diga respeito a produção, transmissão e transfor
mação de energia elétrica mas também à própria 
distribuição, isto é, a sua venda aos consumidores 
(Arts. 144, b; 157 e 158) concluindo por esta
belecer, no Art. 202 § 1.°, o prazo de um ano 
para a revisão de todos os contratos existentes e 
seu ajeitamento ao Código, a serem feitos, é lógico, 
pelo Govêrno Federal (Art. 159).

Essas disposições puseram em suspenso, 
desde logo, e com relação a êle, tôdas as munici
palidades onde havia o serviço; e se dúvida pu
desse haver, ou simples interrogação, quanto ao 
seu significado, legislação posterior, e abundante, 
se encarregou de esclarecê-la, chegando ao cate
górico do Decreto-lei 5.764 de 1943, que substi
tuiu todos os poderes locais concedentes pela 
União, passando-lhe, ao mesmo tempo, a fiscaliza
ção dos respectivos contratos.

Dessa substituição, aliás indeclinável ante o 
positivo do texto, tem sido cioso o Conselho Na
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cional de Águas e Energia Elétrica, ficando-lhe 
bem, como simples órgão administrativo, que é, a 
cega obediência à lei, já que lhe falta competência 
para examinar-lhe o fundo e a forma; num sis
tema, como o nosso, de unidade de jurisdição, tôda 
e qualquer decisão administrativa está sujeita a 
revisão pelo Judiciário e é o que os municípios 
interessados devem provocar, eis que o Decreto-lei 
5.764, na parte em que pôs a União no lugar 
de poder concedente do serviço municipal de ele
tricidade é manifestamente inconstitucional.

Na verdade, a iluminação pública e, depois 
do gás e da eletricidade, a particular, por fôrça 
de correlação, desde a lei de 1.° de outubro de 
1828 (art. 66 § 1.°), é serviço local e assim foi 
sempre considerado, no Império e na República, 
por tôdas as leis orgânicas, confirmando a regra 
a exceção do Distrito Federal e de uma ou outra 
capital de Estado onde não esteja a cargo do mu
nicípio pela razão que o tirou no Rio, isto é, inca
pacidade financeira de explorá-lo, quando se es
tabeleceu.

Com o intuito de nacionalizar as fontes de 
energia elétrica o Código de Águas passou para 
a União a concessão das quedas, política que se 
consagrou, mais amplamente, nas Constituições de 
34, 37 e 46, tôdas as três reservando para ela a 
competência de

“legislar sôbre águas, energia elétrica (c«r- 
tigo 5.° n.° 15,1 da atual)

dela dependendo a concessão para
“o aproveitamento da energia hidráulica 

(art. 153) prescrevendo o art. 151 que 
“a lei disporá sôbre o regime das empresas 

concessionárias de serviços públicos

determinando
“a fiscalização e revisão das tarifas...”

"Para os fins e com a extensão constante do § único 
do referido artigo.

Em síntese: pelas Constituições, em lingua
gem idêntica, o que se reservou para a Umao 
foram os poderes de: a) legislar sôbre águas e 
energia elétrica; b ) conceder o aproveitamento da 
energia hidráulica; c ) dispor sôbre o regime das 
empresas concessionárias, e, d ) regular a isca í 
zação e revisão das tarifas para que o lucro, nao 
excedendo a justa remuneração do capital, lhes 
Permita atender a necessidade de melhoramentos 
e expansão dos serviços.

Isso, e só isso, é o que vem sendo_ pôsto nas 
Constituições e entre isso e a distribuição loca t a 
eletricidade, e sua venda aos consumidores, vai 
a mesma distância que iria entre o legislar so re 
s g u a s ” e o seu fornecimento às populaçoes
urbanas.

Note-se que a iluminação das cidades e vilas 
não é serviço municipal em função de teoria m 
°u menos abstrata sôbre distribuição de encarg 
e competências: é local pelo imperativo das c

cunstâncias, pela natureza urbana do interesse a 
que serve, e quando isso não bastasse, pela im
possibilidade material de a União —  e mesmo 
o Estado —  executar, ou simplesmente fiscalizar, 
o serviço em todos os municípios que se espalham 
pelo seu território.

Resultado da centralização que se operou, 
pelo menos vem sendo exagerada, porque a distri
buição a que se refere o Código de Águas, em 
face dos textos constitucionais, deveria ficar limi
tada, para efeito de ingerência da União, à que 
se faz nos bornes da usina; resultado, dizíamos, é 
o que aí está por tôda parte —  e todos sentimos
— serviço que não acompanhou o desenvolvi
mento das cidades, forçando os governos a intervir 
na produção, garantindo empréstimo para a cons
trução de usina, como aconteceu no Rio, ou cons
truindo êle próprio, como se vem fazendo em 
Minas, em ambos os casos chamando a si ônus 
que, pelos contratos —  antigamente coisa sagrada
— deveriam caber unicamente aos concessio
nários .

Sem subestimar as dificuldades de suprimento 
motivadas pela guerra já distante e proposital- 
mente exageradas pelas empresas, com tanto maior 
proveito quanto tem sido bastante alegá-las, não 
mais havendo, praticamente, fiscalização que as 
verifique, o que se pode afirmar, pelo menos não 
receio fazê-lo, tirante o Rio, com relação ao resto 
do país, é que as deficiências, e mesmo o desca
labro, dos serviços de eletricidade, são devidos, na 
quase totalidade, primeiro à centralização acima 
focalizada e censurada e depois a falta de regula
mentação da revisão de tarifas, para os efeitos pre
vistos na Constituição.

Nada nos move contra a política por ela 
adotada, sem dúvida excelente pelos seus objetivos, 
e perfeitamente realizável, ante a experiência de 
cutros países, notadamente dos Estados Unidos; 
mas em matéria de govêrno, nada pior do que a 
excelência que se consagra em lei mas não se re
gulamenta para a execução, porque estabelece, en
quanto isso não ocorre, uma situação sem lei, 
tanto mais lamentável, no caso, quanto pôs em 
suspenso cláusulas contratuais, deixando as em- 
prêsas inteiramente à vontade; acrescente-se que 
isto já perdura por dezessete anos e de admirar 
seria que não tivessem sabido explorar a falha no 
rumo exclusivo dos seus interêsses.

Na verdade, ao tempo de contratos rígidos 
e de fiscalização pelo poder concedente, podia êste, 
através dela, e sem dependência de qualquer outra 
autoridade, tratar com as companhias diretamente, 
delas exigindo e obtendo, quando mais não fôsse, 
pelo menos o cumprimento do contrato; bastou, 
porém, que a lei determinasse a revisão dos mes
mos (Cod. de Águas, Art. 202 § 1.°) e trans
ferisse para a União a sUa fiscalização, para que 
não se consiga mais, não só a revisão, mesmo 
quando prevista no contrato, mas até mesmo o 
cumprimento das obrigações assumidas, criando-se 
para os concessionários um paraíso do qusl nem 
caricatura se encontra noutro país.
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Para prova citarei três fatos, nos quais estive 
envolvido como advogado de administração con- 
cedente.

Por uma das cláusulas de contrato de con
cessão, celebrado no regime antigo, as tarifas de 
luz e fôrça seriam revistas de cinco em cinco anos, 
devendo a primeira revisão, porém, ser feita após 
dez anos de exploração o que ocorreu em 1939; 
não existindo ainda o C .N .A .E .E . e estando 
afetas ao Ministério da Agricultura as questões re
lativas a matéria, para lá fui comissionado, a tratar 
da questão.

Encaminhado pelo então Ministro à Divisão 
de Águas do D .N .P .M . ali me foi dito, na con
ferência a respeito, que a revisão projetada era, 
não só possível, mas até prescrita pelo Código de 
Águas, nenhum óbice havendo, por conseguinte, a 
que se fizesse; é fácil imaginar a satisfação com 
que dei conta do meu êxito e a expectativa em 
que ficamos da resposta ao ofício que levara e que 
veio dias depois mas. . . negativa, não me lembro 
mais por que fundamento; inútil estranhar que 
uma revisão de preços estipulada em contrato, haja 
sido impedida por um regime legal que precisa
mente a determinava: a revisão não se fêz e até 
hoje, nesse capítulo, só se tem feito majoração, 
para atender a acréscimo de despesas (Decreto-lei 
n.° 7.524, de 1945) sem qualquer exame, entre
tanto, da necessidade da mesma, apesar de impli
citamente previsto no art. 5.°, § 1.°, do Decreto-lei 
7.716, n.° 27, de 1948, havendo morrido de ina
nição a Comissão para êsse e outros fins criada 
pelo Decreto 7.716.

O segundo fato dizia respeito à avaliação do 
capital invertido no serviço de bondes, para efeito 
de extensão de linhas, a que a emprêsa só era 
obrigada se lhe ficasse garantida determinada 
renda; providência, aquela, que se arrastava, havia 
dez anos, por divergência sôbre os elementos que 
deviam ser computados na avaliação.

Sobrevindo o Decreto-lei federal n.° 3.128, de 
1941, entendeu a administração concedente que a 
avaliação devia ser feita segundo os critérios por 
êle fixados, concorrendo, para isso, considerações 
de ordem legal (natureza do serviço, sujeito a re
gulamentação, já que a Constituição não distingue 
entre os públicos) sua conexão com o de eletrici
dade, sua inclusão no acervo da emprêsa, de or
ganização e capital unos, etc.; por isso, entretanto, 
não estêve ela, caracterizando-se, então, urr dissídio 
cuja solução,' tudo fazia crer, cabia ao Conselho 
Nacional de Águas e Energia Elétrica.

Levado que lhe foi o caso, dêle não tomou 
conhecimento, sob fundamento de que se tratava 
de consulta; inútil argumentar, como se fêz em 
memorial, que a abstenção do Conselho importava 
ficar a questão sem autoridade que a decidisse; e 
foi o que aconteceu.

Da aplicação ou não aplicação do Dec. 3.128 
pode dar idéia uma simples comparação: enquanto 
o capital referido era computado pela emprêsa, n? 
ocasião, em cêrca de Cr$ 21.000.000,00, todo o 
serviço de S. Paulo, cidade dez vêzes maior, era

estimado em Cr$ 60.000.000,00 ( “Exposição do 
Prefeito Abrahão Ribeiro ao Interventor de São 
Paulo”- —  pág. 26, § 42); de qualquer modo, 
que outro valor não tenha o fato serve ao menos 
de mostrar como se tornou difícil aos poderes 
locais lidar com os concessionários.

O terceiro caso é mais sintomático da quase 
inutilidade dessa lida: tratava-se de cláusula im
pondo determinada forma de distribuição, julgada 
onerosa e dispensável pela emprêsa, mas tão clara 
e terminante que a mesma, em vez de discuti-la, 
como era seu costume, sempre havia preferido 
adiar-lhe a execução, mediante compensações que 
se ajustavam.

Dia chegou em que a administração con
cedente, havendo a emprêsa orçado a obra, até 
a data, em Cr$ 39.000.000,00, resolveu trocar a 
obrigação, com o que fôsse de acrescentar-lhe até 
o fim do contrato, por ampliação dos serviços ou 
redução dos preços de fôrça.

Dirigiu-se, para isso, à autoridade competente, 
mas antes não o tivesse feito: porque a mesma, 
após diversas considerações, procedentes em tese, 
mas dependentes de verificação, que não fêz, dos 
lucros da emprêsa, acabou decidindo que a aludida 
cláusula “era anti-econômica e, portanto, prejudi
cial ao consumidor” com o que a anulou, sem um 
centavo de despesa para a concessionária.

Sete anos depois, provocada a respeito por 
nova administração, esclareceu a referida auto
ridade que a malsinada cláusula continua em 
pleno vigor; descubra, porém, quem fôr capaz, o 
meio de torná-la efetiva...

Junte-se a êsses fatos a transferência acima 
criticada, da fiscalização para a União (Decreto- 
lei 5.764) até hoje não organizada, nem simples
mente delegada e, portanto, ausente, e ter-se-á 
idéia do que frisamos, isto é, do regime paradisíaco 
em que vivem as emprêsas de eletricidade, e do 
qual se aproveitam para integral convergência ao 
seu único objetivo, que é o lucro, sempre o lucro, 
sem o mais leve sinal de interêsse pelas cidades 
onde operam, já que, na sua quase totalidade, só 
se têm dedicado às obras de conserva.

Ninguém ignora que o geral das emprêsas só 
distribui dividendos depois de deduzidas as despe
sas de operação, conserva, ampliações, melhoramen
tos, etc.; as de eletricidade, sobretudo as de capi
tal estrangeiro, da conserva, que reduzem ao estri
tamente indispensável, passam logo ao fundo de 
reserva e dividendo, não conhecendo a sua conta
bilidade a ampliação e melhoria dos serviços, que 
só fazem a custa do poder concedente ou dos con
sumidores, com pagamento específico, aumento de 
tarifas ou exigências arbitrárias que o disfarçam; 
debalde se argumenta que é êsse um modo d<? 
aumentar o capital à custa de outrem: não com
preendem, e como não há meio de compeli-las, 
sofra a cidade e o consumidor que não que-em 
pagar, porque acima de tudo está a renda do 
serviço.

Entesadas nesse propósito, lançam mão de 
todos os processos para atingi-lo, dentre os quais
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mencionarei dois, por mais expressivos: um diz 
respeito às tabelas decrescentes, usual nos con
tratos, que sempre se entenderam como sendo as 
que, tomado um limite uniforme de consumo, ciai 
decaem, em benefício do consumidor; assim nao 
o entendem, porém: para elas o limite é a de
manda de cada consumidor; e como essa demanda 
é fixada por elas o resultado é que as tarifas não 
decrescem, por mais que se consuma a corrente.

Outro processo consiste em dificultar o mais 
possível, até mesmo recusar, ligações para fôrça e 
calefação, alegando falta de energia, para o que 
há, mesmo, exemplos de autorização pelo . . . .  
C .N .A .E .E .; parece contudo, que a razão da 
recusa, mais do que na falta de energia, está nos 
preços menores convencionados para essas formas 
de utilização, porque não põem obstáculos às liga
ções de luz e nem se opõem a que essa corrente 
seja utilizada para calefação e outros usos domésti
cos, sendo que, mediante acôrdo em preço maior 
e depois de coonestadora relutância, sempre se 
acaba obtendo a ligação.

Inquérito cuidadoso, feito por pessoas insusce
tíveis de influência, revelaria tôda a r.mplitude e 
variedade dessa preocupação de dinheiro; e se 
a concessão abrange bondes, o malabarismo para 
que funcionem a poder só de remendos e emendas, 
como um terno de roupa que devesse servir desde 
a infância até a velhice.

É que o serviço de bondes só dá de 12 a 
15% e isto, para as emprêsas, é estagnação de 
capital; junte-se que o pessoal de bondes está 
para o da luz na razão de dez para um, que dêle 
nascem as greves e, mesmo sem elas, o freqüente 
contato com a justiça trabalhista, e ter-sc-á a ex
plicação de operações como as de S . Paulo e 
Belo Horizonte, nesta última, pela quarta parte 
do valor que a emprêsa atribuía ao serviço ê  que, 
embora aguado com elementos imponderáveis, 
sempre era a soma de parcelas sôbre as quais não 
costumam transigir.

Todos os que trabalham na admimstraçao 
pública podem dar testemunho de que, no Brasil, 
tôda concessão é um campo de luta pela correta 
execução do contrato; nesse campo se defrontam, 
de um lado, os concessionários, com firmeza e 
propósito e continuidade de vista ajudados, pe a 
legislação vigente, com a concentração do campo 
no Rio, onde podem cerrar fileira para o combate; 
do outro, essa porção de ninguém, que são os con 
sumidores, e administrações locais dispersas pe o 
país, que se renovam freqüentemente, que tem mi 
coisas em que pensar e às quais, p a r a  cumu o, 
ainda se tiraram os meios de ação, pu íci a 
permanente, pontualissimamente paga, sem iscus 
são, fecha a uns e outros a colaboração dos jornais, 
Por onde se poderia canalizar um movimento 
opinião: é escusado pensar para concluir a evi
dência de quem levará vantagem.

Infelizmente não é de esperar que o Conselho 
de Águas e Energia, apesar dos poderes que e 
foram conferidos, possa contrabalançar as e íci 
ências do consumidor e prefeituras, supon o

imune de quaisquer influências, amolecem-no os 
vícios constitucionais de todo órgão colegial de 
administração —  demora das decisões, fraqueza 
de execução, diluição de responsabilidade, etc. — 
acrescidos da quantidade de casos distantes, tudo 
isso a entorpecer-lhe a ação no sentido do interêsse 
público, dando a impressão errônea de que vai no 
jôgo das companhias vigilantes, pela facilidade 
com que lhes tem autorizado o racionamento e 
outras restrições, em choque manifesto com o es
pírito e letra dos contratos.

*  *  #

Essa breve exposição mostra que temos hoje 
um grave problema de eletricidade, que a repú
blica velha não conhecia, pôsto em equação pelo 
desenvolvimento rápido das grandes cidades e es
tagnação dos serviços, favorecida e até estimulada, 
segundo assinalamos, pela legislação vigente, em 
parte, errada (Decreto-lei 5.764) e no principal, 
não completada (art. 151 da Constituição), o que 
tem pôsto os concessionários inteiramente à von
tade, sem outra obrigação que não seja o interêsse 
de conservar o serviço, com tanto mais folga para 
glosar os seus lucros quanto não há quem lhes 
possa tomar contas e nem processo para isso.

Resolver êsse problema sob fiança do Go- 
vêrno ou à custa dos cofres públicos, pela cons
trução de usinas, poderia estar certo se essas pro
vidências constituíssem passo inicial bem assen
tado para a encampação de todos os serviços e 
sua propagação; mas construir usinas só porque as 
emprêsas não querem diminuir o seu lucro, empa
tando novo capital, e para lhes vender a energia 
a menos de vinte centavos para a revender de 
setenta a cem e até mais. . .  pode estar certo, mas 
francamente não se percebe.

A encampação dos serviços, como se sabe, é 
financeiramente impraticável e, ao demais, desa
conselhada pela nossa incapacidade de dirigi-los; e 
assim, a construção de usinas pelo Govêrno ou 
entidades oficiais, aliviando as companhias do mais 
pesado encargo da concessão, vai transformar a 
distribuição de energia no melhor negócio do 
mundo, sobretudo se as coisas ficarem como estão, 
não sendo êste, por certo, o objetivo da política 
inaugurada pelo Código de Águas.

Para mantê-la —  e tudo o aconselha —  é 
necessário, em primeiro lugar, e mesmo urgente, 
que se vote a lei ordenada pelo art. 151 da Cons
tituição, que há dezessete anos permanece letra 
morta, pois que já se incluía na de 34.

Duas ou três tentativas de projeto já foram 
feitas nesse sentido, através de comissões a que 
se cometeu o êrro de agregar representantes das 
emprêsas e que, já sendo por si mesmas cemitério 
de iniciativas, não precisavam de coveiros para 
enterrar a regulamentação.

A administração federal dispõe de órgãos, pelo 
menos pessoas, perfeitamente capazes de confec
cionar o projeto e a maior dificuldade não está 
nisso e sim na sua votação pelo Congresso, já 
de si pouco produtivo, mas agora incontrolável
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graças à dispersão resultante da representação pro
porcional .

Na república velha —  digam os que se in
teressavam pela cousa pública —  a maioria que 
elegia o Executivo levava também às Câmaras 
maiorias compactas, que podiam discrepar em 
questões abertas, mas sempre apoiavam o Presi
dente nas que fechava em tôrno do seu programa; 
com a representação proporcional, isso não é mais 
possível; e se nos anima a esperança de que se faça 
a regulamentação apontada, é tão somente porque 
o atual Presidente foi quem iniciou essa política 
e pelas adesões que vem recebendo, de partidos, 
talvez consiga levá-la a cabo.

De qualquer modo, fique bem frisado que, 
a não se concluir a obra começada, melhor será 
voJtar atrás, ao sistema antigo de contratos rí
gidos, fiscalizados pelo poder concedente, visto 
como o que aí está, já o mostramos, é o regime 
de concessão sem lei, sem contrato, e sem auto
ridade que faça andar ou contenha os concessio
nários.

Outra providência que se impõe, e talvez 
ainda seja mais urgente, é a revogação dó decreto- 
lei 5.764, na parte em que substituiu os poderes 
locais concedentes pela União, conferindo-lhe a 
fiscalização dos respectivos contratos.

Essa disposição, além da inexeqüibilidade 
acima focalizada, atenta contra “a autonomia mu
nicipal, num dos itens por que a garante a Cons
tituição Federal (art. 28, II, b ) sendo o serviço 
de eletricidade, como é, tipicamente local; (arti
gos 5.°, n.° XX, 1), 151 e 153 não autorizam 
essa ingerência, que não trazem na letra ou no es
pírito, e que estaria em contradição com o artigo 
28 citado; e se se invocar o Código de Águas, nos 
dispositivos onde fala em distribuição, pior ainda, 
porque então o choque seria de lei ordinária com a 
Constituição.

Cabendo-lhe legislar sôbre energia elétrica, 
dispor sôbre o regime das emprêsas e regular a 
fiscalização e revisão das tarifas, com a extensão 
e para os efeitos do art. 151, a competência da 
União está claramente restrita ao estabelecimento 
da regra e do processo de sua realização, devendo 
ser tida como exorbitante a própria realização; é 
o que acontece com o direito, por exemplo, que a 
União define e formaliza mas que aos Estados 
pertence aplicar pelos juízos que organizam.

Supondo que o abastecimento dágua fôsse 
feito entre nós por meio de concessão e que a 
Constituição, para evitar a ganância dos conces
sionários em prejuízo da coletividade, entendesse 
de prescrever a fiscalização e revisão das suas 
taxas, quem concluiria dai, e do poder de legislar 
sôbre águas (art. 5.°, n.° X X , 1) que ficaria per
tencendo à União a organização e fiscalização do 
suprimento?

-— Pois é o que ee vem fazendo com o for
necimento de eletricidade e como, em matéria de 
administração pública, nada melhor para mostrar 
o êrro do que as suas conseqüências desastrosas,

aí está o descalabro do serviço por todo o país 
a contundir o nosso entendimento com a evidên
cia do êrro cometido e a necessidade da sua cor
reção .

Curioso é observar como o êrro frutifica, pois, 
a exemplo da interferência da União no serviço 
de eletricidade, não tem querido o Departamento 
Nacional de Iluminação intrometer-se no forne
cimento de gás de outras cidades, provàvelmente 
só porque a lei o qualificou de “nacional” pois que 
outra razão não existe para tanto ?

Certo é que o decreto-lei 5 . 764 deve ser 
revogado para que os concessionários voltem a 
depender exclusivamente dos municípios, quanto à 
organização e funcionamento do serviço, obser
vada, no que couber, a legislação federal a res
peito; tôda e qualquer exigência do poder local 
dentro do contrato, se permanecer o sistema, ou 
de acôrdo com a lei, se fôr abolido, deve indepen
der de autorização ou de qualquer outra forma de 
intervenção da autoridade federal, ressalvando-se 
ao concessionário o direito de pedir a revisão das 
tarifas se a exigência afetar a renda assegurada 
por lei.

O princípio a orientar o legislador, no votar 
a regulamentação recomendada pela Constituição, 
é que os poderes locais devem ser a autoridade 
competente para aplicá-la e fiscalizar-lhe a 
execução, facultando-se ao concessionário recurso 
para o Conselho de Águas, sem efeito suspensivo, 
nos casos —  e só nos casos de manifesta contra
venção da lei federal ou de importar a decisão pre
juízo da renda garantida ao serviço.

Vê-se do exposto, e em conclusão, que o nosso 
problema de eletricidade é, antes de tudo, um prp- 
blema político; ao sistema vigorante de controle 
por contratos rígidos contrapusemos, com o Código 
de Águas e Constituições, o sistema de regula
mentação, que há dezessete anos, entretanto, não 
passa de simples idéia assentada, por falta de 
legislação que lhe regule a execução; nesse regime 
sem lei intercalamos o dec. 5.764, inconstitucio
nal, impraticável e verdadeiramente calamitoso, 
porque livrou as emprêsas concessionárias de 
pouco respeito que ainda tinham pelo poder local 
concedente; daí para cá não mais existe autori
dade que as coíba ou movimente e disso souberam 
tirar todo o partido, no cuidado exclusivo dos seus 
interêsses, entre os quais sobreleva e quase se 
isola, o da estrita conserva do serviço que, por 
isso mesmo, ficou muito atrás das necessidades a 
que deve suprir; e não adianta o Govêrno querer 
atender a esta parte pela construção de barragens 
e instalação de usinas produtoras: no serviço pú
blico, quando se adota um processo de execução, 
enquanto não se completam as providências que 
reclama, haverá sempre uma falha a inutilizar 
todo o sistema; é o que devemos ter em vista, no 
problema da energia elétrica, de cuja solução, ou 
não solução, teremos de prestar contas às gerações 
futuras.
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O 6.° Recenseamento Geral do Brasil face 
aos Princípios e Normas de Administração

P a u l o  L a r a

S INTO-ME deveras desvanecido com a opor
tunidade que proporcionou o D r. Valdemar 

Lopes, Secretário-Geral do Conselho Nacional 
de Estatística, de expor a aplicação dos princípios 
e normas, hoje consagrados pela ciência, arte e 
técnica da administração, à execução do Sexto Re
censeamento Geral do Brasil, a cargo do Insti
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística.

Os cinco recenseamentos gerais anteriores rea
lizaram-se nos anos de 1872, 1890, 1900, 1920 e 
1940 e o seu preparo e execução —  exceção feita, 
em parte, quanto ao último, —  não se puderam, 
portanto, beneficiar da doutrina, métodos e pro
cessos da organização racional, os quais só come
çaram a ter divulgação sistemática e acolhida fa
vorável no Brasil, após a criação do Departamento 
Administrativo do Serviço Público (D .A .S .P .) ,  
a que, além dêsse, deve o país tantos e tão assi 
nalados serviços.

Por outro lado, ao contrário das operaçoes 
anteriores, que não alcançaram êxito integral 
sem embargo de algumas delas, como as de 192 
e 1940, representarem trabalhos de alto significa o 
técnico e administrativo, merecedores do mais e e 
vado aprêço e admiração dos brasileiros, o e- 
censeamento Geral de 1950, nas fases já executa 
das, obteve o mais completo sucesso, o qua se 
estenderá, por certo, às etapas ainda não con 
cluídas.

Tal êxito vem repercutindo, preponderante, 
na divulgação dos resultados censitários, cuja pres 
teza constitui, em última análise, desde que nao 
comprometa o aspecto qualificativo dos dados, a 
principal medida da eficiência dos órgãos respon
sáveis pelos Recenseamentos.

Pode-se, pois, atribuir à aplicação dos prin
cípios científicos de administração, já agora  ̂ as 
tante divulgados e aceitos, grande parte do exito 
que vem alcançando a operação censitaria c. 
1950, graças ao qual os respectivos a °
estão sendo postos à disposição do pu ico 
prazos recordes inferiores aos fixados na egis a 
Ção, e sem precedentes no país e mesmo no estran 
geiro. Os resultados gerais e provisórios do Censo 
Demográfico, por exemplo, para cuja divu 8a?a 
a Lei n.° 651, de 13 de março de 1949, fixou o 
prazo de 2 anos, foram reunidos em folheto com 
quadros e dados numéricos relativos a to os os 
municípios do país —  apenas nove meses apos a 
data de início da coleta, com o que se antecipou 
de mais de um ano o prazo legal. Deverão es ar

publicados, até 1.° de julho de 1952, dados de
finitivos sôbre os principais aspectos da popula
ção de tôdas as Unidades Federadas, já se encon
trando em circulação os volumes referentes ao Dis
trito Federal e Espírito Santo, aos quais se jun
tarão, até o fim dêste ano, os relativos ao Estado 
do Rio, Ceará, Rio Grande do Norte e Sergipe. 
Terá início, ainda êste ano, a divulgação dos dados 
preliminares referentes aos demais censos —  co
mercial, industrial, agrícola e dos serviços a serem 
também ultimados nos prazos estabelecidos.

Sem embargo de não se encontrarem ainda 
perfeitamente estratificados a doutrina, os princí
pios, normas e processos —  nem mesmo a nomen
clatura e os conceitos da novel ciência da admi
nistração, —  é ponto de vistp geralmente aceito 
pelos tratadistas e estudiosos —  que as atividades 
de qualquer emprêsa ou órgão, grande ou peque
no, simples ou complexo, público ou privado, se 
podem enquadrar nas seis funções essenciais esta
belecidas por Fayol, a saber:

a íunção técnica :
—  a que correspondem, nas indústrias privadas, as opera
ções de produção e transformação e que, no serviço pú
blico, dizem respeito geralmente às chamadas atividades- 
fins de cada órgão, a menos que estas se confundam com 
alguma das outras funções essenciais:

a função comercial :
—  que se relaciona às operações de compra necessárias à 
emprêsa e às vendas dos seus produtos;

a função financeira :
—  referente à obtenção, mobilização e movimentação dos 
re'cursos e créditos imprescindíveis ao cumprimento das 
finalidades da emprêsa ou órgão;

a íunção de segurança:
—  que prevê a proteção dos bens, das pessoas e dos inte
resses vinculados à entidade;

a função de contabilidade :
—  que registrou os atos e fatos ou ordem econômica; e

a função administrativa :
—  cuja finalidade é planejar, organizar, comandar, coorde
nar e controlar tôdas as demais operações.

Embora o Sexto Recenseamento Geral do 
Brasil, abrangendo cinco Censos distintos (Demo
gráfico, Agrícola, Comercial, Industrial e dos Ser
viços) e uns tantos inquéritos complementares, 
c o n st i t u a empreendimento de características 
peculiares, grande envergadura e excepcional com
plexidade, suas operações fundamentais, como as 
de qualquer outro Recenseamento ou realização 
governamental, podem ser perfeitamente enqua
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dradas no esquema de Fayol, o que comprova a 
universalidade da aplicação das idéias por êle con
cebidas e divulgadas.

À função técnica correspondem, no Resensea- 
mento, as várias fases da elaboração estatística de 
cada Censo: o preparo da opinião pública; a dis
tribuição e coleta dos questionários; sua verifica
ção, crítica e retificação; a codificação dos boletins 
e a perfuração dos cartões para a apuração me
cânica; a tabulação dos resultados, sua sistemati- 
zação e divulgação.

No sentido estrito que lhe empresta Fayol, 
poderia ser considerada ausente do quadro de ati
vidades do Recenseamento a função comercial, 
por isso que as compras e vendas realizadas dizem 
respeito, mais propriamente à função administra
tiva. Se, entretanto, quisermos dar às expressões, 
“compra e venda” o sentido que lhes atribuem os 
mais eficientes vendedores do mundo —  os norte- 
americanos —  a atividade por assim dizer comer
cial do Recenseamento assume transcendental im
portância, por que se procurou comprar —  através 
da propaganda —  a boa vontade e a cooperação 
dos informantes, de organismos públicos e priva
dos, com o que, numa contrapartida natural e 
lógica, se procurou vender o próprio Recensea
mento a essas mesmas entidades.

A função financeira atinge, numa operação 
censitária, o mesmo papel de preponderante re
levo, que lhe está reservado em qualquer outro 
empreendimento público ou particular. A gestão 
financeira, então referente a recursos pré-determi- 
nados, tem de se conduzir de maneira adequada 
à consecução dos objetivos técnicos do Recensea
mento, o que requer dos administradores a máxima 
atenção e a mais vigilante cautela.

A própria função de segurança, que à pri
meira vista pode parecer de importância reduzida 
na realização do Recenseamento, assume, na ver
dade, significação tôda especial, quando se atenta 
na necessidade de proteger, durante algum tempo, 
não só os vastos recursos financeiros distribuídos 
por todo o país, para a execução da coleta, como, 
por mais longa duração, o próprio material cole
tado, milhões de questionários preenchidos que 
então atingem valor inestimável, apesar de sujeitos 
aos riscos de perda, total ou parcial, pelo fogo, pela 
água e pela voracidade insaciável dos insetos da
ninhos do gênero do cupim.

Quanto à função administrativa, que consti
tui, especificamente, o objeto de nosso trabalho, 
não é necessário, no momento, encarecer a sua 
presença e importância nas atividades censitárias, 
desde que ela cabe, relativamente a tôdas as de
mais operações:

/ Planejar, isto é, aproveitar a experiência do passado, 
examinar as circunstâncias do presente e perscrutar as pers
pectivas do futuro; para traçar, afinal, o programa de ação 
mais compatível, com as condições em que se devem reali
zar os trabalhos.

Organizar, isto é, constituir o organismo incumbido da 
execução do Recenseamento, provendo-o dos elementos es
truturais, humanos e materiais indispensáveis à consecução 
dos objetivos visados.

Dirigir, isto é, fazer com que funcione o aparelhamen- 
to planejado e organizado.

Coordenar, isto é, ligar, unir, harmonizar, tôdas as ini
ciativas, esforços e recursos, visando a obtenção do fim 
comum.

Controlar, isto é, prover a que tôdas as atividades se 
processem de acôrdo com os planos estabelecidos e com as 
instruções e ordens de serviço da Direção.

Verificado, do exposto até o momento, que 
numa operação censitária estão presentes tôdas as 
funções primaciais vinculadas a quaisquer orga
nismos ou empreendimentos, cabe ainda referir que 
as funções ligadas ao Recenseamento também se 
podem enquadrar na outra classificação moderna
mente aceita, a saber:

Atividades-tins, concernentes à coleta, crítica, apura
ção, sistematização e apresentação dos resultados, como 
tais sujeitos, na sua exe'cução, aos métodos e processos da 
estatística; e as

Atividades-meios, compreendendo aquelas funções que 
se costuma qualificar como de administração geral, a saber, 
administração de pessoal, de material, finanças, jontabili- 
dade e comunicações.

Feitas essas observações de natureza introdu
tória, passemos agora a examinar como atuaram, 
na execução do Sexto Recenseamento Geral do 
Brasil, os cinco elementos que constituem a fun
ção administrativa, isto é, o planejamento, a orga
nização, a direção, a coordenação e o controle.

PLANEJAMENTO

Ao planejamento aplicam-se, como é óbvio, 
alguns princípios técnicos cuja presença é impres
cindível em qualquer época, fase ou elemento da 
função administrativa como, por exemplo, o da 
divisão do trabalho, o da autoridade, o da unidade 
de direção e orientação, o da subordinação dos 
interesses particulares ao interêsse geral, etc. 
Além disso, prende-se o planejamento a uns tantos 
princípios que lhe são inerentes e que dizem res
peito, de modo geral, às características de que 
se deve revestir um bom programa de ação, tais 
como: unidade, continuidade, precisão, flexibili
dade, exeqüibilidade, etc.

Por outro lado, pode-se dizer que os princípios 
do planejamento se resumem em duas máximas 
fundamentais referidas por Fayol, da maior ampli
tude e compreensão: “Governar é prever” e “pre
ver já é agir” .

Compreendeu, muito cedo, o Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatística, a que caberia or
ganizar e realizar o Sexto Recenseamento Geral 
do Brasil, o alcance das duas máximas fundamen
tais em que se baseiam os princípios do plane
jamento.

Já em fins de 1947, como início de ação 
ligada ao Recenseamento, mandava aos Estados 
Unidos dois dos seus funcionários, a fim de es
tudarem os métodos e processos censitários ado
tados naquele país e se aperfeiçoarem, respecti
vamente, para o exercício dos dois grupos de fun
ções que teria o Recenseamento: atividades-meios 
e atividades-fins. Êsses dois servidores, à volta,
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foram designados para os postos, onde ainda se 
encontram, de Diretor da Divisão Técnica e Di
retor da Divisão Administrativa do Serviço Na
cional de Recenseamento.

À mesma época constituiu o Instituto, sob 
a presidência do Secretário-Geral do Conselho Na
cional de Estatística, a Comissão de Planeja
mento Censitário, a que coube, como o nome 
indica, traçar o programa de ação do Recensea
mento, nos seus aspectos mais prementes e ime
diatos.

Essa Comissão, a que pertenceram figuras 
representativas da técnica estatística e censitária, 
bem como expoentes da organização científica e 
dos métodos racionais de trabalho, só veio a ser 
extinta no último trimestre de 1949, com a ins
talação do Serviço Nacional de Recenseamento, 
órgão da Secretaria Geral do Conselho Nacional 
de Estatística a que se atribuíram, então, tôdas 
as fases do trabalho censitário, desde o que fal
tava ainda no planejamento até a divulgação dos 
resultados.

Coube à Comissão do Planejamento Censi
tário organizar, inicialmente, o orçamento global 
da operação, cujo custo foi estimado, —  tudo 
leva a crer, com bastante aproximação, —  em 
250 milhões de cruzeiros, a serem despendidos 
nos exercícios de 1949 a 1953, segundo parcela
mento anual compatível com a seqüência das 
várias fases do levantamento censitário.

Para constituir a base legal e regulamentar 
da operação, elaborou a Comissão o projeto que 
se veio a transformar na Lei n.° 651, de 13 de 
março de 1949, a que se seguiu o projeto de Re
gulamento mais tarde aprovado pelo Decreto nú
mero 26.914 e o projeto de Regimento Interno 
d° Serviço, adotado pela Resolução n.° 329 da 
Junta Executiva Central do Conselho Nacional de 

statística. Nessas condições, ao ser instalado, em 
setembro de 1949, dispunha o Serviço Nacional de 
Recenseamento dos elementos de ordem legal e 
regulamentar de que necessitava, fundamental
mente, para fazer funcionar a possante máquina 
administrativa a que caberia a responsabilidade 
Pela execução do Recenseamento.

Convém fique registrada desde logo, como 
atestado de que as atividades censitárias foram 
P anejadas em vista das condições presentes e fu

ras, em que se desenvolveriam os trabalhos, a 
Sa utar orientação que presidiu à elaboração desses 
Projetos: a Lei determinou, em têrmos amplos, a 
realização da operação, consagrou os princípios 

°  sigilo e da obrigatoriedade das informações, 
Proveu o Instituto de recursos necessários e fixou 
!*s Imhas gerais da organização e do regime de 
^essoal. o  Regulamento fixou as datas de refe- 
^encia dos vários Censos, e os respectivos objeto, 
Xtensão e profundidade; regulou a aplicação de 

^enalidade, estabeleceu a responsabilidade dos vá- 
° s ° rgãos, acrescentou novos dispositivos às nor- 

j. s gerais sôbre pessoal. Einalménte, à Junta 
t *?cVtiva Central do Conselho Nacional de Es- 

lstica, um dos órgãos de direção do Instituto,

ficaram afetas as funções complementares de na
tureza deliberativa relacionadas com o Recensea
mento, o que tem permitido, dentro dos limites 
traçados pela Lei ou pelo Regulamento, adaptar 
as circunstancias do momento, conforme as neces
sidades ocorrentes, os planos de ação relativos à 
execução das tarefas censitárias.

É freqüente discutir-se a relativa importância 
que se pode atribuir a cada elemento da função 
administrativa, do planejamento ao controle. E 
embora reconheçam alguns autores que “traçar o 
programa de ação já e meio caminho andado” , 
não se põem de acôrdo quanto à preponderância 
de qualquer daqueles elementos no êxito dos em
preendimentos de uma emprêsa ou organismo .•

De modo geral, numa empresa ou estabeleci
mento de natureza estável e funções permanentes, 
parece que não cabe discussão: todos os elementos 
são igualmente importantes porque nenhum dêles, 
por si só, pode assegurar o funcionamento har
mônico que assegura a eficiência de tôdas as peças 
e o sucesso de tôdas as operações. De nada vale 
o mais perfeito planejamento sem a máquina que 
o vai executar, assim como esta não funcionará 
sem comando seguro e hábil coordenação. E sem
o controle não se saberá sequer se a máquina está 
funcionando ou -se os programas de ação estão 
sendo rigorosamente observados.

Na execução de um Recenseamento, sem pre> 
juízo do que ficou dito, o planejamento assume, 
entretanto, posição de excepcional importância, 
devido às suas características de operação transi
tória, de natureza por assim dizer irrevogável. A 
máquina que realiza a coleta é a mais dispen
diosa, consumindo cêrca de 50%  dos recursos, 
ou seja, no caso do Sexto Recenseamento, apro
ximadamente, 150 milhões de cruzeiros. Isso não 
obstante, essa máquina funciona apenas por uns 
poucos meses, desmontando-se em seguida com
pletamente, sem que seja possível repetir a ope
ração, se houver um êrro qualquer de planeja
mento .

A vista dessas circunstâncias, e simultânea- 
mente como preparo da legislação básica do 
Recenseamento, atacou a Comissão de Planeja
mento Censitário, por intermedio de elementos 
altamente qualificados, todos os demais aspectos 
do programa geral de ação, que envolviam, em 
ultima instancia, tantos programas parciais quantas 
são as próprias operações fundamentais ligadas ao 
Recenseamento: programa técnico; programa fi
nanceiro; programa contábil; programa de segu
rança, e programa de administração propriamente 
dito.

Por sua vez, o programa de ação técnica 
exigia estudos pormenorizados, extensos e profun
dos sôbre os mais variados aspectos, fôssem êstes 
considerados isoladamente ou em relação a cada 
fase dos trabalhos, fôssem levados em conta do 
ponto de vista da sua entrosagem no plano geral 
das operações específicas e auxiliares.

A simples fixação da data de referência dos 
Censos exigiu a mais cuidadosa investigação, a
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fim de que, num país tão extenso como o Brasil, 
pudesse ser escolhida uma época conveniente a 
tôdas as regiões, de maneira que ficas?em aten
didos dois dos princípios técnicos fundamentais 
ligados ao Recenseamento, os da universalidade 
e simultaneidade da coleta.

Por outro lado, havia que pensar, simultânea- 
mente, em tôdas as fases em que se desdobra o 
levantamento censitário, tomando-se em conside
ração, de um lado, as condições específicas do 
meio social, cultural e econômico brasileiro, e, de 
outro lado, os compromissos assumidos perante 
organismos internacionais, no tocante a certas ta- 
bulações indispensáveis à comparabilidade de da
dos, visada pelas entidades que se dispuseram a 
patrocinar o Censo das Américas, de 1950.

Nessas condições, ao mesmo tempo que se 
cogitava da formulação dos quesitos a serem res
pondidos pelos informantes, era mister pensar na 
elaboração das instruções, aos próprios informan
tes, e aos recenseadores e supervisores; da coleta, 
assim como na padronização dos modelos, quanto 
ao seu formato, tipagem, dobragem. disposição de 
espaços para códigos, •—  matéria essa da maior

i delicadeza, pela repercussão i*o futuro desenrolar 
dos trabalhos.

Simultaneamente, foram planejadas as caixas 
em que o material de coleta deveria ser enviado 
aos Estados e Territórios, e dêstes retornar ao 
Rio, devidamente preenchido. Tais caixas foram 
estudadas de maneira que se aproveitassem de 
novo, na sede do Recenseamento, para arquivo de 
cêrca de 50.000 pastas de cartolina, em que deve
ria ficar guardado, segundo orientação prèviamente 
estabelecida, o número aproximado de 15 milhões 
de boletins preenchidos.

Nessas mesmas caixas —  de maneira, dimen
sões e acabamento adequado aos empregos que 
lhes estavam reservados; —  tinham que seguir, 
como de fato seguiram, —  pelos itinerários por 
sua vez estudados com a necessária antecedência, 
—  além dos boletins de coleta e modelos de con
trole, as pastas de lona, também apropriadas à 
sua finalidade de resguardar o material das in
tempéries, nas zonas rurais e de difícil acesso.

Incluiu-se nessa distribuição, ainda, o mate
rial de propaganda preparado pelo Serviçc Na
cional de Recenseamento, constante de cartazes, 
volantes, almanaques, folhetos tópicos para jornal, 
discos, etc., cuidadosamente selecionados de acor
do com as condições sociais, culturais e econômicas 
das regiões em que deveriam atuar.

H avia que providenciar, ainda na fase do pla
nejamento ativo que precedeu à coleta, sôb:e a 
articulação geral dos órgãos regionais e locais que 
da mesma se incumbiriam, a saber, as Inspetorias 
Regionais e Agências Munic;pais de Estatística; 
sôbre o seu aparelhamento pessoal e material, 
sôbre o preparo dos cadastros, mapas e outros ele
mentos cartográficos e sôbre a divisão do país 
em cêrca de 45.000 setores censitários —  uni
dade de coleta atribuída a cada Recenseador.

Ao mesmo tempo que se estudavam os que
sitos e sua distribuição nos boletins, assim como

as instruções para a coleta, já se começou a p. nsar 
nos planos de apuração e publicação dos resul
tados. Por outro lado, prepararam-se os códigos 
indispensáveis à apuração mecânica, estabeleceu- 
se a articulação interna dos vários órgãos, veri
ficou-se o núrçero de máquinas I . 3 . M .  neces
sárias, segundo os vários tipos, e fez-se a sua en
comenda; traçaram-se os modelos a que se deve
riam ater os 100 milhões de cartões e?timados 
para a apuração de todos os cemos, estabeleceu-se 
a ordem de prioridade no tratamento do material, 
proveu-se o órgão central das instalações e equi
pamentos indispensáveis, determinou-se a seleção 
de pessoal por meio de provas públicas, cuidado
samente preparadas.

Não é possível, infelizmente, dadas as ca-, 
racterísticas dêste trabalho, entrar em maiores 
minúcias sôbre a fase preparatória do Sexto Re
censeamento Geral do Brasil. Lastimo, profunda
mente, essa circunstância, porque o planejamento 
censitário, com as características recomendadas 
nos tratados de administração racional —  unida
de, continuidade, universalidade, precisão e flexi
bilidade, constituiu, sem dúvida, o alicerce em que 
se fundou o êxito do Recenseamento de 1950, sem 
precedentes na história dos Recenseamentos Ge
rais do Brasil.

ORGANIZAÇÃO

Segundo o pensamento, sempre lapidar, de 
Henri Fayol, organizar é constituir o duplo or
ganismo material e social da emprêsa, provendo-a 
de tudo o que é necessário à eficiência do seu fun
cionamento; instalação, pessoal, aparelhamento, re
cursos financeiros. Tal conceito, mais amplc que 
aquêle que emprega a palavra organizar como 
simples sinônimo de estruturar, aproxima-se bas
tante da mrvle.na noção de “Administração geral”, 
vinculada às “atividades-meies” indispensáveis ao 
desempenho das “atividades-fins” de qualquer em
prêsa ou organismo.

À semelhança do que ocorre com os demais 
elementos integrantes da função administrativa, 
vale-se a organização de princípros gerais aplicá
veis a todos êles, ao mesmo tempo que recorre 
a uns tantos preceitos específicos que lhe são pró
prios, entre os quais: o da seleção da divisão do 
trabalho, da centralização, da dep^rtamentaliza- 
ção, da ordem, da hierarquia, etc.

Cabe à função administrativa, inicialmente, 
pelo seu elemento organização, definir a estrutura 
geral do Serviço, e a particular de cada órgão ou 
divisão; tendo em \ista os seus objetivos funda
mentais, e as condições do seu funcionamento 
atua! e futuro.

A legislação do Sexto Recenseamento Geral 
do Brasil atribuiu a sua execução, do planeja
mento à divulgação dos resu1ta;los, ao Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, entidade sui- 
generis no quadro da administração pública bra
sileira, a cuja c,ingu ar natureza federativa e or
ganização estrutural não me sobra espaço para re
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ferir neste trabalho. De acôrdo, ainda, com essa 
legislação, deveria o Instituto valer-se, nas várias 
fases da execução do Recenseamento, dos recursos 
materiais e humanos da sua organização perma
nente .

Incumbiu a l^íislação, à Junta Executiva 
Central do Conselho Nacionai cí1? Estatística, um 
.ios orgãos colegiais dirigentes c!o sistema do Ins
tituto, as funções de natureza deliberativa relacio
nadas com o Recenseamento, competindo-lhe de 
modo especial: aprovar o orçamento e examinar 
as contas; fixar as tabelas de pessoal e estabelecer 
as normas gerais sôbre a matéria; aprovar os ins
trumentos de coleta e os planos de apuração, apre
sentação e publicação dos resultados dos vários 
censos.

Constituído, assim, o órgão de staif, orienta
dor e controlador, preconizado pelos técnicos de 
administração, o qual não participa diretamente 
do aparelho executivo, cogitou-se da instituição 
dêste, em conformidade com os preceitos legais e 
regulamentares propostos pelo Instituto e aceitos 
pelo Govêrno.

Para o fim exclusivo de auxiliar o Instituto 
nô preparo da opinião pública em favor do Recen
seamento, foram constituídas as Comissões Censi
tárias, extintas logo que desapareceu a sua razão 
de ser, das seguintes maneiras:

a ) em cada Unidade Federada —  uma Comissão 
Censitária Regional, composta do Diretor do Departamen o 
Regional de Estatística, seu presidente, como representante 
do Govêrno Regional; do Inspetor de Estatística M unici
pal e de um  representante da Junta Executiva Regiona 
do Conselho Nacional de Estatística, por esta designa- 
d°;

b) em cada M unicípio —  uma comissão censitária 
municipal, sob a presidência do Prefeito e tendo com o 
membros natos o Agente de Estatística e a autoridade ju 
diciária local de mais alta categoria. Estas Comissoes, com o 
as Regionais, poderiam  ter membros colabora °^es, a e 
máximo de 10, escolhidos dentre autoridades e oídadaos em 
condições de prestar serviço à propaganda do ecensea 
mento.

Para a orientação e supervisão dos complexos 
g penosos trabalhos de coleta, de acordo com a 
Lei foram mobilizados os órgãos r e g i o n a i s  perma
nentes do sistema administrativo do Instituto, a 
saber: as Inspetorias Regionais d? Estatística u 
nicipal, com sede na Capital das Unidades Fe
deradas, e as Agências Municipais de Estatística, 
existentes em cada uma das 1894 comunas o 
Brasil. Além disso, subordinado às Inspetorias, 
criou-se um corpo de Agentes Itinerantes, em nu 
mero geralmente correspondentes ao das Agências 
Modêlo de Estatística de cada Estado, aos quc.is 
cabia supervisionar e assistir os trabalhos em deter 
minadas zonas, compreendendo um ceito numero 
de municípios.

A coleta, p r o p r ia m e n t e  dita, foi realizada por 
um corpo de mais de 45.000 R e c e n s e a d o r e s , su 
bordinados aos Agentes de Estatística de cada mu 
nicípio, e incumbidos do p r e e n c h im e n to  dos oues 
tionários relativos àquele numero de setores cen 
s itá r io s , em que se dividiu o território naciona

Se se adotou, nas tarefas da coleta, como 
não podia deixar de ser, a departamentalizaçào à 
base territorial, outro foi o critério que prevaleceu 
na Direção Central do Serviço Nacional de Re
censeamento, órgão criado, em caráter transitório, 
na Secretaria Geral do Conselho Nacional de Es
tatística, com os fins específicos de:

Na ordem técnica, superintender o preparo e a exe
cução da coleta, e centralizar os trabalhos de elaboração e 
divulgação dos resultados;

Na ordem administrativa, exercer diretamente as stti- 
vidades-meios necessárias à eficiência do seu funciona
mento.

Aqui, adotando-se a departamentalizaçào" à 
base mista da especialização, do processo ou fase 
de trabalho, que a experiência vem confirmando 
como a mais aconselhável, repartiram-se ss atri
buições fundamentais do Serviço entre a Divisão 
Técnica —  a que compete levar a têrmo as ativi- 
dades-fins do Recenseamento, isto é, a coleta, 
a crítica, a apuração, a sistematização e a divul
gação dos resultados —  e a Divisão Administra
tiva —  a que incumbem as atribuições concernen
tes às atividades-meios do Serviço, isto é, adminis
tração de pessoal, material, orçamento, finanças, 
comunicações, etc.

A Divisão Técnica compreende quatro Sub
divisões, a saber:

I —  A Subdivisão do Censo Demográfico, cujos en
cargos fundamentais se traduzem na própria designação das 
quatro Seções que a compõem:

Seção de Critica.
Seção de Codificação.
Seção de Revisão.
Seção de Sistematização.
II —  A Subdivisão dos Censos Econômicos, cujas Se

ções, também em número de quatro, isto é, Seção do Censo 
Agrícola, do Censo Comercial, do Censo Industrial e do 
Censo dos Serviços, realizam, relativamente ao seu campo 
específico de atividades, as mesmas tarefas de crítica, co
dificação, revisão e sistematização:

III —  A Subdivisão de Apuração Mecânica, cujas 
fases de trabalho constituem, como no Censo Demográfico, 
a base da estruturação, e que se compõe, portanto de:

Seção de Controle, onde se processa o arquivamento 
de cartões virgens e trabalhados, controla-se o movimento 
interno de documentos, a produção do pessoal e a execução 
das tarefas, e se preparam as folhas de pagamento de todo 
o pessoal censitário;

Seção de Perfuração e Conferência, onde se executam 
essas etapas do trabalho mecanizado, relativamente à apu
ração de todos os censos;

Seção de Classificação e Conferência, a que cabem as 
tarefas finais relacionadas com a apuração mecânica.

IV  —  A Subdivisão de Documentação e Divulgação, 
em que se transformou, após a realização da coleta, a an
tiga Subdivisão de Progaganda, cuja atribuição fundamen
tal era preparar a opinião pública para a execução do Re
censeamento. À atual Subdivisão de Documentação e D i
vulgação, que não se desdobra em Seções, cumpre organi
zar e manter sistematizada e atualizada a documentação 
técnica, doutrinária e informativa de natureza censitária, 
e coordenar a publicação dos resultados preliminares e de
finitivos do Recenseamento.

A Divisão Administrativa, por sua vez, com
preende, atualmente, quatro seções com atribui
ções perfeitamente definidas, a saber: Seção de 
Pessoal, Seção de Material, Seção de Orçamento e
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Contabilidade, e Pagadoria. Foi extinta, logo que 
ultimada a coleta, a Seção de Comunicações da es
trutura original, cujos encargos passaram a ser exe
cutados pela Seção de Material.

Junto ao Gabinete do Diretor Técnico fun
cionará, até o fim do ano, o Setor de Recepção, 
cujas atribuições de relevante importância, dizem 
respeito ao recebimento, conferência, empasta- 
mento e controle do material procedente dos 
órgãos regionais de coleta. Junto ao Gabinete dos 
Chefes das Subdivisões dos Censos Demográficos 
e Econômicos, funcionam também os indispensá
veis órgãos internos de controle.

O Regimento do Serviço permite que os vá
rios órgãos sejam instalados e extintos, de acôrdo 
com o programa de trabalho, a critério do Se- 
cretário-Geral do Conselho Nacional de Estatísti
ca, que podem, outrossim, estabelecer as turmas, 
setores e turnos necessários.

Relativamente à administração do pessoal 
censitário, já em janeiro de 1950, baixava a Junta 
Executiva Central do Conselho Nacional de Es
tatística as normas complementares aos princípios 
gerais estabelecidos na legislação, e que se redu
ziam, fundamentalmente, a três regras:

a) aproveitamento, sempre que possível, dos servi
dores dos quadros permanentes do Conselho Nacional de 
Estatística;

b) admissão de novo pessoal a título precário, com 
dispensa imediata após a conclusão das respectivas tare
fas;

| c )  seleção sempre que possível e em face da natu
reza das funções ou das condições locais, mediante prévia 
demonstração de capacidade em prova pública.

A Resolução aprovada pela Junta, àquela 
época, sob o número 4, atendeu perfeitamente às 
complexas e peculiares necessidades do Serviço, 
e vem vigorando até hoje, complementada por 
outras Resoluções mais minuciosas e por circula- 
res, portarias e ordens de serviço da administra
ção . A referida Resolução, que constitui como 
que o Estatuto dos servidores do Recenseamento, 
regulou os seguintes aspectos da administração de 
pessoal:

a) Recrutamento e seleção;
b ) Admissão;
c ) Direitos e vantagens;
d) Deveres e responsabilidades;
e) Dispensa.
De modo geral, o pessoal estranho aos qua

dros permanentes do Instituto foi recrutado me
diante provas públicas de habilitação, realizadas 
em quase todos os municípios do interior, para 
a seleção de cêrca de 45. 000 Recenseadores, e 
na Capital Federal, para seleção dos Recensea
dores e auxiliares indispensáveis às tarefas internas 
do Serviço Nacional de Recenseamento. Excetua
ram-se apenas, nos preceitos têrmos do dispositivo 
legal, algumas funções de confiança, supervisão 
e chefia, na Direção Central, aliás, sempre que 
possível atribuídas a pessoas classificadas nas pro
vas, as funções de elevada especialização técnica, 
as funções de portaria, para execução de trabalhos

braçais ou subalternos, e as funções de Recensea
dores nos locais onde foi de todo impossível se
lecionar o pessoal por meio de prova pública.

A seleção de Recenseadores, em todo o inte
rior do país, mediante prova pública de habilita
ção, em que se inscreveram mais de 100 mil can
didatos, constituiu, sem dúvida, experiência sem 
precedentes na administração brasileira. Planejada 
devidamente a matéria, a que se dedicou especial 
atenção em vista da fase de efervescência política 
que coincidiu com a época da coleta, distribuiu 
o S .N .R .  três tipos de provas, um dos quais 
deveria ser adotado, conforme a data em que, 
face das condições regionais, fôsse possível exe
cutar a prova em cada município do Estado ou 
Território.

A premência do tempo, infelizmente, não per
mite entrar em pormenores sôbre essa avançada 
iniciativa, julgada impraticável na época e cujos 
felizes resultados muito contribuíram para a ordem, 
a rapidez e a regularidade da coleta de dados em 
todo o país.

No Distrito Federal, em colaboração com o 
Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, não 
só os Recenseadores, como também os auxiliares 
internos do Serviço Nacional de Recenseamento, 
foram selecionados, com bastante antecedência, 
mediante provas públicas a que compareceu um 
total superior a 30.000 candidatos, para cêrca 
de 3.500 vagas, metade das quais correspondente 
à função de Recenseador.

Adotou-se, nessas provas, o sistema de testes, 
seguidos, no caso das Perfuradoras de cartões 
I .B .M . ,  de estágios práticos com que se com
pletou a seleção. Para os operadores especiali
zados das máquinas I .B .M .  foram realizadas 
duas provas, ambas constituídas de duas partes: 
demonstração de conhecimentos teóricos e estágio 
prático.

Complementarmente ao da seleção, outros 
princípios consagrados pela técnica administra
tiva foram aplicados no Serviço Nacional de Re
censeamento: o da preparação do pessoal para 
tarefas específicas, mediante treinamento racional 
intensivo, o da especialização para produção em 
massa, etc.

No tocante à nomenclatura das funções, fi
caram estas reduzidas a pouco mais de uma dúzia 
de designações diferentes, o que representa apre
ciável esforço de simplificação, se se levar em 
conta a variedade das tarefas e o fato de que tra
balham no Recenseamento, em dois turnos, mais 
de 1.500 servidores. Tais funções, quando remu
neradas à base do mês, são designadas, abreviada
mente, pelos três primeiros algarismos da remu
neração mensal, e que facilita sobremodo as refe
rências. Todos os servidores tarefeiros que repre
sentam 70% do total do pessoal, ficaram enqua
drados em apenas 3 funções de designações dife
rentes .

Para facilidade da ação administrativa, abs- 
teve-se a Junta de fixar um quadro ou tabela de
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pessoal, estabelecendo apenas umas tantas normas 
gerais sôbre a remuneração e demais vantagens 
cabíveis ao pessoal, normas essas suplementadas 
pelo Secretário-Geral do Conselho Nacional de 
Estatística, a que incumbe limitar, por meio de 
portaria, a lotação máxima de cada órgão.

O princípio da remuneração do pessoal me
receu da Direção do Recenseamento a atenção 
que exigia a sua relevante importância como ele
mento condicionador do rendimento dos trabalhos, 
ao mesmo tempo que dependente do montante dos 
recursos disponíveis. Quatro tipos fundamentais 
de remuneração foram adotados:

a) o pagamento de uma gratificação adicional, cor
respondente, no máximo, a um têrço do respectivo salário, 
aos servidores dos órgãos regionais e locais que efetiva
mente prestaram serviços à coleta, durante a preparação 
desta o sua execução;

b ) o pagamento de salário-mensal, limitado exclusi
vamente àquelas funções, relativamente raras, em que fôsse 
absolutamente impossível estabelecer o regime de paga
mento por tarefa;

c )  o pagamento de salário-dia, quanto às funções 
correspondentes, em certos Censos, a funções remuneradas 
por tarefa, nos Censos Demográfico e Agrícola, sòmonte 
adotado quando as características dos trabalhos não per
mitem o prevalecimento do salário-produção;

d ) o pagamento de salário correspondente à produ- 
jão do servidor, descontados os erros e omissões.

Os três primeiros tipos enumerados não me
recem aqui qualquer menção especial, visto como 
não divergem dos métodos e processos administra
tivos do uso geral. Quanto à remuneração por 
tarefa, sem dúvida grandemente responsável pela 
rapidez com que se vem procedendo à elaboração 
censitária, sem prejuízo das suas características 
qualitativas, por certo, serão de interêsse algumas 
considerações.

Para a remuneração dos Recenseadores, que 
consumiu cêrca de metade da verba total do Re
censeamento, foram fixadas, depois de acurados 
estudos, 5 taxas abstratas, que variavam entre 
55 e 75 centavos, segundo os grupos de Unidades 
Federadas que apresentavam condições sócio-eco- 
nômicas equivalentes. E, sempre que não ocorriam 
casos de majoração previstos na Resolução da 
Junta, que regulou a matéria, foram então deter
minadas as taxas unitárias para cada Estado, ou 
Território, da seguinte maneira:

a) no Censo Demográfico, por pessoa recenseada em 
boletim de coleta, a própria taxa básica; pelo registro com
pleto de domicílio na caderneta do recenseador, quatro 
vêzes a taxa básica; e, pelo registro de unidade não domi- 
ciliária na 'caderneta do recenseador, duas vêzes a taxa 
básica;

b )  no Censo Agrícola, por questionário geral ou es-, 
pecial destinado a arrolamento de gado, devidamente 
preenchido, quatro vêzes a taxa básica; por informante íe- 
gistrado no questionário suplementar, meia taxa básida; e, 
pelo registro do imóvel na caderneta do recenseador, duas 
vêzes a taxa básica;

c )  nos demais censos econômicos, por questionário 
geral ou especial, devidamente preenchido, oito vêzes a 
taxa básica e, pelo registro de estabelecimento, cu local de 
exoi'cício de atividade econômica, na caderneta do recen
seador, quatro vêzes a taxa básica.

Para atende^ às despesas de transporte e de 
estada dos Recenseadores, quando em serviço

fora dos quadros urbano e suburbano da sede 
municipal, bem como ao tempo gasto em percurso, 
as taxas unitárias previstas para o registro em 
caderneta foram calculadas acrescentando-se ao 
respectivo valor inicial tantas vêzes, até o máximo 
de 5, êsse mesmo valor, quantos dias necessários 
ao Recenseador para alcançar as divisas do setor 
censitário que lhe coubesse, partindo da sede do 
município p e la  via normal de comunicação. 
Quando êste setor censitário pertencia a quadro 
urbano ou suburbano de sedes distritais, as taxas 
pelo registro de caderneta foram calculadas acres- 
centando-se, ao respectivo valor inicial, metade 
dêsse mesmo valor.

Relativamente à remuneração, por tarefa, do 
pessoal da Direção Central, incumbido das fases 
subseqüentes à coleta, estabeleceu-se, de início, um 
critério do cálculo que mantivesse em tôrno de 
15 cruzeiros o salário médio horário do grupo 
de trabalho, salário êsse equivalente ao de Cr$ 
1.800,00 por mês de 25 dias, com expediente de 
5 horas, e considerado assim satisfatório e com
patível com o montante dos recursos disponíveis.

Dessa maneira, a remuneração dos trabalhos 
de codificação, crítica e revisão do Censo Demo 
gráfico e Agrícola —  (tais trabalhos, nos outros 
Censos Econômicos, são ainda pagos à base de 
salário-dia) —  foram, a princípio, isto é, logo 
após o treinamento do pessoal, fixados mediante 
as seguintes operações:

a) totalização da produção obtida pelos Auxiliares 
de cada fase;

b ) totalização do número de horas trabalhadas peles 
Auxiliares da fase;

c ) divisão do “ total da produção”  (a ) pelo “ número 
de horas trabalhadas no período”  (b ) ,  para obtenção da 
“produção média horária” ;

d) divisão do “ salário médio-horário”  ÍCrS 15.00) 
pela produção média horária ( c ) ,  para obtenção do preço 
médio do boletim;

e) multiplicacão do preço do boletim pelo númaro 
de boletins produzidos pelo Auxiliar, para obter a romu- 
neração bruta;

/ )  dedução, da remuneração bruta, das importâncias 
correspondentes a multas, para obtenção da remunerarão 
líquida, a ser paga ao Auxiliar.

Logo que a experiência e o controle das ta
refas o permitiram, êsse processo de cálculo foi 
substituído pelo de taxas fixas para cada fase dos 
trabalhos, que muito contribuiu para acelerar o 
rendimento respectivo. No momento, pois, o 
cálculo da remuneração é feito mediante simples 
multiplicação das taxas básicas pelo número de 
boletins trabalhados pelo Auxiliar, deduzindo-se 
as importâncias correspondentes aos erros e omis
sões, cuias taxas unitárias também são prèvia- 
mente fixadas. Na perfuração e conferência de 
cartões I .B .M .  sempre vigorou o regime de taxas 
fixas de remuneração, à vista dos estudos preexis
tentes sôbre o rendimento de tais trabalhos.

Infelizmente, nada mais é possível acrescen
tar, no capítulo da organização, relativamente à 
administração de pessoal, que por si só comporta
ria uma exposição de vastas proporções.
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No que toca ao aparelhamento material dos 
órgãos censitários, para o exercício pleno de suas 
atribuições coube à função administrativa uma 
dose considerável de planejamento, organização 
e coordenação: Para a fase de coleta, devia o 
Instituto, de acordo com a Lei, tirar o máximo 
proveito da instalação e equipamento dos seus 
órgãos permanentes —  o que foi feito na reali
dade. Por outro lado, obedientemente ao princípio 
da cooperação, ficaram centralizadas no Serviço 
de Material, do Conselho Nacional de Estatística, 
as atividades relacionadas com o equipamento da
queles órgãos permanentes, com o que se evitou 
a dualidade de competência, de orientação e 
controle.

Na Direção Central do Serviço, promoveu o 
órgão de administração geral a reforma da velha 
sede, a fim de serem atendidas as condições de 
iluminação, arejamento e ambientação higiênica 
exigidas para um trabalho racional e produtivo. 
Neste setor de atividades, coube ao Recensea
mento recorrer ao princípio do antidesperdício, 
preconizado pela boa técnica da administração, 
adquirindo pelo preço mais conveniente, em con
corrências públicas e administrativa, material cui
dadosamente adaptado às necessidades de cada 
órgão, ou às exigências de cada atividade.

Como o material de coleta, depois de recolhi
do, permanece no Serviço, em trabalho, por período 
bastante longo, tornaram-se indispensáveis medidas 
adequadas de segurança, para preservá-lo contra 
o fogo, as chuvas, os ataques dos cupins e outros 
insetos daninhos. Assim, antes de recolhidas ao 
S .N .R . ,  as caixas com o referido material, pro
cedentes dos Estados e Territórios, eram subme
tidas a rigoroso expurgo em postos oficiais, e mais 
tarde, quando aproveitadas para estantes de arqui
vamento, cuidadosamente imunizadas.

Cabe referir aqui, finalmente, a organização 
dos serviços de comunicações e documentação. 
Êles assumem particular importância numa ope
ração censitária, que, em decorrência da sua pró
pria transitoriedade, deve ficar registrada em todos 
os seus aspectos, para que os Recenseamentos 
futuros possam tirar partido da experiência ante
rior, procurando, assim, evitar a repetição dos erros 
e melhorar, progressivamente, as condições em que 
se realizam os trabalhos.

Os aspectos mais interessantes das funções 
financeira e de contabilidade serão focalizados no 
capítulo sob o Controle.

DIREÇÃO

Dirigir, —  a palavra que vimos empregando 
em substituição a comandar, da terminologia de 
Fayol, é fazer a organização funcionar de acôrdo 
com o planejamento. Autores há, como Urwick, 
que emprestam a êsse elemento importância supe
rior aos demais que constituem a função adminis
trativa, recordando a afirmativa do Marechal Foch 
perante alunos da Escola do Estado-Maior do 
Exército Francês: —  “Lembrai-vos, senhores, de

que as batalhas nunca são perdidas por soldados, 
sempre por generais” .

Além de se reger por normas e regras pró
prias, consagradas pela experiência e pelo consenso 
dos autores, a arte de dirigir é objeto, hoje em 
dia, de ensinamentos, conselhos e advertência de 
tôda ordem.

A função de direção se divide, nos diferentes 
planos da hierarquia, entre os diversos chefes, a 
que se atribuem os encargos e responsabilidades 
pelos respectivos setores. O objetivo precípuo de 
cada chefe é obter, no interêsse do empreendi
mento, o maior aproveitamento possível do pessoal 
que trabalha sob suas ordens.

Como não podia deixar de acontecer, a exe
cução do último Recenseamento ofereceu oportu
nidade de se porem em prática os princípios técni
cos inerentes ao comando, segundo os preceitos 
da moderna ciência da administração.

Sendo o Serviço Nacional do Recenseamento 
um órgão da Secretaria Geral do Conselho Nacio
nal de Estatística, a que estão diretamente subor
dinadas as Inspetorias Regionais e, por via destas, 
as Agências Municipais de Estatística, a regra da 
unidade de comando foi observada quando se 
investiu na Direção suprema do Serviço o próprio 
Secretário-Geral daquele Conselho, que assumiu, 
assim, a maior responsabilidade pela execução do 
Recenseamento. De outra maneira, não teria o 
Serviço a necessária autoridade sôbre os órgãos 
regionais de coleta, sem embargo da considerável 
parcela de autonomia com que foi instituído.

Além do princípio da unidade de comando, 
de acôrdo com o qual os servidores de qualquer 
plano de organismo censitário só recebem ordens 
de um único chefe, assegurou-se, paralelamente, 
o prevalecimento da regra referente à unidade de 
direção, traduzida, na expressão de Fayol, por “um 
só chefe e um só programa para um conjunto de 
operações da mesma finalidade” .

Investiu-se cada chefe, regimentalmente, da 
autoridade necessária para o desempenho de suas 
funções, isto é, “do direito de còmandar e do 
poder de se fazer obedecer” , ao mesmo tempo que 
se lhe atribuiu a parcela correspondente de res
ponsabilidade .

Ao preceito da disciplina se obedece atra
vés de normas rígidas, aplicadas com serenidade 
e eqüidade, as quais asseguram a eliminação au
tomática dos agentes prejudiciais, inclusive dos 
servidores que faltam mais de sete dias consecuti
vos ou mais de 10% dos dias de efetivo compa- 
recimento.

O princípio da eliminação dos incapazes é 
observado através da dispensa sumária dos servi
dores cuja produção não atinge os mínimos esta
belecidos para o pessoal de sua categoria, sanção 
a que estão sujeitos, também, os servidores cujos 
erros ultrapassem os mínimos permitidos.

Finalmente, de acôrdo ainda com as regras 
da boa administração, a direção do Recensea
mento delega competência, assegura a permanên
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cia no comando, distribui a responsabilidade pelas 
minúcias, estimula o pessoal e encoraja suas ini
ciativas .

COORDENAÇÃO

Coordenar, o quarto elemento constitutivo da 
função administrativa, consiste essencialmente em 
“ligar, unir, harmonizar todos os atos e esforços” . 
Coordenar —  escreve Fayol —  “é atribuir ao orga
nismo material e social de cada função as pro
porções convenientes para que a sua finalidade 
seja alcançada com segurança e economia; é levar 
em conta as repercussões e conseqüências que uma 
operação qualquer acarreta para as outras opera
ções vinculadas à emprêsa; é condicionar as des
pesas aos recursos; fixar a extensão dos imóveis, 
o tamanho e o formato do equipamento de acôrdo 
com as necessidades da fabricação; abastecer-se 
na proporção indicada pelo consumo, equilibrar 
as vendas com a produção; é construir a casa 
nem demasiado grande nem excessivamente pe
quena, adaptar cada ferramenta ao seu uso, a via 
ao veículo, os processos de segurança aos riscos, 
é atender ao acessório depois do principal; é, em 
suma, atribuir às coisas e aos atos as proporções 
convenientes, adaptar os meios aos fins” .

Numa emprêsa bem coordenada, —  é ainda 
Fayol quem escreve —

a) “ cada serviço marcha de acôrdo com os demais: 
o de abastecimento sabe o que e quando deve fornecer; 
o de produção sabe o que dêle se espera; o de conservação 
mantém o material e o equipamento em bom estado; o 
financeiro levanta o capital necessário, o de segurança pre
vê à proteção dos bens e das pessoas; tôdas as operações 
se efetuam com ordem e normalidade;

b ) em cada serviço, as divisões e subdivisões são 
exatamente informadas sôbre a parte que lhes toca da obra 
comum e sôbre a ajuda recíproca de que se devem -prestar;

c )  o programa de ação dos diversos serviços e de 
sua subdivisão é pôsto constantemente em harmonia com 
as circunstâncias.

Tal resultado exige uma direção inteligente, 
experimentada e ativa, segundo a lição do mestre, 
que acrescenta : “Deve-se acreditar que essas três 
condições nem sempre são atendidas, porque, nal- 
gumas emprêsas, se podem observar os seguintes 
sinais de incontestável descoordenação:

d) “ cada serviço ignora, e quer ignorar, os demais. ' 
Marcha como se êle encerrasse em si mesmo sua própria 
finalidade e razão de ser, despreocupado relativamente ao 
serviço vizinho e ao conjunto da emprêsa;

e ) funcionam como compartimentos estanques ts 
divisões e seções de um mesmo serviço, como as <le ser
viços diferentes. A grande preocupação de cada qual é pôr 
a salvo a responsabilidade pessoal, atrás de um papel, 
ordem ou circular;

i )  ninguém pensa no interesse geral. A iniciativa e 
o devotamento estão ausentes” .

À semelhança de que ocorre com outras fases 
da administração, autores há que consideram a 
coordenação a mais importante dentre tôdas. E 
no Recenseamento de 1950, se não vamos àquele 
extremo, também não podemos deixar de reco
nhecer o papel primacial dêsse elemento no êxito 
das operações.

Num Recenseamento, talvez mais do que 
no comum dos empreendimentos, há que levar em 
conta as repercussões e conseqüências das opera
ções entre si, como já se acentuou no capítulo re
ferente ao planejamento e se insistirá no relativo 
ao controle. No trabalho interno, tôdas as ta
refas têm de ser harmonizadas, sincronizadas, 
desde o empastamento de material e sua distribui
ção, equilibrada e pontual, aos órgãos incumbidos 
do cálculo, da crítica e da codificação; até a sua 
sistematização, entrega de originais ao serviço 
gráfico, impressão e distribuição dos volumes. Se 
uma fase se avança ou retarda demasiado, haverá 
um engarrafamento, inútil e perigoso, num ponto 
qualquer da engrenagem, ou faltará material para 
as fases subseqüentes.

Se as despesas forem excessivas, será ultra
passado o orçamento global da operação; se a re
muneração do pessoal não fôr equitativa, ocorre
rão desistências em massa, que terão de acarretar 
admissão e treinamento de novos servidores, re
tardando o ritmo dos trabalhos e elevando o seu 
custo.

Se as instalações não forem adequadas e o 
equipamento racionalmente utilizado, não será 
possível a apuração simultânea dos vários Censos, 
de maneira que sejam integralmente cumpridos 
os prazos legais para a divulgação dos resultados.

No Recenseamento, como se vê, não podem 
os serviços funcionar da maneira condenada por 
Fayol, ignorando-se reciprocamente e constituindo- 
se em compartimentos estanques. Êles têm, ne- 
cessàriamente, de funcionar de acôrdo com os prin
cípios da coordenação, de modo que as respecti
vas funções, nas devidas proporções e oportuni
dades, possam enquadrar-se na entrosagem geral 
dos trabalhos.

, CONTROLE

O controle, último na série dos elementos 
administrativos enumerados por Fayol, mas nem 
por isso menos importante, que os demais, con
siste fundamentalmente em cuidar que tudo se 
passe de conformidade com o programa, as ins
truções e as ordens estabelecidas.

Aplica-se às coisas, às pessoas, aos atos e às 
relações, regendo-se por uns tantos princípios 
gerais reconhecidos pelos tratadistas da adminis
tração: o da autonomia, que envolve independên
cia administrativa relativamente aos órgãos de 
execução; o da imparcialidade, que requer isenção 
de ânimo na vigilância; o da não intromissão no 
comando, que evita os choques e desentendimen
tos, o da contraposição de interêsses, que assegura 
a fiscalização recíproca entre os agentes, etc.

O controle visa, em última instância, deter
minar, na devida oportunidade, os erros e falhas, 
de modo que possa corrigi-los e evitar a sua re
petição. Deve ser executado, portanto, com pres
teza e segurança, a fim de que possa coibir o des
perdício sob tôdas as formas: desperdício de ma
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terial, desperdício de energias e recursos e, sobre
tudo, no caso de um Recenseamento, desperdício 
de tempo.

Numa organização modernamente condu
zida, o controle deve estender-se a todos os demais 
elementos da função administrativa —  planeja
mento, organização, direção e coordenação —  bem 
assim abranger a totalidade das outras funções de
sempenhadas pela Emprêsa —  funções técnicas, 
comerciais, financeiras, de segurança e contabili
dade.

Cabe-lhe, pois, assegurar que o programa exis
tente, está sendo executado e atualizado; que a 
organização continua adequada, que as lotações 
do pessoal são respeitadas, que a direção e a coor
denação se fazem de conformidade com os prin
cípios estabelecidos. Incumbe-lhe observar a mar
cha de tôdas as operações, seus resultados e suas 
disparidades, e prover a que o material adquirido 
seja verificado, registrado e conservado; compete- 
lhe fiscalizar a aplicação dos recursos, os registros 
contábeis e os meios adotados para proteger as 
coisas e pessoas vinculadas à emprêsa.

Obrigado a levar a têrmo, num mínimo de 
tempo e de recursos, operações complexas e de 
grande envergadura, relativa a 5 Censos distintos, 
teve a direção do I . B . G . E . de adotar tôdas as 
providências ao seu alcancé para que, na execução 
do Sexto Recenseamento Geral do Brasil, não 
haja desperdício, sob qualquer forma.

Daí a importância excepcional que atinge o 
elemento —  controle —  em cada uma das etapas 
técnicas da elaboração censitária e no seu con
junto. Daí também a sua relevância no que. toca 
às atividades-meios ligadas à execução do Recen
seamento .

Na fase preparatória, anterior à coleta, era 
mister saber, por meio de adequado controle, quais 
dentre os 1894 municípios do Brasil já haviam, 
e em que condições e proporções, adotado as pro
vidências recomendadas nas instruções prelimina
res, sôbre a montagem da máquina de supervisão 
e execução, a constituição das comissões de pro
paganda, a organização de cadastros, a utilização 
de elementos cartográficos à divisão do território 
em setores censitários, etc.

Cuidadoso controle requereu a impressão do 
material de coleta. Era necessário proceder, com 
antecedência, à estimativa da quantidade global 
de cada modêlo e sua distribuição segundo as Uni
dades Federadas, respectivas zonas e municípios. 
Além disso, cumpria imprimir o material parce- 
ladamente, de acôrdo com o plano prévio de dis
tribuição, a fim de que cada município recebesse, 
de uma só vez, todos os modelos necessários aos 
diversos Cçnsos, com o que se evitam, também, 
os problemas decorrentes da armazenagem dos 
modelos impressos em demasia.

A distribuição dos boletins requeria caixas 
adrede planejadas e padronizadas, o conhecimento, 
a priori, das vias de transporte, o registro minu
cioso do material expedido, a certeza de sua opor

tuna chegada ao destino, o estabelecimento de um 
sistema de comunicações que permitisse corrigir, 
a tempo, qualquer extravio, falta ou deficiência.

Distribuído o material por todo o país, era 
imprescindível controlar a coleta para que a mesma 
se realizasse com inteira observância das normas 
e'prazos estabelecidos. Cumpria verificar se foram 
cobertos todos os setores, pessoas, domicílios, em- 
prêsas, estabelecimentos e propriedades. Urgia 
controlar a qualidade do material coletado e o seu 
envio à Direção Central, nas condições prèvia- 
mente determinadas.

Na Direção Central, entrou em funci ona- 
mento, poucos dias após o início da coleta, o Setor 
de Recepção, a que incumbia controlar os traba
lhos relativos à entrada, expurgo e abertura das 
caixas procedentes de tôdas as Unidades Federa
das, que começaram a chegar em quantidades re
duzidas, depois às centenas, depois novamente aos 
poucos até ultrapassar o número de 5.000, com 
o material preenchido na totalidade dos municípios 
do Brasil.

Retirado das caixas o material preenchido e 
pôsto nas 45.000 pastas prèviamente preparadas, 
fazia-se necessário prover à sua guarda, canserva- 
ção, arquivamento e transitação interna pelos vá
rios órgãos do Serviço.

Iniciados, quase simultâneamente, os traba
lhos de crítica, revisão, codificação e perfuração 
do material dos vários Censos, cumpria providen
ciar no sentido de que os diferentes órgãos con
tassem com o pessoal e o equipamento adequados, 
e fôssem abastecidos de boletins na exata medida 
das necessidades.

Por outro lado, fêz-se mister observar, rigo
rosamente, a produção de cada servidor, não ape
nas para fins do estabelecimento da remuneração 
por tarefa senão também para efeito das novas 
convocações de pessoal, feitas após o controle 
médico de centenas de candidatos, atendendo as 
conveniências dos serviços.

Estabeleceram-se os imprescindíveis controles 
técnicos das fases subseqüentes do trabalho sôbre 
as fases antecedentes: a crítica assegura a possí 
vel perfeição da coleta, a revisão, sujeita air.da 
a verificação por amostras, fiscaliza as tarefas de 
crítica e codificação.

O desenvolvimento dos trabalhos, em tôdas 
as fases dos diferentes Censos, é acompanhado, dia
riamente, mediante quadros e gráficos em que se 
acumulam os dados anteriores, o que permite a 
adoção de medidas oportunas e eficazes, acaso 
necessárias para o restabelecimento do equilíbrio, 
a aceleração das tarefas, o prevalecimento do 
plano geral dos trabalhos.

O controle financeiro e contábil das despesas 
censitárias exigiu cuidadoso planejamento a fim 
de que se pudesse exercer com atualidade e segu
rança. Acompanha-se, detidamente, a execução 
dos orçamentos, estabelecidos para cada exercício,
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órgão, operação ou Censo. Para os órgãos incum
bidos da coleta, padronizaram-se modelos e ex
pediram-se minuciosas instruções, cuja observân
cia foi rigorosamente fiscalizada.

As contas do Recenseamento são apresenta
das, trimestralmente, até o dia 15 do mês subse
qüente, à Junta Executiva Central, a que cumpre 
examiná-las sob os aspectos legais, morais e 
formais.

Da eficácia e oportunidade de controle finan
ceiro do Recenseamento dá idéia o fato de que 
apenas se perderam 16 mil cruzeiros do total 
superior a 150 milhões movimentados na fase da 
coleta. Atualmente se conhece, dia a dia, a si
tuação de cada verba orçamentária, o montante 
das despesas, as disponibilidades em banco, etc. 
A organização da contabilidade permitirá, ade
mais, o levantamento preciso do custo da opera
ção em conjunto e de cada uma das jues fases 
em particular.

Como a premência de espaço não me per
mite maiores explanações sôbre a matéria, resta- 
me assinalar, que, no 'Recenseamento Brasileiro 
de 1950, o controle é exercido precisamente nos 
têrmos da lição de Fayol, “de mil maneiras dife
rentes, sôbre todos os gêneros de operações e 
sôbre os agentes de todos os níveis e categorias” .

Eis aí, num rápido esforço, prejudicado pela 
premência do espaço e pela própria complexidade 
do assunto, o depoimento pessoal de um modesto 
servidor do Recenseamento, sôbre a maneira como 
a essa notável realização se aplicaram os moder
nos princípios de administração racional. É de se 
reconhecer que os órgãos responsáveis pela exe
cução do Recenseamento tudo fizeram para dotá-lo 
de uma administração eficiente, que sem dúvida 
consiste num planejamento cuidadoso, pôsto em 
marcha por uma organização adequada, compe
tentemente dirigida, habilmente coordenada e con
venientemente provida dos indispensáveis meios 
de controle.
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Administração de Pessoal e Classificação 
de Cargos

P a u l o  P o p p e  d e  F ig u e ir e d o

A,DMINISTRAÇÃO de pessoal, como ser inte- 
X jl .  grante da administrative management ou da 
administração institucional de Willoughby, é um 
dos aspectos do grande sistema de administração 
geral ou instrumental; convém não perder de 
vista estas considerações e evitar equívocos que 
poderiam advir do estudo insular e destacado dos 
seus problemas (1 ) .  É necessário particularizar, 
para efeito de estudo, método de trabalho e espe
cialização. A administração geral ou meio é con
junto cujas partes —  pessoal, organização, mate
rial, orçamento —  se articulam e coordenam es
treitamente na solução de qualquer problema com
plexo relacionado com o serviço público.

A par disso, a administração de pessoal é de 
importância transcendental no conjunto de inte
resse da administração institucional; trata do que 
se chama “man power” e hoje as nações se gover
nam com o concurso de técnicos especializados, 
indispensáveis à dinamização da máquina admi
nistrativa. Precisam, assim, ser os melhores, mais 
hábeis e bem dotados, os “best brains of each ge- 
neration”, como afirmou Leonard White (2 ) .

O movimento do “scientific management” 
iniciado por F. W in s l o w  T a y l o r , a partir da 
primeira guerra mundial, pode ser considerado um 
dos fatos mais notáveis em prol da racionalização 
do serviço público ( 3 ) .  Ocorreu algo semelhante

(1 ) “Personnel administration, however, cannot 
and should not be considered in isolation. It is only one 
phase of the larger problem of administrative manage
ment” . (The President’s Committee on administrative 
management. “Report submitted to the President and to 
the Congress”  —  Washington, 1937, p . 5 9 ).

(2 ) Consultar o capítulo “ Man Power”  de M ars
h a l l  E . D im ock in Modern Politics and Administration
—  American Book Co. 1937 e o livro de James B ur- 
Nham “ The managerial revolution” , The John Day Co.
—  New York, 1941; “Personnel administration lies at the 
very core of administrative management. The effective 
conduct of the work of the Government depends upon 
the men and women who serve it. Improved plans for 
governmental organization and management are of little 
value unless simultaneous reteognition in given to the need 
for attracting, retaining and developing human capacity 
in the public service (The Presidenfs Committee on Ad
ministrativo Management, ob. cit. p . 7) .

(3 ) Consultar “The principies of scientific Mana
gement”  —  New York, 1911. Há uma tradução de Arlin- 
do Vieira Ramos, publicada pelo D . A . S . P .; consultar o 
capítulo “ Scientific management and public administra
tion”  in “The Administrative State”  de D w iG H T  W ALDO, 
The Ronald Press, New York, 1948.

a uma revolução mental condensada na filosofia 
pragmática de que os fatos, se cientificamente pes
quisados, levarão a princípios e sistemas que con
duzirão a soluções eficientes e satisfatórias todos 
os problemas sociais e econômicos devidamente 
planejados.

Um princípio, como asseverou Waldo, se erige 
qual o melhor meio ou método de realizar algo; 
mas, não basta o “one best way” incompleto. É 
preciso completá-lo com o melhor homem. Para 
cada trabalho ou tarefa, deve haver o homem in
dicado cientificamente. É o “one best way” . Na 
sua singeleza e simplicidade, aí está a grande 
missão que cabe à administração de pessoal rea
lizar (4 ) .

“Many elements —  afirmou W h ite  —  combine to 
make good administration : leadership, organization, fi- 
nance, morale, methods, and procedures, but greater than 
any of these is man power. To find and to hold capable 
men and women and to help create and maintain wor- 
lcing conditions under which they can to their best are 
the great tasks of personnel management”  (5 ) .

Seria fácil trazer o depoimento de vários au
tores que realçam a importância, complexidade e 
dificuldade da administração de pessoal no conjun
to dos fatores que integram a “administrative ma
nagement” . Willoughby, por exemplo, que escre
veu um tratado sistematizado sôbre administração 
geral, deu ênfase aos problemas de pessoal, consi
derando-os, pela sua natureza e valor, cruciais, a 
fim de o Govêrno realizar eficientemente as suas 
funções (6 ) .

(4 ) “ The chief task of a personnel agency is to 
find this man and, if his superiority is potential rather 
than immediate, train him —  “ the bringing together of 
the Science and the properly selected and trained em- 
ployee” . The case for the influence of scientific manage
ment upon public administration at this point is overwhel- 
ming. There is no doubt that the transition from de “ne- 
gative and moral”  to the “ positive and scientific”  attitu- 
de in personnel administration was one largely to scien
tific management” . (D w igh t W aldo, ob. cit. p . 5 9 ).

(5 ) Leonard D . W h ite  —  “ Introduction to the 
study of Public Administration”  —  The Mac Millan Co. 
New York, 1939, p . 277.

(6 ) “ Of the four groups into which, for purposes 
of study, the problem of public administration has been 
divided, that dealing with problems of personnel is at once 
one of most important, most complex, in the sense of pre- 
senting a multitude of phases or consideration, and most 
needing careful analysis and study” . ( W i l l o u g h b y ,  
ob. cit. p . 211).
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Ou, verbi gratia, atentar nos autores que es
creveram sôbre problemas de pessoal aplicados 
especialmente às atividades privadas; a definição 
de administração de pessoal de T e a d  e M e t c a l f  
sublinha que lhe cabe a tarefa sobremodo elevada 
e difícil de possibilitar a organização atingir os 
seus objetivos preestabelecidos mediante planeja
mento, supervisão, direção e coordenação das ativi
dades do pessoal, evitando conflitos, poupando 
energias, animando o “esprit de corps” e cuidando 
do bem-estar de todos os que trabalham (7 ) .  Ou, 
ainda, no conceito que dela faz Walter, conside
rando-a baseada sôbre princípios científicos a fim 
de, por êste modo, obter a fôrça humana eficiente, 
adaptada ao tipo de organização que irá animar, 
não só conseguindo pessoal capaz mas o mantendo 
em relações e harmonia mútuas e úteis aos pró
prios empregados e seus patrões. (8 )

Situada a posição da administração institu
cional ou de “housekeeping” no conceito lato de 
administração e, consecutivamente, situada a posi
ção da administração de pessoal no conjunto inte
grado pela “administrative management”, cabe, 
agora, logicamente, situar a posição da classifica
ção de cargos dentro do sistema maior que a 
abrange.

Desde a época em que principiaram a tomar 
desenvolvimento as funções e responsabilidades 
que atualmente assoberbam os Governos, a admi
nistração de pessoal se tornou pari-passu mais 
compreensiva e sistematizada, a princípio, assu 
mindo atitude negativa e demolidora dos males 
impeditivos à plena efetivação da eficiência e eco 
nomia (por exemplo, interferência política, luta 
entre os “spoils-system” e “merit-system ), e 
Pois assumindo, mercê dos princípios do “scientific 
management” e das idéias exsurgentes das filoso
fias pragmáticas e positivas, atitude positiva e pro 
gressista, construindo ao invés de demolir. Nesta 
fase positiva, moral, científica e construtiva é que 
se situa a classificação de cargos, que é a base 
sôbre a qual se levanta a administração de pessoa , 
SP quiser exercer realmente, e não de modo em 
pirico e assistemático, as suas funções complexas 
e multiformes.

M o s h e r  e K i n g s l e y  colocam a classificação 
de cargos (classification-duties) entre uma das

(7 )  “Personnel administration is the p la n m n g , su- 
Pervision, direction, and coordination of these ac í
° f  an organization which contribute to realizing e 
" ed purposes of that organization with a „

Uman efforts and friction, with animating spin °  
ration, and with proper regard for the genu.ne well being

aI1 members of the organization”  (O kdwa __
^ R Y  C. M etcalf —  “Personnel A d m in is tra t io n  
McGraw.HiU Book Co. —  New York —  1933 P-

(8 ) “ It is the obtaining of an efficient human 
orce adapted to the organization for which it is in >

®nd the maintenance of this force in relations, mu ua 
harmonious and profitable to employer and emp y • 
Sound personnel principies are based upon the apphca- 
**on of scientific methods to the human problems ^

W a lte rs  —  “Applied Personnel A d m in is tra t io n  ___
J o h n  W i l le y  & Sons, Co. —  New York —  1931 
P- 1 ) .

26 funções que cabem aos órgãos de pessoal, dan
do-lhe caráter quase legislativo e administrativo 
( 9 ) ;  W alters acha que duas são as funções pri
mordiais de um serviço de pessoal — • recrutar e 
manter pessoal. E, neste sentido, considera a clas
sificação de cargos atividade de manutenção de 
pessoal, sob os nomes de “job analysis” e “job spe- 
cification”, duas funções integrantes da jurisdição 
de uma administração de pessoal nos serviços pri
vados ( 1 0 ) .

Mas, qual a importância e valor da classifi
cação de cargos na administração de pessoal ? Vão 
responder os que têm autoridade para fazê-lo :

“ Of fundamental importance in modem personnel 
administration is the position-classification plan. Upon 
the development and maintenance of such a plan depends 
the satisfactory performance of almost ali functions con- 
nected with public personnel administration”  (1 1 ) .

“Present-day personnel management rests on two 
major foundations, test of fitness and position-classifica
tion. Without derogation from the other important aspects 
of personnel work these are the two essentials. Without 
each of them the personnel system of any large organiza
tion lacks the basis on which most other branches o f per
sonnel management depends”  (1 2 ) .

“As Oliver C. Short has put it “ recruiting and the 
many and varied other personnel problems are as unscien- 
tifically and blindly handled in the absence of a duties 
classification plan as would be the construction and fur- 
nishing of a building without plans and specifications” . 
For the classification plan provides the specifications for 
the whole Service; specifications without which both the 
appropriating body and the personnel agency grope in the 
dark and without which the door is opened to political 
favoritism, inequitable treatment and decreased efficien- 
cy” . (1 3 ).

“What are the essential function of a personnel pro- 
gram? Many would say that the first and most impor
tant is the formulation and maintenance of a classifica
tion plan” . ( 14).

“Among the technical requirements of a satisfactory 
personnel system, none exceeds in importance that of 
effecting a systematic classification and standardization 
of ali employees, or, to speak more correctly, of ali posi- 
tions covered by the system. Such a classification and 
standardization of public employment constitutes, indeed, 
the starting point or the basis upon which the whole per
sonnel structure must rest. Without it, is impossible to 
have a satisfactory personnel system or properly to meet 
the many problems to which personnel administration 
gives rise ( 15).

(9 ) M osher e K in gsley  —  “Public Personnel 
Administration, Harper and Brothers Publishers, New 
York, 1941, p . 90.

(10 ) J . E . W a lte r s , o b .c it. p . 53; a proptósito, 
consultar a “ funtional chart of labor management”  (p . 
32) da obra de Scott, “Personnel Management” , McGraw- 
Hill Book C o., N . Y .,  1941; e Mathewson; a “ Chart I —  
Personnel Department: interrelations and functions”  da 
obra citada de Tead e M e tc a l f ,  p . 49; e “ organization 
of the personnel department”  da obra O . P reston  Robin- 
SON, “ Retail Personnel Relations” , Prentice Hall, Inc. —  
New York, 1940, p . 18.

(11) Public Administrative Service —  “ Personnel 
Programs for smaller cities”  —  1940, p . 11 );

(12) W h ite , ob . cit. p . 326.
(13) M osher e K ingsley, ob. cit. págs. 407-408.
(14) John  M . P fif fN e r  —  “Public Administra

tion”  —  The Ronald Press Co. —  1935 —  p . 145.
(15 ) W illou gh by , ob. c it., p . 246.



42 R E V ISTA  DO SERVIÇO PU B LICO M A R Ç O  DE 1952

Destas citações, depreende-se que a adminis
tração de pessoal, cientificamente organizada, deve 
ser levantada sôbre planos e sistemas consoante 
o programa de política administrativa definida e 
adotada pelo Govêrno. A execução de uma admi
nistração de pessoal requer o emprego de meios 
próprios e adequados; os instrumentos, métodos 
e processos usados caracterizam o estádio em que 
se acha uma administração de pessoal.

Ora, é o elemento humano que anima e movi
menta a máquina administrativa; a sua boa ou má 
qualidade a dirigirá com bons ou maus resulta
dos. Para que se possa conseguir o melhor serviço 
público é imprescindível preparar-se para tal. 
Não importa o grau de perfeição técnica dado aos 
sistemas de organização, orçamento, material, de 
relações e de processos porque, sem a base de uma 
boa organização de pessoal, tudo aquilo funcionará 
deficientemente. O elemento humano é decisivo.

Conseqüentemente, na administração institu
cional ou “administrative management”, antes de 
mais nada se impõe a organização de pessoal em 
bases técnico-científicas; sem planos ou sistema 
de classificação de cargos (16) bem urdido e bem 
executado, todos os institutos que dizem respeito 
ao pessoal —  recrutamento, movimentação, pro
moção, treinamento, aperfeiçoamento, aposentado
ria, assistência, orçamento, contabilidade —  serão 
prejudicados, trarão insatisfação, acarretarão erros 
e confusão, originarão desigualdade de tratamento, 
e falharão ao seu objetivo que é o clima moral 
sadio sem o qual não será possível o Govêrno tra
balhar com eficiência e rendimento ótimos.

Se a boa ou má execução das atividades espe
cíficas ou institucionais do Govêrno depende da 
organização do pessoal, tirar-se-á a conclusão de 
que os cargos-elementos objetivos ocupados pelos 
funcionários, que são os elementos subjetivos —  
constituem realmente o problema vital que impor
ta estudar e analisar a fim de se poder aparelhar 
a administração técnica e cientificamente.

Por outro lado, tratar os cargos isoladamente, 
cada um de per si, seria tarefa apenas praticável 
em organizações de reduzido porte; seria absolu
tamente impraticável tomar decisões baseadas nas 
características individuais dos cargos quando o 
serviço os conta em centenas de milhares. A par 
disso, decisões baseadas sôbre situações individuais 
sempre concorrerão para criar conseqüências ten
denciosas incompatíveis com o senso de responsa
bilidade. Decisões e ordens no serviço público de
vem louvar-se em situações lógicas, planejadas e 
sistematizadas. Não fôra assim, ter-se-ia de acei
tar o argumento de que os diretores e chefes deci-

(16 ) “The soundness of general policies and plans 
and the effectiveness of procedural methods in personnel 
würk depend, among other things, on knowledge of facts 
übout the service, its organization, work activities, posi- 
tions, and personnel. A most important part of this factual 
basis for planning and action consists of facts about the 
duties and responsabilities of the individual positions in 
the Service (Civil Service Assembly, ob. cit. p . 1 ) .

dem sem base em princípios e normas, originando 
situações pessoais não recomendáveis. Portanto, 
o senso da lógica e da boa administração, como 
o aspecto de justiça e da moral, determinam a 
organização do serviço dentro do critério de uni
formidade e de generalização da igualdade de tra
tamento. A classificação de cargos corresponde a 
êste imperativo, mas classificação de cargo levan
tada sôbre análise dos deveres, atribuições e valor 
do trabalho. (17)

Dessa maneira, conforme expôs B a r u c h , pre
sidente da Comissão que apresentou, em 1941, o 
notável relatório à “Civil Service Assembly of 
United States and Canada”, e que hoje constitui 
o text book já consagrado dos problemas de clas
sificação de cargos —  fatos relacionados com os 
deveres e responsabilidades dos cargos devem ser 
tratados de modo científico e sistemático a fim 
de : a) evitar a tarefa impraticável de se tratar 
com milhares de incidentes ou detalhes pertinen
tes a cada cargo de per si; ao contrário, a classi
ficação tornaria fácil esta tarefa pois lidaria com 
grupos ou núcleos de cargos chamados classes; b) 
tornar possível decisões uniformes e gerais em 
administração de pessoal o que se obtém quando 
se tornam os cargos em grupos de classes e não 
individualmente; c) pôr um obstáculo ao favori
tismo ou influência política que se torna mais 
difícil quando a administração de pessoal utiliza 
critérios e princípios lógicos e científicos. (18)

Assim como a administração de “housekee- 
ping”, institucional ou “administrative manage
ment”. se considera instrumento ou meio para que 
a administração específica ou de fins realize os 
seus objetivos, assim a classificação de cargos é, 
outrossim, meio para que a administração de pes
soal realize, também, os seus fins. A classificação 
de cargos é mecanismo, essencialmente instrumen
tal; teria sentido puramente literário ou acadêmi
co se não fôsse o meio prático, objetivo e cientí
fico que facilitaria a solução dos problemas intrin
cados e complexos de administração de pessoal 
(19).

Baruch, no livro mencionado, declarou que, 
embora a classificação de cargos facilite a solução 
de muitos problemas de administração de pessoal, 
ela própria soluciona dois problemas específicos :
a) o que diz respeito à natural limitação do cére-

(17 ) “ If each of several thousand individual posi
tions has to be studied as a separate item every time u 
personnel or say policy must be ennunciated, an adminis
trative or budgetery problem solved, a position filled, a 
personnel procedure or rúle applied or an employee’s pay 
rate fixed, a confused and inefficient situation results, in- 
satisfactory to legislation, administration, employees, and 
the public (Civil Service Assembly —r ob. cit. pág. 2 ) .

(18 ) “ Civil Service Assembly” , o b .c it. pág. 2.
(19) “ In the field of personnel management, a posi- 

tion-classification plan has the status of an administra
tive tool. Broadly speaking, it is not an end in itself, but 
a means for facilitating the accomplishment of many ends 
of personnel administration”  (Civil Service Assembly, 
ob. cit. págs. 50-51).
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bro humano incapaz de lidar com a massa assiste- 
mática de inúmeros incidentes de cada cargo e 
tomar simultâneamente decisões justas e unifor
mes, vencendo-se estas dificuldades, colocando e 
identificando todos os cargos substancialmente do 
mesmo gênero em grupos ou classes e distinguindo 
as várias classes entre si consoante o caráteî , res
ponsabilidade e dificuldade dos seus trabalhos;
b) o que diz respeito à terminologia quando esta
belece títulos ou nomes descritivos e definidos 
para cada classe aplicáveis a todos os cargos que 
lhe estão incluídos.

Mas, há uma tese ousada e brilhante sôbre 
classificação de cargos levantada ultimamente . 
é a classificação de cargos, problema de organiza
ção ou de pessoal ? Um candidato ao último con
curso de Técnico de Administração do D .A .S .P -  
a considerou problema de organização, e con
cluiu: (20)

I —  Em razão de sua natureza, as atividades de 
classificação de cargos funcionais mais propriamente^1,1 
grados em uma unidade especializada em orgamzaçao de 
serviços, do que em um órgão de pessoal.

II —  E ’ muito difícil aos órgãos de pessoal elaborar 
plano geral de classificação de cargos, segundo as normas 
reconhecidas pelos especialistas no assunto,, setfl dispor 
agentes conhecedores da técnica de orgamzaçao.

III _  o  órgão de pessoal utilizaria o plano de clas
sificação como instrumento de trabalho, porém, teria uma 
participação apenas subsidiária, em sua elaboração ou 
modificação.

Não se mostram convincentes êstes argumen 
tos; a tese é discutível, como, aliás, o é tôda mate 
ria complexa e controvertida. Não deixa de cau
sar estranheza o fato de que os especialistas em 
plano de elaboração e manutenção da classifica
ção de cargos, todos, sem discrepância, consideram 
classificação de cargos assunto ou problema essen 
cialmente de administração de pessoal. Baruc , 
Telford, Walker, Willoughby, Mosher e Kingsley, 
Meriam e outros, para só citar os proeminentes. 
Nem sempre o argumento de autoridade preva 
lece, mas não pode deixar de ser apreciado.

É verdade que Pfiffner abordou discretamen
te a tese mas não a discutiu, achou que apenas 
tempo e a experiência deverão demarcar as in 
(21).

(20 ) O th on  S é r v u l o  d e  V a s c o n c e l o s ,^  A cl^ssl 
cação de cargos como problema de organização , P̂
d° D . A . S . P . ,  Departamento de Imprensa Nacional,
1950.

(21) “ However, the story would not be cor" pl®te_ 
without mention of the relation of classification o 
gement planning. The establishment of new managemen 
Planning units especially in federal departments, has 
created some problems in this respect. These units 
departmental and bureau levei must inevitably cross pat 
quite, often with classifiers. There ‘ is some evi 
misunderstanding and friction. Experience is too i
to venture to delineation of the proper relation ship

Não há dúvida que o conhecimento da estru
tura e das atribuições dos órgãos do serviço públi
co exige que técnico de classificação as estude e 
analise acuradamente. Mas, para isto, não é indis
pensável que seja um especialista em organiza
ção. É que o técnico de pessoal, ao analisar car
gos, por meio de questionários ou in loco, não pre
tende alterar ou reestruturar a organização. Ao 
contrário, êle vem depois do técnico de organiza
ção. O técnico de pessoal apenas retrata uma si
tuação existente, respeita rigorosamente o statu 
quo (22) .

A defender a tese de que classificação de 
cargos é problema de organização simplesmente 
pela circunstância de que ela não pode prescindir 
de estudar e levar em consideração a estrutura, 
llow oí work (fluxo do trabalho) e atribuição das 
unidades administrativas, seria defensável também 
admitir que classificação de cargos é problema de 
seleção, especialização de pessoal, porque ela tam
bém não pode prescindir de adotar os critérios e 
requisitos julgados indispensáveis à nomeação. É 
indiscutível que a base fundamental de classifica
ção de cargos está na organização dos serviços; 
classificam-se cargos que são criados tendo em 
vista a organização e finalidade dos órgãos exis
tentes .

O equívoco e controvérsia resultam da com
plexidade dos problemas da classificação de car
gos; a rigor, a classificação de cargos exige técnicos 
especializados, isto é, técnicos de classificação ver
sados em tôdas as subdivisões —  pessoal, organi
zação, material, orçamento —  que integram a 
“administrative management” . Mas o de que não 
resta dúvida é que seria impraticável atribuir à 
classificação de cargos —  quer na fase de elabo
ração, implantação, quer na administração —  
órgãos que não sejam de pessoal. Os técnicos que 
a levarão a efeito devem ter conhecimento das . 
várias especializações, mas deverão pertencer a 
órgãos de pessoal.

ween the position classifiers and the management plan- 
ners”  (JOHN P f i f fn e r  —  “ Research Methods in Public 
Administration”  —  The Ronald Press C o., New York, 
1940, págs. 334-335) .

(22 ) “Although the classification process does not of 
its own force carry with it the authority to prescribe or 
change organization structure, lines of responsability, work- 
sequences, or the number of positions of each kind, it 
must go into these features and the results show what 
exists. in ali these respects. The picture thus Tevealed, 
perhaps for the first time, may be so illogical or wasteful 
that it calls for attention and correction (Civil Service 

. Assembly” a ob. cit. pág. 75) .
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Objeto, Conceito e Meios de Documetação
E s p ir it o  S a n t o  M e s q u it a

HÁ uns cinqüenta anos, Henry La Fontaine 
e Paul Otlet iniciaram' os respectivos estu

dos no campo da documentação, definindo sua 
doutrina fundamental, apesar de só levarem em 

conta naquela época a classificação dos documen
tos escritos ou, melhor, um aspecto peculiar da 
biblioteconomia e da arquivística. Evoluiu, po
rém, a tal ponto o documentário que, hoje, êle se 
processa em diversos setores de trabalho ou de 
profissões especiais agrupadas, em virtude das afi
nidades de propósitos, no sistema a que chama
mos de documentador.

O objetivo dêste, no entanto, não sofreu mo
dificações, salvo as oriundas da revisão do con
ceito de documento. Para os mestres citados no 
início dêste artigo, a documentação teria por ob
jeto tornar mais acessíveis os conhecimentos re
lativos a tôdas as épocas, regiões e setores de ati
vidade, transformando-os, por meio da biblioteca 
e do arquivo, em patrimônio da comunidade uni
versal (1 ); mas, por isso mesmo, limitaram suas 
preocupações ao material bibliográfico. A ver
dade é que, seja no passado, seja no presente ou 
no futuro, ela visa, sobretudo, a facilitar a aqui
sição de cultura, colocando os indispensáveis ins
trumentos ao alcance dos interessados e “promo
vendo, dessa maneira, o progresso e, com êle, a 
concórdia entre os homens e entre as nações” , con
forme diz Donken-Duyvis, o que nos leva a afir
mar que nem só de livros deve ocupar-se mas, 
sim, de tôda espécie de documentos.

Êsse é, de fato, o objeto básico na esfera de 
ação em que nos empenhamos. Verificando-se 
o aperfeiçoamento dos meios destinados a ampliar 
as possibilidades de consecução do fim enunciado, 
a atividade documentadora transpôs realmente as 
fronteiras da biblioteca e do arquivo para penetrar 
num território mais farto de recursos e de opor
tunidades. Com o equipamento de que se dispõe 
hoje e a multiplicidade de processos mecânicos, ma
nuais e intelectuais de registro e divulgação (ob
jeto básico), é claro que não poderíamos reduzir 
a capacidade dêsse setor, como agora o concebe
mos, à simples tarefa estática de guardar e cata
logar obras escritas, da mesma forma que não 
seria lógico restringir sua técnica ao tratamento

(1 )  F . Donken-D uyvis —  Prefácio ao livro Do- 
menitation, de S .C . Bradford (Crosby & Lockwood, Lon
dres, 1948).

de impressos e manuscritos exclusivamente para 
fins de conservação.

“O progresso depende do livre acesso às fon
tes de informação”, segundo Bradford (2 ), sendo 
a documentação a arte de criar êsse livre acesso, 
isto é, de coligir, classificar e pôr à disposição de 
todos, com todos os meios de que possa lançar 
mão, as peças informativas referentes a tôdas as 
espécies de atividades, quer artísticas, técnicas ou 
científicas. Mas não é somente êsse livre acesso 
às fontes de instrução e esclarecimentos que con
siste a referida arte. Cumpre ao documentador 
promover a divulgação, dando ao material que 
colige e classifica um cunho mais útil, imprimindo- 
lhe movimentação de modo que êle possa ir ao 
encontro dos indivíduos e não êstes ao seu encon
tro, como o deseja Otlet (3) .

Por conseguinte, ela, a documentação, repre
senta o processo pelo qual se pode fornecer ao 
homem que estuda, pesquisa, cria, inventa e pro
duz, a literatura, os planos, os moldes, os exem
plos, as fórmulas e as experiências passadas no 
respectivo setor de trabalho, avisando-o das reali
zações similares anteriores a fim de evitar que re- 
produza os erros já cometidos ou duplique —  o 
que é nocivo, pelo menos em certas esferas —  os 
esforços e as despesas que êsses esforços acarre
tam (4 ) .  Representa, além disso, o mecanismo 
de que se utiliza o homem para transmitir infor
mações aos que, não as procurando embora, de
vem conhecê-las em benefício próprio ou da orga
nização que os informa.

Tratemos, porém, das diferenças de pontos de 
vista quanto ao objeto e, conseqüentemente, aos 
instrumentos de documentação.

Para os primitivos técnicos documentadores 
de Bruxelas, ela resultou da simples necessidade 
de pôr em ordem o método de aquisição, preser
vação, eliminação e distribuição de documentos 
que seriam, no caso, os livros, os relatórios, etc. 
Êles —  os técnicos —  revelaram a preocupação 
fundamental de catalogar o material impresso e 
manuscrito relativo a uma série de assuntos, orien
tando suas pesquisas no sentido de encontrar a

(2 )  S. C. Bradford —  Documentation. (op.  cit.).
(3 )  Documentos e Documentações —  P aul Otlet 

—  “ Revista do Serviço Público”  —  março e abril de 
1946.

(4 ) Paul Otlet, op. cit.
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melhor maneira de classificá-los, sem levar em 
conta os documentos de outras formas, a possibili
dade de aperfeiçoamento dos recursos úteis à ta
refa do documentador e a necessidade, do ponto 
de vista estrutural, de estender o raio de alcance 
da documentação a fim de sistematizar suas fun
ções, acrescentando aos seus órgãos de ação pas
siva os de ação positiva, isto é, aos que se dedicam 
à guarda de documentos, os que se incumbem de 
descobri-los, reproduzi-los, elaborá-los e difundi- 
los.

Hoje, a documentação utiliza, além do livro 
e similares, o cinema e, como acessório inestimá
vel ao cumprimento de seus deveres atuais, o 
rádio que é veículo mais eficiente de notícias e de 
doutrinação. Abrange, ainda, o museu, a escola 
de jornalismo, a estatística, a propaganda, etc.

Perdeu, pelo visto, o antigo carater inerte de 
classificação decimal para empenhar-se na ativi
dade enérgica de conquista da opinião, de suges- 
tionamento, de pregação insistente e categórica. 
Saiu do fichário para a conferência, para a expo
sição e para a polêmica. Criou a montra de arte, 
a biblioteca ambulante, as palestras e debates pelo 
rádio, o noticiário luminoso, o cartaz, o elemento 
fotográfico e cinematográfico. Deixou o recinto 
fechado em que se guardam livros para realizar 
a intensa e extensa circulação dos mesmos atra
vés dos empréstimos gratuitos e de aluguel. Ex
plora hoje a editora: imprime livros, manuais, 
material de publicidades, revistas, panfletos, jor
nais, etc.

CONCEITO

Se a documentação, como disse La Fontaine, 
nasceu da necessidade de pôr em ordem o pro
cesso de aquisição, preservação, eliminação, e dis
tribuição de escritos, desenvolveu-se posterior
mente, como agora sustentamos, a ponto de ínte- 
ressar-se não só pelo processo acima referido mas, 
também, pela produção, coleta e divulgaçao de 
todos os elementos informativos e instrutivos, es
critos ou não, de natureza, forma e substâncias 
diversas, considerando-se mesmo os que po em 
impressionar o cérebro através da visao assim 
como os que o podem impressionar pelo ouvido 
e Pelo tato; os que transmitem o sentido do pen
samento por meio de palavras escritas ou a a 
das e também os que comunicam a idéia pe a or 
ma e pela côr; os que podem ser copiados,^ re uzi
dos, ampliados e que representam descrição ou
especificação escrita, pictórica, iconica e gra íca 
de objetos, fatos, ciências e técnicas e os que nao 
Podem sofrer tais tratamentos, como certas _P®Ç® 
de museu, vDesenvolveu-se também em vir u e 
da carência de divulgação metódica dos ocumen
tários.

Para Bradford, Otlet, Donken-Duyvis, La 
Fontaine e outros, principalmente os documenta- 
dores italianos, belgas e inglêses, a documentaçao 
teria resultado, além disso, da urgência de sanar 
a lacuna existente entre o registro dos fatos na 
várias esferas de atividade e a colocação desse r 
gistro nas mãos ou ao alcance dos indivi uos q

podem usá-lo ou dêle necessitam como base para 
novas realizações.

De acordo com êsse ponto de vista, a ativi
dade que é objeto dêste ensaio, nada mais seria 
do que um aspecto da biblioteconomia. Para nós, 
além de sua origem muito mais remota, tendo sur
gido, na realidade, com o ato de gravar o ho
mem primitivo a sua idéia no plano material, ou, 
quando muito, segundo M . Pio Corrêa Júnior, 
desde que os “meios de documentação científica 
se multiplicam no Oriente Helenístico” (5 ) o 
seu progresso, especialmente no domínio da téc
nica e do objetivo, redundou na ampliação geral 
de sua área. Daí identificar-se-á como modali
dade de trabalho que implica o esforço de cole
cionar, classificando e divulgando, tudo o que 
constitui uma forma ou expressão de inteligência 
e de cultura. Só na parte referente à classifica
ção pura e simples e à catalogação do documento 
escrito, podemos hoje aceitar a teoria Otlet. Nesse 
particular, concordamos com Bradford quando diz, 
elogiando os chamados pais da documentação, que 
“os cientistas, há cem anos, poderiam ler tôdas 
as obras existentes sôbre a matéria de seu interês- 
se. Nos tempos que correm, porém, só com o au
xílio dos digest, das referências, das notas biblio
gráficas categorizadas que selecionam, relacionam 
e sintetizam os informes sôbre todos os assuntos, 
podem êles, com dificuldade ainda, ter ciência do 
que se passa no mundo contemporâneo ou em épo
cas anteriores no campo em que se especializa
ram. Essas seleções representam uma das muitas 
tentativas de registro e de informações. Foram, 
neste caso, a pedra fundamental do processo de 
metamorfose da documentação em atividade téc
nica especializada, visando sistematizar os dados 
ielativos aos conhecimentos humanos, facilitando 
sua obtenção e promovendo sua divulgação.

Aderindo a essa corrente de idéias, os do- 
cumentadores da escola otletiana, por exemplo, 
dizem que a fonte de origem da documentação 
coincide com o aparecimento do livro impresso 
e não com a arte de sua classificação. Acontece 
que isso seria limitar demasiadamente o campo 
dessa atividade, negando-lhe os radicais históricos. 
A documentação que ao ver do próprio Bradford 
é, no sentido amplo, o registro de todos os elemen
tos informativos sôbre as atividades humanas em 
tôdas as épocas, originou-se das artes e das técni
cas praticadas, desde a mais remota antiguidade, 
pelos grupos ou pelos homens isoladamente e é 
representada, pois, por tôda a sorte de esforços ou 
de produtos dos esforços feitos com o intuito de 
situar fatos e coisas quer no tempo, quer no es- 
paço, assim como a vida e a inteligência humanas, 
em tôdas as suas manifestações sociais, políticas, 
artísticas, científicas ou industriais. Através da 
contribuição das artes e dos meios de produção 
do homem, obtêm as gerações que se sucedem 
os necessários dados para a interpretação e re-

(5 ) Origens da Documentação Administrativa —  M . 
P io Corrêa Junior. “ Revista do Serviço Público” , no
vembro de 1951.
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constituição dos costumes e do meio dos povos, 
sua evolução e seu desaparecimento.

A classificação como base do processo técnico 
de documentação, sim, é que surgiu recentemente 
com o trabalho de La Fontaine e Otlet, em 1892, 
quando se empenhavam em coligir material sôbre 
as Ciências Sociais, fundando em Bruxelas, na 
casa do segundo, o Escritório Internacional de Bi
bliografia, trabalhando ambos, dessa data em 
diante, para criarem um sistema universal de ca
talogação apresentado, afinal, em 1895, na Confe
rência Internacional de Bibliografia, realizada na 
capital belga, com base, aliás, na classificação de
cimal de Dewey.

Só do ponto de vista estrito, porém, a do
cumentação se restringe à classificação de do
cumentos escritos. De acôrdo com êsse conceito, 
ela teria surgido com o primeiro catálogo conhe
cido, isto é, o Libri Graeci Imperi, de 1498, com 
o catálogo de Robert Etienne, de 1546, e de Con- 
rad Gesner, em 1548.

Mas o seu propósito, a nosso ver, pelo me
nos, foge a semelhantes limitações para cobrir 
todo o setor da descoberta, aquisição, classificação, 
registro, produção, guarda e divulgação de conhe
cimentos, fatos e coisas relacionadas com o hcmem 
e sua história.

No plano de registro ela afetaria a coleta, a 
classificação, a guarda, a conservação e na divul
gação ela importa em atividades de reprodução, 
circulação e publicidade, utilizando para isso todos 
os recursos e instrumentos que essa atividade pode 
requerer em benefício da própria eficiência.

Poderíamos, pois, dividir a documentação pe
los seus campos principais, a saber: biblioteca, 
arquivos, museus, estatística, publicidade e os res
pectivos acessórios, instrumentos e subdivisões 
especializadas, classificando os documentos em im
pressos, fotográficos, manuscritos, monumentais, 
pictórios, instrumentais, podendo agrupar-se entre 
êsses últimos, as moedas, os selos, os objetos de 
trabalho, as armas, as peças de vestuário, a ce
râmica, etc.

MEIOS

As atividades de documentação, pelo menos 
no campo administrativo, apesar dos esforços fei
tos com o intuito de ativá-las, jamais foram exerci
das com o completo aproveitamento de sua 
capacidade potencial em têrmos de criação de no
vas e importantes facilidades para o govêrno, de 
um modo amplo, e para os administradores, de 
modo particular.

Realmente, os recursos das variadas técnicas 
desse setor de trabalho, se utilizados com melhor 
compreensão de seu valor e de seus objetivos, ser
viriam, inclusive, para munir os chefes dos altos 
níveis hierárquicos, isto é, os qu? têm a seu cargo 
a tarefa de decidir e orientar, dos conhecimentos 
indispensáveis ao estudo dos casos submetidos à 
sua apreciação, conhecimentos êsses que podem 
ter a forma de dados relativos à técnica e à dou

trina envolvida na questão; de leis e regulamen
tos que afetam direta ou indiretamente o pro
blema e que podem, de um modo qualquer, su
gerir uma solução ou justificativa para a solução 
a propor; e ainda de argumentos, precedentes, mé
todos, processos ou experiência, inclusive de ad
ministrações estrangeiras, que i n t e r e s s e m  ao 
caso.

Além dessas vantagens, há um outro aspecto 
da documentação que seria de extrema importân
cia para as autoridades públicas: o da divulgação, 
com caráter ou objetivo publicitários, de um lado, 
e visando, de outro, à conquista ou esclarecimento 
da opinião pública relativamente a êsses atos.

Essa divulgação poderia ser feita antes da 
prática do ato e seria, nesse caso, uma espécie 
de sondagem do público e, ao mesmo tempo, um 
processo de preparação psicológica dos indivíduos 
a que êsses atos podem afetar de imediato ou in
diretamente .

É êste o aspecto da documentação que reúne 
maiores possibilidades mas que é, exatamente, o 
menos utilizado, se não de modo formal e, às vê- 
zes, até negativista. A fôrça da divulgação bem 
realizada precisa ser demonstrada? Não. Todos 
sabem como a utilizaram os alemães de antes da 
última guerra, visando a conquista, simpatias e 
mercados. A propaganda germânica tinha por 
base farta e rica documentação de suas realiza
ções técnicas, sociais, artísticas e militares, utili
zando para isso instrumentos de difusão mais 
usuais como o impresso, o cinema e também as 
exposições. É claro que, no caso citado, o campo 
dominante não era o de documentação mas, sim, 
o de propaganda que, constituindo embora um 
setor da documentação, pode suplantar todos os 
demais setores desta, transformando-os em aces
sórios seus quando, na verdade, ela é acessório da 
documentação.

Outro grande valor da documentação é o de 
poder ser tomada como elemento de promoção de 
facilidades no campo das relações humanas, atual 
objeto de preocupações de cientistas, mormente 
dos psicólogos sociais em todo o mundo, entre os 
quais vale citar Alfredo de Grazzia, Elton Mayo, 
Samuel Stouffer e Alexandre Leighton (6 ) .
■ Como deve ser, porém, encarada, no âmbito 
administrativo, a documentação? Ela deve reali
zar principalmente:

a) coleta, classificação e arquivamento de 
todos os documentos oficiais que representem pro
vas de atos administrativos ou governamentais 
(políticos) que tenham fôrça de lei ou que sejam 
subsídios à interpretação de leis, regulamentos, 
instruções, etc.;

b ) impressão e divulgação de todos os do
cumentos nacionais ou estrangeiros de caráter ins
trutivo, doutrinário ou iijformativo de interêsse 
para a administração e o govêrno;

(6 )  Vide, para melhor compreensão do assuntü, o 
artigo do Professor R o s c o e  M a r t i n ,  publicado neste nú- 
medD da Revista: Comunicsçõss Administrativas.
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c) promoção de melhores relações internas 
e externas no campo do serviço público por meio 
da publicidade capaz de conquistar ou formar opi
nião pública favorável.

d) reunir o maior número possível de do
cumentários úteis ao estudo e à pesquisa, do
cumentários êsses que fogem, porém, ao campo 
dos impressos, tais como o registro fotográfico, ci
nematográfico ou sonográfico;

e) promover o levantamento estatístico da 
administração a fim de armar a autoridade supe
rior dos elementos necessários à tomada de deci
sões com base no conhecimento dos dados numé
ricos ou qualitativos que possam interessar ao 
caso e

i ) produzir, compor e imprimir, vender ou 
distribuir gratuitamente o material de índole ins
trutiva, de propaganda ou de simples divulgação 
relativo aos problemas econômicos, sociais, técni
cos, científicos e artísticos de interesse público, 
principalmente do ponto de vista da administra
ção.

DOCUMENTAÇÃO ADMINISTRATIVA

No setor da administração civil essa do
cumentação deve, acima de tudo, identificar-se 
com a instituição de um organismo especial de 
publicidade e registro doutrinário, técnico e his
tórico. Na palavra do Dr. Luiz Simões Lopes 
“o conceito brasileiro de documentação adminis
trativa, tal como lhe deu sentido o D . A . S . P . qua
tro anos depois de seu advento ao propor a criação 
do seu atual Serviço de Documentação, já havia 
encontrado sua definição lógica com a criação da 
Revista do Serviço Público, em 1939” .

Devemos acrescentar, porém, que o órgão de 
documentação administrativa, para cumprir sua 
finalidade com o aproveitamento de todos os 

'seus recursos potenciais, deve executar trabalhos 
de qualidade variada e quantidade considerável, 
trabalhos que se enquadram, quanto à natureza, na 
seguinte chave:

a) ordinários e de rotina;
b ) extraordinários e de criação.
No primeiro grupo estão o registro, cataloga

ção e arquivamento de documentos: pareceres, 
exposições de motivos, portarias, circulares, or
dens de serviço, comunicados, instruções, consti
tuindo estas as chamadas decisões administrati
vas ou entendimentos firmados, como complemen- 
tação dos têrmos da lei, pelas autoridades exe
cutivas, principalmente pelos consultores jurídi
cos. Compreende também essa fase as atividades 
de organização e manutenção de fichários atuali
zados sôbre todos os documentos da natureza dos 
acima enumerados e também sôbre leis, decre
tos e jurisprudência administrativa firmada pelos 
tribunais, registrados em fichas classificadas por 
assunto e também pela ordem cronológica, com 
a ementa a cada uma delas correspondente. Ainda 
no grupo das atividades ordinárias, pode-se incluir

certas funções próprias das bilbliotecas como as 
de aquisição e empréstimo. Ainda a esta parte 
cabe as tarefas de preparação mecânica e rotinei
ra (datilografia comum, operações com Vary Type, 
gravação em stencil ou em duplimat, etc.) de 
material para impressão e também colaboração de 
noticiário e sumários de legislação, organização de 
catálogos e indicadores não só de atos administra
tivos como de órgãos e autoridades públicas, ques
tionários, formulários e periódicos da classe dos 
boletins, almanaques e folhetos de interesse geral, 
etc.

Entre os trabalhos de rotina consideramos 
também os levantamentos estatísticos (coleta de 
dados) de revisão de provas, de manutenção e 
atualização de cadastros, de arquivos de fotogra
fias, de serviços de expedição e distribuição de 
impressos e, por fim, o atendimento do público 
no setor da orientação e da reclamação.

Na classe dos trabalhos extraordinários, mor
mente os de livre iniciativa e de criação intelec
tual, estão as tarefas. mais importantes da do
cumentação. Nesse setor, é que se desempenham 
as mais variadas funções numa seqüência de tra
balhos coordenados cujos esforços vão desde o de 
natureza mecânica, como o do compositor ou da
tilografo, do revisor e do paginador, até o de inte
ligência, imaginação e cultura como o do escritor, 
do crítico, do técnico em publicidade, do estatísti
co, do pesquisador, etc. E’ nesta parte que estão 
situados os trabalhos de propaganda e doutrina
ção, quer se vise a influenciar politicamente a opi
nião pública com um certo e determinado objeto 
(venda de idéias ou defesa contra crítico injustas), 
quer se pretenda facilitar a aquisição de conheci
mentos a todos os interessados pelo estudo dos 
assuntos cujo tratamento está a cargo do órgão cuja 
estrutura a unidade de documentação integra.

Dentre os trabalhos dêsse caráter estão os d  ̂
elaboração e divulgação de material publicitário, 
doutrinário, instrutivo e educacional, isto é, mono
grafia, sitnposium, teses, livros, artigos, etc., além 
de manuais de serviço técnico, revistas, iornais e 
outros seriados, tendo o S .D.  do D . A . S . P . ,  por 
exemplo, publicado já, além de obras clássicas de 
interêsse para a administração como Chefia, Sua 
Técnica e Seus Problemas, de Wagner Estelita 
Campos; Administração e Cultura, de J. Guilher
me de Aragão; Técnica de Controle Executivo, de 
Erwin Haskell Schell e Princípios de Administra
ção Científica, de F. W. Taylor (traduzidos os dois 
últimos sob a snnervisão geral do Dróprio órgão) 
muitas outras edições de valor, embora não tenha 
sido realizado o programa feito nesse setor, desde 
1943, por razões que fogem ao alcance e ao inte
rêsse dêste ensaio.

Qual seria, então, o equipamento humano que 
iria constituir a lotação de uma unidade de do
cumentação ou, melhor, quais as qualificações pro
fissionais que deveriam ser levadas em conta na 
escolha do pessoal dessa unidade ?

Em primeiro lugar, o planejador do órgão de
veria considerar o propósito principal da documen
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tação a fazer e, depois, a qualidade e a quanti
dade dos indivíduos necessários ao cumprimento 
da tarefa. Os órgãos dessa natureza podem, quan
to ao propósito específico de documentação (não 
o propósito geral) variar de modo notável em 
estrutura e técnica de trabalho. De fato, há ser
viços de documentação, como o de Informação 
Agrícola, por exemplo, cujo interêsse principal é 
instruir os agricultores, entre outras coisas, sôbre o 
melhor processo de plantio ou de tratamento da 
terra e de suas safras. Outros existem, como a 
Agência Nacional, cujo propósito básico é de dis
tribuir noticiário e, de certo modo, fazer propa
ganda governamehtal. Além disso, os órgãos do- 
cumentadores, conforme a amplitude de sua estru
tura, recursos e processos se empenham em ativi
dades de registro e divulgação de fatos e atos que 
só interessam à organização que integram e neste 
particular tanto podem cumprir uma obrigação 
documentadora integral, cobrindo o campo da es
tatística, da biblioteca, da editora, da propaganda, 
do documentário, fotográfico, cinematográfico, ra
diofônico e artístico de tôda a ordem de interêsse 
particular para a tal organização de que faz parte, 
como pode limitar-se a um único dêsses setores da 
documentação. Pode resumir sua atividade à sim
ples catalogação de uma esfera especial de legisla
ção ou ao levantamento de estatística econômica 
referente a um campo particular de trabalho ou 
profissão, desprezando as outras formas de do
cumentação.

Se, porém, a entidade tiver por incumbência 
realizar tôdas as variadas formas de documentação, 
isto é, se lhe couber proceder ao registro, classi
ficação, guarda, coleta, distribuição, criação e divul
gação sistemática de todos os dados relativos aos

trabalhos do órgão de que é subdivisão ou unidade 
auxiliar, dados êsses que podem ser os de estatís
tica, jurisprudência, doutrina, processos técnicos, 
história, etc., então deverá ela apresentar em sua 
estrutura, divisar anos distintos de atividades ou, 
melhor, se suborganismos especializados, dada uma 
delas encarregada de cumprir uma parte do plano 
geral, isto é, de processar levantamentos, pesquisas 
e interpretações estatísticas; de registrar, classifi
car, catalogar e arquivar documentos oficiais; de 
adquirir, catalogar, conservar, emprestar livros; de 
redigir, compor e editar livros, monografias, folhe
tos, etc.; fazer publicidade e propaganda.

Para tanto, o órgão necessitaria de pessoal de 
três categorias : a) auxiliares para trabalhos mecâ
nicos ou rotineiros mas que exijam instrução geral 
de certo nível como taquígrafos, datilógrafos, revi
sores, coletores de dados estatísticos, classificador, 
arquivistas;

b ) artífices especializados como impresso- 
res, compositores, mecânicos, transportadores, fotó
grafos, copiadores, operadores de máquinas de mi- 
crofilmagem, etc.;

c )  escritores, tradutores, desenhistas, pes
quisadores, técnicos em publicidade, técnicos de 
relações com o público, estatísticos, bibliotecono- 
mistas, arquivologistas, técnicos em microfilma- 
gem, etc.

E ’ claro que esboçamos apenas o quadro das 
necessidades. De outra feita, descreveremos os 
trabalhos com uma análise mais profunda de cada 
setor dos serviços de documentação administrativa, 
procurando então determinar os índices básicos de 
qualidade e quantidade de unidades executoras do 
trabalho documentador em têrmos de equipamento 
humano e material.
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O  N o v o  R e g u l a m e n t o  Sani tár i o  
I n t e r n a c i o n a l

Trad. de O t á v io  O l iv e ir a  P a e s

(Original da Organization Mondiale de La Santé —  Gene
bra —  Suíça)

Â ADOÇÃO do novo Regulamento Sanitário 
Internacional ( R e g u l a m e n t o  n.° 2 da 

OMS), destinado a substituir tôdas as conven
ções sanitárias existentes, pode ser considerada a 
obra capital que a Organização Mundial de Saúde 
realizou desde a sua instituição. Com efeito, ape
sar da divergência dos interesses em jôgo, não 
obstante as dificuldades devidas à diversidade das 
condições sanitárias no mundo, apesar das situa
ções sempre novas criadas pela rapidez crescente 
das comunicações internacionais, apesar dos pro
gressos contínuos em nossos conhecimentos sôbre 
a profilaxia das moléstias infecciosas —  elemen
tos que dificultam a cristalização “atual” de uma 
regulamentação sanitária internacional —  o Re
gulamento foi adotado por unanimidade pela 
Quarta Assembléia Mundial da Saúde. Êste re
sultado deve-se, em grande parte, à coordenação 
adequada que a Organização Mundial de Saúde 
realizou entre os trabalhos de diversos comitês 
de técnicos de renome mundial e de vários juris
tas eminentes. A elaboração do novo Regula
mento sanitário foi igualmente facilitada pela ex
periência adquirida na aplicação de convenções 
sanitárias anteriores e pelas opiniões dos governos 
aos quais o projeto havia sido enviado para es
tudo.

O evidente desejo de impedir, pela aplicação 
de convenções sanitárias, a introdução e a propa
gação de doenças pestilenciais —  desejo êsseque, 
há longo tempo e mais especialmente desde um 
século, animava as administrações sanitárias de 
todos os países do mundo —  estava inicialmente 
condenado ao fracasso, pela ausência de bases ci
entíficas. Exemplificando, a questão de saber se 
a propagação da cólera se efetuava realmente pela 
água e pelos alimentos era outrora resolvida por 
um simples voto. Mais tarde, ainda que o avanço 
dos conhecimentos bacteriológicos permitisse dar 
às convenções sanitárias bases mais sólidas, a 
lentidão com que se processava a ratificação des
tas diminuia muito o seu valor. Dessa forma, 
passaram-se anos antes que as Convenções de 
1912 e de 1926 fôssem ratificadas por certos paí
ses. Enquanto numerosos países adotavam novas 
convenções, outros estavam ainda a aplicar as 
mais antigas. A criação da OMS permitiu extin- 
guir definitivamente êste caos. Para isso, o ar

tigo 22 da sua Constituição prevê que um Tegula- 
mento adotado pela Assembléia Mundial da Saúde 
entra em vigor após simples notificação por todos 
os Estados Membros, à exceção daqueles que, em 
um prazo determinado, expuserem suas íeservas 
ou recusas. < ,

' Pelo novo Regulamento sanitário atual, foi 
prevista uma maneira que permite fazer nêleprc 
prio, por meios análogos, as modificações neces
sárias para que não contenha cláusulas obsoletas. 
Igualmente, se sua aplicação apresenta dificulda
des, novas disposições poderão ser aí introduzi
das.

HISTÓRICO DO NOVO REGULAMENTO SANITÁRIO 
INTERNACIONAL

Um dos primeiros cuidados da Comissão In
terina da OMS foi a criação, em 1947, de comitês 
de técnicos encarregados de estudar as questões 
de epidemiologia e de quarentena, e em particular 
a revisão das convenções sanitárias.

A reunião, em Alexandria, de um grupo de 
técnicos encarregado de examinar a questão do 
controle sanitário da peregrinação a Meca (1 ) 
e a convocação de uma comissão de técnicos da 
quarentena em outubro de 1947, (2 ) por oca
sião da epidemia de cólera no Egito, estiveram 
entre as primeiras realizações nesse domínio. 
Por outro lado, a Comissão Interina constituiu 
uma junta de técnicos para a luta internacional 
contra as epidemias, à qual devia incumbir o tra
balho de preparar a reelaboração da legislação 
sanitária internacional. (3 ) Preocupou-se e la  
igualmente, desde o início, dos meios de assegu
rar a rápida difusão regular das informações epi- 
demiológicas com relação às doenças pestilen
ciais. (4 )

Em 1948, a Primeira Assembléia Mundial 
da Saúde decidiu que os diversos comitês seriam 
fundidos em um organismo único, denominado 
“Comitê de técnicos da Epidemiologia Interna-

(1 ) Chron. Org. mond. Santé, 1947, 1, 96.
(2 ) Chron. Org. mond. Santé, 1947, 1, 156
(3 ) Chron. Org. mond. Santé, 1947, 1, 130.
(4 ) Chron. Org. mond. Santé, 1948, 2, 41.
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cional e da Quarentena”, (5 ) que foi chamado 
a examinar as disposições das convenções sani
tárias existentes e delas fazer um regulamento 
único que atendesse às exigências modernas. Êste 
comitê de técnicos reuniu-se várias vêzes a partir 
de então, (6 ) e manteve contato permanente 
com os outros comitês de técnicos encarregados 
do estudo dos progressos realizados nos conhe
cimentos relativos a cada uma das chamadas 
“doenças de quarentena” : (7 ) peste, cólera, fe
bre amarela, varíola, tifo exantemático e febre 
recurrente, sendo esta última objeto pela primeira 
vez de medidas quarentenárias. Com base sôbre 
êsses diferentes trabalhos, um projeto de Regula
mento sanitário foi elaborado; após ter sido sub
metido, para observações, aos Estados Membros 
da OMS, foi êle examinado detalhadamente por 
uma comissão especial cuja criação havia sido 
decidida pela Terceira Assembléia Mundial da 
Saúde. (8 ) .

A comissão especial encarregada de exami
nar o projeto de Regulamento sanitário interna
cional reúniu-se em Genebra, a 9 de abril de
1951, e suas sessões, em número de 40, continua
ram até o dia 21 de maio. Esta comissão reunia, 
sob a presidência do Dr. M . T .  Morgan, antigo 
presidente do Gabinete Internacional de Higiene 
Pública, delegados da maioria dos Estados mem
bros da OMS, assim como representantes da 
Organização de Aviação Civil Internacional, da 
Associação Internacional de Transportes aéreos e 
da Associação Médica Mundial.

Duas tendências manifestaram-se durante as 
sessões da Comissão especial. Entendendo que 
o Regulamento devia trazer ao tráfico internacio
nal o mínimo de entràves, certo número de dele
gados era de opinião que as medidas de quaren
tena deviam ser limitadas o mais possível. Além 
disso, essa concepção apoiava-se no princípio de 
que as barreiras quarentenárias excessivas não são 
eficazes contra a introdução de doenças, e que os 
Estados devem basear a profilaxia e a erradica
ção das doenças de quarentena sôbre ,uma estru
tura adequada de seus serviços de saúde pública. 
A esta tendência opunham-se os delegados dos 
países cujas populações são particularmente re
ceptivas da febre amarela e da cólera; êsses 
desejavam, ao contrário, o reforço das disposi
ções contra essas doenças. Os diversos pontos 
de vista puderam, entretanto, ser conciliados am
plamente e, como disse o Dr. Morgan, modifica
ções serão gradualmente introduzidas no Regula
mento acompanhando os progressos da ciênci: 
e as aquisições trazidas pela experiência. (9 )

(5 )  Chron. Org. mond. Santé, 1948, 2, 199.
(6 ) Chron. Org. mond. Santé, 1949, 3,1: 1950, 

4, 51; 1951, 5, 60.
(7 ) Depois da reunião da Com. Esp., assim se de

nominam as doenças “Pestilenciais.
(8 )  Chron. Org. mond. Santé, 1950, 4, 249.
(9 )  Chron. Org. mond. Santé, 1951, 5, 197.

Durante as sessões da Comissão especial, 
foram cuidadosamente examinados os relatórios 
dos subcomités e dos grupos de trabalho, as notas 
apresentadas pelas delegações a respeito das dife
rentes questões relativas ao Regulamento, assim 
como cada artigo do próprio Regulamento. Um 
resumo das discussões será dado adiante. Além 
do projeto final do Regulamento, dez outros pro
jetos de resoluções foram apresentados, a êsse >es- 
peito, à Quarta Assembléia Mundial de Saúde 
pela Comissão Especial.

ANÁLISE DO REGULAMENTO SANITÁRIO 

INTERNACIONAL

O Regulamento, como foi adotado, comporta 
dez títulos. Os três primeiros compreendem as 
definições, as notificações e as informações epide- 
miológicas, e à organização sanitária. Os dois títu
los seguintes tratam das medidas sanitárias gerais 
visando a tôdas as doenças de quarentena e às 
disposições aplicáveis a cada uma delas em parti
cular. Os outros títulos compreendem os documen
tos sanitários, os direitos sanitários, e, finalmente, 
as disposições diversas, finais e transitórias relativas 
à aplicação do Regulamento. Uma série de ane
xos fornecem modelos de diversos documentos: 
certificados internacionais de vacinação e revaci- 
nação, certificados de desratização e de isenção 
de desratização, declaração marítima de saúde. 
Dois anexos especiais referem-se ao controle sa
nitário da peregrinação a Meca e às normas de 
higiene e conforto a que devem obedecer os na
vios e aeronaves transportadoras de peregrinos.

AMPLITUDE E LIM ITES DO REGULAMENTO

O Regulamento estipula que as medidas au
torizadas constituem o máximo que um Estado 
pode exigir com relação ao tráfico internacional 
para a proteção do seu território contra as doen
ças epidêmicas. Esta disposição não permite sub
sistir nenhuma dúvida sôbre o fato que tôda me
dida que ultrapasse os limites prescritos consti
tuiria, de fato, uma violação do Regulamento. 
Todavia, cláusulas foram previstas para que me
didas especiais possam ser aplicadas em caso de 
urgência. Estas exceções, entretanto, aplicam- 
se somente às doenças epidêmicas “não quarente
nárias” .

DEBATES RELATIVOS ÀS DOENÇAS QUARENTENÁRIAS

Dentre as doenças quarentenárias, sobretudo 
a febre amarela e a cólera foram objeto de lon
gas discussões. Em vista dos progressos realiza
dos na profilaxia do tifo e da febre recurrente, 
certas delegações julgavam que essas doenças 
eram de importância apenas relativa, e foram 
mesmo até propor a sua retirada da lista de doen
ças quarentenárias. Entretanto, esta proposição 
foi repelida, porque a ausência no Regulamento 
de disposições aplicáveis a essas duas moléstias
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poderia acarretar a adoção de medidas excessivas 
a seu respeito em certas legislações nacionais.

Varíola

Uma decisão muito importante foi tomada 
em relação à varíola: um certificado de vacina
ção poderá ser exigido de tôda pessoa efetuando 
uma viagem internacional, mesmo se ela não é 
proveniente de uma circunscrição infetada por 
varíola. Funda-se esta decisão no princípio que 
cada um deve prestar seu concurso para a profi- 
laxia desta moléstia, e que não é suficiente tomar 
medidas unicamente com relação às pessoas pro
venientes de regiões infetadas e, por conseqüên
cia, com relação a essas únicas regiões; com efeito, 
pessoas não vacinadas indo a regiões onde existe 
ainda a varíola podem assim, por descuido, favo
recer aí a aparição de epidemias.

Febre Amarela

O artigo 74 do Regulamento prevê que, em 
uma zona de receptividade amarela, a autoridade 
sanitária pode exigir o isolamento de tôda pessoa, 
efetuando uma viagem internacional e proveni
ente de uma região infetada, que não seja porta
dora de um certificado válido de vacinação contra 
a febre amarela. Igualmente o isolamento será 
feito durante a espera para a validade do certi
ficado, ou durante seis dias a partir da data em 
que esta pessoa estêve pela última vez exposta 
à infecção. Antes de ser adotada, esta disposição 
motivou prolongados debates. Para os delegados 
de países tais como a índia, o período mencionado 
de seis dias parecia nitidamente insuficiente. A 
índia aparecia como particularmente receptiva à 
febre amarela. Seu representante encarou a pos
sibilidade de a infecção amarela desenvolver-se 
após a vacinação sem provocar os sintomas habi
tuais, e do vírus circular durante dois ou três dias 
no sangue da pessoa infetada. A infecção estaria 
então arriscada a propagar-se e acarretar uma 
verdadeira catástrofe na índia ou em outros terri
tórios da Ásia. O delegado da índia desejaria pois 
uma margem de segurança maior, por exemplo, 
um período de nove dias durante o qual se poderia 
isolar o viajante ao abrigo dos mosquitos. En
tretanto, na opinião do D r. Soper, Diretor do 
Bureau Sanitário Pan-Americano —  que se con
sagrou durante uns vinte anos à luta contra a fe
bre amarela —  e de outros delegados, a febre 
amarela jamais se declara depois de seis dias na 
pessoa infetada, e a limitação das medidas a êsse 
período jamais causou qualquer epidemia. Po
de-se por conseguinte fixar o período de isola
mento a seis dias.

A definição de zonas de endemia amarela 
deu lugar a discussões aprofundadas. No conjunto 
das doenças quarentenárias, a febre a m a r e l a  
ocupa um lugar de particular destaque. É ela 
a única que se faz objeto de uma delimitação 
nítida sob o aspecto da sua endemicidade. De 
mais a mais, as condições existentes nas zonas de 
endemicidade amarela enquadram-se na defini

ção de uma circunscrição infetada; estas zonas 
estão pois sujeitas às medidas de quarentena. 
Pelo Regulamento, para definir essas zonas, pode- 
se basear na presença do Aedes aegypti ou de um 
outro vetor doméstico assim como sôbre a per
sistência do vírus nos animais da floresta. Pela 
campanha de vacinação, como por outras razões, 
a imunidade à febre amarela no homem, posta 
em evidência pelo teste de proteção do coelho, 
encontra-se fora dos limites das zonas de endemi
cidade amarela; êste critério não pode pois servir 
para a definição das zonas de endemicidade ama- 
Vela. Um projeto de resolução foi apresentado à 
Quarta Assembléia Mundial de Saúde e aprovado 
por esta; tratar-se-á de estudar e definir os cri
térios técnicos que permitirão delimitar melhor as 
zonas de endemicidade amarela.

Cólera

Segundo o projeto de Regulamento, as pes
soas vindas de uma circunscrição infetada pela 
cólera, sem estar munidas de um certificado de 
vacinação válido, eram obrigadas a vacinar-se ou 
permanecer sob vigilância (10) durante um pe
ríodo de cinco dias a partir da data de partida 
da circunscrição infetada. A delegação egípcia 
julgou a vacinação, isoladamente, uma medida in
suficiente, e que era necessária a exigência da 
vigilância da pessoa vacinada. Em sua opinião, 
o desenvolvimento da imunidade requeria, pelo 
menos, sete dias, e a segurança fornecida pela 
vacinação não podia ser considerada absoluta. 
Decidiu-se então prever no Regulamento a pos
sibilidade de colocar sob vigilância durante cinco 
dias as pessoas vindas de uma circunscrição in
fetada, mesmo se possuidoras de um certificado 
de vacinação, e de isolar as que não o possuíssem.

À questão do exame das fezes ou da biopsia 
retal, medidas que não podiam ser tomadas com 
relação às pessoas vindas de circunscrição infe
tada, se estas não apresentassem sintomas de có
lera, foram igualmente estudadas. Segundo cer
tos delegados, o valor dessas medidas é fraco, 
visto que uma pessoa convalescente de cólera ní j 
elimina vibriões virulentos senão dentro de um 
curto período que raramente ultrapassa cinco 
dias. O exame das fezes, sobretudo por ocasião 
de viagens marítimas durando no mínimo cinco 
dias, teria por conseguinte pouca significação. Na 
opinião de outros delegados, porém, o período de 
excreção de vibriões pode ser mais longo, não ; e 
podendo subestimar a importância dos portador 
de germes. Pessoas apresentando fenômenos 
abortivos ou pré-clínicos de cólera seriam parti
cularmente perigosas.

O exame bacteriológico é o único que per
mite a descoberta dêsses casos. Decidiu-se, to
davia, que ninguém poderia ser submetido a uma 
biopsia retal e que somente em viajantes prove-

(10 ) Por “vigilância”  entende-se a obrigação de per
manecer uma pessoa em contato com a autoridade sanitá
ria e de seguir as prescrições desta a seu respeito.
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nientes de uma região infetada poderiam ser fei
tos exames de fezes durante o período de incuba
ção da cólera, e assim mesmo apenas no caso de 
apresentarem sintomas que tragam suspeita dessa 
moléstia.

DEBATES RELATIVOS ÀS DISPOSIÇÕES GERAIS

Higiene e salubridade dos portos e aeroportos

O projeto de Regulamento enunciava as 
condições ideais às quais deviam responder os 
portos e aeroportos sanitários, quanto às possibili
dades de desratização e desinsetização, ao isola
mento dos casos infetados, ao serviço médico, etc. 
Por proposição da delegação britânica, as dispo
sições sob êsse título foram consideràvelmente 
modificadas suavizando as cláusulas relativas à 
salubridade dos portos de modo que pudesse 
adaptar o Regulamento à situação que de fato 
existe em um grande número de portos e que 
corre o risco de não poder ser modificada em 
futuro próximo. -

O representante da Associação internacional 
dos Transportes aéreos salientou o interesse que 
existe na preservação da saúde das equipagens 
das aeronaves e, por êsse meio, em assegurar a 
regularidade e a segurança do tráfico. Isso im
porta em que, nas principais linhas aéreas, pelo 
menos, as regras sanitárias e de higiene sejam 
estritamente observadas, a fim de evitar atrasos 
conseqüentes de doenças que poderiam ser evi
tados (disenteria, intoxicações alimentares e gas- 
trenterite, paludismo, etc. ) .

A Assembléia decidiu constituir conjunta
mente com a Organização da Aviação Civil In
ternacional, um comitê misto de higiene dos aero
portos, que estabeleceria normas de salubridade 
assim como um projeto de convenção internacio
nal ou um regulamento suplementar de OMS so
bre essa questão.

Aplicação do Regulamento

A comissão ocupou-se de uma proposição 
relativa à instituição de um conselho sanitário in
ternacional, que seria encarregado de controlar 
a aplicação do Regulamento, com obrigação de 
estudar regularmente seu funcionamento e de 
endereçar à Assembléia Mundial da Saúde re
comendando tôda modificação útil. Uma outra 
proposição era tendente ao estabelecimento de 
um órgão jurisdicional que tomaria conhecimento 
das controvérsias provenientes de aplicação do 
Regulamento. Algumas delegações repeliram a 
idéia de uma comissão permanente, concordando 
em que a Assembléia poderia instituir uma co
missão apropriada que, de tempos em tempos, 
se reuniria segundo as necessidades. A experiência 
demonstrou que quase tôdas as controvérsias in
ternacionais resultantes da aplicação de conven
ções sanitárias puderam ser reduzidas pelo Di- 
retor-Geral, e apenas uma proporção ínfima delas

foi submetida por decisão ao Comitê de técnicos 
da Epidemiologia internacional e da Quarentena.

Foi por conseguinte decidido manter o meca
nismo utilizado até aqui: incumbirá ao Diretor- 
Geral resolver as controvérsias que possam surgir 
e recorrer, em caso de fracasso, a uma comissão 
técnica qualificada. Esta poderia, outrossim, ela
borar, em caso de necessidade, regulamentos su
plementares relativos às doenças não consideradas 
no Regulamento número 2, e apresentar recomen
dações relativas às práticas e métodos técnicos 
capazes de facilitar às administrações sanitárias 
a aplicação do Regulamento. Essa comissão seria 
constituída de um núcleo de epidemiologistas e 
de especialistas da quarentena que seriam secun
dados, segundo as questões da ordem do dia, por 
técnicos em higiene dos portos e aeroportos, em 
direito internacional, em questões marítimas e 
aéreas. A comissão deveria poder assegurar para 
si a cooperação e as opiniões técnicas dos outros 
comitês de especialistas e de grupos de estudos 
competentes da OMS notadamente no setor con
cernente às doenças epidêmicas, aos inseticidas, 
à sanidade.

' Doenças Epidêmicas não Quarentenárias

Se o Regulamento se aplica especificamente 
às moléstias quarentenárias, alguns dos seus arti
gos estipulam que outras doenças epidêmicas po
dem ser objeto de certas medidas. Assim é que 
a prática livre pode ser recusada por motivos 
graves, notadamente em razão da existência de 
outras doenças epidêmicas a bordo de uma aero
nave ou de um navio. A comissão julgou que 
outras doenças epidêmicas apresentavam uma tal 
importância, que seria talvez preciso elaborar ul- 
teriormente novos regulamentos internacionais vi
sando a certas doenças epidêmicas. Vários de
legados foram de opinião que a invasão de seus 
países por tais doenças (Paludismo, p . ex. ) apre
sentava perigo idêntico ao das doenças quaren
tenárias .

Entre as questões cujo estudo caberá ao Co
mitê de técnicos da Epidemiologia internacional 
e da Quarentena, figuram as medidas que devem 
ser tomadas com relação às coletividades isoladas 
para protegê-las contra as doenças —  a rubéola,
—  por exemplo —  que embora banais, podem 
provocar alta morbidez e mortalidade.

Peregrinação a Meca

Cinco sessões, sob a presidência do Dr. Mor
gan, foram dedicadas à discussão da questão das 
medidas sanitárias da peregrinação a Meca, que 
constituem o Anexo A do Regulamento. Ao 
lado dos problemas epidemiológicos que comporta, 
a peregrinação foi sempre submetida a disposi
ções mais severas do que as que são aplicadas ao 
tráfico internacional ordinário. Êste regulamento 
especial será provàvelmente suprimido futura
mente, e a peregrinação será a partir de então 
submetida às memas disposições que o tráfico
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normal. Depois que um certo número de pere
grinos passou a chegar ao Hedjaz por via aérea, 
disposições especiais fizeram-se necessárias com 
relação às aeronaves. As normas às quais devem 
corresponder as aeronaves e navios que trans
portam os peregrinos foram reunidas no Anexo 
B do Regulamento. Os peregrinos são obrigados 
à vacinação contra a cólera e a varíola, e um cer
tificado válido de vacinação contra a febre ama
rela será igualmente exigido dos provenientes de 
uma circunscrição infetada de febre amarela ou 
de uma zona de endemicidade amarela.

A partir da temporada de peregrinação de
1952, a estação de quarentena de Camaram, que 
era encarregada da visita dos navios de peregri
nos com destino ao Hedjaz, por um caminho di
ferente do canal de Suez, será definitivamente 
fechada; suas funções serão retomadas pela es
tação sanitária atualmente em construção em 
Djeddah. O Governo do Reino Unido assegurou 
o funcionamento da estação de Camaram durante 
a peregrinação de 1951.

Publicação do Regulamento e os Relatorios da 
Comissão Especial

O novo Regulamento sanitário internacional 
está publicado com um índice na Organização 
Mundial de Saúde: Série de Relatórios Técnicos, 
sob o número 41. Os relatórios das sessões da 
comissão especial, o Regulamento, assim como os 
documentos essenciais utilizados pela Comissão 
especial, os relatórios da Subcomissão da pere
grinação a Meca e os do subcomité jurídico, serao 
publicados nos “Atos oficiais da Organização Mun
dial da Saúde” , n.° 37.

O Alcoolismo, Problema de Saúde Pública

Cada vez mais se reconhece que o alcoolismo 
deve ser encarado como um problema de saude 
pública, mais do que como um mal social que 
se pode remediar por medidas legislativas e ou
tros meios de ordem não médica. Quando em 
1928 o Comitê de Higiene da Sociedade das Na- 
Ções empreendeu o estudo do alcoolismo como 
parte integrante de um problema de saúde mun
dial, seus esforços foram prejudicados pela inca 
pacidade do grande público de considerar a Ques 
tão do ponto de vista médico e sanitario. Estes 
dez ou doze anos foram, porém, marcados por 
grandes progressos que permitiram fazer entrar 
o alcoolismo no campo das pesquisas científicas 
e tratá-lo como uma doença que afeta a saude 
física e mental da população adulta de numero 
sos países. . Graças a êsses progressos, o sub
comité do Alcoolismo do Comitê de técnicos da 
Saúde mental, instituído pela OMS, pôde —  
quando se reuniu no mês de dezembro de 1
—  proceder a trocas de opinião fundando-se so
bre dados objetivos e recomendar à Organização 
Mundial da Saúde e às administrações sanitárias 
nacionais medidas práticas destinadas a prevenir

e a tratar o alcoolismo. O relatório sôbre os tra
balhos e as recomendações dêste subcomité fo
ram recentemente publicados pela OMS na Or
ganização Mundial da Saúde: Série de Relatórios 
Técnicos, sob o número 42.

Participaram desta sessão:
Membros:

Dr. S. Betheim, Clínica de Neuro-Psiquiatria da 
Universidade de Zagred, Iugoslávia.

Professor L . E . Dérobert, Professor agregado à 
Faculdade de Medicina da Universidade de Paris, França 
(vice-presidente) .

Dr. R . Fleming, Diretor da Clínica de Alcoolismo, 
Hospital Peter Bent Brigham, Boston, Mass., Estados 
Unidos. (Relator).

Dr. G . A . R . Lundquist, Professor adjunto de Psi
quiatria, Médico-Chefe do Hospital Langbro, Estocolmo, 
Suécia. (Presidente) .

Professor M . Mullerm, Professor de Psiquiatria, Mé- 
dico-Diretor do Hospital de Nunsingen, Berna, Suíça.

D r. M . Schmidt, Psiquiatra-Chefe, Instituto de Psi
quiatria Legal, Departamento de Polícia, Copenhague. 
Dinamarca.

Secretariado :

D r . G . Hargreaves, Chefe da Seção da Saúde 
mental, OMS (secretário).

Professor E . M . Jelinek, Conselheiro-Técnico em 
matéria de Alcoolismo, OMS, decano, Institute or Alcohol 
Studies, Universidade Texas Christian, Fort Worth, Texas, 
Estados Unidos da América (não pôde assistir a sessão 
por motivo de doença).

Dr. P . O. Wollff, Chefe da Seção de drogas pro
dutoras de Toxicomania, OMS.

Terminologia

O subcomité definiu o têrmo “alcoolismo” 
como designando “tôda forma de absorção de 
álcool que excede o consumo “alimentar” tradicio
nal e comum, ou que ultrapassa o limite dos há
bitos sociais próprios ao conjunto da coletividade 
considerada, quaisquer que sejam os fatores etio- 
lógicos responsáveis e a origem dêsses fatores; 
hereditariedade, constituição física ou influências 
fisiopatológicas e metabólicas adquiridas” .

Do ponto de vista clínico, o desenvolvimento 
do alcoolismo comporta três estágios distintos, cor
respondendo a cada um prognóstico e tratamento 
diferentes. No primeiro estágio, designado pela 
expressão “Alcoolismo assintomático” , o álcool de
sempenha um papel de calmante para o indivíduo 
perturbado por problemas de ordem física, psico
lógica ou social. Êste uso gera neste novas preo
cupações, que conduzem por sua vez a excessos 
de bebida. As condições do verdadeiro alcoolismo 
encontram-se assim realizadas, e chega-se ao se
gundo estágio dito de alcoolismo inveterado (11) .

(11) A êste respeito, o Subcomité do Alcoolismo 
deu-se conta com grande interêsse da definição de toxico
mania adotado pelo Comitê de drogas produtoras de toxi
comania, e que é a seguinte: “ A toxicomania é um estado 
de intoxicação periódica ou crônica, nociva ao indivíduo 
e à sociedade, gerada pelo consumo repetido de uma droga 
(natural ou sintética). Suas características são: 1) um
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O terceiro estágio corresponde à aparição de uma 
' doença orgânica ou de psicoses.

O subcomité do Alcoolismo discutiu a defi
nição de outras expressões entre as quais:

1) a “tolerância” , definida como uma ap
tidão determinada pela dose-limite de álcool que 
um dado indivíduo pode absorver sem que resulte 
daí uma alteração das funções fisiológicas.

2 ) o têrmo “curado”, que não deveria ser 
empregado, porque aquêle que já atingiu o está
gio do alcoolipmo inveterado não saberia voltar 
a ser um bebedor moderado; a “cura”, no senso 
estrito da palavra é pois impossível. O subcomi- 
té sugeriu que se julgue da eficácia do tratamento 
pela proporção de casos “estabilizados” em lugar 
de “curados” . Estabeleceu que os casos de alcoo
lismo inveterado não deveriam ser considerados 
como efetivamente estabilizados a menos que o 
sujeito permanecesse completamente abstinente 
durante dois anos pelo menos.

NECESSIDADE DE INFORMAÇÕES ESTATÍSTICAS

A avaliação estatística da freqüência do al
coolismo torna-se difícil pela grande diversidade 
que se constata, nos diversos países, nos costumes 
e nos hábitos sociais a êsse respeito, no tipo de 
bebidas ingeridas e nos níveis médios de consumo 
de álcool. Entretanto, essas informações esta
tísticas são absolutamente necessárias, e o subco
mité discutiu longamente êste aspecto do proble
ma. Descreveu êle as diversas etapas que com
preende o estabelecimento de estatísticas nacionais 
sôbre a freqüência do alcoolismo, ou seja: 1) a 
avaliação exata da mortalidade devida à cirrose 
hepática e ao alcoolismo agudo ou crônico acom
panhado de complicações; 2) a procura dos meios 
de avaliar a importância da morbidez de origem 
alcoólica que se acompanha de psicoses, perturba
ções nervosas, etc.; 3) e a determinação do nú
mero de bebedores inveterados que não apresen
tam ainda lesões orgânicas definitivas. E’ parti
cularmente difícil recolher dados dessas duas últi
mas ordens, e a reunião dêsses dados depende 
largamente da existência de meios de tratamento 
para os alcoólatras em diferentes estados da do
ença, porque êsses meios permitem a descoberta 
e o registro dos casos. É evidente, por exemplo, 
que é infinitamente mais fácil recolher dados sufi
cientemente exatos sôbre a freqüência do alco
olismo em um país possui, como a Suécia, uma 
vasta organização para a recuperação dos alcoóla
tras, do que num país onde só é organizado o 
tratamento dos pacientes que atingiram a um está
gio avançado.

invencível desejo ou necessidade (obrigação) de continuar 
a consumir a droga e de se abastecer dela por todos os 
meios; 2 ) uma tendência a aumentar as doses; 3 ) uma 
çlependencia de ordem psíquica (psicológica) e às vêzes 
física com relação aos efeitos da droga. (Org. mond. S:.n- 
té: Ser. Repp. tech. 1950, 21, 7. Também Chron. Org. 
M o . S. 1950.483. ’

O subcomité recomendou à OMS convocar 
uma reunião de alguns dos raros especialistas que 
têm estudado os problemas estatísticos do al
coolismo, de maneira que em sua próxima sessão 
possa êle dispor das conclusões dêsses técnicos. 
O subcomité examinou uma fórmula estabele
cida na Universidade de Yale pelo Dr. Jellinek, 
para avaliar o número de alcoólatras crônicos por
tadores de complicações nos diferentes Estados 
dos Estados Unidos da América, fórmula que 
utiliza o número da população, as estatísticas de 
mortalidade e diversos outros dados. O subcomité 
reproduziu, em anexo ao seu relatório, um resumo 
dos princípios sôbre os quais se baseia a fórmula 
do Dr. Jellinek, assim como as estimativas que 
se obtêm quando se procura determinar, por essa 
fórmula, o número de alcoólatras atingidos por 
complicações nos diferentes países.

Tratamento do Alcoolismo

Como já foi visto, o prognóstico e o trata
mento diferem segundo o estado do alcoolismo 
apresentado pelo paciente.

No primeiro estágio do alcoolismo sintomá
tico, é possível fazer desaparecer a causa subja
cente que provocou o sintoma aplicando um trata
mento psiquiátrico. Se isso é conseguido, o paci
ente poderá recomeçar a beber de maneira mo
derada e controlada, como o fazia antes do epi
sódio alcoólico. Na segunda fase, a do alcoolismo 
inveterado, o paciente não deve esperar tornar-se 
novamente um bebedor moderado, e o objetivo 
terapêutico visado deve ser a abstinência, total.

Meios de tratamento

Os países adiantados dispõem ordinaria
mente de meios de tratamento para os casos avan
çados de alcoolismo, e particularmente para os 
alcoólatras que apresentam complicações sob a 
forma de lesões orgânicas ou mentais definitivas. 
Para o tratamento dos casos de alcoolismo na pri
meira fase, impõe-se a existência de dispensário 
para consultas externas. Um dispensário dêsse 
gênero deveria, de preferência, ser ligado a um 
hospital geral bem organizado; poder-se-ia tam
bém encará-lo como estabelecimento indepen
dente. Êle não deveria, porém, ser associado a 
um hospital psiquiátrico especializado no trata
mento das psicoses. Qualquer que seja a solução 
adotada, o dispensário deve ser concebido como 
uma instituição médica, com as relações que esta 
concepção implica entre médico e doente. Assim, 
o tratamento ambulatório pode atingir bons re
sultados em grande proporção de casos recentes 
de alcoolismo, de maneira que o problema da 
hospitalização se apresente raramente. O dispen
sário antialcoólico deveria, de preferência, ser 
dirigido por um psiquiatra especializado no trata
mento do alcoolismo; na falta dêsse especialista 
será chamado um médico geral que se interesse 
verdadeiramente pela questão.

O subcomité de Alcoolismo calculou que a 
organização, no conjunto do sistema hospitalar,
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de uma rêde de dispensários destinados ao trata
mento ambulatório do alcoolismo em suas pri
meiras fases poderia ser obtida com poucas despe
sas, utilizando as instalações existentes; pensa êle 
que tais serviços apresentariam não somente uma 
utilidade do ponto de vista terapêutico, como tam
bém ofereceriam interessantes possibilidades de 
estudo e de ensino.

Paralelamente à organização dêsses dispensá
rios para o tratamento dos casos recentes, os ser
viços de saúde pública podem igualmente contri
buir para elevar o nível médico e científico dos 
cuidados oferecidos nos estabelecimentos hospita
lares para os casos avançados. O pessoal não mé
dico em serviço nesses estabelecimentos deveria 
receber formação especial que lhes permitisse 
compreender o alcance dos problemas do alcoolis
mo, e sua atividade deveria ser exercida sob con
trole médico.

Métodos os tratamento

Pesquisas são necessárias para saber-se se 
fatores psicológicos ou fisiopatológicos estão na 
base do alcoolismo inveterado. Apesar de traba
lhos recentes parecerem indicar que o alcoolismo 
inveterado depende talvez de um estado físico 
eventualmente de caráter constitucional, é indis
pensável recorrer à psicoterapia para remediá-lo; 
o alcoolismo sintomático grave, condição prévia 
do alcoolismo inveterado, é de origem ora psíqui
ca, ora social, ora ainda psico-social. Na maioria 
dos casos, os métodos psicoterápicos podem ser 
completados por métodos de ação social.

Certos medicamentos podem ser coadjuvan
tes preciosos em psicoterapia ou no tratamento do 
doente por métodos de ação social. O mais im
portante dêsses produtos é o dissulfureto de te- 
traetil tiurama : o paciente ao qual é administrada 
uma dose de manutenção dêsse preparado não 
pode absorver bebidas alcoólicas sem graves rea
ções somáticas. Êste medicamento deveria ser 
fornecido exclusivamente ao corpo médico e, de 
preferência, ser administrado apenas a doentes que 
possam ser submetidos a uma vigilância contínua. 
Nos casos avançados de alcoolismo inveterado, po- 
de-se recorrer com vantagem a outros métodos, 
por exemplo, às diversas formas de tratamento por 
“aversão” , baseados no emprègo da apomorfina e 
da emetina. Alguns médicos têm assinalado que a 
administração de hormônios como o ACTH e a 
Cortisone, tem-se revelado eficaz nos casos de 
delirium tremens, de intoxicação alcoólica aguda e 
mesmo da psicose de Korsakoff.

OUTRAS QUESTÕES

Ensino
O subcomité de Alcoolismo chamou a aten

ção para o fato de que o médico, a enfermeira e a 
assistente social não recebem, no decorrer dos seus 
estudos, um ensino apropriado em matéria de 
alcoolismo; recomendou, conseqüentemente, a in

clusão obrigatória dessa questão nos respectivos 
programas de ensino.

Informações científicas

As pesquisas sôbre o alcoolismo e o progresso 
da terapêutica são fortemente entravados pelo 
“isolamento relativo no qual se encontra a maio
ria dos especialistas” . A Organização Mundial de 
Saúde poderia contribuir para remediar a situa
ção preparando e publicando bibliografias metó
dicas dos estudos e obras aparecidos sôbre o alco
olismo, e distribuindo igualmente às instituições 
importantes de diferentes regiões séries do “Abs- 
tract Archive of the Alcohol Literature” que se 
encontram na Universidade de Yale. De acôrdo 
com a recomendação do Subcomité, a OMS pode
ria também colaborar na difusão de informações 
científicas sôbre o alcoolismo por outros meios, 
por exemplo : 1) propiciando a criação de uma 
organização técnica não governamental que gru
paria, em plano internacional, tôdas as associa
ções profissionais e os técnicos interessados no 
problema do alcoolismo; 2 ) patrocinando a cons
tituição de um grupo de estudos itinerante que 
examinaria os progressos recentes realizados no 
tratamento precoce dos casos e nos métodos de 
ação social, fazendo relatório a respeito; 3 ) cola
borando na organização de cursos de breve dura
ção, destinados às pessoas que se interessam, por 
sua profissão, aos problemas do alcoolismo.

Organizações beneficentes

O subcomité se felicitou pela obra realizada 
por certas associações privadas que se esforçam 
por ajudar o alcoólatra a tornar-se abstinerite, no- 
tadamente pela associação “Alcoholics Anony- 
mous”, nos Estados Unidos. Muitos médicos que 
se dedicam ao combate ao alcoolismo pensam que 
“êsse tipo de ação social é o que oferece atual
mente maiores possibilidades no combate ao fla
gelo” . Pergunta-se se organizações semelhantes 
podem ser transplantadas integralmente para o 
seio de populações de civilização diversa daquelas 
onde elas apareceram: porém, se existe um princí
pio fundamental que tôda associação beneficente 
pode aplicar, é o que rege a atividade dos Alcoho
lics Anonymous, isto é, todo aquêle que consegue 
dominar-se e permanecer abstinente deve ajudar 
os outros alcoólatras a imitá-lo.

OITAVA SESSÃO DO CONSELHO EXECUTIVO

O Conselho Executivo da OMS realizou sua 
oitava sessão do dia 1.° ao dia 8 de junho de 
1951. O professor J. Parisot, Decano da Facul
dade de Medicina de Nancy (França) foi eleito 
Presidente; os outros membros do Bureau eram 
o Dr. A. L. Bravo e o Dr. J. N . Togba, Vice- 
presidentes, e o Dr. W . A. Karunaratne e q 
Dr. N, Karabuda, Relatores.
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Organizações regionais

O Conselho autorizou o estabelecimento de 
uma organização regional para a África, aplicando 
as disposições do Artigo 44 b da Constituição. 
A sede do Bureau regional será fixada depois da 
reunião do Comitê regional e depois da consulta 
às Nações Unidas.

Foi pedido ao Diretor-Geral que solicitasse 
aos Estados Membros da Europa a manifestação 
dos seus pontos de vista sôbre o estabelecimento 
de um escritório regional limitado a Genebra e 
sôbre a constituição imediata de uma organização 
regional. O Conselho recomendou que os Estados 
Membros europeus se reunissem no início do ou
tono de 1951, sob a forma de comitê de consulta 
ou de comitê regional, para discutir proposições 
concernentes ao programa e o que se poderia ado
tar para a região européia em 1953.

O Dr. I. C. Fang foi nomeado Diretor re
gional da Organização para o Pacífico Ocidental, 
a partir de 1.° de julho de 1951. O Bureau regio
nal terá sede em Manilha, com a condição que 
esta escolha seja aprovada pelas Nações Unidas- 
e que um acôrdo satisfatório seja concluído com 
o Govêrno das Filipinas, país hospedeiro.

Problemas epidemiológicos

Algumas questões se apresentaram em con
seqüência da adoção, pela Quarta Assembléia 
Mundial de Saúde, do novo Regulamento sanitá
rio internacional (Regulamento n.° 2 da OMS).  
O conselho Executivo solicitou ao Diretor-Geral: 
1) convidar técnicos competentes para preparar 
um regulamento sanitário da OMS tendo por obje
to a luta contra os insetos vetorès do paludismo no 
tráfico aéreo internacional, e 2) solicitar a opinião 
dos grupos consultores e dos comitês de consulta 
e dos comitês de técnicos que se ocupam de doen
ças de quarentena sôbre o valor técnico das dis
posições do Regulamento; depois, se fôr o caso, 
endereçar ao Cómité de técnicos da epidemiologia 
internacional e da Quarentena, recomendações em 
vista de eventuais emendas ao Regulamento. O 
conselho sugeriu que êste comitê fôsse convocado 
em março de 1952 para examinar notadamente as 
recusas e as reservas que poderiam ser formuladas 
pelos Estados Membros a propósito do Regula
mento .

O Diretor-Geral foi encarregado dc interro
gar ao Secretário-Geral da Organização de Avia
ção Civil Internacional (OACI) se esta julgaria 
oportuno criar um comitê misto de técnicos sôbre 
as normas de salubridade aplicáveis aos aeropor
tos, tendo em vista o estabelecimento eventual de 
uma regulamentação internacional ou de reco
mendações a êste respeito.

O Conselho aprovou a exclusão da Somália 
Britânica da zona de endemicidade amarela afri
cana.

GRUPOS DE TÉCNICOS

O Conselho Executivo tomou conhecimento 
dos relatórios estabelecidos pelos comitês seguin

tes, autorizando a sua publicação : comitê de téc
nicos da Farmacopéia internacional (Oitava ses
são); comitê misto FAO/OMS de técnicos da Ali
mentação e da Nutrição; e suhcomitê do Alcoolis
mo (subcomitê do comitê de técnicos da Saúde 
mental).

O Conselho preocupou-se particularmente 
com o problema do alcoolismo. O Diretor-Geral 
foi convidado a : 1) incluir em suas previsões 
orçamentárias os créditos necessários para reunir, 
em 1953, o Comitê de técnicos em drogas capazes 
de gerar toxicomania, que examinará os relatórios 
do alcoolismo e da toxicomania; 2) a considerar 
a publicação de uma bibliografia metódica dos 
trabalhos aparecidos sôbre o alcoolismo; 3) a estu
dar se seria possível colocar à disposição de certas 
bibliotecas importantes séries de “Abstract Archive 
of the Alcohol Literature” que se encontram na 
Universidade de Yale e a submeter ao Conselho 
Executivo, quando da sua nona sessão, proposição 
das estimativas orçamentárias detalhadas a êsse 
respeito; e 4) a não perder de vista a utilidade 
de cursos internacionais e de grupos itinerantes de 
estudo sôbre o alcoolismo, assim que êle formular 
novas proposições para o programa de Organiza
ção em matéria de saúde mental. O Conselho 
autorizou a convocação, em 1951, duma segunda 
sessão do Comitê de técnicos da saúde mental; 
essa sessão será dedicada ao problema do alcoo
lismo .

O Conselho decidiu que, em lugar de convo
car, como havia sido anteriormente sugerido, um 
subcomitê especial para estudar a quimioterapia 
da tuberculose, a OMS deveria inscrever esta ques
tão na ordem do dia do Comitê de técnicos da 
tuberculose, que deve reunir-se em 1952.

O Diretor-Geral foi convidado a prever os 
créditos necessários para a reunião de um comitê 
de técnicos do reumatismo, em 1953.

O Conselho Executivo aprovou as disposições 
tomadas para convocar, em fins de 1951, um comi
tê de técnicos encarregado de dar conselhos à OIT 
sôbre problemas relativos à saúde e ao seguro 
social.

OUTRAS DECISÕES

O nível das despesas, em 1951 elevou-se a 
6.497.401 dólares, a fim de prever créditos suple
mentares para ajuda à população civil da Coréia 
(245.344 dólares) e aos refugiados na Turquia 
(20.000 dólares).

O Diretor-Geral foi autorizado a destinar uma 
soma de 30.000 dólares ao envio de produtos 
médicos para combater as epidemias que, no esta
do indiano de Bihar, podem declarar-se em con
seqüência da fome severa que aí grassa.

O Conselho tomou conhecimento da colabo
ração instituída com as Nações Unidas com rela
ção aos problemas demográficos e do projeto de
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Pacto internacional relativo aos Direitos do 
Homem.

Decidiu o Conselho que a Quinta Assem
bléia da Saúde seria aberta em Genebra, no dia 
5 de maio de 1952. Os temas das discussões téc
nicas que serão debatidos nesta Assembléia, serão : 
1) a importância econômica da medicina preven
tiva, e 2 ) os métodos a aplicar sôbre o plano local 
para proteger as populações, em vista de suas 
necessidades sanitárias e econômicas. Por razões 
financeiras, o Conselho recomendou que nenhum 
crédito seja atualmente inscrito no orçamento ordi
nário da Organização com a intenção de reunir 
fora de sede a Sexta Assembleia e as Assembléias 
seguintes.

O Conselho executivo devia realizar sua nona 
sessão a partir de 21 de janeiro de 1952, em Ge
nebra .

l is t a  d o s  m e m b r o s  do  c o n s e l h o  e x e c u t iv o

Em seguida ao nome de cada membro figura 
o nome do Estado que o designou. Os nomes dos 
membros novamente designados são precedidos 
de um asterisco.
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Professor S. Briskas, Professor adjunto da Faculda
de de Medicina (Grécia) .

Professor G . A . Canaperia, Médico-Inspetor-Geral 
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Dr. S. Daengsvang, Diretor-Geral adjunto do Depar
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Ministério da Saúde e da Previdência Social, Caracas ( e-
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Dr. N . Karabuda, Subsecretário^ de Estado adjunto 
ao Ministério da Higiene e da Assistência oci ,
(T urquia) .

Dr. W . A. Karunaratne, Medicai Officer of Inter
national Health, Department of Medicai and Samtary 
Services, Colombo (C eilão). . , .

Professor M . De Laet, Secretário-Geral do Ministério 
da Saúde Pública e da Família, Bruxelas (Bélgica; .

Dr. M . D . Mackenzie, Principal Medicai Offrcer, 
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O membro designado pelo Salvadoi estava ause

EVOLUÇÃO DA MORTALIDADE NA EUROPA DURANTE 
O SÉCULO XX

Um aspecto novo da evolução da mortali
dade na Europa durante os últimos cinqüenta 
anos acaba de ser estudado pelo Dr. M . Pascua, 
Diretor da divisão de Estatísticas sanitárias da 
OMS. no "Rapport épidémiologique et démogra- 
fique” . (12)

As cifras de mortalidade, em função do sexo 
e do grupo de idade foram analisadas anterior
mente. (13) O autor empreende agora o desdo
bramento dos aados estatísticos e sua classifica
ção segundo a causa da morte. A primeira parte 
dêsse estudo —  que será aqui brevemente resu
mido —  é dedicada às doenças agudas de caráter 
infeccioso : febres tifóides e paratifóides, escarla
tina, coqueluche, difteria, rubéola, paludismo, va
ríola, tifo. A tuberculose e o câncer, encarados 
como causa de morte, constituirão o assunto das 
partes segunda e terceira, que serão publicadas 
ulteriormente.

Analisando os dados nacionais para compará- 
los no plano internacional, a estatística encontra 
numerosas dificuldades e disparidades. Umas rão 
provenientes da relatividade dos dados concernen
tes às cifras de população, outras da falta de uni
formidade na declaração das causas de óbito, e na 
sua classificação. Assim é que, nos últimos cin
qüenta anos, cinco nomenclaturas diferentes das 
causas de morte foram utilizadas por vários dos 
países estudados. O progresso do diagnóstico mé
dico de certas doenças, que naturalmente influen
ciaram a declaração das causas de óbito, não tive
ram em todos os países a mesma repercussão. 
Ê preciso pois aceitar que “uma certa atmosfera 
de relatividade paira sôbre tôdas as conclusões 
numéricas, e outras” . Por conseguinte, certas ten
dências gerais, expressão da realidade dos fatos, 
se desprende dos números. O estudo compreendeu 
os seguintes países : Alemanha, Inglaterra e País 
de Gales, Bélgica, Dinamarca, Escócia, Espanha, 
Finlândia, França, Irlanda, Itália, Noruega, Países 
Baixos, Portugal, Suécia, Suíça.

Febres tifóides

A taxa de mortalidade devida às febres tifói
des passou na Inglaterra e no País de Gales, por 
exemplo, de 15 por 100.000 habitantes, em 1901, 
a 0,1 em 1949; e, na Itália, de 36,1 a 5,4 durante 
o mesmo período. No conjunto dos países estu
dados, a baixa tem dois aspectos diferentes : na 
Inglaterra e no País de Gales, na Bélgica, nos Paí
ses Baixos, na Suécia e na Suíça, ela foi regular 
e progressiva (com exceção de alguns surtos); 
por outro lado, na Espanha, na Itália e em Portu
gal, ela foi menos pronunciada, e a taxa de mor-

(1 2 )  R app . épidém . dém ogr. 1951, 4, 36.

(1 3 ) R app . épidém . dém ogr. 1915, 3, 30 —  Tam 
bém Chron. O r. M on d . Santé 1950, 4, 379.

/
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talidade manteve-se em nível muito elevado. Nes
ses três países, as febres tifóides ainda são uma 
causa importante de mortalidade que torna impe
riosa a necessidade de reformas sanitárias e de 
uma educação mais generalizada do público. ,Na 
Espanha, o grupo de idade de 15 a 25 anos foi o 
mais atingido durante o meio século. Uma recru- 
descência significativa foi observada de 1937 a 
1942, com 13.000 óbitos a mais durante os cinco 
anos precedentes.

A baixa da mortalidade pela febre tifóide — 
relativa à baixa da morbidez —  pode certamente 
ser atribuída à melhoria das condições sanitárias 
(abastecimento dágua, instalação de esgotos, con
trole do leite, do gêlo, etc. ), ao progresso do urba
nismo, à educação do público, à hospitalização 
dos doentes e aos cuidados médicos mais eficazes.

Escarlatina

Nesses últimos 20 anos, sobretudo, a morta
lidade por escarlatina baixou em todos os países. 
No início do século, a taxa atingia 5 por 100.000 
habitantes na maioria dêles; nesses últimos anos, 
baixou a 0,1 ou 0,2. A baixa foi muito sensível 
nos grupos inferiores de idade, em particular no 
de 1 a 5 anos. A doença parece ter perdido o ca
ráter maligno que apresentava ainda no século 
passado, para tornar-se uma afecção antes benigna 
na Europa Ocidental. Entretanto a vigilância, 
continua necessária, porque um aumento de viru
lência do organismo causai é sempre temível, 
como o demonstram as experiências de laborató
rio e as observações epidemiológicas.

Coqueluche

O número de óbitos por coqueluche registra
dos nos diversos países corresponde, em seu con
junto, bastante fielmente à realidade. A compa
ração entre êles pode por conseguinte ser parti
cularmente instrutiva. Ora, essa comparação re
vela um paralelismo notável na baixa considerá
vel da mortalidade geral pela coqueluche, baixa 
análoga sendo observada no grupo de 1 a 5 anos. 
Na Suíça, por exemplo, foram registrados 846 
óbitos em 1901, e 101 em 1949, ou seja uma taxa 
de mortalidade de 15 a 25 por 100.000 habitan
tes nos primeiros anos do século, e de 1 a 2 nesses 
últimos anos. É difícil precisar a causa da baixa 
da mortalidade por coqueluche^ nem os progressos 
da higiene pública, nem a vacinação —  que não 
foi aplicada de maneira geral —  não podem ex
plicar uma baixa tão considerável. Apesar desta 
situação relativamente favorável, é preciso não 
subestimar a importância desta doença como causa 
de óbitos em crianças.

Difteria

De 1901 a 1930, a mortalidade por difteria 
diminuiu de maneira regular e paralela na maio
ria dos países. A baixa acentuou-se em alguns 
dêles a partir de 1930 (Inglaterra e País de Gales,

Suécia) enquanto se manteve com pequenas va
riações em outros, a Itália por exemplo. É preciso 
no entanto assinalar recrudescências em 1942-1944,
nos Países Baixos e na Suécia.

A diminuição da mortalidade foi particular
mente forte entre as crianças de 1 a 5 anos. Na 
Inglaterra e no País de Gales, cêrca de 500 lacten- 
tes morriam anualmente de difteria, no início do 
século; no mesmo grupo de idade, a doença não 
fêz mais que uma vintena de vítimas nos últimos 
anos.

O tratamento da doença pela antitoxina de 
Behring e a imunização preventiva —  que, porém, 
não foram aplicadas em vasta escala —  não podem 
explicar a baixa da mortalidade constatada. O 
isolamento e hospitalização dos casos, assim como 
a prática mais freqüente da traqueotomia podem, 
certamente, ter contribuído em parte para diminuir 
a mortalidade; por outro lado, parece que seria 
lícito esperar que o aumento da densidade urbana 
e a extensão das cidades aumentassem os riscos de 
contágio. Êsses fatores não podem, pois, ser res
ponsabilizados pela tendência à baixa que a mor
talidade manifesta. Para êsse fim pode-se também 
invocar uma possível modificação no poder pato
gênico do bacilo diftérico, se bem que os processos 
biológicos determinantes dessas modificações se
jam totalmente ignorados.

Rubéola

A declaração dos casos de rubéola é pouco 
satisfatória em todos os países, e os números fal
tam em muitos dêles. Os dados disponíveis não 
revelam uma baixa sensível da morbidez, mas a 
regressão da mortalidade em lactentes e na pri
meira infância é verdadeiramente notável; na Ale
manha, por exemplo, para o grupo de idade de 
0 a 1 ano, ela passou da média de 200 por 100.000 
crianças nascidas vivas, em 1901, à média de 40, 
em 1939. Na Inglaterra e no País de Gales, en
quanto o número anual de óbitos se elevava a 
10.000 no início do século, êle não ultrapassava 
a ordem dos 300 no curso dos últimos anos.

Paludismo

A diminuição bem conhecida da mortalidade 
por paludismo não necessita ser acentuada. Ela 
é devida essencialmente às medidas profiláticas 
postas em prática, e em particular, nesses últimos 
anos, ao emprêgo dos inseticidas de ação duradou
ra. Quanto à mortalidade, sofreu uma baixa sen
sível. Na Espanha, 4.000 óbitos foram comunica
dos em 1901, ou seja, uma taxa de mortalidade de 
21 por 100.000 habitantes; 84 somente (0,3 por 
100.000) foram notificados em 1948. Na Itália, 
a taxa de mortalidade era de 41,7 por 100.000 
em 1901; baixou a 0,2 em 1949 (101 mortos) 
com uma recrudescência nos anos de 1914 a 1918, 
onde a mortalidade foi quase tão elevada quanto 
no início do século. Uma melhor utilização dos 
antipalúdicos clássicos e de novas substâncias te
rapêuticas muito eficazes podem explicar essa re
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gressão. É preciso, porém, não esquecer as remis
sões naturais desta doença, já observadas durante 
a sua história.

Varíola \

De maneira geral, a baixa da mortalidade 
por varíola foi considerável no curso do meio sé
culo. Na Espanha, por exemplo, ela passou de 
29,7 por 100.000 habitantes a 0,0 depois de 1930 
(à exceção dos anos 1939 a 1942, durante os 
quais se manifestou uma recrudescência). A taxa 
de mortalidade era, em 1947, 1948 ou 1949, de 
0,0 por 100.000 habitantes na Alemanha, Ingla
terra e País de Gales, na Bélgica, na Espanha, na 
França, na Itália, na Suécia e na Suíça. Na maio
ria dos países, os óbitos por varíola nesses últimos 
anos contam-se por algumas unidades apenas.

Parece justificado atribuir à vacinação, gene
ralizada e sistematicamente aplicada a populações 
inteiras, a baixa da mortalidade por varíola obser
vada no conjunto dos países europeus. A vacina
ção desempenhou um papel preventivo por um 
lado, e por outro diminuiu a taxa de letalidade nas 
pessoas vacinadas que foram contaminadas. Nãp 
se pode ignorar, todavia, que a vacinação não foi 
geral em todos os países e que outros fatores, de

natureza desconhecida, contribuíram para provo
car a baixa da mortalidade.

Tifo

As epidemias de tifo que se declararam, na 
Itália em 1919 e depois em 1943-1944, em Por
tugal em 1918-1919, na Alemanha de 1915 a 
1919, na Espanha de 1941 a 1943, após períodos 
onde a mortalidade foi extremamente fraca, con
firmam o fato bem conhecido que a guerra, a fome 
e a superpopulação favorecem o desenvolvimento 
do tifo epidêmico. Assim é que a taxa de morta
lidade elevou-se em Portugal a 28,7 por 100.000 
habitantes em 1918, enquanto era de 0,1 em-1916, 
de 2,1 em 1920 e de 0,0 em 1949. A aplicação 
recente do DDT e os conhecimentos atuais sôbre 
a epidemiologia da doença tornam improvável a 
aparição de epidemias graves em condições de se
gurança e de paz.

Êste estudo contém numerosos quadros e aná
lises detalhadas sôbre a mortalidade. O leitor de
sejoso de idéia mais detalhada dos fatos expressos 
em números deve consultar o original.
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Orgãos e Funções da Administração 
de Pessoal

P edro A . Cysneiros

Â IMPORTÂNCIA da administração de pessoal 
parece-nos tão evidente que a consideramos 

axiomática.
No entanto, no artigo anterior já a demons

tramos, e vimos os seus objetivos.
Ressalta, desde logo, porém, que as tarefas 

necessárias à execução de um bom programa de 
administração de pessoal devem ser cometidas 
a órgãos próprios, especializados no assunto, a 
fim de serem os seus objetivos alcançados.

Essa necessidade (a de atribuir as funções 
da administração de pessoal a órgãos próprios) 
encontra justificativa lógica no princípio da divi
são e especialização do trabalho. Vem permitir 
essa medida que os problemas de pessoal sejam 
estudados e resolvidos por técnicos especializados 
no assunto, evitando assim as soluções empíricas e 
imperfeitas do amador, tão comum entre nós. 
Aliás, o perigo da intervenção do amador nos pro
blemas de pessoal é mais constante do que nas 
outras especialidades da administração pública, 
pois todos julgam entender dos mesmos. Seria o 
caso de dilatarmos aquêle ditado popular e dizer: 
de médico, administrador de pessoal e louco, to
dos nós temos um pouco.

Por outro lado;, a existência do órgão de pes
soal retira dos órgãos de administração específica 
a sobrecarga de tarefa pesada, cuja execução im
portaria na perda de tempo e atenção, os quais 
poderiam e deveriam ser empregados nas suas 
atividades próprias, ou seja, realizando os objeti
vos para os quais foram criados.

E’ claro que a necessidade da existência de 
um órgão de pessoal não deve ser levada a ex
tremos. Naturalmente que êle não será neces
sário nas emprêsas e organizações pequenas, pois 
aí as funções de administração de pessoal podem 
cer executadas pelo próprio chefe ou administra
dor, dada a maior simplicidade e o pequeno volume 
dessas tarefas. Seria até ridículo que uma emprêsa 
de, apenas, digamos, dez ou vinte empregados 
possuisse um órgão de pessoal, o qual, além de 
drspendioso, em geral nada teria a fazer.

Já o mesmo não ocorre nas grandes emprê
sas, porquanto nestas as tarefas da administração 
de pessoal crescem em volume e complexidade e 
exigiriam, praticamente, do administrador, todo o 
seu tempo, desviando-o, assim, das suas ocupações 
verdadeiras.

No serviço público, então a necessidade da 
existência do órgão de pessoal é imperativa, sob 
pena de tornar-se tumultuária a aplicação da polí
tica de pessoal, dado o grande número de servi
dores públicos e o grande número de órgãos esta
tais.

No serviço público, é que se pode aplicar o 
conceito de Harvey W alker, quando diz :

“ O estabelecimento da organização e da autoridade da 
agência de pessoal é a primeira providência a ser tomada 
na elaboração de um adequado programa de pessoal” .

Segundo Tead e M etcalf, há três razões 
que justificam a existência de um órgão de pessoal, 
as quais podem ser :

1) de ordem econômica :
a) redução das despesas com determinadas ativida

des, tais como, seleção, recrutamento e treinamento;
b)  aumento de produção, com conseqüente redução 

do custo da mão-de-obra;
c )  aperfeiçoameito progressivo do pessoal;
2) de ordem psicológica :
\ .
a) incentivos;
b)  criação de espírito de equipe;
c )  utilização de “ leaders”  como chefss cu supervi

sores.
3) de ordem administrativa, pela obseivação de que 

várias outras atividades se desenvolveram e atingiram um 
estágio verdadeiramente eficiente por terem sido confiadas 
a órgãos especializados, tais como: os serviços médicos, o 
seguro e atividades sociais e culturais.

De um modo geral, no serviço público, o sis
tema de pessoal compõe-se de um órgão central, 
encarregado de traçar a política de pessoal, de 
realizar estudos e pesquisas sôbre pessoal e ori
entar e fiscalizar a execução daquela política, exe
cuta, também, êsse órgão, funções comuns a tô- 
das as unidades da organização, tais como seleção, 
classificação de cargos, etc. e de órgãos secundá
rios ou periféricos nos diversos departamentos 
aos quais incumbe executar aquela política e as 
tarefas de pessoal inerentes ao mesmo. E’ de sa
lientar-se que os órgãos secundários ou periféricos, 
embora estejam sob a orientação técnica e o con
trole do órgão central, na maioria das vêzes não 
estão subordinados administrativamente a êstes.

O órgão central de pessoal, quase sempre, 
está subordinado diretamente ao chefe executivo 
(Presidente ou Chefe da emprêsa). .

O órgão central pode ser independente, isto 
é, um órgão criado para dedicar-se exclusivamente
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aos problemas de pessoal e diretamente subordi
nado ao Chefe Executivo, como ocorre na América 
do Norte, ou parte integrante de um “Bureau de 
Administração Geral”, de acôrdo com a teoria de 
W. F. Willoughby (Principies of Public Adminis- 
tration —  Cap. V I), a qual foi, aliás, adotada na 
nossa administração federal.

Muito se tem discutido acerca da classifica
ção do órgão central de pessoal. Pergunta-se se 
êle deve ser tido como um órgão de linha ( “line” ) 
ou de estado-maior ( “staff” ) .  O órgão de linha 
deve ser entendido aí, como o órgão que desempe
nha, presta ou executa um serviço, impondo, por 
assim dizer, a sua ação. O órgão de “staff” como 
um órgão de aconselhamento do chefe executivo, 
que, apenas, realiza estudos e pesquisas, recomen
dando as suas conclusões sem, no entanto, exe- 
cutá-las.

Encarado sob êsse ponto de vista, devemos 
classificar o órgão de pessoal como misto de 
“staff” e linha, pois além de ser um órgão de 
aconselhamento e mentor do programa dê  pessoal, 
para o que realiza estudos e pesquisas, êle, tam
bém, executa tarefas, como, por exemplo, o recru
tamento, a seleção, o treinamento, etc.

Entretanto, será mais simples deixarmos de 
lado tais considerações, dada a restrição que qua 
quer conclusão merecerá, e classificarmos a agen 
cia de pessoal como um órgão de administraçao 
geral, incumbido, ou melhor, realizando atividades 
institucionais, de acôrdo com classificação e 
Willoughby.

A respeito do assunto, seria interessante trans
crevermos, aqui, o seguinte trecho do artigo Teo
ria dos Departamentos de Adm inistração 
da autoria de Benedito Silva, publicado na e 
vista do Serviço Público” de janeiro de 1943:

“ Analisando os deveres, ou melhor, as atividades ordi- 
nárias da administração pública, Willoughby ^eri lcou 1 ® 
proclamou que elas se dividem em duas gran es c ass 
as atividades que o serviço executa a fim de assegurar 
Própria existência e funcionamento c o m o  orga nizaçao o 
instituição, e  as «atividades que executa a fim de 
objetivo para que foi instituído e é manti o. ivi ,a_e 
institucionais e  atividades funcionais eis as esiQnaçoe 
que Willoughby lhes deu, com aprovação de todos quan os, 
depois dêle, têm tratado da matéria.

As atividades institucionais compreendem a -
vação e limpeza da sede e dependência, o recrutam nto 
a administração de pessoal, a aquisição, a guar a e a 
tribuição de material, a arrecadação, a guarda^e o es 
bôlso de dinheiro, a contabilidade e a prestaçao de inlor- 
mes, o recebimento, o preparo e a expedição e cor 
dencia, a organização e manutenção de arquivos, e c‘

As atividades funcionais confundem-se com os __
específicos ineientes à finalidade de cada serv‘ Ç° “ 
é, o exame e tratamento de doentes nô  depar ' 
saúde, a prospeção e pesqu!sa mineralogica no 
mento de geologia, a abertura de estradas e a construção de 
pontes no departamento de obras publicas, e assi 
diante. .  ■

Conforme Willoughby salienta de modo tao percu j  
ente, essas duas classes de atividade di er*. 
apenas quanto aos propósitos, mas tamtem q 
Própria natureza. Assim é que as atividades u ^  
técnicas e especiais, variam de ccrviço para st- teee G 
cuida de doentes, outro cultiva árvores, outro p g 
fauna, outro policia o  tráfego, etc., ao pa^so o:mjiares 
dades ditas institucionais são quase ser” p servi-
quando não absolutamente idênticas, em °
Ços” .

A existência de um órgão central de pessoal 
é, segundo a opinião geral, indispensável a um 
adequado programa de administração de pessoal.

Podemos assinalar as seguintes vantagens que 
um órgão dessa espécie traz:

a) pode dedicar-se a pesquisas e estudos sôbre os 
problemas de pessoal, o que cs órgãos de execução não 
poderiam fazer, por não possuirem os meios necessários 
para tal fim dada a carência de técnicos no assunto e o 
porque tal procedimento é muito mais econôm ico;

b )  garante a aplicação uniforme dos princípios e 
normas da administração de pessoal, contidos no pro
grama adotado;

c ) porque certas funções pedem e devem ser, com 
vantagens não só técnicas como econômicas, executadas 
por um órgão central, tais como, a classificação de cargos, o 
plano de pagamento, a seleção, etc.

A principal ação do órgão central de pessoal 
é auxiliar os órgãos de linha executando-lhes as 
tarefas comuns relativamente a pessoal, a fim 
de que êste possa dedicar-se aos seus fins espe
cíficos.

Deve, pois, o órgão central de pessoal prestar 
assistência e facilitar a ação dos órgãos de linha 
sem se constituir para êsses em organismo policial, 
de fiscalização e entrave.

E’ bem de ver, porém, sem embargo do ex
posto, que o órgão central jamais se deve descui
dar da aplicação integral do sistema do mérito, e 
da aplicação uniforme dos diversos princípios que 
informam a administração de pessoal.

No serviço público federal dos Estados Uni
dos da América do Norte, o órgão central do sis
tema de pessoal é a Comissão do Serviço Civil (Ci
vil Service Commission), que é composta de três 
membros nomeados pelo Presidente da República 
e aceitos pelo Senado. Além disso, um dêsses 
membros deve pertencer ao partido da oposição.

Na Inglaterra, a rigor, deve-se dizer que há 
dois órgãos centrais de pessoal, pois as diversas 
funções do mesmo se acham distribuídas pela Co
missão do Serviço Civil e pelo Tesouro. E’ bem 
verdade que o Tesouro lá ocupa posição de mais 
relêvo, pois à Comissão do Serviço Civil compete, 
apenas, selecionar os candidatos aos cargos pú
blicos e expedir-lhes os respectivos certificados de 
habilitação, enquanto estão sob a responsabilidade 
do Tesouro tôdas as demais funções de órgão cen
tral de pessoal. E’ de se ressaltar, também, que a 
Comissão referida é, na execução de certas atri
buições, dependente do Tesouro, como, por exem
plo, na fixação das épocas dos exames de seleção, 
na preferência pelo exame competitivo ou não, etc.

No Brasil, o órgão central de pessoal do sis
tema no serviço público federal é o D. A. S. P. 
Mais adiante estudaremos êsse sistema em seus 
pormenores.

Alguns países, entretanto, apesar de tôdas 
as vantagens que êle oferece, não possuem órgãos 
centrais de pessoal.

Entre êstes, podemos citar a Itália, a Ale
manha e a França.
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Nesta última, como em geral nos países que 

não possuem órgão central de pessoal, é adotado 
o sistema de um Chefe de Pessoal ( “Chief du Per 
sonnel” ) para cada um dos grandes departamentos 
do serviço público.

No Canadá, prevalece um sistema semelhante 
ao dos Estados Unidos.

Pelo que ficou dito acima pode-se concluir 
que os órgãos centrais de pessoal podem ser de di
reção plural ou de direção singular. O primeiro 
tipo é o vigente nos Estados Unidos (Comissão) 
e o segundo no Brasil, pois o D. A. S. P. é diri
gido por um Diretor-Geral, livremente escolhido 
pelo Presidente da República.

Sôbre a precedência ou vantagens de um 
tipo sôbre o outro muito já se discutiu.

Uns são partidários da direção plural, en
quanto outros proclamam a direção singular, como 
o tipo ideal. Os primeiros dizem que a direção 
plural oferece soluções melhores, pois os proble
mas são estudados por mais de uma pessoa, ha
vendo, portanto, oportunidade de serem as defi
ciências, erros e exames de um corrigida pelos ou
tros, numa espécie de sistema de pesos e contra
pesos. Já os segundos alegam que a direção singu
lar permite maior concentração de autoridade e, 
conseqüentemente, há maior eficiência adminis
trativa, assim como mais coerência e uniformidade 
de propósitos na aplicação do programa de pes
soal.

Na nossa opinião, a direção singular é a que 
mais se recomenda.

Esclarecidos êsses pontos, vejamos, agora, a 
estrutura de alguns dêsses órgãos centrais e do 
Sistema de Pessoal do Serviço Público Federal 
Brasileiro.

A Comissão de Serviço Civil americano tem 
a seguinte estrutura :

1.°) Divisão de Exame e Utilização de Pessoal;
2.°) Divisão M édica;
3 .°) Divisão de Informações;
4 .°) Divisão de Classificação do Pessoal;
5.°) Divisão de Registro ;
6 .°) Divisão de Aposentadoria;
7.°) Divisão de Investigação ;
8.°) Junta de Recursos e Revisão ;
9.°) 13 Secretarias Distritais, respectivamente em 

New York, Filadélfia —  Boston —  Atlanta —  Whashing- 
ton D . C . —  São Paulo —  Cincinati —  São Luís —  
Scattle —  Denver —  New Orleans e S. Francisco.

Funciona, ainda, junto à Comissão, sem estar 
subordinado a ela, o Conselho de Administração 
de Pessoal, que funciona como órgão interdepar
tamental, cuja função é a de coordenar os diversos 
órgãos de pessoal.

O SISTEMA DO PESSOAL NO SERVIÇO PÚBLICO CIVIL 
BRASILEIRO (FEDERAL)

O sistema de pessoal no serviço civil federal 
brasileiro é constituído dos órgãos abaixo :

1) 'Departamento Administ' ativo do Serviço Público 
(D . A . S. P . ) ,  pelas Divisão de Pessoal, Divisão de Se

leção e Aperfeiçoamento e Cursos de Administração;

2) Conselho de Administração;
3) Divisões ou Serviços do Pessoal nos Ministé

rios;

4 ) Serviços Regionais de Pessoal;
5) Seções ou turmas de pessoal, das Divisões ou 

serviços ministeriais ou dos órgãos diretamente subordi
nados ao Presidente da República;

6) Serviço de Biometria Médica, do Departamento 
Nacional de Saúde;

7) Tesouro Nacional (Diretoria da Despesa Pú
blica e Pagadoria);

8) Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos, do 
Ministério da Educação e Saúde;

9) Instituto de Previdência e Assistência dos Ser
vidores do Estado (I. P. A. S. E .);

10) Tribunal de Co.itas.

O Departamento Administrativo do Serviço 
Público

O D. A. S. P. tev.e a sua verdadeira origem na 
Lei n.° 284, de 28 de outubro de 1936, que criou 
o Conselho Federal do Serviço Público Civil 
(C . F . S. P . C .)  o qual, entre outras, tinha as 
seguintes atribuições :

a) promover a seleção dos candidatos aos cargos 
públicos;

b ) opinar sôbre propostas, normas e planos de racio
nalização dcs serviços públicos ;

c )  opinar sôbre reclamações de funcionários; e
d ) opinar nos processos de destituição de funcio

nários de seus cargos, por falta de idoneidade moral.

A Constituição de 10 de novembro de 1937, 
no seu art. 67, determinou a existência, junto à 
Presidência da República, de um Departamento 
Administrativo, o qual teria as atribuições daquele 
Conselho ampliadas e acrescidas de outras, com 
a elaboração do orçamento e a sua fiscalização.

Assim o Decreto-lei n.° 579, de 30 pe julho 
de 1938, organizou o D . A. S. P . e transferiu, ao 
mesmo tempo que o extinguia, as atribuições do 
C. F. C. P. S.

O D. A. S. P. passou por diversas reformas e 
tem as suas atuais atribuições e organização fixa
das pelo Decreto-lei n.° 8 .323-A, de 7 de dezembro 
de 1945.

Êste decreto-lei dispõe :
“Art. Io. O Departamento Administrativo do Serviço 

Público ( D . A . S . P . ) ,  diretamente subordinado ao Presi
dente da República, é um órgão de estudo e orientação dos 
problemas da administ: ação pública, exercendo as suas 
atividades no sentido de cooperação e articulação com os 
órgãos do serviço civil federal” .

Art. 2.° Compete ao D. A. S. P., além das atribui
ções que lhe confere o art. 67, da Constituição :

a) selecionar os candidatos aos cargos públicos fe
derais, excetuadcs os das secretarias do Supremo Tribunal 
Federal, do Senado Federal, da Câmara dos Deputados 
e os do magistério e da magistratura ;

b) promover a readaptação e aperfeiçoamento dos 
servidores civis da Un:ão;

c )  apresentar anualmente ao Presidente da Repú
blica relatório pormenorizado dos trabalhos realizados e 
em andamento” .
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O art. 67 da Constituição de 1937, fixou, para 
o D. A. S. P., as seguintes atribuições :

a ) o estudo pormenorizado das repartições, departa
mentos e estabelecimentos públicos, com  o fim  de deter
minar, do ponto de vista da economia e eficiencia, as 
m cd;ficações que devem ser feitas na organização dos 
serviços públicos, sua distribuição e agrupamentos, dota
ções orçamentárias, condições, processos de trabalho, rela
ções de uns com  os outros e com  o público;

b) organizar, anualmente, de acordo com  as instru
ções do Presidente da República, a proposta crçamsntaria 
a ser e :viada por êste à Câmara dos Deputados;

c )  fiscalizar, por delegação do Presidente da Repú
blica e na conform idade das suas instruções, a execução 
orçamentária.

Fixou, também, o Decreto-lei n.° 8.323-A, a 
seguinte estrutura para o D . A . S . P .:

Conselho de Administração —  C. Ad.
Divisão de Orçamento e Organização D. O- 
Divisão de Pessoal —  D. P.
Divisão de Seleção e  Aperfeiçoamento D.S.A. 
Divisões de Edifícios Públicos —  D. K. P.
Serviço de Documentação —  S . D . 

iSterv/ço de Administração —  S. A.
Cursos de Administração —  C. A.

Por sua vez a Divisão de Pessoal, tem a es
trutura e atribuições abaixo indicadas, fixadas pelo 
Decreto n.° 20.489, de 24-1-46.

ESTRUTURA

Divisão d,s Pessoal

Seção de Classificação 
Seção de Orientação 
Seção de Pesquisas 
Seção de Cadastro 
Turma de Administração

ATRIBUIÇÕES

1) Estudar, propor e administrar os planos de cias- 
sificação das funções e cargos públicos;

2) estudar e propor planos de remuneração das fun
ções e cargos públicos;

3) estudar e rever, continuadamente, os quadros e 
tabelas numéricas do pessoal, em colaboração com
D. O.;

4) estudar sistemas de promoção e normas para 
melhoria de salário;

5) estudar os problemas de psicologia do traba
lho;

6) colaborar, quando solicitada, com cs Estados, M u
nicípios e entidades paraestatais no estudo de ques oes 
pessoal, relativas ao seu campo de ação;

7) colaborar na elaboração orçamentaria, na parte 
relativa a pessoal;

8) elaborar e propor a expedição de normas que 
facilitem a uniforme aplicação da legislaçao ou reso va 
questões de caráter geral relativas a seu campo de açao;

9) apieciar, quando solicitada, questões relativas aos
servidores públicos; e

10) propor à D. S. A. a abertura de concursos e 
Provas de habilitação.

A Divisão de Seleção e A perfeiçoam ento, 
atualmente, tem a seguinte estrutura .

Seção de Planejamento 
Secão d e  Inscrições
Seção de Organização e Julgamento de Provas
Seção de Execução
Secão de Adaptação e Treinamento
Seção de Controle

Turma de Administração

Sete (7) Postos de Inscrição, nos Estados do Rio 
Grande do Sul, São Paulo, Minas Gerais, Bahia, Pernam
buco, Ceará e Pará.

atribuições

1. Estudar 03 processos de recrutamento e seleçío 
do pessoal do serviço público civil, e aplicar os que pare
cerem mais aconselháveis ;

2. estudar bases de concursos e provas, organizando 
instruções e programas ;

3 . realizar concursos e provas, orientando e fisca
lizando sua execução;

4. decidir sôbre os recursos interpostos por candida
tos;

5. promover o aperfeiçoamento de legislação e das 
normas sôbre seleção de pessoal;

6. opinar sôbre a habilitação de candidatos a função 
de extranumerários-contratados, ou mensalistas, quando 
a admissão depender de títulos;

7. opinar, em casos de transferência, sôbre necessi
dade ou não de provas;

8. colaborar com  os Estados, M unicípios e entidades 
autárquicas, na seleção de pessoal, quando solicitada;

9. opinar, quando solicitada, sôbre a organização de 
cursos para aperfeiçoamento dos serviços públicos;

10. acompanhar e fiscalizar provas dos cursos, nos 
ministérios, quando daí decorrer direito a ingresso em 
carreiras ou séries funcionais;

11. expedir certificados de habilitação em concursos 
e provas;

12. incentivar, entre os servidores públicos, o estudo 
de problemas de administração, mediante concessão de 
prêmios;

13. promover intercâmbio entre órgãos da adminis
tração pública nacional e entre êstes e instituições públicas 
ou empresas privadas, nacionais ou estrangeiras, no inte
resse do aperfeiçoamento dos servidores;

14. promover a realização de viagens de estudo e 
observação, no país ou no exterior, cisando ao aperfeiçoa 
mento e especialização dos servidores e opinar sôbre bôlsas 
dc estudos a êsses concedidas; conceder bôlsas a servidores 
estaduais ou municipais para estágios em serviços da União, 
ou para freqüência de cursos de aperfeiçoamento;

15. estudar e propor regulamentação e normas para 
adaptar e readaptar os servidores públicos;

16. estudar e aplicar outras formas de aperfeiçoa
mento do pessoal, que se tornarem indicadas para a 
eficiência do serviço público; e

17. sugerir a organização de cursos para preparação 
de candidates a cargos e funções públicas e para treina
mento dos seividores federais.

Compete aos Cursos de Administração, de um 
modo geral, realizar cursos de interêsse geral da 
Administração.

DIVISÕES E SERVIÇOS DE PESSOAL NOS 
MINISTÉRIOS

As Divisões e Serviços de Pessoal dos Minis
térios tiveram a sua origem no Decreto-lei n.° 204, 
de 25-1-1938, que criou um Serviço de Pessoal cm 
cada Ministério.

Posteriormente, com a criação dos Departa
mentos de Administração nos Ministérios, êsses 
Serviços passaram a denominar-se Divisões de 
Pessoal, com exceção do Ministério da Fazenda, 
que possui uma organização peculiar, onde con
tinua a haver um Serviço de Pessoal.
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Assim, integrando o Departamento de Admi
nistração, há uma Divisão de Pessoal em todos 
os Ministérios Civis, com exceção da Fazenda, 
onde, como já foi dito, existe um serviço de Pes
soal, subordinado à Diretoria-Geral da Fazenda 
Nacional.

Nos Ministérios da Marinha e Aeronáutica 
há Divisões do Pessoal Civil, integrantes das Di 
retorias do Pessoal da Armada e de Aeronáutica, 
respectivamente. No Ministério da Guerra exis
te, também, uma Divisão de Pessoal Civil, esta, 
porém, subordinada à Secretaria Geral do Minis
tério da Guerra.

De um modo geral, as Divisões de Pessoal 
dos Ministérios têm a seguinte estrutura:

Seção Administrativa 
Seção Financeira 
Seção de Controle 
Seção de Assistência Social.

A essas Divisões compete manter o assenta
mento individual dos servidores, instruir propostas 
de criação de cargos ou funções, informar os pro
cessos sôbre direitos e deveres dos servidores, 
prestar assistência médica aos servidores, prepa
rar a publicação periódica do boletim de pessOal, 
manter registro da vida financeira dos servidores, 
elaboração de fôlhas de pagamento e outras ques
tões correlatas. -

Os SeTviços Regionais de Pessoal, previstos 
no Decreto-lei n.° 204, só existem até agora no Mi
nistério da Viação e Obras Públicas e têm organi
zação e atribuições semelhantes às das Divisões de 
Pessoal.

As Seções e Turmas de Pessoal, são órgãos 
existentes em subdivisões de repartições, tais como 
Divisões, Serviços, etc., encarregadas da execução 
e fiscalização das medidas referentes aos servido
res do órgão de que fazem parte.

Nos órgãos diretamente subordinados ao Pre
sidente da República, as Seções de Pessoal têm 
as mesmas atribuições que as Divisões de Pes
soal. •

Os outros órgãos a que nos referimos têm no 
sistema de pessoal as seguintes funções:

—  O Serviço de Biometria Médica, do De
partamento Nacional de Saúde, se incumbe dos 
exames de sanidade e capacidade física de todos 
os servidores; .

—  O Instituto Nacional de Estudos Pedagó
gicos que auxilia a D . S. A .  do D . A . S . P .  na 
elaboração de testes utilizados em concurso;

—  O Tesouro Nacional que, pela Diretoria 
da Despesa Pública e Pagadoria, calcula e paga 
os proventos de aposentadoria e disponibilidade 
e as pensões e montepios. Paga, ainda, os venci
mentos de salários da maicria dos servidores civis 
em atividade.

—  O Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Estado ( I . P . A . S . E . ) ,  que 
concede pecúlio e pensão aos herdeiros dos servi
dores e executa o pagamento dos proventos de

aposentadoria dos extranumerários da União (Cria
do pelo Decreto-lei n.° 288, de 23-2-1938 e organi
zado pelo Decreto-lei n.° 2.865, de 12-12-40);

— O Tribunal de Contas que, privativamen
te» julga funcionários encarregados da arrecada
ção ou guarda dos bens e valores da União, exa
mina as concessões de aposentadoria, montepio e 
disponibilidade e registra os contratos de extranu
merários e despesas, entre outras as de pessoal.

Por fim resta examinar o Conselho de Admi
nistração.

Êste, que é sempre presidido pelo Diretor- 
Geral do D . A. S . P . ,  quando reunido para tratar 
sôbre pessoal, é assim constituído:

a) Diretores das Divisões de Pessoal e Se
leção e Aperfeiçoamento do D . A . S . P . ;  e

b ) Diretores das Divisões e Serviços de Pes
soal dos Ministérios.

O Conselho tem por finalidade promover a 
melhor coordenação e maior eficiência dos órgãos 
de pessoal.

E’ assim um órgão interdepartamental da 
maior relevância, pois, em última análise, o per
feito funcionamento do sistema de pessoal depen
de da ação coordenada dos seus órgãos na con
secução do fim comum, vale dizer na aplicação 
uniforme dos princípios da administração de pes
soal.

Funções dos órgãos de pessoal

A respeito do assunto é interessante transcre
ver aqui as palavras de Mosher e Kingsley (Pu
blic Personnel Administration, Cap. VI)

“ Os problemas de pessoal que acompanharam o de
senvolvimento das funções governamentais estão acarre
tando uma mudança no objetivo e propósito dos órgãos de 
pessoal neste país. A mais recente tendência é para 
menor ênfase nos aspectos puramente negativos e maior 
nos positivos dos problemas do smprêgo público. A con
cepção do órgão de pessoal como eliminadcr de políticas 
pertence ao passado. Gradualmente as jurisdições mais 
progressistas encaram o departamento de pessoal como se 
incumbindo do desenvolvimento de incentivos, es.ímulo 
moral, administração de planos de classificação e remune
ração, apuração do valor e da eficiência dos empregados e, 
geralmente, promovendo métodos e políticas que criem 
maior eficiência e melhor "esprit de corps” .

E, mais adiante:
“As sugestões apresentadas se harmonizam com 9 

crença de que uma boa organização é a organização funcio- 
nalizada. E ’ nosso priricípio que, praticamente, tôdas as 
funções abaixo descritas devem ser exercidas pelos órgãos 
de pessoal, e, ainda mais, que a Comissão do Serviço Civil 
seja autorizada a empreender tais tarefas ou que sejam 
absorvidas por um órgão geral de pessoal, credenciado para 
exercê-las.

A cada função corresponde, na lista o seu Caráter —■ 
administrativo —  quase legislativo —  quase judicial —  

ou mesmo em caráter consultivo ou cooperativo” .
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SÃO AS SEGUINTES AS FUNÇÕES DESCRITAS POR MOSHER E KINGSLEY :

Funçao

1 . classificação (jurisdicional)
2. classificação (deveres)
3. recrutamento
4 . selsção, exames, investigação e certificação
5. estágio probatório
6. apuração de eficiência
7. transferências
8. promoção
9. reingressos

10. treinamento e educação
11. controle de freqüência
12. afastamentos
13. disciplina
14. recursos
15. remuneração
16. fôlhas de pagamento
17. apossntadorias
18. queixas e sugestões
19. saúde, bem-estar e recreação
20. ambiente de trabalho
2 1 . cooperação entre os empregados
2 2 . cooperação entre o pessoal executivo
23. normas e regulamentos
24. investigação sôbre a execução da lei
25. pesquisas e estatísticas
26. relações com o publico

“Tôdas as funções acima estão sendo reali
zadas por um ou mais órgãos de pessoal. Consi
deradas em conjunto, elas constituem um com 
preensivo e modernc programa de emprêgo, tan
to para a administração pública, como para as 
entidades privadas”.

A Classificação (jurisdicional) é uma das 
principais funções da Comissão do Serviço ívi 
norte-americano. Consiste ela em estabelecer quais 
os cargos que devem ficar sujeitos ao contio e 
comissão, os quais só poderão ser preenc í os 
através de! exames competitivos.

A Classificação (deveres) é o que comumente 
se chama de classificação de cargos, isto e, o agru 
pamento de cargos segundo os seus deveres e res 
ponsebilidades.

Essa explicação era necessário Par® e^ CI 
a causa do duplo aparecimento da classificaçac 
lista apresentada. ,

Eduardo Pinto Pessoa Sobrinho e Jose Na
zaré Teixeira Dias (Princípios de Admimstraça 
de Pessoal) dão uma interessante classificaça 
das funções do órgão de pessoal, a sa er.

■‘I —  Relativam ente ao administrador .
Assistir o administrador em tudo quanto S3 relacione 

com as relações humanas no trabalho.
I I  —  Relativamente aos órgãos de admmistraçao espe

cífica :
1. Orientar os órgãos de administração específica 

quanto aos seus problemas de pessoa >
2. Abastecer regularmente de-pessoal os órgãos de 

administração específica, o que envo ve .
a ) Recrutamento;

Caráter

Quase-Iegislativo e administrativo
idem, idsm
Administrativo
idem
idem
Legislativo e administrativo 
Administrativo e consultivo 
Administrativo

• idem 
Consultivo
Legislativo e administrativo 
Administrativo e quase-judicial

• Consultivo

e administrativo ou consultivo
—  Quase-judicial
—  Quase-legislativo
—  Administrativo
—  idem
—  Consultivo
—  idem
—  idem
—  idem
—  idem
—  Quase-legislativo
—  Administrativo
—  idem
—  idem

b )  Seleção;
c ) Colocação;
d) Treinamento.

I I I  —  Relativamente aos empregados :

1. Orientar os empregados quanto a direitos, deveres 
e situação funcional;

2. Promover o bem-estar dos empregados.

I V  —  Relativamente aos instrumentos necessários ao 
exercício da administração de pessoal:

1. Estudar a classificação dos cargos, de acôrdo com 
o plano adotado;

2. Estudar os salários dos cargos, segundo o plano 
d 2 pagamento estabelecido;

3. Conhecer o valor dos empregados, de acôrdo com
os métodos de avaliação da eficiência adotados;

4. Manter registros completos dos empregados.

V  —  Relativamente ao sistema do Mérito :
Zelar pela observância dos princípios de sistema do 

mérito” .

B IB L IO G R A F IA

Eduardo P in to  Pessoa Sobrinho e José N azaré Tei
x e ira  D ias ■—  Princípios de Administração de Pessoal.

W illiam  E . M osher and J . D on a ld  K in gsley  —  Public 
Personnel Administration.

W . F . W IL L O U G H B Y  —  Principies oi Public Administration.
Tead. and M etcA Lf —  Personnel Administration —  Its 

Principies and Practice.
Benedito Silva —  A Teoria dos Departamentos de Adm i

nistração G eral. Revista do Serviço P ú blico  —  N .° de 
dezem bro de 1942 —  janeiro e maio de 1943.
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Governo, Administração e Instituições 
Administrativas

Q
UEM quer que tente fixar o Estado como 

entidade jurídica e social da coletividade, 
há de realizar um itinerário da periferia para o 
centro, das formas externas de expressão estatal à 

estrutura e à atividade interna dos órgãos de go
verno . Mesmo num esbôço perfunctório, essa 
marcha tem de alcançar três estágios sucessivos: 
o Governo, a Administração e as formas de ati
vidade internas.

Govêrno é o órgão do Estado; traduz-se num 
conjunto de autoridades que dirigem ou coman
dam os negócios do Estado. Administração é o 
funcionamento interno do Estado; exterioriza-se 
num conjunto numeroso de agentes e de insti
tuições que executam serviços e ordens do Es
tado. O Govêrno traça normas gerais; a Admi
nistração executa-as ou observa-as particularmente, 
em cada caso. O govêrno sanciona a lei; a Admi
nistração aplica-a; o Govêrno projeta programa 
geral de trabalho; a Administração cumpre-o atra
vés de suas repartições ou serviços, ou mesmo de 
entidades delegadas (Administração indireta, ór
gãos paraestatais).

Tôdas as distinções doutrinárias se . situam ■ 
nesta gradação. Até mesmo para Hans Kelsen 
que funde no mesmo conceito Estado e Direito, 
Govêrno e Administração —  está o Govêrno 
em plano mais amplo e eminente. Daí concei
tuar êle o Govêrno como (1 ) aquela parte da 
Administração, em sentido amplíssimo, na qual 
incide o domínio da Política, e o Estado deter
mina e impõe a própria essência. Em plano mais 
restrito, a Administração representa aquela parte 
em que o Estado se limita a criar os instrumentos 
técnicos necessários à realização de suas funções 
políticas. Sôbre outro aspecto, Joseph Barthe- 
lemy incide no mesmo binômio. Govêrno como 
atividade geral, manifestação externa do Estado, 
e a Administração como atividade particular in
terna do Estado. Govêrno, diz o constituciona- 
lista francês, é a suprema direção dos negócios 
públicos; Administração é o Estado visto através 
de sua organização, de suas atribuições e de seu 
funcionamento.

Costuma-se ainda estabelecer dois sistemas 
de distinção entre Govêrno e Administração:
O sistema de distinção formal e o sistema de 
distinção material.

J. G u i l h e r m e  d e  A r a g ã o

O sistema de distinção formal identifica o 
binômio Govêrno-Administração —  segundo os 
indivíduos ou grupos de indivíduos aos quais o 
Estado confiou determinadas atribuições. Dentre 
os indivíduos ou grupos de indivíduos, há os que 
são representantes da nação soberana e os que 
são agentes do poder público.

Aquêles exercem atribuições de Govêrno; 
êstes, de Administração. Daí o duplo conceito; 
Govêrno é o complexo de atribuições exercidas 
por intermédio dos representantes; Administra
ção é o conjunto de atribuições que estão a cargo 
dos agentes do Poder Público. Os representantes, 
que exercem atos de govêrno, traduzem a von
tade nacional. São os Ministros de Estado e, 
acima dêles, o Presidente da República; são os 
membros do Poder Legislativo e do Poder Ju
diciário . «

Os agentes não têm caráter representativo 
e estão subordinados aos órgãos de Govêrno (2 ) . 
São as autoridades administrativas, os funcioná
rios, cuja atuação é limitada pela competência 
que a lei lhes confere.

Já o sistema de distinção material procura 
discriminar entre Govêrno e Administração se
gundo a natureza das funções estatais, ou seja, 
das funções públicas, pelas quais se manifesta a 
atividade interna do Estado. De tríplice natureza 
são as funções do Estado: a) função legislativa;
b ) jurisdicicnal e administrativa. Pela função 
legislativa, o Estado elabora e sanciona as leis; 
através da função administrativa, o Estado pra
tica atos particulares, fundamentados no Direito 
e criando situações jurídicas. Pelo ato jurisdicio- 
nal, o Estado afirma ou nega uma situação de 
direito.

De acôrdo com essa tripartição, o Govêrno 
fica situado entre a função legislativa, jurisdicio- 
nal e a função executiva, de superestrutura da 
função administrativa. Neste plano, o Govêrno 
é um sistema de funções que visa assegurar a 
ordem jurídica, no âmbito nacional. Esta dis
tinção é paralela à que formula Hans Kelsen, 
quando considera a função administrativa como 
envolvendo a órbita de Govêrno. Mas acentua 
que o Govêrno é a atividade livre da adminis
tração ao passo que a Administração, em sentido 
estrito, é a atividade vinculada do Estado.

( 1 )  H a n s  K e l s e n  —  Teoria General dei Estado, 
pág. 321.

(2 ) Euzébio Q ueiroz Lima —  Teoria do Estado, 
pág. 447.
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Adolpho Merkl adota um método original 
para distinguir entre Governo e Administração. 
Partindo dêste têrmo, conceitua: O resultado da 
seguinte operação —  Atividades Gerais do Es
tado —  menos as funções legislativas e judiciá
rias —  eis o que é Administração, o que coincide 
com o conceito de Administração, em sentido lato, 
de Hans Kelsen e de Léon Duguit. Mas, no âm
bito da Administração, há uma esfera de ativida
des de grau superior, pertinentes ao Poder Exe
cutivo. E’ o Govêrno, isto é, a função política. A 
conclusão semelhante chega Bielsa quando afirma 
que, na esfera da Administração, estão compreen
didos todos os órgãos que executam serviços do 
Estado, com exceção dos órgãos judiciários e le
gislativos. Com Bielsa e Merkl coincidem ainda 
Otto Mayer e Fleiner.

De tudo isso resulta o conceito inicial de 
Administração, como atividade particular, interna 
do Estado; e Govêrno, como atividade geral, extei- 
na do Estado.

Fácil é, agora, situar êsses dois tipos de 
função. Funções de Govêrno são aquelas através 
das quais o Estado assegura a ordem jurídica e 
desenvolve sua atividade geral externa. Funções 
de Administração são aquelas por meio das quais 
o Estado presta serviços públicos e desenvolve 
sua atividade particular, interna.

Destinam-se as funções de Govêrno ao in- 
terêsse geral da comunidade nacional; as de or
dem administrativa visam às atribuições do Es
tado quanto à conservação da personalidade ju
rídica do Estado.

Na função Governativa, reconhece Marcelo 
Caetano, (3 ) há uma ação constante do Esi.ado 
“dirigida a definir e a manter presente a cons
ciência dos fins da comunidade nacional e a re
presentar a nação na prossecução dêsses fins, 
assim na ordem interna como na internacional, 
pela manifestação de uma vontade autodetermi- 
nada” . Pelas funções de Govêrno, o Estado im
planta e assegura a ordem jurídica; define a au 
toridade do poder público; impõe coativamente 
o cumprimento da lei. Destarte, “quando firma 
e garante as normas de direito, quando estabelece 
e assegura as situações de direito e q u a n d o  decide 
os conflitos de direitos e interêsses —  o Estado 
exerce a sua função de Govêrno (4 ) .

E’ através da função administrativa que o 
Estado executa os serviços públicos. Na funçao 
administrativa, diz também Marcelo Caetano, 
°  Estado “é titular de interêsses análogos aos dos 
Particulares que gere instituindo serviços  ̂e tra 
vando relações sociais em que figura não ja como 
legislador ou juiz mas como parte .

(3 ) M a r ce lo  Caetano, in Manual de Direito 
Administrativo, 10.

(4 ) Euzébio Queiroz Lima —  Teoria do Estado, 
Pág. 460.

A seu turno Marshall Dimock (5 ) configura 
a função administrativa nos problemas, poderes, 
organização e métodos de administração empre
gados na execução das leis para o cumprimento 
das obrigações governamentais” .

De modo ainda mais preciso, a função admi
nistrativa se caracteriza pela extensão da ativi
dade do Estado. Neste particular, ela compre
ende todos os atos de execução e gestão do Es
tado, tendo em vista a prestação do serviço ou 
uma providência decorrente da lei. Daí, como 
observa Cino Vita, as funções de polícia, de se
gurança interna ou externa; as de ordem econô
mica e financeira, de serviços de transporte, de 
desenvolvimento da produção de educação, saúde, 
assistência social, etc. Tôdas essas funções, de
correntes de um programa geral de propósitos 
governamentais, são exercidas por órgãos admi
nistrativos . Assim, à função administrativa cor
responde um órgão que a executa ou cumpre. 
E o conjunto dêsses órgãos constitui o “aparelho 
administrativo” . E’ ainda para observar que êsse 
aparelhamento administrativo só poderá funcio
nar de acôrdo com a lei ou em razão da lei. 
Segue-se daí que a Administração Pública, para 
funcionar, pressupõe:

a) um conjunto de normas jurídicas, ine
rentes à organização e à atividade do Estado;

b) a prática de atos, obedientes ao con
junto de normas jurídicas já referidas.

Daí deriva a distinção entre Direito Admi
nistrativo e Ato Administrativo. Direito Admi
nistrativo é aquêle conjunto de normas jurídicas 
inerentes à organização e à atividade do Estado. 
Mas a atividade do Estado comporta, de um 
lado, uma divisão de trabalho definida de acôrdo 
com as atribuições de cada órgão, e, de outro, a 
execução, mesma, do ato administrativo. Isso 
significa que a atividade do Estado compreen
de dois têrmos : atribuições e funcionamento. 
Aplicando-os à definição de Joseph Barthelemy, a 
respeito de administração pode-se, de forma mais 
nítida, conceituar o Direito Administrativo como 
conjunto de normas que regem a organização 
(estrutura dos órgãos administrativos), as atri
buições (o  limite de ação de cada órgão, através 
de sua competência) e o funcionamento (exe
cução do ato administrativo) do Estado. Autores 
outros procedem à discriminação ainda mais 
analí Áca dos têrmos acima indicados. Assim 
Zanobini (6 ) para quem o Direito Administrativo 
é o que tem por fim “a organização, os meios, 
a forma de atividade da administração pública 
e as conseqüentes relações jurídicas entre ela e os 
outros indivíduos” ; F. Goodnow (7 ) que define o 
Direito Administrativo como o que “fixa a orga
nização e determina a competência das autori-

(5 ) MARSHALL D imock —  Frontiers oi Public 
Administration.

(6 ) ZANOBINI —  Corso di Diritto Amministrativo,
pág. 22.

(7 ) F . Goodnow —  Les Principes du Droit Admi- 
nistratii des Etats-Unis, pág. 18.
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dades encarregadas de executar a lei, e que in
dicam aos indivíduos os remédios contra a vio
lação de seus direitos” .

Mais amplo é o conceito de Roger Bon- 
nard (8 ) .  Direito Administrativo é a parte do 
Direito Público Interno que tem por objeto prever 
e regular as intervenções administrativas do Esta
do, nas intervenções realizadas por meio cfe fun
ção administrativa e asseguradas pelos serviços 
públicos administrativos cujo sistema constitui o 
que se chama Administração.

Quaisquer, entretanto, que sejam os matizes 
de conceituação, subsiste o núcleo de caracteri
zação: organização, atribuições, funcionamento. 
Como, porém, o Estado, através da aplicação 
das normas de Direito Administrativo, presta 
serviço público e, conseqüentemente, entra em 
relação com terceiros —  segue-se que é obrigado 
a ccmportar-se dentro da lei administrativa. A 
transgressão a êste princípio cria direito subjetivo, 
para a; parte contrária, isto é, para os indivíduos. 
Isto faz que doutrinadores do Direito Adminis
trativo acrescentem no conceito “trinomial” os 
efeitos das relações jurídicas estabelecidas entre
o Estado, de um lado, e os indivíduos, de outro. 
Além de Zanobini e Goodnow, já citados, aqui se 
incluem Cino Vita (9 ) Raneletti, Fritz Fleiner, 
etc.

Voltamos, por fim, a nossa definição inicial 
que caracteriza o Direito Administrativo como 
“conjunto de normas inerentes à organização e à 
atividade do Estado” . Estudemos, agora, a prá
tica de ato pelo Estado, segundo a norma do 
Direito Administrativo, isto é, Ato Administrativo.

Chama-se ato administrativo a ação parti
cular interna do Estado, através de um órgão 
da administração ou agente do poder público. 
Firma-se em norma de Direito Administrativo, 
relacionada com a prestação do serviço público. 
Há, portanto, no ato administrativo:

a) A vontade da Administração, na prá
tica do ato, através de um órgão administrativo 
ou de um agente do poder público;

b ) a origem legal do ato; isto é, que êle 
derive de uma norma de Direito Administrativo;

c ) efeito jurídico, decorrente do ato, capaz 
de criar direito subjetivo;

d ) a relação com a prestação de serviço 
público.

Quanto à vontade da Administração, todo ato 
administrativo está vinculado ou aos fins do Es
tado ou aos meios de que êle tem de dispor para 
atingir os seus fins. Assim, para funcionar, no 
plano interno, através de seu aparelhamento admi
nistrativo, o Estado pratica atos como pessoa jurí
dica de Direito Público. Para .êsse fim, então, 
submete à regra jurídica a sua ação, por isso que 
não atua arbitrariamente. E’ a vontade do Estado

(8 ) R oger jBÒNNARD —  Precis de Droit Adminis- 
trative, pág. 1 .

(9 )  ClNO VlTTA —  Diritto Amministrativo, pág. 15.

como elemento integrante do ato administrativo. 
Essa vontade —  insistimos —  manifesta-se através 
dos órgãos da administração ou de um agente do 
poder público, isto é, do funcionário, da autori
dade administrativa. De fato, se a vontade do 
Estado atua por meio de terceiros, estranhos à 
Administração, não se justifica a conceituação. 
Como diz Marcelo Caetano, é essencial que essa 
conduta voluntária seja imputável a um órgão 
de Administração —  órgão de uma pessoa co
letiva, —  órgão de uma pessoa coletiva de di
reito público, concessionário de serviço público ou 
qualquer outra pessoa a quem tenha sido legal
mente incumbida a prossecução de um fim espe
cificamente administrativo; mediante atribuições 
de poderes funcionais (10).

Por sua vez, todo ato administrativo deriva 
de lei ou é exercido em função de lei. E’ ne
cessário que, no ato administrativo, haja “a apli
cação de normas jurídicas a um caso concreto” . 
No ato administrativo, “o ordenamento jurídico 
atribui determinada eficácia” (11) diz Silvio 
Trentin. Há mesmo quem considere o conceito 
sob o aspecto estritamente jurídico. Assim, no 
Direito Administrativo inclui Santi Romani (12) 
“todos' os pronunciamentos ou declarações espe
ciais de Direito Público por parte da autoridade 
administrativa” . De modo geral, qualquer forma 
de definição real do ato administrativo, qualquer 
que seja o autor, não pode deixar de considerar o 
requisito da “origem legal” .

Segue-se que uma vez praticado, tem uma 
eficácia jurídica. Conforme com a lei, o ato admi
nistrativo cria um vínculo jurídico de Direito sub
jetivo e sua revogação não é admissível. Não con
forme com a lei, é anulável; e infringente da lei, 
nulo. Sob êste aspecto, ensina M . Seabra Fa
gundes: “Em nosso direito, a posição do problema 
há de ser mais rigorosa. De duas, uma: ou o ato 
infringe a lei, sendo ilegítimo; ou é válido (1 3 ). 
E’ claro que, válido, o ato administrativo criou uma 
situação jurídica, protegido pelo Direito, não ca
bendo revogá-lo. Por isso, o efeito jurídico do ato 
cria direito subjetivo.

Também direta ou indiretamente, o ato ad
ministrativo diz respeito à prestação de serviço 
público. Vincula-se êle à atividade do Estado 
que visa ao interêsse público. Praticado ou pelo 
órgão administrativo ou pelo agente do poder pú
blico, só pode, depois dêsses liames, interessar ao 
serviço público, isto é, ao serviço que o Estado, 
através da administração, presta à coletividade. A

( 10) M arcelo Caetano, op. cit. pág. 439 .

( 11) Silvio T rentin —  U A tto  Amministrativo, pá
gina 188.

(12 ) Santi R omani —  Corso di Diritto Amnntiis- 
trativo, pág. 321 .

( 13) M . Seabra Fagundes —  Revogação e  Anula- 
mento do Ato Administrativo, in “Revista de Direito Admi
nistrativo** r Vol. II, Fase. II, Outubro de 1945 .
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prática sucessiva de atos administrativos dá lugar 
a uma atividade específica da administração, é a 
função administrativa. Esta, por sua vez, possui 
um âmbito dentro do Direito, ou seja, possui o seu 
Regims Jurídico.

Pratica a administração atos múltiplos e dife
renciados que pressupõem um conjunto numeroso 
e complexo de órgãos administrativos e de agentes 
do poder público, todos executores. Tais órgãos ou 
agentes estão compreendidos:

a) na administração direta;
b) na administração indireta (entidades 

paraestatais, autarquias, sociedades de economia 
mista, fundações de Direito Público);

c ) nas formas de administração delegada 
(Concessões de Serviço Público).

Os atos praticados tanto pela administração 
direta (a ) como pela administração indireta (b ) 
têm eficácia contra ou a favor de terceiros, mas o 
reconhecimento do vínculo jurídico decorrente do 
ato cabe à própria administração. Isso significa 
que, em cada caso, administração é que jurisdicio- 
na os seus próprios atos, declarando-os válidos ou 
revogando-os. Ao terceiro prejudicado cabe, por
tanto, preliminarmente o recurso administrativo, e, 
posteriormente, procedimento judicial específico.

Quanto às formas de administração delegada 
(concessões de serviço público) seguem o rito 
administrativo os atos constitutivos da delegação 
bem como aquêles que se referem às relações 
existentes entre o Estado e a administração de
legada. Todavia, os atos internos desta estao 
sujeitos à justiça comum. Noutras palavras, a 
função administrativa interna das entidades ou 
agentes delegados (pessoa física ou jurídica, con
cessionária de serviços públicos) tem regime ju 
rídico do direito privado.

A função administrativa, assim caracterizada, 
abrange a atividade do Estado relacionada com 
a prestação de serviço público. E êste serviço é 
prestado não somente por determinados orgaos 
ou agentes dopoder público, mas, ainda, através 
de certas formas de aplicação do direito adminis 
trativo. Tais são os institutos de Direito Admi
nistrativo, alguns dos quais passamos a focalizar.

Para devida enumeração dos institutos de 
Direito Administrativo, convém estabelecer a dis
tinção entre serviço público e serviço administra 
tivo. Serviço Público é o que é prestado a cole
t i v i d a d e  pelo E s t a d o ,  ou sob garantia do E s t a  o. 
Há, entretanto, que distinguir entre serviço pu x ico 
e serviço administrativo. Exerce o E s t a d o  a  sua 
atividade através de órgãos da administração d ire- 
ta ou indireta. Se tal atividade é considera a e 
modo genérico, traduzindo as atribuições normais 
da administração, dá lugar ao ‘ serviço administra 
tivo” . Sob êsse aspecto Marcelo C a e t a n o  divide 
os serviços administrativos da forma seguinte.

Burocráticos, concernentes à tramitação e à 
legalização da atividade administrativa;

Inspectivos, relativos aos atos administrativos 
de controle;

Técnicos, caracterizados pela atividade admi
nistrativa especializada.

Mas o Estado pode, dentro de sua atividade 
administrativa geral, instituir serviços que visam 
diretamente a beneficiar maior número de ter
ceiros . Neste ponto, incide o “serviço público” 
que também é um serviço administrativo de caráter 
especial, prestado direta ou indiretamente pelo 
Estado, ou sob a tutela dêste. Em tal sentido 
Gaston Jèze classifica os serviços públicos como 
sendo:

a) de polícia; 
h ) de justiça;
c ) de instrução pública;
d) de defesa nacional;
e) de comunicações e transportes;

' f)  de higiene e assistência.
Entre nós, a classificação dos serviços públicos 

sempre tem em vista o caráter de utilidade pú
blica. Haja vista, neste particular, a classificação 
de Anhaia Melo, que reproduz a de Glasser: (14) 

a) Serviços de Transporte, 
ò ) Serviços Complementares de Transporte.
c ) Serviços que facilitam as comunicações.
d) Fornecimento de fôrça, luz, calor e frio.
e) Instalação para suprimento de água e 

saneamentos das comunidades.
f) Suprimento de água para a agricultura e 

defesa contra as águas.
Ao passo que os serviços públicos dizem res

peito à atividade especial do Estado ou de seus 
agentes, os serviços de utilidade pública dizem 
respeito à atividade privada dos cidadãos, com 
reconhecimento por parte do Estado. Os primeiros
—  doutrina Themistocles Brandão Cavalcanti (15)
—  são constituídos por iniciativa do Estado para 
prover um serviço público; os segundos são de 
iniciativa particular e têm os seguintes requisitos 
legais:

a) personalidade jurídica; 
h) devem funcionar regularmente e servir 

desinteressadamente à coletividade;
c) não devem ter cargos remunerados de 

diretoria.
O que acima fica exposto é suficiente para 

caracterizar o serviço público. Cumpre agora aten
tar nas formas correntes de aplicação do serviço 
púbüco, através de instrumentos jurídicos, isto é, 
através dos principais “institutos de direito admi
nistrativo” . Dentre êstes, distinguiremos a Con-

(14 ) T hemistocles B randão Cavalcanti —  Ins
tituições de Direito Administrativo Brasileiro, pág. 220.

(15 ) T h e m i s t o c l e s  B r a n d ã o  C a v a l c a n t i , op. 
cit. 521.
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cessão, a Tarifa, a Taxa, a Desapropriação e a Re
quisição .

Concessão —  Vimos que os serviços públicos 
são de iniciativa do Estado, mas a sua execução 
pode estar a cargo:

a) da administração direta: repartições fe
derais, Ministérios, Conselhos, Comissões, etc.;

b ) da administração indireta: Autarquias, 
Sociedades de economia mista, fundações de Di
reito Público;

c) de terceiros, pessoa física, ou pessoa ju
rídica de direito privado.

E’ a execução do serviço público por parte 
de terceiros que dá lugar à Concessão. Na Con
cessão, o Estado quer realizar o serviço público e 
incumbe de fazê-lo um terceiro, pessoa física ou 
jurídica de direito privado mediante compensação 
econômica. .

Há, dêsse modo, na Concessão, três elementos:
a) O Concedente, o Estado ou seus agentes;
b ) O Concessionário, o terceiro que executa 

o serviço público;
c) O Serviço Público objeto da concessão.
d ) A remuneração, que é a forma de re

tribuição ao particular, do serviço público que 
se propõe prestar à coletividade.

A Constituição estabelece, dentre os serviços 
públicos, objeto de concessão, o aproveitamento 
dos recursos minerais e de energia hidráulica.

Nesse sentido, dispõe -o artigo 153 da Cons
tituição, verbis:

“Art. 153. O aproveitamento dos recursos naturais 
e de energia hidráulica dep2nde de auto ização ou con
cessão federal, na forma da le i.

A seguir, os §§ 1.°, 2.°, 3.° e 4.° do mesmo 
dispositivo, estabelecem as regras bem como as 
restrições do exercício da concessão, que de resto, 
pode ser da alçada tanto da União, como do Esta
do e do Município. Por sua vez, o art. 156 e o 
de n.° 180 aludem a outro tipo de concessão, a de 
terras, que se distingue substancialmente da con
cessão de serviços públicos, em razão do seu obje
to, que é, na forma do art. 156, a fixação do ho
mem no campo, mediante “planos de colonização 
e aproveitamento das terras públicas” .

Três são as principais teorias explicativas da 
Concessão:

I —  Teoria do Ato Unilateral.
II —  Teoria do Contrato de Direito Pri

vado .
III —  Teoria do Contrato de Direito Pú

blico .
I —  Teoria do Ato Unilateral —  Para os 

defensores desta teoria, a Concessão é um ato 
de vontade do Estado que quer realizar o serviço 
público. Para tanto autoriza ou permite, pelo 
“jus imperii” , que o terceiro, pessoa física ou 
jurídica de direito privado, o execute. Filiam-se 
a esta corrente Cammeo, Otto Mayer, Raneletti. 
A teoria do ato unilateral filia-se à escola teleo- 
lógica do Direito, segundo a qual o Estado tem 
um fim a realizar, e em função dêsse propósito 
pode delegar a terceiros a realização do serviço 
público. Noutro sentido é a:

II —  Teoria do Contrato de Direito Privado 
Para os partidários dessa doutrina, a Concessão 
deve obedecer às normas fixadas na lei civil. Ha
veria, entre o Estado, concedente, e o terceiro, 
concessionário, um contrato de direito civil. Êsse 
contrato seria a locação de serviço, ou de socieda
de ou, mesmo, um simples mandato. Para Joseph 
Barthelemy, é um contrato inominado. Filiada ao 
civilismo francês, essa doutrina foi acolhida nos 
Estados Unidos e encontra entre nós, como de
fensores, Carvalho de Mendonça e Astolfo de Re
sende .

III —  Contrato de Direito Público —  Há, 
finalmente quem enquadre a Concessão, como 
contrato de Direito Público. E, na realidade, esta 
doutrina ajusta-se com maior propriedade à na
tureza da concessão que, de um lado, envolve a 
realização de um “serviço público” e, de outro, 
subentende um compromisso bilateral entre o 
Estado e o particular. Entre nós, é o caráter 
de contrato de direito público que melhor condiz 
com a concessão. Trata-se de matéria a que a 
Constituição deu princípios especiais. O processa
mento da Concessão segue um rito administrativo 
que termina com o registro no Tribunal de Contas. 
Enfim, o contrato de concessão traduzindo um ser
viço público prestado por particulares, estabelece 
um nexo jurídico em que é parte o Estado, e pre
domina o interêsse social, sôbre o interêsse indi
vidual. Isso lhe dá o caráter de direito público.

Tem razão Gaston Jèze quando configura a 
concessão através dos seguintes requisitos:

1.°) é um contrato administrativo propria
mente dito;

2.°) tem por fim a exploração e o fun
cionamento de um serviço público;

3.°) a exploração é realizada, assumindo o 
concessionário os respectivos riscos;

4.°) a remuneração consiste em perceber o 
concessionário do púb'ico uma taxa fixada pelo 
sistema de tarifas, durante o período da con
cessão .

Os requisitos de Gaston Jèze são fixados, 
via de regra, no contrato de concessão em cláu
sulas. Podemos, de modo geral, caracterizar a 
concessão, considerando-a como Contrato Admi
nistrativo, tendendo à realização de um serviço 
público. Portanto, na concessão há a considerar:

a) a prestação de um serviço público, re
gular, em caráter permanente;

b) o serviço público corre por conta e risco 
do concessionário;

c) a exploração do serviço de interêsse 
público não visa a fins particulares;

d) a concessão funciona a prazo, compre
endendo-se êste como o período de tempo ne
cessário à amortização do capital invertido na 
concessão;

e) o funcionamento da concessão deverá 
ser sempre atualizado, isto é, sempre ajustado as
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exigências do interêsse público. Concessão para 
exploração dos serviços de luz deve estar atenta 
ao crescimento da população para, concomitante- 
mente, providenciar o concessionário a ampliação 
dêsse serviço público.

Cabe, por fim, considerar a extinção da 
concessão. Enumera Bielsa as seguintes formas 
de extinção:

a) terminação do prazo; reversão; 
í>) revogação, resgate ou encampação;
c) caducidade, rescisão, revogação;
d) renúncia;
e) falência.
A concessão de serviço publico apresenta dois 

problemas conexos: a tarifa e a fiscalização do 
serviço prestado.

Tarifa é o pagamento unitário e direto do 
serviço público prestado. Relativamente à con
cessão, é, segundo Jèze, a forma normal de re
muneração do concessionário. Distingue-se da taxa 
por ser esta o pagamento indireto pelo serviço 
público prestado pelo Estado. Pelo sistema de 
pagamento de tarifa, funcionam os seguintes sei- 
viços públicos, dentre outros:

a) Iluminação pública e telefones;
b) Correios e Telégrafos;
c) Os serviços de radiocomunicação;
d) Estradas de Ferro;
e) Serviços de Água.
Nem todos os serviços acima enumerados 

são objeto de concessão. De qualquer modo, o 
regime de tarifa permanece na sua conceitua
ção originária.

Há regras na fixação de tarifas. Themisto- 
cles Brandão Cavalcanti (16) considera no calculo 
das tarifas os seguintes elementos:

a) Tôdas as despesas de operações, impos
tos e taxas, excluídas as taxas de benefício, 

fo) as reservas para depreciação,
c ) a remuneração do capital.
Dentre os serviços públicos, sob o regime de 

tarifa, merecem especial referência os Correios r 
Telégrafos” . Pelo art. 5.° X, atribui a Consti
tuição competência à União para:

Art. 5.° .............................................................
X  —  Manter o Serviço Postal e o Correio 

Aéreo Nacional.
A seguir, o inciso XI fixa competência para 

exploração, mediante autorização ou concessão, 
dos serviços de telégrafos, de radiocomunicação, 
de radiodifusão, etc.

Ao Estado está, assim, afeto o serviço de 
Correios e Telégrafos cuja forma de pagamento

(16) T h em istoc les  Brandão C avalcanti, em Ins-
t’ <uições de Direito Administrativo Brasileiro, pág. 297.

é a tariía postal-telegráfica, em selos de impor
tância variável segundo a natureza de corres
pondência, da distância e do pêso.

Pela fiscalização, a ordem pública acompa
nha a execução do serviço e, no caso da con
cessão, o cumprimento das obrigações contratuais. 
Três são os sistemas de fiscalização:

a) Fiscalização por administrador ou co
missário. —  Em tal caso, o Estado pode servir-se 
do “perito” e investi-lo das funções de fiscalização.

b) Fiscalização por repartição —  quando 
o Estado institui um órgão com as atribuições 
fiscalizadoras. Êsse sistema é aplicável, entre 
nós, a cargo do Departamento de Iluminação e 
Gás.

c) Fiscalização por comissões autônomas
—  Trata-se de sistema de fiscalização especial, 
para acompanhar a realização de serviços pú
blicos temporários. Nos Estados Unidos, tal sis
tema é preponderante, mesmo para serviços pú
blicos, de considerável duração.

Desapropriação —  Desapropriação é a alie
nação da propriedade imóvel imposta pelo Es
tado, por motivo de interêsse e utilidade pública. 
Trata-se de matéria capitulada no art. 5.°, XV, 
alínea g, da Constituição, que dá à União com
petência para legislar sôbre desapropriação.

Tornam-se causa da desapropriação:
a) necessidade pública;
fo) realização de obras de interêsse pú

blico .
Em síntese, é o interêsse público que justi

fica o ato de desapropriação. Através dêste, o 
Estado faz preva’ecer a razão social de benefício 
da coletividade sôbre o interêsse privado, de con
servação da propriedade particular. Torna-se a 
desapropriação um ato exclusivo do Estado, não 
podendo executá-lo o particular, entendendo-se 
aqui o Estado como os representantes da Admi
nistração direta e indireta.

Procede-se à desapropriação de dois modos:
a) mediante acôrdo amigável entre o desa- 

propriante e o proprietário;
b) mediante processo judicial, quando não, 

fôr possível o acôrdo.
O pedido de “desapropriação” é formulado 

pelo representante do desapropriante, seguindo-se a 
citação do desapropriado que acordará ou não 
com as disposições de desapropriação. Não acer
tando a oferta, a desapropriação torna-se litigiosa.

Mas a desapropriação não é um ato arbitrá
rio do Estado. Tem, inicialmente, a justificá-la o 
interêsse público.

Depois, a alienação do imóvel contra o pro
prietário se faz mediante compensação ao pro
prietário . Esta é a indenização, que deverá ser 
justa e antecipada, isto é, deve corresponder ao 
justo valor da coisa desapropriada, e processar-se
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antes da realização da obra pública, que a de
terminar .

Realizada a indenização, o desapropriante 
fica imitido na posse do imóvel. Pode ainda 
acontecer que a obra pública, por várias circuns
tâncias, não se realize e a propriedade volte ao 
seu primitivo titular. Neste caso, dá-se a re- 
trocessão. A retrocessão pode ser promovida pelo 
antigo proprietário interessado em reaver o imó
vel, que não se destinou ao fim da desapropria
ção.

Requisição —  Se a desapropriação é a aliena
ção de imóvel, a requisição é a alienação de bem 
móvel. A requisição verifica-se em tempo de 
guerra e está prevista no art. 5.°, X V  alínea h, 
da Constituição, conforme se vê, a seguir:

“ Art. 5.° Compete à União :
X V  —  Legislar sôbre ;
a ...................................................................................................
h ) requisições civis e militares em tempo de guerra. 

São ainda institutos de Direito Administrativo o contrato 
administrativo, a concorrência, o convênio, os institutos 
estatutários: a nomeação, a apossntadoria, a disponibili
dade, a reversão, a readaptação, e tc .” . '

Tribunais Administrativos —  Quando tra
tamos de regime jurídico da função administra
tiva, vimos que a Administração jurisdiciona os 
seus próprios atos, declarando-os válidos, nulos 
ou anuláveis, diante de terceiros. Esta é a função 
contenciosa da administração a qual pode exer
cer-se:

a) Através de órgãos específicos de julga
mento, na instância administrativa (Tribunais 
Administrativos); ou

b ) Através de órgãos decisórios sem o 
caráter ostensivamente contencioso do Tribuuril.

De qualquer modo, persiste a função conten
ciosa como integrante da função administrativa e 
sua função que resguarda direito de terceiro ou 
do Estado, contra terceiro, é inerente ao Estado 
Democrático moderno. Em seu oportuno e atual 
livro —  O Poder Administrativo —  James M. 
Landis relaciona o desenvolvimento do Tribunal 
Administrativo como conseqüência da era de res
surgimento industrial e da Democracia (17) .  
Marcelo Caetano vê na função contenciosa “o 
conjunto de contestações jurídicas a que dá lugar 
a ação administrativa ou então, o conjunto de

(17 ) James M . Landis — El Poder Administrativo, 
ver o capítulo I —  “La Funcion dei Tribunal Adminis
trativo” .

regras relativas aos litígios organizados que a 
atividade da Administração Pública suscita, se
jam quais forem as jurisdições a que foram sub
metidas. Quer dizer, o contencioso versa apenas 
questões de Direito Administrativo, firmando de
cisões que formam uma jurisprudência específica, 
“jurisprudência burocrática” , assim chamada por 
Marcelo Caetano” .

O sistema do Tribunal Administrativo é ado
tado em Portugal. No Brasil, prevalece a ins
tituição dos órgãos decisórios, Conselhos, Comis
sões, e outros órgãos administrativos e agentes 
do Poder Público com atribuições decisórias: 
o D .A .S .P . ,  os Conselhos Jurídicos. Possuímos, 
ainda, um Tribunal Administrativo de jurisdição 
e competência: o Tribunal Marítimo Administra
tivo. Trata-se, como afirmou o Ministro Castro 
Nunes (18) de uma jurisdição técnica, pois ao 
Tribunal Marítimo compete fixar a natureza e 
extensão dos acidentes da navegação examinando 
a sua causa determinante e as circunstâncias que 
se verificarem.
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O Problema do Tirante de Navegação e os 
Aproveitamentos Hidrelétricos nas Obras 

de Regularização do Regime Fluvial

“Les fleuves et rivières que se trouvent 
dans leur etat primitif ou à peu près, 
de même que les cours d’eau puissament 

equipes, doivent pouvoir, par des nouveaux 
amenagements, faire naitre des trafics nou
veaux puisés dans un potentiel de transports 
dont la cruissance s’ identifie avec celle de 
l’activité des homens. ”
( M .  A .  D e l m e r  —  N a v ig a c io n  I n t e r i e u r e )

A  IDÉIA de proceder-se a regularização par
cial do regime hidrológico do São Francisco, 

através de obras de represamento de múltipla 
finalidade, implica em conseqüências de real inte- 
rêsse para a melhoria das condições de navegabi 
lidade do trecho médio de Pirapora a Juazeiro, 
com o aumento do tirante dágua no período das 
estiagens.

Apesar de ser, inegavelmente, uma notável 
via de transportes fluviais, o São Francisco, em 
seu estado natural, com insignificantes trabalhos 
de melhoramento, apresenta deficiências graves 
em face das exigências de um tráfego moderno.

De fato, em conseqüência do regime hidro
lógico da bacia, durante os meses de julho a outu
bro, as vazões do caudal se reduzem a níveis que 
tornam insignificantes o tirante livre para a nave 
gação em um grande número de pontos. Barcos 
calando 1,20 m, como o “Engenheiro Halfed” so 
conseguem trafegar durante 7 a 8 meses do ano. 
No período de estiagem somente vapores de 0,60m 
de calado, com carregamento reduzido, mantem 
em condições precárias o intercâmbio comercia 
entre os dois extremos do trecho médio navogave .

Como mostraremos em outra parte dêste 
estudo, inúmeros obstáculos, de caráter loca i i 
cultam a passagem dos barcos, mesmo em aguas 
médias. Entretanto, é notório que a diminuição 
do caudal é o fator dominante nâ  criaçao de di i- 
culdades para a navegação do São Francisco.

Antes que a engenharia moderna tivesse 
aprendido a raciocinar em termos de regu ariza 
Ção do regime fluvial, por obras de represamen o 
de múltipla finalidade, as soluções possíveis para 
0 melhoramento do São Francisco seriam encon 
fradas, exclusivamente, nos esquemas e cana i 
zação, por meio de barragens eclusa as, ou

L u c a s  L o p e s

melhoramentos locais através de dragagens, derro- 
camentos, espigões e guias correntes.

Hoje, compreende-se que, sem eliminar a 
necessidade de obras locais em certas passagens 
difíceis, pode-se alterar de forma substancial as 
condições mínimas de navegabilidade do rio, com 
a operação oportuna de grandes reservatórios de 
montante que, exercendo finalidade de controle 
de enchentes, geração de energia etlétrica, irrigação, 
etc., possam sustentar uma vazão superior à mí
nima natural durante a época de estiagens.

Naturalmente êsses reservatórios devem jogar 
com volumes de ordem dt bilhões de metros cúbi
cos, uma vez que atuarão, retendo as enchentes e 
reforçando as vazões de estiagem, durante períodos 
de várias semanas ou mesmo meses. Serão, por 
isso, obras de custo elevado, que se não justifica
riam economicamente, em face do tráfego atual do 
São Francisco, se não exercessem outras funções, 
de ponderável significado econômico.

Não é fácil estabelecer-se um critério seguro 
de apropriação de custos de um conjunto de reser
vatórios de múltipla finalidade, de modo a atri
buir a cada uma de suas funções uma cota do 
custo total, permitindo a análise econômica dos 
efeitos que ela pretende exercer. Não será fácil 
avaliarmos as parcelas do custo dos reservatórios 
de regularização que devam ser apropriadas no 
custo do controle das enchentes ou no de melhoria 
das condições de navegabilidade. A experiência 
americaina do Tennessee (1 ) indica as proporções 
dos custos, em face dos benefícios respectivos, 
que deviam ser apropriados a três itens principais:

Navegação 22%
Controle de enchentes 12%
Geração de energia 65%

Naturalmente essas proporções não têm ca
ráter universal. Servem entretanto como elemen
tos auxiliares para esclarecer nossos raciocínios.

Se adotarmos como premissa que deverão ser 
construídos reservatórios custando 1 bilhão de 
cruzeiros, deveriam apropriar à melhoria da nave-

(1 )  R .  A . M o n r o e  —  Principies oi Allocation of 
costs —  Seminar or Econom ies o f M ultiple —  purpose 
projects —  T V A .
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gação num total de 220 milhões de cruzeiros. Con
siderando que essa melhoria atingirá aos 1.370 
quilômetros do curso médio navegável, encontra
ríamos para custo por quilômetro de rio d total de 
160.000 cruzeiros. Se compararmos êste custo 
com as despesas normais de construção rodoviária 
verificaremos que são modestos.

Analisemos, mais de perto, qual o significado 
real de um aumento do tirante de navegação no 
São Francisco. Deixemos de lado qualquer con
sideração sôbre a maior segurança do tráfego. Os 
resultados mais ponderáveis de um aumento do 
tirante serão derivados da possibilidade que êle 
abre de adoção de barcos de maior tonelagem, 
com aparelhos de propulsão mais eficientes, per
mitindo maiores velocidades comerciais de trá
fego.

A análise do diagrama I, que reproduzimos 
abaixo, mostra como cresce a resistência do deslo
camento do barco à medida que se reduz a relação 
do tirante livre para o calado, numa série de 
barcos observados (2 ) .  O diagrama II é um 
gráfico de dados obtidos pela bacia modêlo de 
provas “David Taylor” da Marinha dos Estados

(2 ) Dawson N . H icks —  The development and 
Economic potential oi Inland Waterways Transportation 
—  Dravo C o . Pittsburgh —  1949.

Unidos e assinala os resultados excepcionais que 
se obtêm com o aumento dos tirantes na curva de 
esforços de propulsão relacionadas a velocidades 
de deslocamento.

Êsses elementos mostram que um rio de pe
queno tirante tem o mesmo significado para o trá
fego que uma estrada de ferro de más condições 
técnicas, onera indefinidamente o custo dos trans
portes. Um aumento de tirante tem o mesmo sen
tido que uma retificação de traçado que vise dimi
nuir o comprimento virtual de uma ferrovia. Êle 
representará diminuição de despesas de transporte 
mesmo nos trechos de rio em que já existe folga 
suficiente para o tráfego fluvial. A possibilidade 
de adoção de barcos de maior tonelagem é uma 
vantagem reconhecida. A possibilidade de se uti
lizar propulsão a hélice, substituindo a propulsão 
a roda é outra vantagem que oferecerá um aumen
to de tirante de pequenas proporções. Com l,80m 
de tirante já é possível a adoção de hélices, com 
segurança, o que significará a possibilidade de 
emprego generalizado de motores Diesel, em 
substituição às máquinas alternativas a vapor de 
baixo rendimento. Com tirantes mínimos de l,80m 
e pequenas melhorias nas passagens difíceis, será 
possível o emprêgo de comboios de chatas, em
purradas por rebocadores Diesel, de propulsão a 
hélice com dispositivo “Korí rtozzle” . Isto permi
tirá um tráfego rápido e econômico no vale.
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Os estudos de hidrologia que foram realiza
dos pelos técnicos da Diretoria de Planos e Obras 
permitiram uma análise razoavelmente segura do 
problema do aumento do tirante.

Tratava-se de investigar pelas curvas “cota 
descarga” de cada pôsto hidrométrico quais os 
armazenamentos à montantes que seriam capazes 
de aumentar o tirante de 20, 40, 80. etc. centí
metros. Em outras palavras, tratava-se de deter
minar o volume dágua que elevaria o nível de 
estiagem de uma certa altura em cada pósto 
hidrométrico durante todo o período de estiagem.

Não vamos descrever aqui o processo de 
cálculo e as verificações procedidas pela equipe 
de técnicos da Diretoria de Planos e Obras porque 
no trabalho do Engenheiro Mauro Thibau o 
assunto é apresentado e discutido em todos os 
seus aspectos.

Só nos importa ressaltar a conclusão de que, 
armazenamentos de múltipla finalidade; de ordem 
de 8 bilhões de metros cúbicos úteis, representará 
substancial aumento de tirante sôbre o mínimo 
dos períodos de estiagem, que podem ser avaliados 
de forma aproximada pelos elementos do gráfico 
anexo, relativo ao ano de 1940:

cms de aumento de tirante
Pirapora ...................... 135
São Francisco ...........  114
Januária ........... ........ . 113
Manga ..........................  104
Carinhanha ............... .. 108
Paratinga ......................  100
Barra ............................. 111
Remanso ......................  120
Joazeiro ........................  74

Deve-se notar que a profundidade mínima 
atual por ocasião das estiagens, nos pontos crí 
ticos é de 0,60m entre Pirapora e Lapa e de 1,20 
entre Lapa e Joazeiro.

Considerando a situação das passagens difí
ceis, os estudos desenvolvidos sôbre um período 
de 21 anos de observações concluem que, com 
armazenamento de 8 bilhões de metros cúbicos, 
navios de l,20m de calado como o Halfed, trafega
rão francamente, durante os 12 meses do ano, 
num total de 18 anos. Em situações semelhantes 
a 3 dos anos mais secos observados, poderão surgir 
condições menos favoráveis de passagem sem in
terromper, entretanto, a navegação em caso algum.

Si bem que a deficiência de informações lini- 
métricas nos pontos de passagem difícil, e falta 
de batimetria precisa, nos impeça de conclusões 
numèricamente positivas, os dados investigados são 
suficientes para fixarmos a conclusão que, os 
efeitos de regularização do regime, por barragens 
de montante com volumes úteis de 7 a 8 bilhões 
de metros cúbicos, serão ponderáveis, permitindo 
prever-se a possibilidade de utilização de barcos 
de 1,50 m de calado, desde que sejam também 
executadas pequenas obras locais em poucos pon
tos de passagem difícil.

Essas obras que foram estudadas em detalhe 
no relatório do Eng.° A. H. Portugal, serão co
mentadas em outro capítulo dêsse estudo.
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Concluindo êste capítulo devemos lembrar 
que as obras de armazenamento previstas no Pla
no, oferecendo já substancial aumento de tirante, 
devem ser consideradas como etapa inicial de um 
processo contínuo de represamento no alto São 
Francisco e nos afluentes mais importantes do 
médio, que irá, quando desenvolvido em novas 
etapas, melhorar gradativamente as condições de 
navegabilidade do rio.

♦ # ♦
“Power, one of the most important needs 

o f man, is normally an income-producing 
factor. The bombining of power generating 
facilities, where technically practicable, with 
any type of dam —  whether built for tlood 
control, low water control, navigation or 
recreational purpose —  may make economi- 
cally feasible many a project which other 
wise might not be so” .

(National Resources Board —  Report)

Não vamos analisar aqui todas as possibili
dades ou projetos de aproveitamentos hidrelé
tricos lodalizados na b a c i a do S . Francisco, 
que têm sido focalizados por entidades interessa
das na utilização da energia hidráulica. Faremos 
um rápido registro, no fim dêsse capítulo, dos 
maiores empreendimentos em curso, para dis
cutirmos, agora, as obras de captação de energia 
hidrelétrica associadas e represamentos de regu
larização do regime fluvial.

Numa região de relêvo comumente aciden
tado, os aproveitamentos hidrelétricos mais eco
nômicos são os que se encontram em quedas 
naturais, de grande altura, quase sempre locali
zadas nos trechos superiores dos rios, onde são 
relativamente pequenos os volumes de água em 
jôgo.

Na bacia do S. Francisco, inúmeras cacho
eiras e desníveis naturais vêm sendo utilizados 
na região de suas cabeceiras, com a instalação 
de usinas elétricas. Essas obras não sugeriram, 
todavia, a construção de grandes reservatórios, 
que pudessem ter alguma influência ponderável 
na regularização do regime fluvial do rio principal.

Por outro lado, com o incremento excepcio
nal das demandas de energia no alto S. Fran
cisco, estão praticamente esgotadas as possibilida
des de aproveitamentos hidrelétricos de porte 
médio ou grande, em desníveis de elevada altura, 
sem obras de armazenamento dágua. Mesmo que 
não se tivesse em mira formar reservatórios com 
finalidades múltiplas decorrentes da regulariração 
do regime fluvial, já §e imporia a construção de 
reprêsas visando a utilização de potenciais supe
riores aos mínimos de vazão.

Existe, na verdade, a possibilidade de am
pliação dos potenciais naturais existentes pela 
construção de bacias de compensação de efeitos 
locais, de reduzida influência sôbre o grande rio.

Desde porém que se tenham em foco as van
tagens da regularização do regime do S. Fran
cisco, a construção de quedas artificiais e grandes

reservatórios torna-se a solução mais adequada, 
em têrmos gerais, para o problema de suprimento 
de energia do alto S. Francisco.

Em face das vantagens enormes oferecidas 
pelos represamentos que apontamos nos capítulos 
anteriores desta parte, impõe-se uma política de 
seleção dos aproveitamentos hidrelétricos do alto 
S. Francisco com a consideração de múltiplas 
finalidades.

Os custos iniciais elevados serão justificados 
pelo controle das enchentes, pelo aumento de 
tirante e por tôdas as conseqüências benéficas 
que tais obras oferecerão ao Vale, em vez de 
pesar exclusivamente sôbre a obra de utilização 
hidrelétrica.

Felizmente os estudos hidrológicos e de cam
po indicaram os locais de interêsse para a cons
trução de barragens de regularização, em áreas 
de grande demanda de energia, abrangendo a 
região industrial do centro de Minas Gerais.

Desta forma nas reprêsas de regularização 
será possível instalar usinas elétricas de vulto, com 
mercado garantido em curto prazo para a energia 
que irao gerar.

No Capítulo II da IV Parte estudaremos 
as possibilidades econômicas da zona industrial do 
centro de Minas apontando os fatores que justifi
cam a previsão de aumento das demandas da 
energia na proporção de 11,5% comulativos 
anuais, o que garante um mercado satisfatório para 
a energia a ser gerada nas usinas que se instala
rem ao pé das barragens de regularização.

A primeira usina in 'íomplc.tamenco estud.ida 
e que terá influência ponderável no esquema de 
••egularização do regime do S. Francisco, é a do 
Fecho do Funil, onde serão instalados 120.000 
Kw numa barragem de 75 metros de altura, com 
160 metros de comprimento de crista, armaze
nando 1 bilhão de metros cúbicos úteis, para uma 
depleção de 10 metros.

O orçamento c’esta obra po.le ser resumido 
da seguinte forma:

Milhões de truzeiros

Obras hidráulicas e de geração . . .  310
Obras complementares e anexas . . . .  133

Soma ................................. .................443

Para sua realização foi prevista no Plano 
SALTE uma verba de 300 milhões de cruzeiros, 
tendo sido estudada, por sugestão nossa, a cons-- 
tituição de uma sociedade de economia mista, com 
participação da União e do Estado de Minas GeJ- 
rais.

Essa empresa, Companhia de Eletricidade do 
Alto São Francisco, deverá ter um capital inicial 
de 600 milhões de cruzeiros, incorporando os sis
temas elétricos de propriedade do Estado que ser
vem ao território mineiro da bacia do São Fran
cisco .
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As bases estudadas sugerem a participação 
da União e do Estado em igualdade de condições 
na formação da emprêsa. A União subscreverá 300 
milhões de cruzeiros da verba do Plano SALTE, 
sendo 150 milhões em ações ordinárias e 150 mi
lhões em ações preferenciais. O Estado de Minas, 
da mesma forma subscreverá 150 milhões de ações 
ordinárias e 150 milhões de ações preferenciais, 
podendo solicitar a contribuição do público para 
a subscrição de parte de sua cota de ações pre
ferenciais .

Além da construção e operação da Usina do 
Fecho do Funil e sistemas elétricos incorporados 
a Companhia se incumbirá de completar a cons
trução e operar, por conta do Govêrno Federal, as 
usinas de Jequitaí, Pandeiros e outrss c,ue forem 
julgadas necessárias no Plano Geral de Aproveita
mento do São Francisco a ser aprovado pelo Par
lamento .

Em inúmeros trabalhos que foram apresen
tados como contribuições ao Plano do S. Fran
cisco pelos Engenheiros H. L. Heinzelmann, J. 
R . Cotrin e M . Thibau e nos estudos da Com
panhia Brasileira de Engenharia (CBE), sôbre o 
Plano de Eletrificação de Minas Gerais, o empre
endimento do Fecho do Funil foi tão exaustiva
mente analisado que nos dispensamos de anexar 
aqui outras considerações a respeito.

A segunda obra de finalidade hidrelétrica 
e com repercussão no esquema de regularização 
do regime fluvial do S. Francisco é o reservatório 
de armazenamento já iniciado no Rio Pará, a 
montante da usina do Gafanhoto. Ésse reserva
tório armazenará cêrca de 500 milhões de metros 
cúbicos dágua e permitirá a utilização integral da 
potência de 18.600 C.V.  instalada na usina do 
Gafanhoto, que devido' a redução de vazões nas 
estiagens só vem utilizando 7.000 C.V.  de sua 
capacidade em máquinas. A construção dêsse re
servatório em Cajuru, sem instalação local de 
qualquer equipamento de geração de energia, foi 
orçado, em face dos último? estudos concluídos 
pela Comissão, em 28 milhões de cruzeiros. De
verá ser construído pelo Govêrno de Minas com 
verbas da CVSF porquanto, além de representar 
uma parcela de regularização do regime fluvial, 
fornecerá a energia necessária às obras do Fecho 
do Funil, evitando a instalação local de unidades 
térmicas para a movimentação do canteiro de 
obras, pedreiras, etc.

O projeto de construção da barragem das 
Três Marias, no próprio rio S. Francisco, logo a 
jusante da foz do Indaiá, com finalidade precípua 
de satisfazer a maior cota do programa de regu
larização do regime fluvial, acarretará também a 
criação de uma grande fonte de energia hidráu
lica, a uma distância aproximada de 220 km do 
centro de gravidades dos consumos de energia 
elétrica da região central de Minas que se encon
tra junto a Belo Horizonte.

Sendo uma obra de vulto, que exigirá estu
dos demorados e bem conduzidos, a indicação do

potencial a ser utilizado tem o caráter de primeira 
aproximação. A potência provável de 300.000Kw 
deverá ser instalada em etapas sucessivas, prova
velmente a partir de 19158.

Avaliamos que somente em 1953 se deverá 
atacar essa obra de modo intensivo, devendo-se 
completá-la em cinco anos, utilizando-se para isso 
do mecanismo de financiamento a longo prazo.

Sendo o projeto da barragem das Três Ma
rias, ou obra equivalente nas proximidades, o 
empreendimento de maior vulto estudado no 
Plano do São Francisco, julgamos indispensável 
que esclareçamos o nosso ponto de vista sôbre 
a apropriação de seus custos e obtenção dos re
cursos financeiros para sua execução.

Interessando diretamente a todo o vale, a 
parte de obras de regularização, orçada eni 1 bi
lhão de cruzeiros, deve ser financiada pelos re
cursos do artigo 29 do ADCT. Interessando mais 
diretamente a quase tóda região mineira do alto 
São Francisco, e mesmo a áreas vizinhas fora da 
bacia, os serviços de instalação da usina elétrica 
devem ser financiados pela Companhia de Ele
tricidade do Alto São Francisco, à medida das 
demandas que ocorrerem. ,

As usinas de Pandeiros, Jequitaí e Formoso, 
já iniciadas, têm como finalidade o abastecimento 
de energia de áreas nitidamente privilegiadas por 
suas possibilidades econômicas. Os estudos dos 
técnicos especializados justificam a execuvào de 
primeiras etapas dessas obras com as seguintes 
potências e custos:

Milhões de cruzeiros

P an deiros...........................(1 .500 Kw) 26
Jeq u ita í.....................................  (3 .500 K w ) 60
Formoso .................................... (1 .500 Kw) 24

Além dessas obras de aproveitamento de ener
gia elétrica considerou a CVSF o programa de 
extensão de linhas de transmissão de Paulo Afonso 
em direção às áreas de montante da cachoeira, 
previndo a utilização de parte substancial da ener
gia a ser transportada em trabalhos de bombea- 
mento dágua para irrigação, nos moldes do que 
foi realizado em Petrolândia. Para êsse trabalho 
previu-se uma cooperação da CVSF equivalente 
a 20 milhões de cruzeiros no primeiro qüinqüênio 
de realização do Plano.

No alto S. Francisco cogita-se ainda da cons
trução da Usina de Florestai, pela Cia. Fôrça e 
Luz de Minas Gerais, que deverá construir um 
reservatório de 150 milhões de metros cúbicos. 
Localizada a jusante do Fecho do Funil esta usina 
terá uma potência total de 70.000 Kw depois 
de construída esta barragem.

No rio das Velhas, o projeto de construção 
de três barragens eclusadas, em Ponte Raul Soa
res, Baldim e Jequitibá, visando o armazenamento 
global de cêrca de 600 milhões de metros cúbicos,
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com finalidade de regularização e extensão da 
navegação do rio das Velhas até próximo a Belo 
Horizonte, permitirá, no futuro, a captação de um 
potencial global de 60.000 Kw.

Na barragem do Boqueirão do Rio Grande 
cujos estudos prosseguem, poderá ser instalado 
um potencial ponderável. A fixação dêsse poten
cial e das etapas aconselháveis de utilização de
penderão das conclusões dêsses estudos.

Finalmente estudou a CVSF o problema de 
instalação de algumas usinas de pequeno porte, de

100 a 500 Kw, em algumas cidades do vale, 
julgando entretanto que, somente depois de reali
zados trabalhos preliminares de fomento à pro
dução e assistência geral às populações, será opor
tuno enveredar-se por um programa dessa natu
reza. Por outro lado a CVSF julga conveniente 
não assumir a responsabilidade de ampliação de 
serviços de fôrça e luz que se enquadrem no 
âmbito das obras puramente municipais porque de 
outro modo assistiria a pulverização de seus 
recursos em serviços de interêsse local e secun
dário .
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C o m u n i c a ç õ e s  A d  m i n i s t r a t i v a s

OS homens vivem num mundo em que todos 
dependem inteiramente das relações que 

mantêm uns com os outros não só para consegui
rem as comodidades que tornam a vida mais supor
tável como também para obterem o indispensável 
à subsistência. As páginas da história atestam 
scbeiamente aue isto é e sempre foi um fato. O 
Código de Hamurabi, gravado com esmêro na pe
dra, serviu para instruir os cidadãos da época so
bre as disposições da lei, código êsse que é hoje 
um notável documentário de uma civilização que 
desapareceu. Para nós “Maratona” é apenas uma 
corrida de muitas milhas em que jovens atletas 
suarentos —  e até mesmo algumas pessoas me
nos jovens e também avisadas —  disputam o tro
féu da vitória. Há 25 séculos, porém, a Maratona 
simbolizou um grande feito militar cuja nova foi 
levada ao povo de Atenas por um corredor que 
percorreu a pé as 26 milhas e 385 jardas que se
paravam o campo de batalha da capital grega. 
Há 175 anos passados Paul Rpvere viaiou a ca
valo a noite tôda para prevenir seus amigos de 
um ataque dos inglêses a Boston. O Barão Ro- 
thschild vigiava atenta e constantemente seus in
vestimentos por intermédio de informações que 
lhe chegavam às mãos. através do Canal da Man
cha, transportadas por pombos-correio. Um afri
cano, batendo o seu tambor, envia mensagens que 
são transmitidas per inúmeros tocadores de tam
bor, uns após outro, até que tôda a selva esteia 
informada. Toscanini transmite sua idéin dirigin
do as várias partes de sua omuestra; Portinari. 
combinando côres em suas telas, e Hemingwav 
articulando frases com as palavras que saem de 
sua pena. O tempo, as circunstâncias e os instru
mentos variam; só o  propósito se mantém inva
riável:. transmitir o pensamento e o sentimento 
de um ser humapo & outro.

NATUREZA E USO DAS COMUNICAÇÕES 

ADMINISTRATIVAS

Um chefe do serviço público consome quase 
todo o seu tempo em comunicações com os ou
tros. Durante o dia, êle atende a meia dúzia de 
chamados telefônicos (se tiver um bom secretá
rio, não atenderá mais de seis) e faz talvez igual 
número de chamadas. Êle recorrerá freqüente
mente ao sistema de comunicações internas a fim 
de receber informações ou expedir instruções aos 
membros da sua equipe de auxiliares. Compare
cerá a uma conferência convocada por seu supe-

R o s c o e  M a r t i n  

(do Departamento de Ciência Política da 
Universidade de Siracusa, Estados Unidos)

rior imediato e talvez tomará parte na reunião de 
uma ou outra comissão. Gastará dez minutos 
com cada uma da. meia dúzia de pessoas que o 
visita, pessoas essas que já foram selecionadas 
pelo seu secretário e cuja entrevista já foi devi
damente programada. Êle lerá as cartas recebi
das e que não podem ser respondidas sem a sua 
atenção e gastará uma hora ditando as respostas. 
Conferenciará com seus subordinados e examinará 
com êles os resumos de notas que requerem pro
vidências e rascunhos de cartas ou bilhetes que 
devem ser redigidos em resposta. No fim do dia, 
êle porá sua assinatura numa porção de papéis, 
alguns dos quais preparados sob sua orientação e 
outros por seus colaboradores e à sua ordem. 
Todos êsses atos, e muitos outros como êstes, ca
racterizam o campo realmente amplo em que a 
ação administrativa se reduz, em têrmos simples, 
à expressão “comunicações administrativas” .

E’, pois, evidente que elas representam um 
elemento básico em tôdas as fases do processo 
de govêrno; na campanha política que antecede 
as eleições; no ato legislativo que se transforma 
em fundamento para a ação administrativa; nas 
incontáveis notas, instruções e outras formas de 
manifestação de inteligência, quer orais ou escri
tas, pelas quais os planos se traduzem em medi
das práticas e, finalmente, nas muitas relações in
dividuais e de grupos entre o govêrno e o público. 
Seria insidioso sugerir que um govêrno, um órgão 
ou uma atividade qualquer está mais (ou menos) 
do que outro à míngua de meios eficientes de co- 
municacão, muito embora todos provàvelmente 
concordem que o processo dessa comunicação nas 
organizações internacionais é mais significativo e 
os seus problemas mais complexos do que em 
qualauer outra parte. Não é sem razão que a 
UNESCO adotou a legenda “povos falando com 
povos” como objetivo funcfamental, porque essa 
legenda resume um problema básico e, talvez, o 
problema principal do reforço da concórdia inter
nacional assim como da cooperação mundial atra
vés das organizações internacionais.

O têrmo “comunicação administrativa” im
plica na existência de alguém que deseja (ou que 
precisa) falar e de algum que deseja (ou que pre
cisa) ouvir. Pondo-se de parte êsse conceito ele
mentar, o têrmo também sugere que há algo que 
merece ser dito com respeito à administração dos 
negócios do govêrno. Implica, finalmente —  isto 
porque com a comunicação queremos dizer comu
nicação eficiente —  na existência de um duplo
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contato entre o que fala e o que ouve: uma men
sagem entregue mas não compreendida ou aceita 
tem aproximadamente o mesmo valor daquela 
que não foi formulada podendo constituir, na ver
dade, uma autêntica ofensa até. A pessoa que 
fala pode ser o Presidente da República, um dire
tor de departamento, a telefonista, uma comissão 
da Câmara, um cidadão, o público em geral. Por 
outro lado, o auditório pode ser representado por 
um dos acima citados. A pessoa que fala pode 
falar, escrever, traçar diagramas, organizar tabe
las, exibir quadros: o único requisito é que ela 
adote o meio adequado a seu assunto, seu propó
sito e seu auditório, porque, além da “informação”, 
deve haver “sugestão” . Vista em seu mais amplo 
sentido, pois, a comunicação administrativa ocor
re quando há realmente entendimento escrito ou 
oral a respeito da administração dos negócios go
vernamentais.

Já se evidenciou, portanto, que muito embo
ra a comunicação administrativa seja um processo 
comum a todos os governos, a solução satisfatória 
de seus principais problemas é peculiarmente im
portante nos Estados democráticos. As medidas 
unilaterais e arbitrárias baseadas na fôrça física 
podem ser úteis num regime ditatorial mas não 
serão toleradas numa democracia. Nesta, é mis
ter que haja um acôrdo substancial em tôdas as 
etapas importantes: acôrdo quanto aos fins a al
cançar, quanto aos meios e métodos empregados 
e também quanto ao mérito dos resultados obti
dos. Em sua essência, a democracia é um govêr- 
no de conciliação; é um sistema em que “o melhor 
caminho” , a panacéia do ditador, cede o seu logar 
diante da sabedoria coletiva do povo. John 
Dewey disse (a mesma coisa com as seguintes pa
lavras: “ . . . o valor e a fôrça da maneira demo
crática de viver. . . estão nos processos de efici
ente entendimento, de conferência, de consulta, 
de intercâmbio e combinação de experiências —  
de livre conversação se o quiserem” . ( 1 )

A comunicação administrativa pode ser exa
minada de qualquer um de vários pontos de vista. 
Pode ser observada com os olhos do cidadão: o 
aue lhe parecem as coisas da administração pú
blica? Por que? Pode ser observada da vantajosa 
posição ocupada pelo legislador: o que sabe êle 
a respeito do Poder Executivo? Como aprendeu o 
que sabe? Por que não sabe mais? Realçaremos, 
porém, o ponto de vista do administrador, não 
desprezando, embora, a menção que se deve fazer 
a outros pontos de vista desde que as referências 
feitas se mostrem úteis à nessa análise. Do lugar 
em que se coloca o administrador, grande núme
ro das complexidades comuns da administração 
pública é prontamente identificável como simples 
questão de comunicação. E’ isto realmente o que 
ocorre com o emaranhado da coordenação, por 
exemplo. Forneça-se ao chefe uma corrente de in
formações dignas de confiança nas quais poderá

(1 ) Citado em "The Art of Plain Talk” , de Ru- 
DOLPH Flesch (New York and London, 1946) pág. 194. 
Vide Committees and Conferences, de William E . Utter- 
back (New York, 1950) Especialmente o cap. I.

apoiar suas decisões, oferecendo-lhe também con
tatos eficientes com as pessoas responsáveis pela 
ação praticada e suas dificuldades parecerão ime
diatamente a ser fáceis de resolver. O dilema do 
alcance do controle enquadra-se na mesma cate
goria. O mesmo acontece com a correlação entre 
as funções “linha-[auxiliar-statí” que freqüentemen
te se confundem, em parte devido à deficiência 
das comunicações. O administrador é, por exce
lência, o árbitro; pouco pode êle realizar por in
termédio de ordens. Sua maneira de viver está 
condicionada pela necessidade imperativa de obter 
o consentimento, em todos os setores, de tôdas as 
pessoas de um ou de outro modo envolvidas no 
empreendimento. Êle depende inteiramente da 
comunicação.

Internamente, as comunicações administra
tivas são uma simples questão de estabelecimento 
de vias livres de intercomunicação dentro da ad
ministração. Isto implica, acirrda de tudo, em re
lações satisfatórias, em têrmos de contatos e liga
ções com o legislativo. Nesse particular, a via é, 
como sempre foi, de duas mãos! E’ importante 
que o Congresso entenda de pronto as operações 
administrativas; mas é igualmente importante que 
o Executivo tenha a capacidade de compreender 
a política legislativa, tenha conhecimento profun
do da têmpera do legislativo e fácil acesso às câ
maras legisladoras. Isto representa um convite 
à mútua boa fé e à cordialidade, coisas que de
correm e só podem decorrer do intercâmbio eficaz 
de informações.

Dentro da hierarquia administrativa a pres
são exercida no sentido da intercomunicação é 
contínua e sua necessidade insaciável. Conforme 
a organização evoluir em amplitude e complexi
dade, a necessidade de intercomunicação aumen
tará numa proporção que se assemelha à progres
são geométrica, enqiianto que numa instituição 
que possui consideravelmente órgãos regionais 
bastante dispersos, é de valor crucial o sistema 
de informações. Estas são transmitidas em tôdas 
as direções —  para baixo, aos que arcam com as^  
responsabilidades pela ação; para cima, aos que 
devem depender da experiência como base para 
as decisões e. para os lados, aos que colaboram 
direta ou indiretamente na ação a ser praticada.
O fluxo de informlações deve certamente ser se
letivo, desde que não é possível compartilhar com 
todos os indivíduos tôdas as parcelas significativas 
das informações. Mesmo assim, o volume é mui
to grande. Examinaremos os elementos essenciais 
de um bom sistema atual de comunicações inter
nas. Notemos laqui apenas que o sucesso e a fa
cilidade com que a máquina administrativa fun
ciona dependerá, em proporções não diminutas, da 
eficiência do sistema de intercomunicações em 
vigor.

Externamente, a intercomunicação adminis
trativa se transformía, em grande parte, num pro
blema de boas relações com o público. Numa de
mocracia, há duas principais razões de necessitar 
o povo de se manter informado sôbre os atos admi
nistrativos. Em primeiro lugar —  e relativamente
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ao problema das informações, —  é mister que êle 
conheça os fatos para que possa, finalmente, for
mar o seu juízo sôbre a política pública e assim 
escolher seus candiadtos nas eleições. Em segun
do lugar, seu apoio ou sua aquiescência com os 
planos administrativos é uma questão essencial, 
caso tenham êsses planos que ser postos em prá
tica com êxito, porque numa democracia é lite
ralmente certo que uma, lei não pode ser posta em 
vigor na falta de aprovação popular como prova 
o fracasso da lei sêca nos Estados Unidos. As re
lações com o público surgem assim como um fun
damental aspecto do problema da comunicação 
administrativa.

O MEIO DA COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA

Normalmente, o administrador trata com pes
soas, coisas ou atos e a maioria das informações 
que tem ocasião de transmitir (ou receber) tra
tarão, por isso, de assuntos razoavelmente concre
tos. Presumivelmente, um Shostakovitch que al
ternadamente segue ou se desvia da linha do Par
tido Comunista em suas composições, podia es
crever um lembrete administrativo em sustenidos 
e bemóis ou um Diego Rivera uma instrução em 
matizes de rubro e sombreados. O administrador 
ordinário não é tão prendado: ele esta sempre na 
dependência dos meios comuns conhecidos e em
pregados por todos. A linguagem é a floresta em 
que êle caça. Êle pede, como já o notamos, tra
balhar ocasionalmente num mapa, carta ou grá
fico; mas até êsses “auxílios visuais” não signifi
cam muita coisa na ausência de palavras elucida
tivas. Houve tempo em que as fitas de cinema 
eram eficientes em si mesmas e por si mesmas, os 
filmes falados acabaram com isso e, na verdade, 
com tôda a arte representada silenciosamente.  ̂As 
palavras são. pois, os meies básicos de comunica
ção empregados pelo administrador.

A escolha e a disposição dos vocábulos são 
a raiz de todo o problema da comunicação admi
nistrativa. O que dizer, a quem, quando e como? 
Estas interrogações simples detem a chave do su
cesso do sistema de comunicação. As palavras 
empregadas são especialmente importantes. Sao 
Paulo identificou o problema basico da comuni^ 
cação quando disse (em sua “Primeira Carta aos 
Coríntios”, Nono Verso do Décimo Quarto Capí- 
tuJo), “ • • • a não ser que se fale com a língua pa
lavras fáceis de serem entendidas, como se saberá 
0 que se fala? Tu flajarás no ar.”

As palavras, quer escritas ou faladas, sofrem 
certas limitações realmente definidas como meio 
de comunicação. A primeira e mais séria destas 
é a da simples compreensão, da familiaridade com 
a construção gramatical e com o vocabulário em
pregado. Êsse problema se manifesta de modo 
mais crítico quando a pessoa que fala e a que es
cuta são de línguas diferentes, muito embora não 
esteja êsse problema de qualquer modo limitado 
à esfera da comunicação internacional. Nesta, o 
entendimento é mesmo mais difícil de alcançar 
Porque implica não só o sentido técnico das pala
vras e frases mas também a compreensão do seu

significado em função do assunto em debate. Isto 
envolve o grau de cultura do ouvinte ou do leitor: 
seus preconceitos e estereotipos, a natureza dos 
meios de referência que seu meio e sua experiên
cia lhe deram e seu conhecimento ou suas relações 
com o objeto da comunicação. Nesse caso todo o 
campo da “organização informal” se expõe à vis
ta: o que está o ouvinte em condições de ouvir? 
O que aceitará? Qual será sua reação diante da 
nova informação? ( 2 ) O entendimento envolve a 
própria base lingüística. Cada palavra tem sua 
própria e particular história; teve significados di
ferentes em diferentes fases de sua evolução e sig
nifica coisas diferentes para diferentes povos numa 
determinada época. A semântica surge assim como 
um acessório que não está desprovida de impor
tância para novo estudo das palavras como veí
culos de comunicação.

O problema torna-se muito mais complicado 
quando começamos a considerar a adequação dos 
vocábulos como elementos úteis à discussão cien
tífica. A evolução tecnológica dos últimos 100 
anos (caso possamos limitá-la arbitrariamente) 
nos impulsionou inexoravelmente no sentido de 
uma especialização ainda maior em nossa maneira 
de viver e de trabalhar e isto, por sua vez, nos le
vou a adotar uma linguagem cada vez mais espe
cializada. O resultado da comunicação oral é 
bastante sério num país tecnològicamente adian
tado porque os hábitos comuns não acompanham, 
como sempre acontece, os desenvolvimentos cien
tíficos. E’ muito mais sério ainda num país que 
é tecnològicamente atrasado. O povo dos Estados 
Unidos, por exemplo, quase nada sabe a respeito 
da energia atômica, apesar de ser o país o pionei
ro nesse setor, sendo mesmo muito difícil conver
sar-se com o americano, sôbre o assunto porque 
êle não tem ciência da importância das limitações 
impostas pela segurança nacional. Quanto menor 
o conhecimento, maior é a dificuldade de comuni
cações num país que não possui experiência pró
pria do fenômeno (3 ) .

Essas observações são direta e indiretamente 
pertinentes ao campo da administração. O estudo 
da administração pública, como é ela comumente 
concebida, desenvolveu-se completamente no úl
timo meio século. Atingiu seu ponto culminante 
nos Estados Unidos e na Inglaterra, o que signi
fica: a) que a terminologia administrativa é nova 
e b) que sua origem é, em grande parte, anglo- 
saxônica (4 ). Isto tem significação especial para

(2 ) A “ organização informal”  foi examinada em 
"A  Base Ecológica da Administração Pública” , publicado 
no número anterior desta Revista.

(3 ) Passamos, de relance, ao difícil problema da 
intercomunicação internacional como problema que toca 
de perto nosso interesse atual. Tôdas as pessoas que re
fletem, ainda que rapidamente, sôbre o problema, verão 
claramente que a crescente especialização de nossa era 
tecnológica adquiriu entre as nações o direito de ser 
entendida.

(4 )  Estou perfeitamente avisado de que existem 
opiniões contrárias a respeito dêste assunto. Alguns consi
deram Henri Fayol como o pai do moderno estudo da
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o Brasil, que, em 15 anos, se empenhou enèrgica- 
mente no trabalho de colocar sua doutrina e seus 
processos de administração pública a par dos pro
gressos realizados nesse campo. No presente arti
go, consideramos especialmente a adequação da 
língua portuguesa à intercomunicação no âmbito 
administrativo.

Em 27 de novembro de 1951 tive o prazer de 
participar (a princípio como ouvinte) de uma pa
lestra ccm dois brasileiros distintos, cultos e expe
rimentados. Os temas escolhidos para debate fo
ram a língua portuguesa e a administração públi
ca. Essa língua, afirmaram meus amigos brasilei
ros, é excelente como meio de expressão literária; 
falta,-lhe, porém, a precisão exigida para fins téc
nicos. Particularmente, asseguravam êles, não há 
no português equivalentes para muitos termos ad
ministrativos básicos: algumas palavras e frases 
de outras línguas não podem ser traduzidas en
quanto outras só o podem por meio de discrições 
imperfeitas ou de rodeios. Não há equivalente 
português para certas palavras inglesas como 
‘"comptroller”, “assessor” , “survey” e “field office”, 
da mesma rríaneira que não há correspondentes' 
nessa língua para “city-manager” - “bipartisan” , 
“opportionment” e “spoil system” . (5 )

Posteriormente, a experiência adquirida con
firmou êsse depoimento, porque na missão de en
sino de quase cinco meses em que me empenho 
com 65 estudantes de nível “universitário que re
presentam uns 15 países latino-americanos, surgiu 
repetidamente o problema técnico das traduções. 
Dois exemplos podem ser úteis neste particular. 
A palavra inglêsa staff é traduzida, em português, 
por estadc-maior. expressão retirada diretamente 
da terminologia militar. Os seus sentidos, porém, 
não se ajustam ao serviço civil, podendo-se con
siderar mesmo que o têrmo não atende os requi
sitos da administração pública. Por lado “policy” 
e “politics” , são palavras traduzidas por “política” , 
simplesmente. E’ verdade que o texto auxilia a 
determinar o sentido em que a palavra é empre
gada mas a dependência ao sentido da frase é um 
substitutivo pouco satisfatório para a precisão. De 
vez em quando meus alunos demonstram que é im
possível distinguir entre policy e politics sem apre
sentar uma explicação! Diretriz como equivalen
te .português de policy não satisfaz. Pode ser em
pregada, de certo, mas seria melhor, afinal de con
tas. a, realizar um trabalho básico com o proble
ma do vocabulário. Um glossário de uma centena

administração; reconheço o valor de sua contribuição sem 
sentir, contudo, que êsse reconhecimento requeira qual
quer modificação do ponto de vista manifesto. Outros 
insistem que a administração pública é, em tão grande 
parte, uma simples questão de direito administrativo que 
a França deve ser identificada como seu principal exem
plar . Quanto a minha opinião sôbre o assunto, vide o 
primeiro ensaio desta série: “ Sôbre a Natureza da Admi
nistração Pública” .

(5 ) O desacordo existente entre os que advogam o 
têrmo “ apadrinhamento”  e os que defendem o têrmo 
“pistolão”  como traduções para “Spoils System”  rçvçla 
quç .nem um nem outro é satisfatório,

de vocábulos retirados, diretamente, de uma ou
tra língua quando se fizesse mister e quando me
recesse a aceitação geral dos que se empenham 
ativamente nesse setor, muito contribuiria para 
facilitar o progresso da administração pública no 
Brasil, particularmente no campo da pesquisa e 
da literatura.

Uma vez dominada a linguagem técnica para 
fins de intercomunicação, resta a tarefa dei em
pregar devidamente as palavras, tarefa essa que 
traz consigo um certo número de outros proble
mas especiais. O primeiro dêstes resulta do fato 
de que as palavras faladas e escritas são duas coi
sas completamente diferentes. O orador “repre
senta” para seus ouvintes: êle estuda as reações 
dos que o ouvem, escolhe os vocábulos, mede seu 
tom e volume de voz e regula seus gestos de acor
do com sua eloqüência. Desde que normalmente 
não se registra o que êle diz, êle se sente mais 
livre, tanto no que respeita à substância como no 
que se refere à forma. O escritor, ao contrário, 
tem meios muito menos flexíveis de expressão, 
muito embora empregue o mesmo jôgo de pala
vras. Êle não pode ver o seu público e só indire
tamente pode ser por êle afetado; êle está “ficha
do”, quer o queira, quer não, e deve ter todo o 
cuidado com as pfe,lavras que emprega. Êle não 
encontra oportunidades para rever, modificar ou 
emendar sua obra em atenção às perguntas ou ou
tras manifestações de reação de seu público. Êle 
se expressa em definitivo, para todo o mundo o 
ler no momento e também para a posteridade. 
Uma declaração escrita tende a ser formal, subs
tanciosa, limitada, distinta e, às vêzes, afetada e 
bombástica enquanto uma declaração oral é orató
ria, pessoal e informal. A conferência das notas 
taquigráficas da reunião de uma comissão com a 
ata oficial da mesma realçarão, de maneira espan
tosa até, as diferenças entre a expressão oral e a 
escrita.

Além das modificações normais que uma men
sagem sófre em virtude da redução à forma es
crita, deve-se notar o fato de que há uma tendên
cia para a criação de uma norma para Q redação 
oficial. As autoridades públicas escrevendo, como 
o fazem todos os escritores, em forma definitiva, 
ttendem a ser explícitas em todos os pontos foca
lizados: citam a autoridade que tem para dizer 
o que dizem: referem-se aos precedentes a fim de 
realçar sua autoridade; enumeram, minuciosamen
te, todos cs objetos ou coisas de que tratam (não 
uma mas tôdas as vêzes que têm oportunidade de 
mencionar êsses objetos ou cois'as); especificam 
com particular cuidado as classes de pessoas afe
tadas em sua declaração e sempre —  e não uma 
só vez —- a questão da procedência pode ser con
venientemente levantada; êles enumefsm as exce
ções explicitamente e com grande cuidado; pro
curam prever e prover para todos as contingências 
que podem surgir. O estudioso de administração 
compreenderá as razões dêsse cuidado excessivo e 
o desculparão, um pouco e em grande parte, por 
considerá-lo necessário. Os amadores, porém, 
muito acham para criticar na redação oficial. Al
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guns chamam essa redação de “oficialice” . Nos 
Estados Unidos, onde o governo federal é consi
derado como o principal culpado de tudo, isto é 
chamado de “federalice” .

Rudolph Flesch escreveu um interessante li
vro em que critica, embora com bom humor, a re
dação oficial. Êle apresenta como exemplo de tal 
redação a seguinte definição legal:

Consumidor quer dizer uma pessoa cu grupo de pes- 
so&s, que geralmente constitui uma unidade doméstica, 
que recebe remessas de ovos no local de residência do 
indivíduo ou na unidade dcméstica, remessas essas feitas 
pelos produtores ou varejistas ambulantes e consome 
tais ovos como alimentos.

Êle então verte, da seguinte maneira, a dis
crição acima para 'a, linguagem comum: ‘ Consu
midores são as pessoas que compram ovos e Oa 
comem” ( 6 ) .  Outro crítico traduziu para lingua
gem oficial uma declaração muito conhecida e usa
da. Sua tradução é '3 seguinte: “A conduta do 
abaixo assinado com respeito ao destinatário e 
num longo período implica em máxima afeição .
A declaração com que êle iniciou sua crítica era 
“Eu o estimo” .

Antes de concluirmos que a redação oficial 
deve ser, fatalmente, insuficiente para alcançar 
seus propósitos, valeria a pena definir qual é êsse 
propósito. Se o público a que o documento visa 
compreende o que êle quer dizer, pouco importa 
então que outro público não o entenda. Uma ins
trução redigida para uso administrativo interno e 
uma nota para distribuição à imprensa são duas 
coisas completamente diferentes, não tendo pois 
sentido medi-las pelo mesmo padrão. A oficia
lice” , classificada adequadamente como um êrro 
fatal na redação de documentos destinados ou di 
rigidos ao público, não é sintomático de males 
iguais em documentos redigidos para uso da ad 
ministração. A quem se destina a comunicação. 
Esta é uma questão crucial. Sua resposta sugere 
que grande número das críticas à maneira de es 
crever da administração está longe de atingir o 
alvo e é, por isso, irrelevante.

INSTRUMENTOS DE COMUNICAÇÕES INTERNAS

Dos instrumentos de comunicações dentro da 
administração, os que são de natureza informa 
são os mais freqüentemente usados. O entendi
mento pessoal é o mais freqüentemente emprega

e, provavelmente, o mais eficiente, enten 1 
rnento êsse que se processa vía, de regra nas pa 
lestras rápidas, não programadas e casuais por 
meio das quais os colegas se mantêm informados 
do que ocorre” no órgão. Tais conversas podem 

ser entabuladas no carro a caminho da repartiçao, 
nos corredores, na mesa do lanche, no curso nor 
mal dos trabalhos durante o dia ou na quadra 
de tênis, depois das horas de expediente. eu 
Valor está exatamente em seu caráter pessoa 
informal. Cria os contatos diretos em que as m-

(6 ) ob. c /f . ,  págs. 170-171.

formações são transmitidas com a melhor vanta
gem, em que são cimentadas as relações cordiais 
entre indivíduo e estabelecida a confiança mútua.

Uma variação das palestras —  e dificilmen
te menos eficaz do que estas —- é o entendimento 
pelo telefone. Um órgão de certo tamanho geral
mente possui o seu sistema de intercomunicação; 
mas quer o possua, quer não, haverá inúmeros e 
às vêzes centenas de entendimentos internos du
rante o dia. Êsse intercâmbio possibilita a solu
ção de um grande número de casos num mínimo 
de tempo. Existem, de certo, muitos problemas 
que exigem um tratamento formal; mas também 
existem muitos outros que podem ser tratados por 
telefone. Mesmo que se ponham de lado as medi
das decisivas, troca-se uma quantidade tremenda 
de informações por telefone. A mesa do lanche 
e o aparelho telefônico são símbolos dos enten
dimentos diretos, sem os quais nenhum órgão 
pode permanecer muito tempo em atividade.

Entre os meios formais de intercâmbio admi
nistrativo de idéias estão, ainda, as comissões, ns 
conferências e as reuniões do pessoal que podem 
ser classificados como “instrumentos orais” desde 
que produzam resultados através dos contatos in
dividuais. As comissões existem em grande núme
ro nos grandes órgãos —  Paul Appleby registrou, 
há alguns anos, que o número destas no Departa
mento da Agricultura dos Estados Unidos ia de 
200 a 300 numa determinada época (7 ). Elas 
variam muito, tanto em sua composição, como em 
seus propósitos, assim como no alcance das res
pectivas atividades. Algumas são criadas em ca
ráter temporário para atender a uma necessidade 
também temporária; outras se mantêm durante 
anos e anos. Algumas são incumbidas de coligir 
dados informativos, outras de realizar investiga
ções; algumas se encarregam de sanar diferenças 
internas, outras de coordenar a ação administra
tiva; umas se incumbem de prestar assistência, 
visando a formulação da política do órgão enquan
to outras interpretam as decisões executivas para 
a instituição. O govêrno britânico criou uma sé
rie de comissões interministeriais para prestarem 
assistência ao Reino Unido no sentido de êste se 
desobrigar de seus deveres como membro dos vá
rios organismos internacionais, comissões essas 
que congregam as autoridades de vários ministé
rios que têm responsabilidades perante as várias 
entidades internacionais. A principal função do 
Steering Committee é promover a coordenação da 
ação executiva mas sua responsabilidade princi
pal é coletar informações, organizando-as, sistema
tizando-as e enviando-as aos órgãos próprios. O 
sistema de comissões interministeriais surge, as
sim, como um elemento básico no esquema britâ
nico das intercomunicações administrativas. ( 8 )

(7 ) Em “Big Democracy (New York, 1945, pá
gina 113) .

(8 ) Um relatório de um Study Group oí the 
Institute oí Public Administration —  United Kingdom 
Administration and International Organization (Londres 
e New York, 1951). Em breve relatório (de 55 páginas 
apenas) resume um sistema extremamente interessante 
e, pode-se dizer, eficiente de coordenação interministerial.
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Conforme é o têrmo aqui empregado, uma 
conferência é uma reunião em que certas autori
dades administrativa^ para ela designadas (ou a 
ela convidadas) entram em contato a fim de exa
minar um determinado problema ou uma série 
de problemas correlatos. Como no caso da comis
são, a conferência varia em composição e propó
sito. Usualmente tomam parte nela as pessoas 
que têm interêsse ou conhecimentos especiais no 
assunto a ser discutido, assunto êsse que é, via de 
regra, indicado prèviamente sob a forma de agen
da. Uma conferência pode ter caráter consultivo 
ou pode ser incumbida de tarefas de formação de 
entendimento, de coordenação, deliberação ou su
gestão. Em qualquer caso, terá, como importan
te subproduto de seu trabalho, um resíduo infor
mativo ou educacional quer tenha sido ou não con
siderado êsse propósito em sua convocação. O 
processo da conferência dá lugar a que as questões 
controvertidas sejam identificadas e debatidas às 
claras; tem a vantagem de permitir a consulta 
entre os membros de um grupo e abre caminho 
para o apoio geral aos acordos firmados. (9 ) . 
Sei a composição de uma conferência está limita
da ao pessoal de um certo órgão, pode ser ela 
propriamente considerada como uma reunião de 
pessoal. Como o seu correspondente mais seme
lhante, a reunião de pessoal pode servir uma gran
de variedade de propósitos, entre os quais o de 
criar um útil e eficiente meio administrativo de 
comunicação.

A carta é, com vantagem, o instrumento mais 
freqüentemente empregado nas comunicações es
critas na administração. Pode ser longa, minucio
sa ou muito breve; pode ser formal ou pessoal; 
pode ser individual ou circular e pode tratar de 
uma infinita variedade de assuntos. Qualquer 
que seja sua natureza, ela é a espinha dorsal do 
sistema formal de comunicação. Nenhum órgão 
é bastante pequeno para fugir à necessidade de 
manter alguma correspondência pelo menos, en
quanto numa grande organização centenas de 
cartas serão enviadas diàriamente pelas autorida- 
res responsáveis ou em seu nome ou são por elas 
recebidas. Na descrição do Órgão do Circunló- 
quio, Dickens se refere a “um baú cheio de cartas 
mal-escritas” . O adjetivo parece um pouco se
vero mas não há razão para pôr em dúvida sua 
estimativa do volume.

Memorandos, papeletas, instruções e ordens 
constituem um outro grande segmento do campo 
do intercâmbio escrito. Os memorandos podem 
servir para transmitir diretamente informações ou 
instruções e podem, assim, ser enviados tanto para 
cima e para baixo como para os lados na estru
tura. As ordens e outras formas de instrução nor
malmente vão do superior ao subordinado na or-

( 9 )  The Art oi Leadetshin de O r d w a y  T e AD, en
cerra, um seu Capítulo X , um exame do papel desem
penhado pelas conferências na administração. Vide tam
bém uma análise, feita por Martin Krisberg e Harold 
Guetzkow em The Use oi Conierences in the Adminis- 
trative Process publicado em Public Administration 
Review —  vol. X , pág. 93-98.

ganização. Memorandos e ordens de serviço re
presentam o meio principal e formal de formula
ção da política do órgão e, por isso, fornecem as 
bases principais para a ação administrativa. Eles 
são básicos no sistema de relações hierárquicas.

Uma complexa categoria de instrumentos de 
comunicação compreende certos elementos impor
tantes como as normas e regulamentos (ao lado 
dos boletins que são meios de divulgação dêsses 
instrumentos), os manuais, as revistas, os avisos, 
os relatórios internos, jurídicos e extraordinários. 
Os manuais e indicadores (embora sejam tècnica- 
mente diferentes, podem ser conjuntamente con
siderados) visando a estabelecer, em forma sinté
tica, as linhas principais de autoridade e a jurisdi
ção do órgão, sua organização, suas principais li
nhas hierárquicas e de responsabilidade, proces
sos, aspectos principais das interrelações internas 
e externas —  em suma, os fatos básicos que per
mitem à autoridade ou ao funcionário compreen
der o propósito da unidade e o papel que desem
penha na consecução dêsse propósito. Os outros 
instrumentos mencionados visam diretamente a 
um mesmo fim: êles contribuem de modo impor
tante para o entendimento interno e também para 
o clima em que medram a harmonia e o moral 
elevado.

Do ponto de vista do empregado, as rela
ções internas serão avaliadas em boa parte em 
térmos dos meios disponíveis de comunicação com 
seus superiores. Êle se interessa presumivelmen
te pelo trabalho que está executando mas pode 
também interessar-se mais ainda pelas condições 
que afetam sua felicidade e bem-estar particular 
no emprêgo: salário, horas de expediente, tenas, 
licença para tratamento de saúde, lanche a preço 
razoável, instalações sanitárias e de recreio higiê
nicos, chefes que o tratam com decência, etc. Es
tas coisas são tão importantes que èie deseja e na 
verdade exige que se lhe forneça um instrumen
to oiicial por cujo intermédio poderá apresentar 
suas reclamações quando as condições de traba
lho não forem satisfatórias. Uma grande orga
nização terá, via de regra, um órgão oficial de 
reclamação sob a forma de comissão ou uma uni
dade equivalente, a fim de atender essa necessi
dade. Num organismo pequeno as reclamações ge
ralmente são feitas numa base extraformal. O 
importante é fornecer ao empregado um meio 
qualquer através do qual possa manifestar-se sem 
prejudicar sua posição. Há também um lado po
lítico e muito relevante do problema de manifes
tação da opinião do empregado, problema êsse 
oriundo do fato de que êlei é autor de sugestões 
úteis para a melhoria da organização administra- 
trativa e de seu funcionamento. Isto mostra o va
lor de um sistema regular de sugestões pelo qual 
podem ser feitas as propostas, dando-se aos pro
ponentes uma certa certeza que serão examinados 
pelos superiores. A Grã-Bretanha tratou com su
cesso dêsse problema com o seu sistema de Witley 
Councils que fornece o necessário meio não só 
para a interpretação do “lado oficial” da questão 
para o “lado particular” e' vice-versa, como tam
bém — o que não é menos importante — para a
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comunicação das opiniões dos empregados aos ad
ministradores responsáveis.

Apesar de não ser essa questão o ponto cen
tral do presente estudo, será útil notar, entre pa
rêntese, a significação da documentação e dos ar 
quivos para a comunicação interna e externa. Pou
ca coisa significativa pode ser dita a respeito das 
atividades de um órgão, a menos que o seja na 
base de seu sistema de documentação: número de 
milhas de estradas de rodagem construídas, quan
do, por quem, de que material e qual o seu custo 
no caso de um departamento de obras públicas; 
os registros de saúde relativos à mortalidade in
fantil, incidência das moléstias contagiosas, epide
mias, tendências de longevidade; registros poli
ciais relativos aos crimes cometidos e aos crimino
sos detidos, ao vício, às violações das regras do trá
fego—  estas e outras milhares de espécies de regis
tro são a base de qualquer esforço inteligente para 
dizer o que o govêrno é e o que faz. Contudo ■ 
e esta é uma verdade fundamental apesar de ser 
sempre esquecida —  a documentação por si mes
ma de modo nenhum constitui um sistema de co
municações ou mesmo um substitutivo dêsse sis 
tema. Os registros documentais são básicos mas 
exigem interpretação em têrmos significativos 
para c servidor público, de um lado, e para o 
cidadão particular, de outrc. O administrador 
que pensa que seu pessoal aprendera tudo o que 
precisa aprender com a rotina de suas tarefas 
diárias e também com a5 observações ocasionai? 
e investigações casuais de registros feitos ao 
acaso, alimenta uma suposição que a expenc-nJa 
não justific;i. As comunicações administrativas 
internas devem ser cuidadosamente planejadas e 
executadas, fp°.e por fase. A boa vontade com
pleta e a cooperação de todos os membros da má
quina administrativa são essenciais para o máximo 
desempenho das funções pelo grupo. Um tal es
pírito pode não existir mesmo onde existe um 
bom sistema de comunicrções; mas certamente 
não se pode esperar que êle existe sem 
sistema.

RELAÇÕES COM O PÚBLICO COMO COMUNICAÇÃO

Relações com o público e uma expressão que 
® usada com .números sentidos, aplicando-se a 
uma grande variedade de atividades. Além isso, 
diz respeito a um assunto que granjeia popu ari 
dade cada vez maior com a passagem dos anos 
sendo, por outro lado, cada vez mais volumosa 
a literatura ne^.e campo, com artigos e ívros 
publicados em profusão. Há escolas para o estu o 
dessas relações e escriturações que apoiam a pro 
pagação dessa doutrina, falando-se cada vez mais 
a seu lespeito pm setor de atividade profiss.onai. 
No entanto, s- existe uma definição geralmente 
aceita de “relações com o público” ou mesmo um 
entendimento ger^! do qus se quer dizer com -ssa 
expressão, eu nãi. o descobri ainda. Cada autor 
Por isso tanto pode como deve propor sua pro 
Pria definição. No sentido mais amplo, “relações 
Públicas” , do pofito de vista do estudioso dos

nepócios governamentais, compreende as relações 
que o govêrno mantém com o povo. Êste conceito, 
evidentemente, diz tudo. Deixe-nos, porém, la
pidá-lo um pouco mais. As relações públicas do 
govêrno, conforme disse certo autor, podem ser 
classificadas em políticas e administrativas, con
forme sua natureza. Nesta série de ensaios, não 
aceitamos a id^ia de uma distinção marcante e 
precisa entre política e administração, embora 
haja uma que seja válida se levarmos em conta 
o fato de que ela é de quantidade e não de qua
lidade (10). Um parlamentar que está fazendo a 
campanha para sua reeleição, está empenhado, 
num certo sentido, numa atividade de relações 
com o público de acôrdo com a definição aqui 
apresentada e o conteúdo, tom e propósito de seus 
pronunciamentos são completamente diferentes 
dos que fazem o diretor de um órgão municipal 
de segurança pública procurando conseguir que 
as pessoas respeitem os regulamentos do tráfego. 
Por conseguinte podemos intentar nova definição 
em deferência a essas variações de grau: no in- 
terêsse do presente estudo, as relações com o 
público dizem respeito às relações que as auto
ridades administrativas mantêm com o povo re
lativamente de assunto de administração. O con
ceito continua a ser amplo, muito embora exclua, 
agora, a maioria das atividades popularmente liga
das ao têrmo “Policy” .

Se os processos de emprêgo das relações ad
ministrativas-. com o público são vários e signi- 
ficátivos, são também óbvios e por isso não nos 
detemos a examiná-los. Notamos a importância 
de tais relações para a educação do público em 
têrmos de orientação c para a compreensão po
pular do programa da administração assim como 
para a cooperação do povo nesse programa. 
Pimlot* (pág. 36 e 37) conta a história da con
quista do apoio popular à campanha da vaci- 
nací'0 em massa durante a ameaça de epidemia 
de varíola em 1947 em New York. O problema 
era avisar o povo do perigo, a fim de que êle 
cooperasse livremente no movimento de vacina
ção, sem provocar o pânico. Tão hàbilmente 
foram empregados os meios de comunicação que 
a ameaça foi prontamente controlada, vacinando-se 
6 . 000.000 de pessoas sem incidentes e sem de
moras. O caso serve de exemplo do uso hábil 
da técnica de relações com o público pelas auto
ridades administrativas. Demonstra também qual 
o significado dessas relações para o cumprimento 
da política administrativa.

Os meios por cujo intermédio o povo entra 
em contato com a administração são quase inú
meros. De um lado, tôdas as vêzes que um ci-

(10) J . A . R . P lM LO T T escreveu um dos livros 
mais úteis nesse setor recentemente. Vide seu Public Re- 
Jations and American Democracy (Princeton, New Jersey, 
1951) . Tendo em vista a diferenciação proposta, vide 
um estudo, pág. 199. Relativamente à minha opinião a 
respeito das relações entre política e administração, vide 
o artigo “ Sôbre a Natureza da Administração”  publicado 
nesta Revista, número de dezembro de 1951.
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dadão tem negócios a tratar ou uma ligação casual 
com uma autoridade pública, há relações com 
o público. Pondo-se de parte, porém, êsses con
tatos de rotina, há ainda muitos meios, delibera
damente escolhidos ou casuais, por cujo inter
médio o govêrno entra em contato com o povo: 
relatórios públicos, notícias e editoriais jornalís
ticos, jornais e documentários cinematográficos, 
programas radiofônicos, exposições, discursos, car
tazes, anúncios, livrarias (a lista podia ser amplia
da quase indefinidamente). Empenhado nessas 
atividades de interpretação está um grande nú
mero de autoridades e funcionários aliados a um 
crescente número (nas grandes organizações go
vernamentais) de servidores públicos para os quais 
as relações com o público são a principal incum
bência: diretores de serviços de informação e de 
imprensa, assistentes administrativos, escritores,- 
“Espíritos Santos de orelha”, editores, pesquisado
res, fotógrafos, artistas, engenheiros de som, técni
cos de iluminação e especialistas em informação 
visual —  também neste caso a lista, embora ilus
trativa, está incompleta.

Dessa confusão de atividades surgem quatro 
problemas gerais que vale a pena examinar: êles 
dizem respeito 1 ) aos contatos administrativos 
diários com o público; 2 ) aos relatórios públicos;
3 ) aos meios de comunicações com a massa e
4) à participação do indivíduo na administração. 
E’ bom ter em mente que não temos tempo 
(nem é êste o lugar próprio) para tentar uma 
análise técnica das relações com o público: esta
mos interessados no assunto do ponto de vista 
das intercomunicações administrativas. E’ impor
tante observar também que, devido às limitações 
de tempo e espaço, nada mais podemos fazer 
aqui senão “tocar os pontos críticos” .

Tôdas as autoridades e servidores em geral 
que entram em contato com o público são, por 
êsse fato, apenas agentes de informação do go
vêrno e, por isso, um instrumento de suas rela
ções com o povo. Seus serviços nesse setor podem 
ser prestados inconscientemente, como pode ser 
até casual: o policial dá uma inconfundível e 
duradoura impressão do govêrno da cidade pela 
maneira com que controla a multidão de carna
valescos; a telefonista e o ascensorista, pela sua 
cortesia ou pela falta desta, mostram ao indivíduo 
o estado de espírito da administração; o agente 
aduaneiro mostra ao cidadão se o govêrno é efi
ciente ou displicente, dependendo, no caso, da 
maneira por que êsse agente resolve um caso: 
se expeditamente ou se dizendo, apenas, “volte 
amanhã”. Não obstante, coisas como “disposição 
de espírito, maneiras, comportamento e aparên
cia pessoal” são importantes porque são abstratas. 
Elas têm a ver, na verdade, com aquelas sutis 
considerações de ordem psicológica que esteio no 
coração dos indivíduos e também com a atitude 
da massa. Segue-se daí que se deve dar a todos 
os servidores públicos um curso completo em ma
téria de cortesia porque um serviço simples, aten
cioso e sistemàticamente executado calará mais 
no espírito do público do que uma página inteira

de matéria paga exaltando as realizações do go
vêrno nos jornais.

Os governos estão reconhecendo cada vez 
mais a importância da ação do indivíduo numa 
democracia e estão tomando providências que re
fletem êsse reconhecimento. Assim, encontra-se 
hoje nos órgãos públicos de certa importância 
um guichê para informações ou pelo menos um 
“indicador” para ensinar o caminho ao cidadão. 
Num departamento que trata regularmente com 
o público haverá um balcão onde se pode tratar 
mais convenientemente dos assuntos enquanto 
que numa repartição que atende muitas pessoas, 
haverá um funcionário encarregado de atender 
as partes, pondo-as a vontade ou auxiliando-as a 
resolver seu problema. Êsses processos represen
tam uma inteligente maneira de encarar a ques
tão das relações com o público, maneira essa que 
ainda será aperfeiçoada se os servidores se mos
trarem cuidados no trajar e se o equipamento 
material estiver em boa ordem. O respeito pelo 
indivíduo, que é um requisito para as boas re
lações com o público, depende diretamente do 
respeito que a autoridade tem por si mesma e 
pelo trabalho que executa. Numa democracia o 
cidadão é o senhor e não o servil. Se o fun
cionário público reconhece êsse fato básico, se 
êle trata cortêsmente o público e presta bons 
serviços mantendo o seu respeito próprio, estará 
resolvido o primeiro obstáculo no caminho das 
relações públicas cordiais. Na falta de tal re
conhecimento, o cidadão verá com suspeita e des
confiança o seu govêrno, coisa que o técnico em 
relações com o público não poderá remover.

O relatório público é a outra face da moeda: 
primeiro, um serviço público cortês e eficiente; 
segundo, um eficiente sistema de interpretação 
do govêrno para o público. O têrmo “relatório 
público” é empregado com referência a êsse úl
timo processo. Mesmo depois de iniciado o sé
culo vinte, um relatório público era conhecido 
como um documento sêco, monótono e cacete 
publicado usualmente uma vez por ano. Con
tinha pouca informação que o cidadão pudesse 
entender, estava cheio de dados estatísticos sem 
sentido popular, seu tipo era pequeno e sua apa
rência repulsiva. Era virtualmente inútil como 
meio de sanar a lacuna entre o govêrno e o povo.

Nos três últimos decênios o relatório, como 
a sua companheira, a relação com o público, so
freram uma notável transformação em matéria de 
conceito. De um lado, a filosofia em que se baseia 
o relatório passou por uma renovação. A doutrina 
dominante agora é a de que um documento des
tinado ao uso do público deve ser por êle enten
dido. Por isso, os relatórios são comumente mais 
sucintos do que antes; tratam de assuntos que 
prendem a atenção do indivíduo e são escritos 
do ponto de vista dêsse indivíduo, em linguagem 
que êle possa compreender e incluem elementos 
de interêsse visual como fotografias mapas e os 
organogramas que facilitam sua compreensão. 
Nem todos os relatórios atendem, na verdade, a 
essas especificações nem um número cada vez
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maior dêles obedece a estas normas. O relatório 
público de 1952 dificilmente será identificado 
como um descendente do relatório de há trinta 
anos.

De outro lado, o relatório público ampliou- 
se para abranger muitas atividades que anterior
mente não eram relacionadas por êle. Concorda- 
se universalmente agora, que, na verdade, a do
cumentação implica não somente em relatórios 
impressos mas também em todos os meios de 
comunicação entre o govêrno e o povo. Do lado 
estritamente oficial, muitos órgãos editam agora 
revistas, boletins e panfletos como suplementos 
de seus relatórios informativos. Há nos Estados 
Unidos alguns relatórios dêsse tipo, pequenos mas 
realmente eficientes. As exposições também são 
muito empregadas com bons objetivos: centenas 
de milhares de crianças visitaram o “Trem da 
Liberdade” que percorreu o país há cinco anos. 
Visitas bem organizadas têm um fim útil: uma 
excursão ao edifício das Nações Unidas, em New 
York, representa uma memorável experiência 
enquanto Volta Redonda conta aos seus visitantes 
a notável história de um empreendimento na
cional brasileiro. Outros meios oficiais de do
cumentação são sugestivos mas êstes são  ̂sufici
entemente ilustrativos para mostrar qual é o es
copo dêsse setor de atividade.

Além dêsses veículos, os governos usam cada 
vez mais os meios de comunicação com a massa. 
Entre êstes estão, em primeiro lugar, a imprensa 
e o reconhecimento de sua importância levou à 
manutenção de salas de imprensa em importantes 
órgãos públicos; à indicação, pelos jornais mais 
importantes, de correspondentes (ou agentes espe
ciais); à indicação, pelos altos chefes, dos encarie 
gados de departamentos de imprensa; à convoca
ção de conferências de jornalistas; à distribuição 
de noticiário e a muitos outros instrumentos des 
tinados a sistematizar o fluxo do noticiário gover 
namental para imprensa. Inclui também o creo 
cente emprêgo do cinema, lançando-se mão dos 
filmes de objetivos comerciais, privados,  ̂ o.iciais 
ou de colaboração. “Nascida ontem”, comédia ino
fensiva a respeito de uma loura estúpida, contém, 
não obstante, boa dose de excelente doutrina e 
mocrática. “The Plough That Broke the Piam ( "  ) 
velho documentário cinematográfico americano, 
exerceu uma grande influência sôbre a opinião pu 
blica com respeito aos problemas da faixa ari a 
centro oeste dos Estados Unidos. O rádio e, re
centemente, a televisão merecem atençao cada 
vez mais como meios muito eficientes de cont

(*> O tradutor deixou propositadamente de dar o 
título dum filme em português pelo simples fato d 
conhecê-lo. Desde que os títulos originais são aqui trn- 
duzídos arbitrariamente, a tradução literal no caso 
The Plough that Broke the Plaln poderia levar os leito
res à confusão, visto que podem não identificar o filme 
aqui citado como aquele que realmente \iram e j 
título poderá ter sido bem diferente do título origina .

ao povo a história do govêrno: a Voz da América 
atinge terras distantes através de estações parti
culares enquanto que a Rádio de Moscou é uma 
emprêsa de propriedade do Estado. Um número 
cada vez maior de governos de todos os níveis 
monta ou explora suas próprias emprêsas radio- 
difusoras.

A crescente importância da imprensa, da in
dústria cinematográfica, do rádio e da televisão 
na sociedade moderna prognostica uma relação 
cada vez mais íntima entre êsses meios e o go
verno. “De acôrdo com o comitê de Comunicação 
da Universidade de Chicago, a atenção dispensada 
aos meios de comunicação com o público em 
geral (meios de comunicação com a massa) 
ccupava um quarto do dia de atividade do ame
ricano médio em idade adulta” (11). A pro
porção de tempo consumido com êsses meios pode 
não ser tão alta em outros países mas não há 
dúvida quanto a sua grande e crescente influência 
no mundo. Os governos utilizam atentamente 
êsses meios e, de uma maneira tôda especial, em 
passado recente, não se podendo duvidar que 
continuem a proceder assim. Do ponto de vista da 
comunicação administrativa, o problema causado 
pelo emprêgo dêsses meios é simples pelo menos 
em palavras: há um amplo campo em que o 
meio de comunicação com a massa pode ser legi
timamente utilizado para aumentar o entendi
mento pelo público do que o govêrno faz e do 
papel que o cidadão representa no processo da 
administração. Qual a forma de organização e 
quais as diretrizes e planos que redundarão em 
emprêgo mais eficiente dêsses meios, tendo em 
vista o . propósito das relações com o público? 
Uma pergunta simples não importa, porém, numa 
resposta simples porque, no caso em aprêço, esta 
é, obviamente, muito complexa. Podemos afir
mar com certa segurança que os meios de co
municação com a massa são a chave de um bom 
sistema governamental de relações com o público 
e que em parte alguma se conseguiu uma solução 
completamente satisfatória para êsse problema.

A participação do indivíduo na administração 
por intermédio dos conselhos consultivos, comis
sões e comitês é uma medida que merece aca
tamento cada vez maior. Tais órgãos variam 
consideràvelmente quanto à respectiva estrutura 
e propósitos. Durante a guerra, os Estados Unidos 
fizeram grande uso de juntas locais de seleção, 
através das quais milhares de cidadãos participa- 
■ram, prestando serviços de natureza pública sem 
remuneração, da administração da lei sôbre o 
serviço seletivo. Presentemente, existe um comitê 
consultivo nacional que assessora o Diretor do 
Serviço Seletivo, nos Estados Unidos, e, em mui
tos países serão encontradas comissões consul
tivas da UNESCO: no Brasil, por exemplo, existe 
uma delas. Órgãos como êsses atendem a muitos 
fins; mas um dos meios importantes é o de criar

(11) Pimjott, op. c it., pag. 256.
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os necessários meios pelos quais as informações 
relativas às atividades administrativas podem ser 
levadas a certos grupos importantes da popula
ção. Adequadamente instaladas e constituídas, as 
juntas de cidadãos são um elo muito útil no pro
cessamento das relações com o público.

De uma maneira geral, as atividades de re
lações com o público do governo são desempenha
das mais ou menos ao acaso. Do lado informal, 
existem tantos pontos de vista “oficiais” a respeito 
do govêrno quantos são os servidores públicos. 
Do lado formal, cada ministério e cada departa
mento desempenha as suas próprias atividades de 
relações com o público, coisa que pode ser mas 
normalmente não é coordenada num programa 
geral de um determinado órgão- A testa do go
vêrno a autoridade executiva se esforça no sentido 
de imprimir às atividades de informação uma 
aparência de ordem e objetividade sem alcançar 
um sucesso categórico, pelo menos na maioria dos 
casos- Considerando o conseqüente caos existente 
nos programas de relações com o público, não é 
motivo de surprêsa o fato de existirem propostas 
de coordenação de tais atividades por meio de um 
órgão ou, seja, um serviço de informações. Em 
muitas organizações a regra vigente é a de que 
todos os pronunciamentos públicos devem ser fei
tos por uma determinada autoridade —  o chefe 
de departamento, o prefeito, etc. Durante a guerra, 
os Estados Unidos criaram o Oífice oí War Infor
mation (OW I) procurando defender com essa 
medida a política nacional, selecionando e censu
rando, antes da respectiva divulgação, as infor
mações concernentes ao esforço de guerra. Uma 
tal providência seria tolerada, num período de 
agitação como o de 1943 a 1945, como necessária 
à segurança nacional; mas na paz ela afetaria a 
liberdade de palavra, de divulgação de notícias, 
de acesso aos arquivos públicos e outros direitos 
que são muito pregados numa democracia.

É nosso propósito examinar aqui os problemas 
filosóficos e jurídicos envolvidos na regulamenta
ção dos pronunciamentos oficiais a respeito do 
govêrno, visando apenas a indicar a correlação 
existente entre tal regulamentação e as relações 
com o público. Do ponto de vista da comunica
ção administrativa, pareceria ser vantajosa uma 
harmonização dos relatórios oficiais, declarações e 
informações (com respeito à política administra
tiva mas não necessariamente aos detalhes) antes 
de se tornarem conhecidos. Isto pode ser feito 
com maior vantagem sob a supervisão do exe
cutivo, por meio da criação de um departamento 
ou serviço de informações ao público, ou não deve 
ser feito de modo algum? Estas são perguntas 
cujas respostas ainda não são claras. Verdade é 
que a comunicação administrativa muito lucraria 
com uma certa sistematização das atividades do 
setor das relações com o público. Como alcançar 
êsse objetivo dentro dos limites das normas de
mocráticas ? Êste é um dos muitos problemas sem 
solução na administração pública.

FATORES CONDICIONANTES

Não seria de grande necessidade observar que 
a comunicação administrativa tem lugar num 
mundo real onde existem incontáveis fatôres cola
terais para complicar seus processos. Os principais 
dêsses talvez sejam os psicológicos. Os sêres hu
manos são, acima de tudo, unidades celulares do 
processo de intercomunicação, quer do lado trans
missor, quer do receptor- Por isso, interessa-nos 
necessàriamente a mente humana e a maneira por 
que trabalha- Tendo em vista nosso propósito, 
bastaria portanto notar as prevenções com que um 
indivíduo encara um dado assunto. Walter Lip- 
pman, pioneiro no campo do estudo da opinião 
pública, identificou, há 30 anos, os “estereótipos” 
que existem na mente humana, assinalando que é 
realmente impossível libertasse o indivíduo de seu 
passado ou de seu meio. Estas considerações psico
lógicas fundamentais a todos afetam: à autoridade 
pública que transmite uma informação, àquela au
toridade ou servidor que recebe e interpreta uma 
ordem, ao cidadão que conclui, pela leitura de um 
relatório, que êsse ou aquele órgão está executan
do um trabalho bom ou mau, etc.

Êsse aspecto da combinação de fatôres psico
lógicos se reflete nas diferenças de condições, o 
que se exemplifica com o fato de que certos indi
víduos que falam francamente com seus colegas 
acham às vêzes difícil comunicar-se com pessoas 
de esferas (oficiais, sociais ou culturais) diferentes. 
No campo administrativo, isto pode significar que 
há desenfreada tagarelice entre os servidores de 
um órgão, enquanto o chefe da organização acha 
que é quase impossível saber o que está ocorrendo. 
Em têrmos de relações com o público, isto quer 
dizer que um relatório destinado a um grupo pouco 
significa para outro grupo e talvez a nenhum ou
tro interesse. Isto dá idéia da extrema dificuldade 
de planejamento de um relatório que possa des
pertar o interêsse geral- Outra reflexão a respeito 
da predisposição psicológica é a que se observa na 
alegação de uma certa autoridade çública segun
do a qual um comunicado avisando do encerra
mento do expediente de sua repartição antes da 
hora normal, em virtude do mau tempo; foi divul
gado em 15 minutos entre seu pessoal enquanto 
um aviso de que foi abolida a gratificação por 
prorrogação do horário do trabalho parecia jamais 
chegar ao conhecimento de todos- Isto constitui 
prova de que os homens — quer servidores públi
cos, quer não —  vêem e ouvem muito mais o que 
desejam ver e ouvir. Dentro de uma unidade ad
ministrativa êsses fatôres básicos psicológicos e de 
personalidade encontram meios de se manifestar 
numa grande variedade de associações infor
mais não reconhecidas, exercem uma muito grande 
influência sôbre a organização formal e, natural e 
inevitàvelmente, sôbre a comunicação administra
tiva-

Um segundo conjunto de fatôres que cornpli- 
cam a questão resultou da revolução tecnológica 
dos últimos cem anos- De um lado — e em conse
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qüência, em parte pelo menos, dessa revolução — 
o govêrno progrediu consideravelmente em tama
nho e em complexidade- O abandono do laissez 
íaire foi de grande conseqüência para a adminis
tração pública. De outro lado, a sociedade se tor
nou mais complexa, com relações cada vez mais 
formais, remotas e impessoais, com um maior nu
mero de grupos e subgrupos a fazer reivindicações 
e um “público” cada vez maior com o qual é 
mister entender-se. A especialização que foi a ca
racterística distintiva da própria revolução tecno
lógica — especialização em estrutura, em produto, 
em processo de trabalho e maneira de vida afe
tou também o govêrno e, em proporção ainda mais 
ampla, tôda a sociedade- Êsses progressos signifi
cam para a administração tarefas mais complicadas 
em todos os sentidos e especialmente no setor da 
comunicação administrativa: deveres mais difí
ceis de analisar dentro da administração e de des
crever fora dela- Assim, tanto as comunicações in
ternas como as relações com o público se tornaram 
mais complexas, passando a sociedade tecnológica 
em que vivemos a ser um fator condicionante bá
sico da comunicação administrativa.

O espetacular desenvolvimento dos meios de 
comunicação com a massa, desenvolvimento êsse 
a que já se fêz referência, deve ser considerado 
como um terceiro fator que exerce uma influência 
fundamental sôbre a comunicação administrativa. 
E’ lugar comum observar que, do ponto de vista do 
transporte e da comunicação, o mundo foi reduzido 
a uma simples fração de seu tamanho de há 50 
anos. O contraste entre o navio a vela oü o cairo 
de boi do Brasil de há alguns anos e o avião é 
espetacular, embora não seja tão flagrante quanto
o contraste entre êsses mesmos veículos como meio 
de comunicação e o rádio. Se êste, por outro lado, 
não pode promover o contato direto tão neces
sário a um entendimento pessoal bem sucedido, 
pelo menos em parte a televisão o pode.

Os meios de comunicação com a massa exer
ceram diferentes e inúmeros efeitos sôbre o go
vêrno. Êles criaram para a administração tôda 
uma nova área de atividades que exige regulamen
tação- Exerceram uma profunda influência sôbre 
os rumos da política pública e criaram novos e e 1 
cientes meios de contato com o público. Êles o 
ram o pai de um novo e explosivo campo das 
relações com o público. • Levaram aos tribunais 
populares, para serem julgadas, as causas pu 1 
cas — “balões de ensaio”, campanhas de boatos e 
“furos” premeditados no campo das informaçoes 
— são partes dêsse processo, quanto mais espe 
taculares forem as lutas- Seria preciso lembrar que 
estamos empenhados numa guerra mundia pe a 
conquista da mente dos homens e que a re ativa 
energia e habilidade empregadas no uso dos meios 
de comunicação com a massa serão de gran e va 
lor para a determinação dos resultados dessa ata 
lha? Temos nesse caso a comunicação no mais 
elevado de todos os seus níveis,

Um quarto fator condicionante (último, no 
que diz respeito ao nosso interêsse) é o que Deia a

seguinte pergunta: o que será objeto da comuni
cação? Os órgãos administrativos se empenham em 
milhares de atividades que são de pouco interêsse 
e dizem respeito exclusivamente à administração 
e a nada que esteja fora de seu âmbito. Uma 
idéia do volume dessas atividades pode ser facil
mente concebida apreciando-se o fato de que em 
19-16, os arquivos federais existentes nos Estados 
Unidos mediam em pés cúbicos, um total en
tre 16 a 18 milhões, com um acréscimo anual de
1 milhão de pés cúbicos (1 2 ). O que se refere ao 
passado representa história; mas o acréscimo anual 
acima referido representa um campo que pode ser 
coberto pela comunicação administrativa- Qual a 
parcela dessa vasta floresta (cuja maior parte 
nada mais é do que detalhes em processo de desen
volvimento) que deve ser coberta internamente 
pela administração? A resposta é, certamente: tudo 
isto, mas, na maioria dos casos, uma pequena área 
apenas- Qual a porção dela que deve ser comuni
cada ao público? Qual a porção dela que deve, na 
verdade, ser de pouco interêsse para o público? 
Nesta oportunidade, a resposta é: muito pouca. 
Os assuntos a serem canalizados para o povo de
vem ser selecionados discriminadamente desde 
que tôda a história do govêrno não pode, obvia
mente, ser contada. Mas qual será o critério e 
qual será a discriminação na escolha dêsses as
suntos a serem divulgados ? Essa questão é cru
cial no processo de comunicação.

Outra fase dos problemas da comunicação ou, 
mais especialmente, das relações como o público, 
diz respeito à questão da segurança que será pron
tamente identificada como um aspecto da per
gunta já formulada. Há certa predisposição da 
parte de algumas autoridades públicas para re
cusar acesso normal aos arquivos públicos e semi- 
públicos em benefício da segurança. Tais alegações 
são sempre objeto de discussões porque não há 
dúvida de que, ordinariamente, na supressão das 
informações reside um perigo ainda maior do que 
na sua divulgação. Há épocas e ocasiões, no en
tanto, em que a segurança interna e mesmo a ex
terna de uma nação pode ficar em perigo em vir
tude da divulgação inoportuna de informes. Nes
ses momentos, as autoridades executivas devem 
assumir as responsabilidades pelas respectivas de
cisões, sendo tais responsabilidades realmente 
pesadas. A prática democrática exige completa e 
ampla publicidade em tôrno de todos os atos pú
blicos e as exceções a essa regra devem ser reduzi
das ao mínimo requerido pela segurança pública 
estritamente definida.

CONCLUSÃO

A tese que serve de base a êste ensaio é de 
que a comunicação está situada no próprio cerne 
do processo de administração. Há, de certo, póli- 
pos que acrescentam seu grão diário de coral

(12 ) Elements ol Public Administration, de Fritz 
Morstein Marx (New York, 1946), pág. 420.
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ao produto total dos trabalhos governamentais sem 
contato significativo com seus companheiros; mas 
o seu número é pequeno e sua contribuição roti
neira. Por definição, a administração diz respeito 
ao esforço cooperativo entre os homens e o ato 
principal e mais simples dessa cooperação envolve 
exatamente a comunicação. Nos últimos dias, sen
timo-nos inclinados a aceitar essa verdade funda
mental sem aceitar, ao mesmo tempo, suas conse
qüências para o estudo e a prática da administra
ção pública. Os chineses antigos tinham melhor 
capacidade de percepção. No Jenwu chih, de Liu 
Shao, escrito há mais de 1.700 anos, encontram-se 
as seguintes palavras sôbre o caráter do “adminis
trador geral” :

sua bôca saem boas palavras mas êle pára de falar quan
do essas palavras são suficientes. Êle não usa os fatos 
que conhece quando com isso pode ofender a outros que 
são incapazes. Êle não fala de maneira que realce aquilo 
em que êle próprio se sobressai. Sua mente é equilibrada 
e suas ordens instrutivas, sem reprimendas e sem nega
tivas. Êle visa exclusivamente a alcançar o Tao. (13)

Houve, afinal, um homem equipado, tanto pelo 
seu preparo como pelo seu temperamento, para 
tratar com seus semelhantes: houve um mestre na 
arte da comunicação administrativa.

Muito embora suas luzes envolvam tôda a legis
lação, êle não as utiliza para dominar os homens. De

(13 ) Retirado de uma citação que aparece in 
Public Administration Review, vol. X , pág. 261.
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M é t o d o  C o m p a r a t i v o  e Ci ênc i as  
A d m i n i s t r a t i v a s

(Ciência e Ensino da Administração Comparada)

A O tratar do problema da ciência e do ensino 
da Administração Comparada, compreenda

mos, antes de tudo, que se trata da aplicação de 
um instrumento metodológico particular saído do 
domínio da metodologia científica. Isso parece 
claro, a ponto de ser trivial, e, no entanto, rara
mente é realizado conscientemente pelos pesquisa
dores em geral e pelos juristas, em particular. A 
curiosidade comparativa fundada no sentido co- 
mum, com base intuitiva e empírica, é bastante 
geral no domínio das Ciências Sociais: com efeito, 
por não poder experimentar como o fazem as Ciên
cias Naturais, é difícil, no domínio das Ciências 
Sociais, examinar os fatos, isolando os fatores que 
têm papel em conjunto, e procurando correlações 
próprias para o objeto da pesquisa. E’ difícil dife
rençar os fatos dados, dos fatos provocados, a rea
lidade espontânea e as situações criadas por algum 
“dirigente do jôgo” , os efeitos acidentais dos fatos 
estudados e os efeitos constantes e naturais.

Ora, só um grande número de fatos sociais 
repetidos, observados, seja no espaço, seja no tem- 
Po, pode, numa certa medida, servir para solucio
nar essas dificuldades ou atenuá-las. Com efeito, 
tôda cortclusão de análises demasiado simples fun
dada sôbre um número demasiado pequeno de 
fatos limitados, pode fàcilmente induzir a erros. 
Todo conceito científico deve pois, nesse domínio, 
tirar suas origens de fatos do setor mais amplo 
que de uma só comunidade social observada, se 
não quer falsear as perspectivas. Essa ampliaçao 
do plano de experiências compensa em grande 
Parte o que as disciplinas sociais comportam de 
incerteza quanto aos resultados particulares e con
cretos .

A comparação pode assim representar nas 
Ciências Sociais o papel do método experimenta 
nas Ciências Naturais; ela pode mesmo, como já 
constatou Emile Durkheim, (1 ) tornar-se o instru
mento por excelência do método chamado socio o 
gico” da análise científica.

(1 ) C f. “ De la méthode dans les Sciences”  (vol. 
1 —  págs. 307-310).

George S . Langrod
(Centro Nacional de Pesquisas Científicas —  Paris —  

e Universidade de Sarrebruck)

Mas trata-se aqui de compreender o aspecto 
metodológico do problema para evitar confusão 
fundamental entre a pesquisa científica e a obser
vação vulgar, entre a aplicação metódica da ana
logia e o estudo de fatos tirados de diversos siste
mas justapostos, entre a ciência comparativa e o 
“gôsto comparativo” puro e simples.

O problema da metodologia científica, na sua 
totalidade, é, no domínio das Ciências Sociais, o 
objeto de uma incompreensão quase geral. ( 2 )

Por um lado os pesquisadores nem sempre 
concebem que não há trabalho científico possível 
sem haver método preestabelecido, se bem que 
êste seja fatalmente secundário em relação ao 
problema estudado, prèviamente estabelecido. 
Eles não percebem, senão raramente, qual o mé
todo que devem utilizar. Escolhem êsse método, 
quase intuitivamente, de acordo com a predisposi
ção inata ou o temperamento, seja a casu ad casum 
de acôrdo com a especificação da matéria estuda
da (que se classifica melhor por um método de 
trabalho que por outro) seja, enfim, acidental
mente .

Por outro lado, fazemos constantemente vá
rias confusões básicas, a saber: identificamos êsse 
“método” com a aceitação vulgar da palavra ope
ração, puramente material, caminho seguido para 
atingir objetivo determinado (por exemplo, o con
junto de matérias ou a coleção de fatos) (3 ) :— 
com o método científico: processo de conhecimen
tos, sistema de operações intelectuais, pelas quais 
se procura descobrir certas verdades, verificando 
as hipóteses, formulando sentenças. (4 ) Confun
dimos mesmo o método, instrumento de observa-

(2 ) C f. G . Langrod “ Quelques remarques pi éli* 
minaires sur la méthodologie juridique”  na “Revue inter- 
nationale d’Histoire politique et constitutionelle” , Paris 
1951, p . 146 ss.

(3 ) “ Ensemble de procédés raisonnés pour feire 
quelque chose” , diz L iTTRÉ.

(4 ) C f. Ch E isenmann “ Sur l ’objet et la métho
de des Sciences Politiques” , na “La Science Politique oon- 
temporaine: Contribution à la recherche, la méthode et 
l’enseignement” , Unesco, Paris 1950, p . 116 ss.
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ção, de análise e comparação com o problema de 
fundo, querendo encontrar uma pluralidade (e 
mesmo conflitos) de métodos alternativamente 
aplicáveis onde se trata de problemas diversos 
(se bem que relativos a uma mesma ordem de 
fatos). (5 )

Independentemente do aspecto do objeto em 
relação aos métodos, ( 6 ) opondo a unidade me
todológica universal e a homogeneidade do con
teúdo das Ciências Naturais à dependência, em 
Ciências Sociais, do método de uma série de fatô- 
res variáveis (hábitos intelectuais, locais, forma
ção dos espíritos, tradição, sistemas de ensino, con
junto de fatores de ordem ecológica) (7 ) tende
mos quase sempre a assimilar essa dependência a 
uma arbitragem metodológica.

Um trabalho sério parece indispensável e 
urgente no plano da metodologia científica no do
mínio das Ciências Sociais, para fazer desaparecer 
essa desorientação quase geral que abaixa o nível 
científico do estudo social, seja qual fôr. Acres
centemos ainda que o defeito de método parepe, 
no primeiro contato, mais perigoso ainda no domí
nio das Ciências Sociais que no domínio das Ciên
cias Naturais. Com efeito, como constata, por 
exemplo, François Simiand, ( 8 ) na experimenta
ção material das Ciências positivas a má abstração, 
—  sem suficiente correspondência com a realidade 
e sem fundamento objetivo, —  mostra-se, quase 
sempre, por uma evidência física material. Ao con
trário, nas Ciências Sociais a constituição das abs
trações se apresenta particularmente difícil. Os 
dados estudados nunca se recusam a ser combina
dos com outros “a correspondência ou a não cor
respondência com alguma realidade objetiva não 
é aqui, em geral, um fenômeno que salta aos 
olhos” . Para chegar, pois, ao estabelecimento das 
uniformidades reais, das regularidades sociais que 
ultrapassam o contingente e o particular, tendo um 
caráter de necessidade racional, é necessário aper
feiçoar o instrumento utilizado. Trata-se de unifi
cá-lo, no tempo e no espaço, operando sôbre bnas 
abstrações, ampliando o campo de observação e 
utilizando técnica de raciocínio adequada. Por 
falta dessas precauções, o pesquisador —  julgando-

(S ) Ibidetn, págs. 118-120.
(6 ) Mas, no domínio das Ciências Sociais, encon

traremos certos ramos que não têm objeto próprio e que 
são Ciências, menos pela natureza dos fenômenos observa
dos do que, precisamente, pela aplicação de métodos espe
cíficos de observação de fenômenos pertencentes a outras 
matérias. Seignobos considera, por exemplo, a história 
tomo um processo de conhecimentos e não uma ciência, 
negando a existência de fatos históricos por natureza ( “La 
méthode historique appliquée aux sciences sociales” , 1901) . 
Da mesma forma, quanto à Ciência Política, B urdeau 
constata que ela deixa de ser uma “ enciclopédia de conhe
cimentos”  para ser um método de pesquisa, que constitui 
uma concepção ampliada do estudo tradicional dos juris
tas dedicada aos problemas constitucionais ( “Traité de 
Science Politique” , 1941) .

(7 ) C f. A . D emangeon em “Les Sciences Sociales 
en France. Enseignement et récherchí” , Paris 1937 p . 41.

(8) “Statistique et Expérience”, p. 32.

se científico —  torna-se apenas um técnico social 
ou confunde inconscientemente o ponto de vista 
científico com o ponto de vista empírico e pura
mente prático.

Dessa maneira, o método comparativo nas 
Ciências Sociais nos permite isolar os fatores de 
casualidade e descobrir a direção na qual êles 
agem. (9 ) Sem se opor à experimentação, êsse mé
todo aparece como espécie de pesquisa experimen
tal, aplicada a certas ordens de fatos. (10) Deve 
ser sistematicamente classificado entre outros mé
todos de estudo científico, no domínio social, por 
exemplo: o método psicológico, sociológico, jurí
dico, normativo histórico e dialético, etc. (11) Tra
ta-se aqui, em realidade, de uma interpretação me
todológica dos fatos invocados e dum controle 
científico das hipóteses à luz da indução lógica 
estabelecida por meio de investigação compara
tiva, baseada nas verdades dos fenômenos obser
vados. Empregamos o processo metódico fundado 
sob o princípio das “variações concomitantes” de
finido por Stuart Mill: sem procurar uma ligação 
causai de fenômenos estudados em estado de de
pendência recíproca, consideramos como as variá
veis, em que as relações consistem na correspon
dência de seus valores. ( 12 ) ,

Os fatos fornecidos pela História, pela Geogra
fia Humana, pela Etnologia, pela Antropologia ou 
Sociologia, pela Lingüística, pela Ciência das Re
ligiões, pela Pedagogia, pela História da Arte, pela 
Estatística, pelas Ciências Econômicas, Jurídicas 
ou Políticas, Administrativas ou a das relações in
ternacionais, servem pois para estabelecer relações 
numéricas. Deduzimos, para verificar as hipóte
ses, dêsses dados “conjuntos” abstratos que levam 
a uma probabilidade e servem pelo acúmulo de 
controles para chegar a úma certeza prática não 
empírica e somente conjuntural. Trata-se aqui da 
procura “de uma espécie de especialização” (de 
certos fatos) da marcha essencial de nosso espírito, 
diante da realidade concreta” (Simiand). Do 
ponto de vista metodológico, essa procura segue o 
mesmo caminho da anatomia e da filologia com
parada. (13) Graças a êsse escalonamento hori
zontal que dá a ampliação do espaço, juntamente 
com o escalonamento vertical que dá a História 
(estamos no ponto característico do encontro dês-

(9 ) C f. K . M annheim  em “Les Sciences Sociales 
et 1’esprit international” , em “ Les convergences des 
Sciences Sociales et l ’esprit international” , Paris 1938, 
p . 221.
> (10 ) C f. F . Simiand op. cit. p . 221.

(11 ) Não pretendemos precisar aqui o número exato 
de métodos empregados usualmente na pesquisa, nem a 
possibilidade de empregar um só método ou um acúmulo 
de métodos numa determinada pesquisa, nem, enfim, che
gar a um supermétodo chamado “ método integral”  —• 
Cf. G . L angrod em “ Science politique contemporaine. 
Contribution à la recherche, la méthode et l ’ enseignement”
—  Unesco, Paris 1910 p . 200.

(12 ) “L ’ idé de fonction se trouve substituée à celle 
de la cause” , diz Charles R enouvier.

(13 ) Como o constatou o jurisconsulto italiano 
Amari, em 1857.
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ses dois aspectos) e ao instrumental técnico ade
quado, adquirimos pois a possibilidade de analisar 
os fenômenos sociais (tipos de imitação, de con
trastes, de osmose, de semelhança, de paralelismo, 
de costumes, de identidade real ou aparente), 
etc. Damos ao mesmo tempo um passo importan
tíssimo para a pesquisa de constantes entre fenô
menos sociais acima dos compartimentos criados 
pela divisão de ensino e pelo estudo científico em 
disciplinas. Elevamo-nos, por conseguinte, acima 
das fronteiras entre as disciplinas, e podemos 
aprender a complexidade e seus recíprocos emprés
timos. A aplicação do método comparativo parece 
particularmente eficaz no domínio da Administra
ção Pública, cientificamente analisada. Isso por
que, —  contrariamente à tendência evidente à in
terdependência na escala continental ou regional, 
ou mesmo do globo, —  continuamos a crer que o 
domínio da Administração Pública fica estrita
mente nacional. Isso também, porque o cremos 
forçosamente heterogêneo, e que, se fôsse verdade, 
tornaria tôda a comparação lógica impossível (se 
não apenas fragmentária). Ora, a possibilidade e 
a necessidade dêsse método, os estudos consagra
dos à Administração Pública se encontram, muitas 
vêzes, salientados pelos especialistas da compara
ção jurídica, para só citar autores já clássicos, de 
nível internacional, como, por exemplo, Gutteridge 
(14) ou Goodnow (1 5 ). Parece, com efeito, que 
nesse plano, como em geral quando se trata de 
tôda análise “institucional” , as particularidades, 
sejam quais forem, só servem para dissimular a 
essência do problema estudado, portanto essas par
ticularidades, de estrutura, de organização, de base 
legal, de funcionamento, —  constituem sempre o 
quadro dos estudos; a aplicação do método com
parativo às Ciências Administrativas (de qualquer 
espécie) fica sempre no estado da infância, nao 
ultrapassando, quase sempre, um estado inteira
mente primitivo. O “approach” particularista rei
na universalmente: o hábito secular de tratar os 
problemas pela base está vencendo —  até nova 
ordem —  um sistema de pesquisa geral, oue con
sistirá em tratar o objeto no seu conjunto, fora das 
diferenças locais, nacionais, regionais ou continen
tais.

Essa falência da comparação metódica no 
estudo da Administração Pública, apesar da sua

(14 ) H . C. G utteridge, professor da Univ. de 
Cambridge (Comparative Law. An Introduction to the 
Comparative Method of Legal Study and Research, Cam
bridge, 2.° edição, 1949 p . 29) —  "There woal seem to 
be considerable scope for the comparative investi&ation of 
problems which are essentially oi an admw'*trative cha- 
racter. ”

(15 ) F . J . G oodnow, professor na Columbia Uni- 
versity, de New York (e, posteriormente, presidente da 
John Hopkins University de Baltimore, Maryland) 1 
“ Comparative Administrativo Law. An Analysis of the 
Administrative Systems —  National and Local of the 
United States, England, France, and Germany” , New 
York 1893, V ol. I p . 4 : “T h e .. .  knowledge of adminis
trativo law and and science. . .  can be obtained only by 
study and by comparison of our own foreign administrative
methods. . . ”

necessidade cada vez mais evidente, intuitivamen
te concebida, e mesmo de tempos em tempos pou
co respeitada, —  (16) se explica pela organização 
da pesquisa por Estados, por um hiato tradicional 
entre os objetivos práticos perseguidos e as exigên
cias da pesquisa verdadeiramente cientifica, por 
pobreza metodológica das Ciências Sociais em ge
ral (ut supra), pelas dificuldades técnicas: de do
cumentação, semânticas, de compreensão mútua, 
de pesquisa do conteúdo, de processos sociais reais, 
escondidos sob uma fachada exterior, consciente 
ou inconscientemente falsa. Os juristas tendem a 
contentar-se com essa fachada unicamente porque 
estudam a forma; os sociológos só tomam, geral
mente, em consideração, o conteúdo real, a relação 
da forma com o fundo fica geralmente inexplora
da. Em todos os casos contentamo-nos com conhe
cimentos limitados a um único campo de observa
ção, a um sistema estatal dado, ou, quando muito, 
a um sistema de civilização superestatal (consi
derado como uma certa unidade lógica ou de meio 
histórico, por exemplo, o sistema anglo-saxão ou 
sistema ibérico). O valor da pesquisa científica 
encontra-se pois nitidamente empobrecido; e mais 
ainda, não podemos, por falta de comparação me
tódica —  e não por ilustrações comparativas iso
ladas. realizadas em estudos monográficos —  nem 
proceder a um exame mais raciocinado de princí
pios do sistema próprio (porque omitimos a análi
se do texto comparado que o enriquece e o esclare
ce) nem sequer chegar a uma síntese, formando a 
base da compreensão do conjunto, do todo supra 
nacional, de uma mentalidade humana comum, do 
futuro das instituições sociais. O aspecto indispen
sável quanto ao espaço, (o da morfologia social), 
da ecologia humana (ut infra), é dessa maneira, 
degenerado em uma autarquia institucional, acei
tação preguiçosa de soluções isoladas, existindo, 
num plano estatal dado, verdadeiro complexo ter- 
ritorialista (identificação inconsciente de seu pró
prio sistema com aquilo que é natural). Essa in
fluência é desfavorável na pesouisa e. ao mesmo 
tempo, se opõe a tôda unificação psicológica insti
tucional, futura, a todo universalismo social, ou 
mesmo a uma concordância e compreensão de sis
temas coexistentes.

Êsse resultado é devido, também, a uma con
fusão terminológica criada e tolerada pelos juris
tas. Êsses últimos tratam sempre o problema da 
comparação jurídica como o do Direito Compara
do. desconhecendo a essência mesma do método 
comparativo. Ora. parece bem claro que. à luz das 
pesquisas metodológicas recentes, (17) é cada vez

(16) Isso se refere tanto aos estudos iurídicos como 
aos estudos administrativos ou —  nos dois hemisférios, —  
os autores tendem por vêzes a separar as ligações de de
pendência absoluta de um sistema dado somente e expe
rimentam analisar êste sistema comparando-o a outros.

(17) C f. por ex. as opiniões de R enê D avid 
( “Buli. Trim. de la Société de Législation Comparée de 
Paris” . Journées de Droit Franco-Latino-Americaines, 1948 
n.° 4 p . 894 e “ Revue intern. du Droit compare”  Paris, 
n.° 4-1949, p . 489), ou a de Gutteridge (op . cit. p . 1) .
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mais evidente, a despeito do tratamento do Direi
to Comparado como se fòsse um ramo especializa
do do Direito —  tratar-se aqui unicamente da apli
cação de um método científico que não é específi
co das Ciências Jurídicas, mas pode ser, evidente
mente, empregado em qualquer caso e com os mais 
diversos fins. O problema se encontra, dessa ma
neira —  terminològicamente e sistemàticamente —  
mal colocado, se bem que isso seja praticamente 
cômodo, isso aumenta a incompreensão notória da 
questão, com um elemento novo e nebuloso. As 
Ciências Administrativas se encontram, pelo menos 
na Europa, sob a influência predominante da Ciên
cia Jurídica, êsse mal-entendido tem um papel de 
grandes repercussões também no seu domínio. 
Com efeito, tendemos a imitar, no plano termino
lógico, êsse exemplo jurídico, falando de Adminis
tração Comparada como se ela fôsse um ramo es
pecial ou mesmo novo da Administração Pública.
É necessário pois. ter sempre presente aue se trata 
aqui de um estudo comparativo do Direito, ou es
tudo comparativo da Administração Pública (o 
que se pode confundir com o estudo comparativo 
do Direito Administrativo).

A aplicação do método comparativo às Ciên- • 
cias Administrativas nunca deve ser confundida 
com o estudo das administrações estrangeiras. Eis 
mais uma confusão fundamental, aue parece fre
qüente tanto em teoria como em prática. De vez 
em auando nos metemos ã alinhar, consecutiva
mente. diferentes estruturas administrativas, esta
tutos jurídicos ('como por exemplo o do funcioná
rio"). modelos de organização, etc., estudando-os 
um depois do outro, sem portanto os confrontar 
e muito menos os comparar. Poderíamos citar nu
merosos exemplos apoiando essa constatação. (18) 
Nesses casos —  nenhum traço (ou quase) do mé
todo comparativo existe: o autor (ou geralmente 
os autores) elabora estudos respectivos —  na 
maioria dos casos —  de maneira exclusivamente 
descritiva, sendo apenas uma questão de redação 
editorial o processo de os colocar cronologicamen
te. O leitor adquire, dessa maneira, uma documen
tação geralmente preciosa, mas as comparações são 
esquecidas pelos autores dentro de sua própria 
perspicácia. Eis um exemplo característico: as 
confusões dos processos de documentação, de com
pilação e de análise separada com a aplicação de 
um método científico comum, ou seja, do método 
comparativo. É apenas a co n trá rio  aue êsse exem
plo serve para demonstrar o papel do método com
parativo verdadeiro nas Ciências Administrativas.

Para que a comparação seja bem concebida, 
ela não pode ser nem formal, isto é, puramente 
exterior, nem hermética, isto é, tècnicamente sepa
rada do coniunto de fatores laterais. Eis uma difi
culdade suplementar que devemos levar em con-

(18 ) Cf. exemplos-típicos —  R einhard H õhn e 
outros “ Das auslandische Verwal'tungsrecht der Gegen- 
wart. Wesen, Aufgabe und Stellung der Verwaltung in 
Italien. Frankreich, Grossbritanien und USA”  Berlin. 1940 
ou L .D . WIhite e outros “ Civil Service abroad: Great 
Britain, Canada, France, Germany”  N . York 1935) ,

sideração inicialmente sem o que o estudo não atin
giria o objetivo que lhe é designado. Não compa
ramos os mecanismos, comparamos os climas da 
administração. Mesmo quando nos metemos a 
comparar um mecanismo dado somente, a fôrça 
das coisas leva o comparatista a sair dêsse isola
mento e a penetrar no ambiente específico do sis
tema dado, sob pena de falsear as perspectivas. 
Com efeito, nada na Administração Pública, como 
em geral no plano das instituições sociais, é autár
quico. Tudo depende, mais ou menos diretamente, 
do temperamento da comunidade estudada, da 
evolução social e econômica, da história da civili
zação dada, do conjunto de elementos circundan
tes à cultura geral. O trabalho do comparatista se 
mostra particularmente difícil e complexo. Êle 
não pode agir como técnico somente, contentando- 
se em saber a sua especialidade. E’ forçado a rea
lizar, êle mesmo, ou utilizar outros estudos preli
minares de psicologia, sociologia, história, para 
poder fixar o objeto de sua análise comparativa no 
todo social, do qual é produto. Êle deve intervir, 
como o cirurgião na medicina, em todo lugar onde 
a complexidade do organismo social exige, tanto 
em profundidade quanto em extensão. Evidente
mente, não poderá atingir o ideal, mas deve sem
pre levar em consideração as dimensões do seu 
trabalho, para ser capaz de traçar o caminho da 
comparação e para adquirir uma visão compara
tiva indispensável.

É evidente que cada sistema tem seu próprio 
ambiente específico inteiramente diferente, por 
exemplo, nos regimes anglo-saxões, em França, no 
quadro do pensamento administrativo alemão, no 
regime comunista, etc. Sem levar conscientemente 
em consideração essa diferença de clima próprio a 
uma determinada administração no seu conjunto, 
o processo de comparação corre o perigo de ser 
falseado pela base, por falta de elementos essen
ciais que possibilitam o confronto. Não podemos 
proceder, por exemplo, à comparação da judisdição 
administrativa tal como se desenvolveu historica
mente, no Oeste da Europa Ocidental, com os po
deres quase judiciários de diversas comissões ou 
tribunais administrativos nos países anglo-saxões, 
em virtude da diferença de ambiente, no qual há 
essas funções análogas de controle externo dos atos 
administrativos, como são atualmente exercidos. 
Não podemos comparar o ministério público do 
ocidente e do oriente europeus porque, fora da 
identidade do nome e da aparência puramente ex
terior, essas instituições não têm nada em comum. 
(19) É difícil comparar o “Local Government”  
britânico e a “Selbstvérwaltung”  alemã, dado a 
diferença total de ambiente que acompanha a gê
nese de evolução dos dois (a despeito da recepção 
parcial do modêlo do primeiro pelo segundo) 
como, por exemplo, poderíamos comparar os crité
rios do ato administrativo como forma fundamen
tal da atividade da Administração Pública, sem

(19) Cf. p . ex. G . Langrod “Le ministére public
—  organe du controle de 1’Administration dons les pays de 
l ’Est européen”  Paris 1950,
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penetrar, inicialmente, nos traços característicos 
dessa atividade; diferente em cada sistema, e de
pendendo da missão que se atribui à administra
ção (elementos de ordem política, econômica, so
cial, jurídica, psicológica). Isso é relativo a todo 
problema administrativo; a função pública, em 
seus aspectos ideológicos, técnicos ou legais, a ques
tão comunal e a descentralização em geral, os pro
blemas de procedimento administrativo, a polícia 
e o conjunto de prestações administrativas, etc., 
só um estudo comparativo, baseado em ampla ana
lise dos climas respectivos pode realizar uma ana
lise adequada. Como em Geografia, nada pode 
ser feito sem levar em consideração a influência 
real do clima na estrutura vegetal, animal ou hu
mana, da mesma maneira, no nosso domínio social 
é necessário estudar o clima que influencia as ins
tituições estudadas.

Parece também que a Administração Pública 
constitui terreno de predileção tão típico quanto o 
caminho constitucional das nações, de separação 
freqüente e total entre a letra da norma em vigor 
e o fato verdadeiro, entre a fachada institucional 
e a realidade. Contentar-se em comparar a forma, 
significaria, no domínio das Ciências Administrati
vas, limitar-se a um trabalho de fachada, sem pe
netrar na significação real das normas, sem exami
nar o verdadeiro funcionamento do mecanismo 
estudado. Se isso é verdadeiro para o estudo de 
um sistema, ainda é mais verdadeiro para um estu
do comparativo. Trata-se de comparar as realida
des, não se contentando com as aparências pesqui
sando os verdadeiros centros de irradiação de certos 
sistemas sôbre os outros, ( 20) estabelecendo zonas 
de recepção, salientando contrastes entre as seme
lhanças aparentes, comentando os textos do Direito 
Administrativo com o espírito dos métodos e dos 
conceitos do país respectivo (não como é feito ate 
hoje, comumente, com os do país do pesquisador) . 
Por falta de estudos verdadeiramente comparati
vos dessa espécie, por não levar em consideraçao 
essa base comparativa comum em todo estudo que 
ultrapasse a um quadro comunal, os modestos en
saios quase comparativos que existem, sob forma 
de monografias, na hora atual, pecam geralmente 
por uma inadaptação total, na análise, ao clima 
da entidade estudada. O vasto esforço de análise 
comparativa de climas em questão, deveria, logica
mente, preceder todo estudo comparativo, deve 
acompanhar a comparação de instituições concre 
tas, constituir seu ponto de partida e servir para 
decifrar o fundo real do sistema submetido ao 
processo de comparação. É verdade que se trata 
aqui de um conjunto de operações particularmente 
delicadas, exigindo muita sutileza, faculdades ana
líticas de penetração até a estrutura profunda a 
entidade social, esforços de documentação e e ín 
vestigação impossíveis ou muito difíceis de rea 1

(20 ) P . ex: “ Influência das Administrações ibencas 
e francesa na América Latina, na época colonial e seu cru 
zamento posterior com a influencia tecmca e os con 
norte-americanos, e tc . .

zar de longe. O pesquisador deveria poder, graças 
a um instrumental adequado, fazer sondagens na 
doutrina, na legislação, na jurisprudência, na prá
tica administrativa (precedentes, usos e costumes), 
na técnica, na psicologia coletiva e individual, na 
história da civilização estudada, etc. Deveria saber 
tirar conseqüências lógicas dêsses dados e compa
rá-las. Esse esbôço geral, por mais difícil que seja, 
não deve jamais desaparecer detrás de fragmentos 
tais que possam ter uma importância relativa.

Essa comparação ecológica que indicamos, 
como a dos climas administrativos, abrange fatal
mente também a penetração no conjunto das ques
tões de semântica “lato sensu” : trata-se da termi
nologia administrativa, hermética para os não ini
ciados, quase sempre intraduzível, ou traduzível 
somente com grandes dificuldades, exigindo uma 
análise minuciosa. Trata-se também do conheci
mento “do estilo administrativo” de determinada 
região em relação com os métodos particulares de 
administrar, com as formas de processo, com o 
crescimento da missão da administração. Por falta 
de funcionários administrativos adequados, é um 
verdadeiro trabalho de pioneiro, indispensável a 
todo comparatista sério, sob pena de cometer erros 
graves em virtude da incompreensão de uma noção 
ou maneira de se exprimir estrangeira. Isso se 
refere não só aos países de língua menos conheci
da, longe do grande traço internacional do pensa
mento (por exemplo: línguas ibéricas, escandina
vas, eslavas, árabes) mas da mesma forma as 
línguas internacionais mais conhecidas e no entan
to tão mal interpretadas (em particular quando se 
trata de linguagem técnica). O problema do ins
trumental filológico adequado deve ser, para todo 
comparatista, de uma importância realmente ca
pital .

A compreensão de que a comparação dos 
climas administrativos das instituições (grandes 
entidades organizadas), das estruturas, dos méto
dos de funcionamento, encontra-se, nitidamente fa
cilitado, no momento atual, e a aplicação do mé
todo comparativo adquire novos terrenos de ensaio 
em conseqüência da ampliação constante da mis
são da administração pública e graças a um cres
cimento qualitativo e quantitativo. Planos novos 
da atividade administrativa aparecem e se desen
volvem a ponto de transformar o quadro total dessa 
atividade (a função prestativa da administração, 
tomando o lugar, progressivamente, da autoridade 
de comando que era anteriormente exclusiva). O 
instrumental jurídico e técnico da administração 
se aperfeiçoa e estabiliza, constituindo mais e mais 
um grande traço de união entre todos os ramos 
das atividades administrativas (aparecimento e 
evolução do procedimento administrativo). Isso 
tem suas repercussões no plano teórico, alargando 
os planos de comparação possíveis e permitindo 
ampliar o quadro das ciências administrativas, 
aproximando-o da realidade estudada. Com efeito, 
de um lado a penetração constante e progressiva, 
mais e mais profunda, da iniciativa pública no do
mínio econômico e social, cria um plano de funções
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econômicas, mais ou menos análogas, e constitui 
plataforma comum para a análise e a comparação. 
Por outro lado, o procedimento administrativo ins
titucionalizado ( 2 1 ) e cada vez mais codificado le
gislativamente, (22) utilizando o domínio da Ad
ministração pública (nas suas relações ccm os ad
ministrados) uma série de princípios e de formas 
de procedimento judiciários (adaptados às necessi
dades específicas de urgência e de continuidade de 
interesse público em geral bem como às conquistas 
da técnica moderna do trabalho cientificamente 
organizado), constitui um plano novo, ordenado e 
unificado, particularmente adequado para a análise 
comparativa. Também levamos em consideração 
a síntese indispensável ao estudo, diametralmente 
oposta a tôda visão fragmentária particularista das 
Ciências Administrativas: não só o aspecto jurí
dico predomina geralmente nas Faculdades euro
péias, nem o aspecto puramente político e técnico, 
caracterizando a “Public Administration Science” 
norte-americana, esgotam, sozinhos, o campo na
tural de investigação científica da Administração 
Pública. Todos êsses aspectos têm papel impor
tante desde que tudo que é exclusivamente em
pírico seja eliminado do estudo científico. Isso en
riquece, alarga e sistematiza o domínio da compa
ração possível da Administração Pública, conce
bida sob diferentes aspectos, e a situa na família 
dos estudos comparativos, que saem das Ciências 
humanas.

Por fim, a época recente, nos põe em face do 
surto da Administração internacional, fenômeno 
particularmente característico de nossa época, in
dependente do fato de ter uma vocação universal 
ou geogràficamente limitada. Graças a êsse plano 
de aproximação institucional entre países, gerador 
da melhor compreensão mútua, coordenação e co
operação, obtém-se o terreno ideal de compara
ções constantes. No fundo, o nosso ponto de vista 
não parece exagerado se constatarmos que se trata 
aqui de uma comparação organizada. Para com
parar a contribuição dos países membros e pro
curar uma síntese racional e racionada entre as 
diversas correntes, hábitos, formações e tendên
cias, no conjunto das Administrações internacio
nais que nos traz preciosas experiências novas, a 
possibilidade de uma documentação comparativa 
aperfeiçoada e atualizada, enfim uma visão super- 
estatal da interdependência dos povos, simbolizan
do a ruptura com o quadro estatal, tendo como base 
exclusiva os estudos administrativos. Isso parece 
particularmente importante quanto à administra
ção porque, em face de uma série de falências po
líticas de organismos internacionais sucessivos, as-

(21 ) Cf. p . e x .: Eduardo Canture (M ontivideo) 
“Le procés comme institution”  na “ Revue internationale 
du Droit comparé, Paris, n.° 2-1950 p. 276. Felipe Porto 
Carrero (Lim a) “ El Derecho procesal administractivo”  
1943. G . Langrod “ Procédine administrative et Droit 
administratif”  na “ Revue du Droit public, Paris T . 2XIV 
1947.

(22) Cf. p . e x .: o F .A .P .A .  por E .U . 1946 em 
as codificações de 4 países da Europa Central, 1925-1930

sistimos ao sucesso indiscutível dêsses organismos 
nos diversos planos administrativos. (23)

A essência do método comparativo, quando 
é válido para todos, e também seu objetivo, uma 
vez estabelecido, determina fatalmente diversas 
maneiras técnicas de aplicá-lo ao estudo científico.

Pode-se dar que, escolhendo um objeto con
creto de comparação, não o comparemos senão de 
maneira unilateral, isto é, de um país a outro. Com 
efeito, estudamos, por vêzes, o sistema próprio, in
terpretado por outro sistema o que pode constituir 
o ensaio da aplicação rudimentar de certo método 
de comparação. (24) Ao contrário, processo mais 
perfeito parece ser a maneira multilateral de com
parar, ou seja, comparar certas instituições de 
diversos países simultaneamente, ou melhor ainda, 
certas grandes regiões administrativas, estabeleci
das do ponto de vista das civilizações. Pode-se dar 
que nos limitemos ao procedimento de compara
ção de país a país, sem tirar conseqüências de 
ordem mais geral (ensaio de síntese); (25) ao 
contrário, o procedimento mais completo parece 
ser aquêle que trata de destacar grandes princípios 
e de cobrir realidades sociais, como quando cons
tatamos as leis naturais com base numa experiên
cia física. Dessa maneira, graças ao conjunto de 
semelhanças e diferenças, à luz da análise metodo- 
lògicamente correta, pode-se ensaiar e aprender o 
fundo comum, confrontando-o com os outros obje
tivos procurados.

Pode-se dar que, apesar do objetivo persegui
do, o método comparativo aplicado seja mais des
critivo ou analítico e seja sempre impregnado de 
um raciocínio jurídico (ou normativo em geral) ou 
baseado no aspecto histórico ou sociológico, e tenha 
tendências genealógicas, pesquisas de descendên
cia comum por reação ou evolução, —  ou tendên
cias de unificação (transplantação planificada ou 
adaptação de sistemas dados aos princípios no
vos) .

A combinação dessas possibilidades pode ser 
ilimitada; seria vão tentar precisá-la ou limitá-la. 
Ela depende do temperamento e das predisposi
ções inatas de cada pesquisador, enriquecendo-se 
a pesquisa com essa variedade. Tôdas essas possi
bilidades podem encontrar seu lugar nos limites 
metodológicos da comparação cientificamente cor
reta.

E’ necessário ensinar o estudo comparativo da 
Administração Pública, a saber: seja a história

(23 ) C f. quanto à extensão do método comparativo 
no domínio histórico p . ex. Sir Ernest B arker The de- 
vslopment of Public Services in Western Europe 1660 —  
1950. Londres 1931 (reimpresso em 1944) quanto à aná
lise da aplicação da comparação aos métodos administrati
vos, —  p. ex. David Thomson “Les institutions polit com- 
parées en Grande-Bretagne, 1918-1948 na “ La Science poli- 
que contemporaine”  c .c .p .  514-5, etc.

(24 ) C f. Valladão (R io de Janeiro) na “Revue in
ternationale de Droit comparé, Paris n.° 4-1949, p . 508.

(25 ) Cf. p . ex. o tratado comparativo de Direito 
Administrativo de Goodnow O . C .
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comparada dos sistemas administrativos e das po
líticas administrativas, seja a comparação dos cli
mas das grandes regiões administrativas, e, partin
do disso, das instituições administrativas de base 
(teóricas ou práticas), da técnica do funcionamen
to da administração, etc., seja, enfim, o Direito 
Administrativo Comparado. No plano didático do 
moderno ensino administrativo do Direito, essa 
matéria encontra, desde já, se bem que raramente, 
o momento atual. (26) Ao contrário, não parece 
que a matéria ampliada das ciências administrati
vas (supra), compreendendo tanto o aspecto ju
rídico quanto os aspectos não jurídicos, já seja 
ensinada de maneira metódica sob o aspecto com
parativo das escolas superiores ou mesmo nos esta
belecimentos de ensino profissional. (27) É ver
dade que forçosamente sempre comparamos, mas 
de uma maneira primitiva, sem base metodológica 
adequada. Parece que, por um lado, é necessário 
ensinar o método comparativo no estudo e na pes
quisa. (28) Isso nas Faculdades de Filosofia, por

(26 ) Cf. p . ex. os programas respectivos E .U . na 
Law School de Washington University; na Europa: na Fa
culdade de Direito da Universidade de Sane —  Sarrebruck 
(curso de doutorado) etc.

(27 ) Deve-se notar que o programa conjunto da ONU 
e UNESCO no domínio da administração pública realizado 
no plano regional latino-americano em 1951-52, no Rio de 
Janeiro, previu o ensino de “Administração Comparada 
nos Cursos Especiais de funcionários de países da America 
Central e América do Sul.

(28 ) Sugestão de R . David (Revue internationale 
de Droit comparé c .c .p .  489).

outro lado, seria necessário proceder ao ensino do 
estudo comparativo da administração pública assim 
concebida, por exemplo, nas Faculdades de Ciên
cias Econômicas e Administrativas, de Ciências 
Políticas, de Direito, nas Escolas de Administração, 
especializadas, etc. Isso exigiria um estabeleci
mento de diferentes itens de ensino, adaptados à 
“clientela” e ao objetivo determinado pelo ensino. 
O lucro decorrente de tal inovação parece certo. 
Êle se manifestaria sob a forma de enriqueci
mento certo de conhecimentos, de uma ampliação 
de perspectivas, da libertação de uma concepção 
de conjunto, de um sentido acrescido da interde
pendência de sistemas, da criação da necessidade 
de verificação por comparação. O pesquisador, o 
funcionário, o estudante se habituariam, dessa 
maneira, a aprofundar seus pontos de vista, a con
tar com as diversidades de clima, o que, fora da 
ampliação da cultura geral, não só facilitaria o 
estudo dos detalhes do próprio sistema, como, ao 
mesmo tempo, serviria para mostrar um gráfico 
do sistema universal comum. Não seria excessivo 
dizer que constatamos ser tal ensino, cada vez mais, 
impôsto pela própria vida. Por mais difícil que 
seja, por falta de especialistas, de manuais, de do
cumentação acessível, êle constituiria o fator pri
mordial do progresso didático, um dos fundamen
tos de uma verdadeira (porque completa) reforma 
administrativa de futuro, uma fonte de pesquisas 
tendendo, pelo conhecimento da diversidade, para 
a unidade.
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Unidades Lingüísticas e Nacionais
J o ã o  L u iz  N e y

PARTINDO da conclusão a que têm che
gado as últimas teorias lingüísticas, unâni

mes em afirmar que o idioma não é invenção de ho
mens isolados, mas o produto de incessante co
operação de quase todos os povos antigos e con
temporâneos, encetamos o exame da concep
ção, muito corrente no Brasil, de que o idioma 
é símbolo inequívoco da unidade nacional. Hou
ve mesmo, entre nós, quem cunhasse tal pensamento 
nesta asserção tão sintética quanto excessiva
mente arbitrária: A unidade da língua é, sem 
dúvida, fator de unidade nacional.

Quando verificamos que, dentre as línguas, 
“standard” existentes em nossos dias, nenhuma se 
desenvolveu num exclusivo e determinado povo, 
escapa-nos à inteligência o idealismo abstrato da 
suposta homogeneidade de qualquer língua. O 
valor do homogêneo possivelmente arrolado no con
ceito de “unidade”, é, sem dúvida, inexistente ou 
infinitamente precário.

Sabe-se que, em tôdas as línguas cultas 
atuais, têm cooperado veículos de diversas pro
cedências, e, com isso, cada uma delas recebe, 
sem cessar, inúmeros elementos lingüísticos es
tranhos. Haverá, contudo, uma língua padrão que 
seja produto puramente nacional?

Tôda língua viva é um organismo, um pro
cesso, um sistema em constante evolução. E, 
como nenhum povo vive, a rigor, em si mesmo, 
a admissão recíproca de vocábulos é inevitável 
nessas comunicações constantes com outros po
vos, nesse processamento singular de interfecun- 
dação cultural, na qual exercerá maior influência 
o grupo étnico de maior cultura.

Embora seja quase desprovido de signifi
cação falar-se de pureza natural da língua de 
um povo, é certo, todavia, que, na expressão de 
nosso pensamento, devemos, na medida do possí
vel, servir-nos da construção léxica e giros da pró
pria língua; mas isso é o que por si já exige o 
natural sentimento da língua, dessa língua que, 
não obstante, dia a dia, mais se opulenta com 
a incorporação de empréstimos necessários à mais 
integral participação no dinamismo cultural que 
se incrementa além das fronteiras geográficas do 
povo ou nação em que ela estruturalmente se 
unificou na formação de uma língua comum. 
Dita i n c o r p o r a ç ã o  se faz com o apare
cimento de novos fenômenos, novos movimen
tos, novas instituições, novas técnicas, condições, 
processos e teorias.

Tôda exagerada reação a essa fôrça inva
sora, determinada pelas afinidades culturais dos

povos e nações, tornar-se-á improfícua, diante da 
necessidade progressiva de se estreitarem mais e 
mais as diferentes culturas. .

O excessivo apêgo às expressões da própria 
língua com a desmedida aversão aos têrmos exó
ticos tem levado muitos, no beneditino trabalho 
de extirpação dos barbarismos, a engendrar ver
dadeiras monstruosidades.

É já do conhecimento de todos que o pró
prio patrimônio léxico de tôda língua relativa
mente desenvolvida e unificada é produto de voca
bulários diversíssimos, de variadas línguas e diale
tos. Que língua não se acha mesclada de inúmeros 
vocábulos exóticos? E quem intentaria hoje expur
gar de nossa língua padrão os africanismos cuscuz, 
zêbra, inhame. . .; os anglicismos cabograma, bife, 
parlamento. . ou os galicismos chefe, bisturi, ro
tina . . . ?

Nos fatos da língua padrão, acima da chamada 
consciência nacional, está a influência do pro
cesso orgânico da cultura universal, da qual tan
tos são os círculos, quantos os idiomas. Assim é que 
vemos a língua modificar-se com as condições 
espirituais e sociais dos homens.

Em defesa dêsse juízo, ouçamos a Rodolf 
Rocker, último sociólogo artista da Alemanha —  
“En el pensamiento dei hombre no sólo se refleja 
su ambiente natural, sino también las relaciones 
que mantiene con sus semejantes. Cuanto más 
estrecho es el lazo social, cuanto más ricas y di
versas son las relaciones culturales que mantene- 
mos con los semejantes, tanto más fuertes son 
las conexiones que nos unen al ambiente social 
e influyen sin interrupción en nuestro pensami
ento” (1 ) .  .

Se assim ocorre com o pensamento, isto é, 
se o pensamento já não se toma por mero pro
cesso psíquico; mas, acima de tudo, por um re
flexo das condensações, no cérebro humano, de 
imagens ambientes; a língua, que objetiva nosso 
pensamento —  em idênticas condições —  possui 
indiscutível e igual caráter social.

Seria fastidioso remontar-nos às origens da 
linguagem para confirmarmos êsse caráter, hoj< 
tão evidente, que dispensaria o arrolamento de 
quaisquer provas.

Não obstante, julgamos oportuno r e f e r i r  
que todo novo aspecto da vida social demanda 
a criação de palavras novas, incompreensíveis 
às gerações anteriores, que não conheceram a rea
lidade ambiente a que correspondem. E, por

(1 ) Nacionalismo y  Cultura, p . 299.
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outro lado, as dificuldades em que se vê a pre
sente geração para compreender a linguagem das 
gerações anteriores são cada vez mais crescen
tes, atingindo muitas vêzes as raias de radical im- 
compreensão. Muitos textos são apenas inteli
gíveis aos dedicados pesquisadores ou atilados pa- 
leólogos. Nesses textos, a própria língua parece 
£os não especialistas um i d i o m a  estrangeiro 
que requer tradução para superar os seus enigmas. 
Na língua portuguesa, podemos tomar por exem
plo as Crônicas de Femão Lopes, de possível lei
tura, nos nossos dias, apenas com ajuda de glos
sário próprio. Quanto mais remoto vai o exame 
retrospectivo ou esforço de desnovelamento de 
uma língua, tanto mais estranha ela nos parece.

Se não representa a língua de uma nação, em 
si mesma, uma unidade política, podemos tomá-la 
como “fator de unidade nacional” ? O que está su
jeito a contínuas mutações, refletindo a cultura dos 
diversos períodos do nosso pensamento, que se for
ma dentro e fora de nossas fronteiras, poderá cons
tituir correlação com a unidade nacional “que se 
diz sempre a mesma em sua essência” ?

Tôda língua padrão, consoante o nosso enten
dimento, é antes um reflexo da cultura humana, que 
um fator de unidade nacional. Cada brasileiro, por 
exemplo, mais facilmente poderá entender o francês 
ou inglês do seu círculo cultural, do que muitos 
textos escritos na sua própria língua por culturas 
de outros círculos de idade e evolução.

Conclui-se de tal fato que a formação e fases 
de uma língua não decorrem das condições repre
sentativas de um povo determinado nem se pro
cessam segundo princípios nacionais. Alude a isso 
Otto Jespersen, quando adverte que —

“Na Finlândia, a única linguagem literária conhecida 
oté os tempos modernos foi uma linguagem estrangeirado 
Sueco, falado pelas classes superiores, enquanto o Fines, 
falado pela massa popular, era considerado calão vulgar. 
(2 )

E, de modo geral, em Language, 21, refere- 
se o mesmo professor da Universidade de Cope- 
nhagen, à influência do movimento cultural da 
Renascença sôbre os estudos das línguas clássicas, 
onde diz que —
se tornava agora ambição dos humanistas em todos os 

Países escrever o latim como Cícero.”  (3 )

Tem-se afirmado que quanto maior é a cul
tura de um povo, maior e mais vivo é o traço das 
diferenciações individuais. E, ao contrário, mais 
planificado e inculto é um povo, quanto mais se 
aPega ao tradicional e aos hábitos do pensar cor
rente. Contrariamente ao que consigna Pierre 
Grcult, da Universidade de Louvain, em seu com- 
Pêndio sôbre “La Formation des Langues Roma- 
nes” —  49, parece-nos fácil inferir que as condi
ções de unificação e diferenciação de côda língua 
padrão —  como produto de diversos círculos de 
cultura que é —  estão determinadas (por íntima

(2 ) Humanidad, Nación, Ir.dividuo, p . 95.
(3 )  O b. e  p . citadas —  “ it now became the ambi- 

^ on of humanists in ali countries to wrxte Latm like 
Cícero. ”

correlação) pelos valores culturais que, sem reco
nhecer fronteiras, influem diretamente nas ativi
dades sociais de um povo.

Importa aqui firmarmos nossa concepção de 
cultura que, igualmente com Herbert Read, au
tor de Art and Society, opomos ao conceito de 
civilização.

Contrariamente aos que, além de admitirem 
um paralelismo entre civilização e cultura, esta
belecem certa relação de causa e efeito entre am
bas, cremos que pode haver cultura sem qualquer 
apoio de civilização própria. O povo judeu, com 
sua unidade cultural, é, sem dúvida, exemplo sig
nificativo . !

• '  I

O caráter da civilização, mais evidente do 
que o da cultura, define-se pela soma de costumes 
e realizações materiais de qualquer organismo 
social.

De antemão, não nos parece viável que uma 
cultura possa ser imposta a esta ou àquela orga
nização social, como fato consumado. As carac
terísticas de uma cultura autêntica são diametral
mente opostas a qualquer idéia de imposição. En
tendemos que o conceito de cultura envolve três 
aspectos nocionais: o livre, o espontâneo e o di
verso. Por isso, dos valores tangíveis em que pode 
expressar-se qualquer cultura, os mais significati
vos e gerais têm sido os valores artísticos na sua 
mais elevada manifestação não só na literatura, 
na pintura, na música, na escultura e na arquite
tura, mas em tudo quanto constitui expressão do 
homem integral.

Numa tentativa de síntese, diríamos que de 
tôda atividade de quem tem algo a dizer ou ex
pressar, e o faz simplesmente, sem ser asfixiado 
pela técnica, se pode esperar valor cultural tan
gível .

Todo o esforço, no entanto, da contempo
rânea civilização em crise visa à conquista de 
simples comodidades, entre cujos torvelinhos es- 
tuantes se perdem as poucas unidades emissárias 
de cultura.

Na civilização atual, a cultura tem assumido 
caráter tanto quanto artificial. Talvez porque não 
venha representando um fluxo e refluxo de vida 
no organismo social por inteiro. A essa cultura 
atual, sem vivência, poderíamos chamar desvita- 
lizada.

Conseqüentemente, aqui tomamos o têrmo 
cultura na acepção de espontâneo poder de ex
pressão de unidades individualmente livres.

Podemos agora colocar nos seus devidos têr- 
mos o problema das unidades lingüísticas e na
cionais .

Cremos que dessa dicotomia entre civiliza
ção e cultura, podemos extrair outras luzes para 
a conclusão de Otto Jespersen no seguinte racio
cínio:

“Nuestra vida intelectual es extraordinariamente com- 
pleja y, en consecuencia, su instrumento más poderoso, la 
lengua, es asimismo extraordinariamente coniplejo. Las



, ' -

R E V IS T A  DO S E R V IÇ O  P Ú B L IC O  -----  M A R Ç O  D E  1952

condiciones de su evolución no pueden ser reducidas a 
una sola fórmula precisa a menos que nos contentemos 
con una que abarca todas las demás diciendo que las len- 
guas “standard”  están determinadas socialmente.”  (4 )

Uma língua padrão está, a nosso ver, determi
nada concomitantemente pela cultura e civiliza
ção de um povo, ao passo que as fronteiras de 
uma nação e a sua unidade política estão limitadas 
tão-só pela sua própria civilização.

Entendemos por língua padrão o sistema de 
linguagem comum a determinado grupo étnico e 
cultural. Uma língua padrão deve forçosamente 
servir a tôdas as atividades dos cidadãos incluídos 
na comunidade lingüística.

No Brasil, a língua padrão é o português, 
língua que serve às ciências, às leis, à correspon
dência administrativa, etc. A que pauta o pro
fessor nas escolas diferençando-a do linguajar bra
sileiro .

Fatalmente, a língua portuguêsa, em terras 
brasileiras, experimentando a influência de novo 
meio social, teve de sofrer alterações apreciáveis, 
principalmente no domínio da fonética. Tais alte
rações, no entanto, não chegaram ainda a consti
tuir novo sistema gramatical que nos permita 
falar de uma língua brasileira.

A título de ilustração, lembra-nos o seguinte 
fato. No último concurso para professor cate- 
drático de Português do Colégio Pedro II, um 
dos examinadores, argüindo a tese que proclamava 
o idioma brasileiro, pediu ao candidato que puses
se, em língua brasileira, o padre-nosso. E o can
didato acabou confessando-lhe ser isso impossível.

Eis aí testemunho palpável de que uma só 
língua pode servir de língua padrão a distintas 
unidades nacionais. Vemos o Português servindo 
igualmente a Portugal e Brasil; o Espanhol rsendo 
a língua padrão de quase todos os países da Amé
rica do Sul e Espanha; os Estados Unidos e In
glaterra falando uma só língua; enquanto, noutros 
lugares, ocorre fenômeno contrário: várias línguas 
servindo a uma só unidade nacional, como na 
Suíça, por exemplo, onde se fala o Alemão, o Frar 
cês e o Italiano.

Curioso é também o que lemos na seguinte 
citação de Bruno Migliorini, na sua Lingüística:

“As particulares condições suíças se refere o artigo 
116 da Constituição federal, que reconhece o tedesco, o 
francês, o italiano e o romano, como línguas nacionais 
da Confederação, enquanto só as três primeiras são decla
radas línguas oficiais.’ ’ (5 )

Tomando-se a língua como essencial expres
são da nacionalidade, que ocorreria a uma nação 
que, por qualquer motivo, abandonasse sua língua?

(4 ) Ob. c it . p . 96.
(5 ) Ob. cit. — ’ Segunda edição, p . 45, nota 2. 

“ Alie particulari condizioni svizzere si riferisce Particolo 
116 delia Constituzione federale, che riconosce il tedesco, 
il francese, l’ italiano e il romancio, come lingue nazionali 
delia Confederazione, mentre solo le tre prime sono dichia- 
rate lingue uiíiciali.”

—  a nação deixaria fatalmente de existir! No 
entanto, muitos povos, têm perdido sua língua, 
e continuam nacionalmente unificados.

Carece de fôrça persuasiva, conforme vimos 
à saciedade, a afirmação de que a unidade da 
língua é, sem dúvida, fator de unidade nacio
nal .

Em t ô d a língua socialmente cristalizada, 
se assim nos podemos expressar, ressalta-nos o 
serviço que presta como meio de comunicação 
entre os indivíduos. Daí exigir tôda língua pa
drão que a correspondência entre as noções e 
os vocábulos seja igual entre todos os membros 
da mesma comunidade. É essa tendência à uni
ficação que determina as línguas “standard” . Só 
com a formação de novas e maiores unidades 
culturais pode constituir-se uma nova língua co
mum, o que não> ocorre com o simples domínio 
político.

Desfazendo suposta conexão entre língua 
e raça, diz Ferdinand de Saussure
“seria um êrro crer que da comunidade de línguas se pode 
deduzir a consangüinidade, que uma família de línguas 
envolve uma família antropológica.”  (6 )

Igualmente, quer-nos parecer que nação e 
comunidade lingüística não têm nenhuma cone
xão necessária, sendo portanto impossível dedu
zir de uma os fatores da outra.

A unidade nacional, no máximo, pode ser 
fator secundário, mas de modo algum essencial
mente necessário à unidade lingüística.

É ainda Ferdinand de Saussure quem nos 
diz que:
“existe outra unidade, infinitamente mais importante, a 
única essencial, a que está constituída pelo vínculo social: 
chamá-la-emos etnism o.”  (7 )

E acrescenta.:
“ Entendemos por etnismo uma unidade que repousa 

sôbre relações múltiplas de religião, civilização, defesa co
mum, etc. que se podem estabelecer mesmo entre povos 
de raças diferentes e independente de todo laco políti
c o .”  (8 )

A êsse etnismo de Saussure, tão vago quanto 
o socialmente de Jespersen, ao qual já nos refe
rimos acima, apomos os conceitos de civilização 
e cultura sucintamente aqui esboçados.

(6 ) Cours de Linguistique Générale, p . 304 —  “ce 
serait une erreur de croire que de la communauté de lan- 
gue on peut conclure à la consanguinté, qu’une famille de 
langues recouvre une famille anthropologique.”

(7 ) O b. cit. p . 305 —  “ il y a une autnj unité in- 
finiment plus importante, la seule esentielle, celle qui est 
constituée par le lien social: nous l ’appellerons ethn-sme. ”

(8 ) Ob. cit. p . 305 —  “Entendons par là (ethnis- 
me) une unité reposant sur des rapports multiples de re- 
ligion, de civilisation, de défense commune, etc., qui peu- 
vent s’établir même entre peuples de races différentes 
et en l ’absence de tout lien politique.”



DOCUMENTÁRIO

Fronteiras da Administração Pública

í \J _  O  Papel da Discricionariedade na M oderna Administração

M A maioria dos paises a discricionariedade 
administrativa cresceu rapidamente em obje

tivo e importância. “A discricionariedade adminis
trativa”, como Laski observou, “é da essência do 
Estado Moderno” . A história do govêrno revela a 
sucessiva transferência do poder discricionário do 
legislativo para o judiciário e dêste para a admi
nistração . Isso não significa que tenha havido 
uma renúncia absoluta do poder discricionário 
pelas três esferas do govêrno entre si. A discricio
nariedade é comum a tôdas as atividades e órgãos 
do Estado. A transferência a pouco mencionada, 
refere-se ao deslocamento de discricionariedade de 
um para outro foco. Em suma, a discricionarie
dade dos funcionários públicos avantajou-se rela
tivamente à dos tribunais e das legislaturas. O 
processo histórico confirma a observação de Dean 
Pound a respeito dos progressos institucionais 
nos Estados Unidos. Dirigindo-se à “American 
Bar Association” , em 1919, disse Pound .

“ Nos começos de nossa história política o legislativo 
deteve a liderança... A seguir, notadamente a partir 
da expedição do “ Fourteenth Amedement ate a pri 
meira década do presente século, os tribunais conquis
taram uma supremacia definida. . .  A hegemonia o exe 
cutivo está muito próxima. Assim como o secu o e 
zoito e a primeira parte do século dezenove repousaram 
nos tribunais, e a última metade do seculo dezenove 
no legislativo, o século vinte está não menos c aramen 
repousando sobre a administração .

A adoção de normas jurídicas elásticas ( ) 
tornou-se comum nos Estados Unidos, particu ar 
mente a partir da administração de recupera 
ção” posta em prática pelo Presidente Rooseve t. 
Recentes decisões judiciais, como a da Suprema 
Côrte a respeito da “National Recovery Admi- 
nistration” e a conservação do petróleo, em ver
dade restringem a discricionariedade do executivo 
em muitas questões importantes, mas representam 
exceções no avanço em largo front. A evo uçao 
do govêrno americano processou-se partin o e 
uma legislação genérica para o poder a minis 
trativo, de pôr em prática tal legislação con orme

( » )  O oposto de “ normas jurídicas rígidas ou 
“ padrões”  ( standards) — Nota do tradutor.

J o h n  G a u s

(Trad. de Tomás de Vilanova Monteiro Lopes)

requisitos específicos”. Os funcionários públicos 
são não somente investidos do poder de completar 
em detalhes as leis gerais, como também recebem, 
em escala crescente, o poder de arbítrio — auto- 
ridade que podem usar ou deixar de usar, depen
dendo de circunstâncias futuras. Assim, quer nas 
altas esferas da política administrativa, quer nas 
questões de rotina cotidiana, a discricionariedade 
do funcionário cresceu rapidamente nestes pró
ximos anos. Não é de surpreender, portanto, que 
a prática atual tenha ido além das fórmulas teó
ricas dos tribunais-

E’ clara a necessidade de reconsiderar as 
idéias históricas que até aqui delimitaram o campo 
da discricionariedade administrativa. Antigas 
teorias devem ser refrescadas, desde que possam 
importar na criação de novas fórmulas. Qualquer 
análise do sentido e da natureza da discriciona
riedade é capaz de suscitar algumas questões 
fundamentais, como o sentido que modernamente 
se atribui à lei e à doutrina da separação dos 
poderes, bem como à relativa competência, em 
certas circunstâncias, do judiciário e dos depar
tamentos administrativos. A discricionariedade 
administrativa, matéria enganadora, precisa ser 
estudada com o máximo realismo-

O têrmo discricionariedade é usado em dois 
sentidos diferentes. Freqüentemente, significa 
prudência, discernimento, julgamento — o que 
também pode ser chamado de autolimitação. 
Também significa liberdade de escolha entre alter
nativas — dando a idéia de um arbítrio que fixa 
as regras e fiscaliza a observância das mesmas. Isso 
é perfeitamente natural, porque, de ordinário, o 
ato que envolve o exercício do julgamento ou da 
decisão não atrai a atenção de ninguém, a não 
ser daqueles a quem afeta de imediato; via de 
regra, sòmente quando se verifica a intervenção 
dos tribunais é que concedemos particular aten
ção à discricionariedade. Os atos discricionários 
do tipo “garden variety” ocorrem tão freqüente e 
naturalmente que de ordinário lhes dispensamos 
pequena consideração. Todavia, do ponto de vista 
do administrador, essas questões de exercício da
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discricionariedade são da mais vital importância
— de muito maior significação prática do que os 
precedentes estabelecidos pelos tribunais. Para 
que tenhamos uma visão realística da discriciona
riedade, devemos ver o quadro inteiro — incluindo 
tanto as espécies de discricionariedade pouco di
vulgadas como as que atraem a atenção popular. 
Até aqui a discricionariedade tem sido vista com 
os olhos dos legisladores; tentemos observá-la 
também do ponto de vista do administrador.

Podemos distinguir vários níveis de discricio
nariedade, tudo dependendo, principalmente, do 
tipo de negócios públicos; êstes podem ser classi
ficados como de rotina, de emergência, de controle, 
e as situações de conflito social que aí cabem im
plicam o poder discricionário. A classificação 
acima proposta não tem nada de definitivo ou de 
completo, mas parece cobrir com exatidão os 
principais tipos da atividade administrativa-

O mais comum nível de discricionariedade 
administrativa é o que se prende aos trabalhos de 
rotina. Onde o Serviço é de grandes proporções 
e as relações com o público são muito estreitas, 
como por exemplo no serviço postal, o número de 
problemas de natureza discricionária, suscitados 
pela rotina cotidiana é naturalmente muito gran
de . O funcionário postal, no volume de casos 
surgidos cada dia, tem que decidir se as cartas 
apresentam o pêso exato, ou em verdade, apresen
tam excesso de pêso. Neste caso, a discricionarie
dade é matéria de longa experiência, importando 
quase em intuição. Onde é possível e prático o 
uso de normas estas são estabelecidas, mas um 
mínimo de discricionariedade inevitavelmente 
subsiste •

Freqüentemente os mínimos de discricionarie
dade constituem matéria de senso comum, conve
niência ou cortesia. O que ocorre com uma carta 
erroneamente endereçada serve de exemplo a êste 
respeito. Quando um carteiro se certifica de que 
nenhuma pessoa com o nome indicado num certo 
enderêço reside atualmente aí, pode simplesmente 
largar a carta na caixa de correspondência e deixar 
o mais a cargo do dono da casa. Nas áreas metro
politanas onde os carteiros têm longos itinerários e 
as pessoas moram em apartamentos, agir dêsse 
modo é normal e provàvelmente necessário. Nou
tras jurisdições postais, entretanto, o carteiro inves
tiga entre os moradores do local o exato enderêço 
do destinatário. Em tais casos, êle conhece melhor 
as pessoas residentes na área compreendida no seu 
itinerário, o que aliado a outras circunstâncias 
torna possível a investigação. Assim, se as autori
dades postais decidirem que investigações dessa 
ordem redundam em economia de tempo e des
pesas administrativas uma norma geral pode ser 
baixada e, então, o campo da discricionariedade 
ficará mais limitado. A discricionariedade muitas 
vêzes conduz à experimentação; práticas mais 
aperfeiçoadas podem surgir; e, como resultado 
final, aparecer uma nova norma-

No segundo tipo de situação discricionária 
que acima distinguimos, nomeadamente, em maté

ria de emergência, a necessidade e liberdade da 
discricionariedade administrativa evidenciam-se 
mais claramente do que em qualquer outro caso. 
Sob o título geral de situações de emergência 
incluem-se atos tais como o estabelecimento de 
quarentenas, a destruição de rebanhos doentes, a 
demolição de edifícios inseguros, a demolição de 
edifícios contíguos em caso de grandes incêndios, 
e a decretação da lei marcial. Em geral os poderes 
de emergência invariàvelmente envolvem a segu
rança pública e freqüentemente dizem respeito à 
proteção da saúde e da propriedade-

Nas situações de emergência a rapidez de 
ação é essencial. Por isso a ação do administrador 
não deve sofrer outras limitações que não as da 
experiência, do instinto e do raciocínio conju
gado. De qualquer modo, na fase inicial, seu único 
limite é de ordem administrativa e consiste na 
supervisão e no controle pelo superior hierárquico. 
Em muitos casos êsst tipo de controle é possível, 
quando, por exemplo, um inspetor de construções 
considera necessária a demolição de um edifício, 
cu quando a descoberta de uma epizootia reclama 
uma larga quarentena e o sacrifício dos rebanhos 
doentes. Mas o julgamento individual é o que 
predomina em muitas situações de emergência; e 
deve ser assim para que o público tenha proteção. 
Se a administração ficasse manietada pelos re
cursos dos particulares aos tribunais, antes da 
execução da medida de emergência, a sociedade 
seria desde logo sèria mente prejudicada e as fun
ções de polícia do Estado ficariam desmoralizadas. 
Daí o sábio princípio de que o procedimento 
judicial só é permitido depois de tomada medida 
de emergência e, então, a questão da legitimidade 
do ato se reduz a matéria de jurisdição e de lei; 
distinguindo-se, assim, das questões de discricio
nariedade e do fato-

Um terceiro campo da discricionariedade 
administrativa entende com o que se convencionou 
denominar de situações de “controle” . Exemplos 
de poderes administrativos, referentes a êsse campo 
são o licenciamento de lojas e profissões e inspeção 
de negócios e fábricas. Como uma subseção na 
mesma podem ser incluídas situações de controle 
dentro da estrutura do próprio govêrno, como 
por exemplo, os casos relativos a demissão e dis
ciplina dos funcionários. Será desnecessário dizer 
que certos aspectos da administração geral do 
govêrno, tais como os controles das finanças e do 
pessoal, com freqüência envolvem importantes 
manifestações do poder discricionário. Em reali
dade, é possível classificar os poderes discricio
nários em internos e externos-

No que diz respeito a licenciamento e inspeção 
um elevado grau de discricionariedade é necessário 
e permitido. Essas funções governamentais rela
cionam-se com a concessão de privilégios, a pro
teção da segurança e da saúde, e a manutenção 
de certas condições mínimas. Naturalmente, pois, 
a escolha entre duas alternativas e o estabeleci- ■  ̂ , > mento daquelas condiçoes constituem parte essen
cial do processo da efetiva administração. A
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questão de fato referente ao “razoável asseio” de 
uma casa de pasto, a “satisfatória capacidade e 
experiência” de um barbeiro, ou a “segurança” de 
uma serra circular, não podem ser precisamente 
definidas em lei. O intento e o propósito desta 
só podem ser alcançados através do exercício de 
uma criteriosa discricionariedade por parte de 
administradores qualificados r

As situações de controle envolvem no seu cur
so o mecanismo administrativo, as discricionarieda- 
des internas, como também reclamam a liberdade 
de decidir entre alternativas. Os padrões legislativos 
são formulados sob a forma de leis de orçamento, 
leis de concessão de crédito, leis de serviço civil, 
e códigos administrativos. Nas lacunas existentes 
entre êsses padrões situam-se os problemas de 
discricionariedade, com os quais lida a chefia admi
nistrativa. Os têrmos gerais da lei devem ser 
observados e certas normas devem usualmente ser 
seguidas, nas decisões relativas a julgamento de 
questões de fato que comumente se apresentam. . 
O progresso da administração pública na última 
geração explica-se em grande parte pelo aumento 
da liberdade dos funcionários, a quem foi conce
dido o poder de, diretamente, sem interferência 
do legislativo nem do judiciário, dirigir as funções 
da administração geral do' govêrno-

O quarto campo da discricionariedade admi
nistrativa é o que diz respeito a situações de con' 
flito social, como as exprime o trabalho da 
“Interstate Commerce Commission” da Federal 
Trade Commission”, das comissões de utilidades 
públicas, das comissões de acidentes industriais e 
das juntas do trabalho. Tem-se escrito mais sôbre 
a discricionariedade administrativa referente a 
êsses problemas de conflitos sociais, do que a 
respeito da discricionariedade em qualquer outro 
plano da administração. Isso era de esperar, uma 
vez que as questões ali em jôgo se revestem de 
grande importância e afetam muitos interesses. 
Então, também, as legislaturas traçam normais 
gerais a serem seguidas pelos funcionários públicos, 
dentro do “razoável”, “justo” ou “necessnrio . 
O reforço que ao funcionário podem prestar os 
técnicos e peritos está implícito na estrutura do 
trabalho de regulamentação. O legislativo fixa 
as linhas gerais de orientação; as comissões, gra 
dualmente, estabelecem as normas e princípios 
suplementares; e, no aperfeiçoamento dos padrões 
administraitvos, tanto quanto na solução dos pro 
blemas novos, a discricionariedade é o constante 
fator de expansão da lei e da administração-

A discricionariedade, pois, não se reveste 
sempre da mesma aparência externa nem é 
mente essencial em tôdas as manifestações a 
administração. Sua saison d’être varia em Sr^u 
de acôrdo com o objeto do ato e a natureza a 
atribuição administrativa. Rotina, emergencia, 
controle e situações de conflito social, c o m o  vimos, 
suscitam diferentes problemas para o administra 
dor. Mas, justamente porque é comum a to os 
os setores do govêrno, a discricionariedade esta

presente em tôdas as formas da atividade admi
nistrativa .

E’ usualmente verdade, como proposição geral, 
que os funcionários de maior categoria concede-se 
mais poder discricionário do que aos de menor 
categoria. Não será verdade dizer, por outro lado, 
que o poder discricionário está na razão direta 
do grau de hierarquia. O poder discricionário 
conferido a um grupo de pequenos funcionários 
é, certamente, digno - de nota. Exemplificando : 
um chefe de políqja pode decidir colocar num 
certo bairro da cidade somente a metade de pa- 
trulheiros designados para outro; ou pode resolver 
reduzir o número de oficiais do tráfego e aumentar 
a fôrça de detetives. Eis aí, claramente indicados, 
relevantes atos de discricionariedade : — decisões 
de polícia, envolvendo a escolha entre duas alter
nativas. Ao mesmo tempo a média dos patru- 
lheiros defronta-se com a necessidade de tomar 
importantes decisões que implicam julgamento e 
discricionariedade. Devem os atos de uma pessoa 
levemente embriagada ser considerados como con
duta contrária à ordem ? Devem os violadores do 
tráfego ser automaticamente multados ao invés de 
lhes fazer um apêlo à consciência, dando-lhes outra 
oportunidade ? No ponto em que, freqüentemente, 
o funcionário e o cidadão se encontram, grande 
número de questões de discricionariedade tendem 
a surgir. Por outro lado, o caixa de um departa 
mento municipal de águas pode lidar com cente
nas de cidadãos por dia e quase nunca surge um 
caso de exercício de poder discricionário. Se sur
gem questões ou reclamações, o consumidor é en
caminhado a um funcionário especial.

Quando um caso que encerra discricionarie
dade administrativa é levado perante o tribunal, 
a decisão provavelmente girará em tôrno da 
questão da natureza “vinculada” ou “discricioná
ria” do ato. Diz-se que um ato é vinculado quan
do a lei prescreve, em detalhe, os deveres do fun
cionário, não lhe dando oportunidade de deixar 
de agir, nem lhe abrindo alternativa no curso da 
ação. O ato é discricionário quando o funcionário 
recebe da lei a jurisdição, mas para agir sem ca
ráter mandatário; neste caso, a escolha entre alter
nativas e até mesmo a renúncia total à ação com
preendem-se nos direitos do funcionário.

Mas o rumo a seguir é expressamente fixado. 
O legislativo não diz : “Êste poder é discricionário; 
deixem-no sozinho!” Muito ao contrário, os tri
bunais são usualmente chamados a decidir se a 
“conveniência pública” , “a segurança e bem-estar 
públicos” , “uma razoável restituição” e outros 
têrmos vagos podem constituir padrão suficiente 
para justificar o exercício de um ato discricionário. 
Em adendo a essas questões jurisdicionais, con
trovérsias sôbre a maneira de exercer o poder dis
cricionário numa dada circunstância produzem a 
segunda grande classe de casos para os tribunais. 
E’ o ato administrativo razoável e justo, ou é êle 
arbitrário e desarrazoado? Desnecessário será dizer
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que a decisão de muitos casos discricionários 
compreende a ponderação judicial do que o tri
bunal entende ser prudente e próprio, em compa
ração com o que a lei autoriza e o funcionário 
fêz-

Têm havido vários motivos legítimos de 
queixa em relação à maneira por que os tribunais 
tratam da discricionariedade administrativa. Pre
sentemente, é de reconhecer, alguns tribunais es
taduais e federais comportam-se de maneira 
esclarecida quando se suscitam controvérsias a 
propósito da discricionariedade. Mas em muitas 
jurisdições as idéias relativas aos problemas de 
realce da moderna administração são irreais e 
sem base. Há juizes que ainda falam a respeito 
da lei comc se esta fôsse monopólio dos juristas, 
que acreditam que a lei do magistrado consiste 
em normas e princípios, enquanto que a discricio
nariedade administrativa é arbitrária na sua ver
dadeira natureza. Os juizes Blackstonianos têm 
satisfação em reiterar constantemente a crença de 
que o judiciário é o “supervisor” de todo o me
canismo governamental. Êles encerram a teoria 
da separação dos poderes numa camisa de fôrça 
administrativa •

Historicamente, os tribunais têm sido hostis 
em extremo para com a discricionariedade admi
nistrativa . Em boa parte essa atitude pode prova
velmente ser explicada pelo ciúme e antagonismo 
surgido ao tempo em que os tribunais de direito 
comum e o poder executivo mantinham-se em luta 
na Inglaterra. A êsse tempo o direito comum 
estava tão profundamente ligado aos direitos pri
vados do indivíduo e da propriedade que ação 
oficial era encarada como um inimigo natural; a 
discricionariedade administrativa é ainda conside
rada mais como assunto de direito privado do que 
de direito público. Mas a principal dificuldade 
que se ergue no caminho de uma mais esclarecida 
e liberal reação do judiciário em face da discri
cionariedade administrativa é a ignorância de 
muitos juizes no que concerne à necessidade aos 
progressos da moderna administração. Muitos 
juizes aparentam estar a êsse respeito mais domi
nados por idéias preconcebidas e menos informados 
que a média dos homens de negócios-

A incapacidade de apreenderem os juizes 
as necessidades da administração é devida em 
grande parte ao desinterêsse ou à falta de habili
dade para a visão de conjunto. A média dos juizes 
aparentemente considera apenas o ato particular 
impugnado e então não consegue perceber que 
êsse poder discricionário é apenas um elo vital 
numa cadeia. Como Dean Pound e a escola so
ciológica da jurisprudência sustentam, os direitos 
sociais devem ser pesados contra os direitos in
dividuais. Ora, conforme Karl Llewellyn e os rea
listas legais salient'am, a discricionariedade admi
nistrativa não é um fim em si mesma, devendo 
ser entendida em função dos objetivos que o go
vêrno tenta alcançar. Infelizmente juizes como 
Brandeis e Rosenberry (de Wisconsin), que vêem 
os fins, as relações e, talvez, o processo total, e

em suas opiniões formulam uma visão de conjun
to de cristalina clareza, —  são muito raros.

Amplas diferenças de resultados nos casos 
que encerram discricionariedade administrativa 
podem ser encontradas por qualquer pessoa que 
estude as decisões judiciais. Os resultados em 
casos similares variam na escala que vai do rea
cionário ao ultraliberal, conforme o espírito do 
tribunal e de seus membros. E’ de se recordar a 
observação de Laski para acentuar que “o teste, 
talvez, da aptidão institucional é, acima de tudo, 
a simplicidade; e o crescimento da discricionarie
dade administrativa tem sido acompanhado por 
uma complexidade que é usualmente desnecessá
ria e não infreqüentemente perigosa” .

A regra geral que os tribunais têm formulado 
é a de que antes de se permitir ao funcionário 
administrativo o exercício de poder discrionário 
que afete os direitos de um indivíduo, o legislati
vo deve ter criado um padrão. Padrão de que? 
Qual a quantidade do padrão? Um padrão envol
ve uma comparação e freqüentemente é estabele
cido através de um processo subjetivo. Não é de 
surpreender que a lei seja falaciosa a respeito dês- 
se assunto, e que a conduta judicial tenha, fre
qüentemente, a aparência de um processo de es- 
camoteação. Num caso tipicamente importante, 
o tribunal assentou que o poder conferido ao co
missário de segurança pública pela lei e em vir
tude do qual pode êste revogar a licença de fun
cionamento de um restaurante se “a moralidade 
pública, a saúde, a paz e a boa ordem o recla
marem” era ■arbitrário e, pois, nulo por falta de 
um padrão específico. Em que medida deve o 
padrão ser específico? Exemplo ilustrativo das de
cisões liberais, e sob certo aspecto comparável ac 
caso acima citado, é dado por uma importante de
cisão que reconheceu competência à “Public Utili
ties Commission of Connecticut”, para o licencia 
mento de ônibus “quando a conveniência e neces
sidade públicas o requeressem”.

O número de decisões liberais está aumentan
do. Algumas vão tão longe que a diferença entre 
elas e as opiniões reacionárias são notáveis. Por 
exemplo, uma lei bancária de Illinois e que con
seguiu manter-se de pé conferia ao auditor po
deres para recusar certificado aos bancos, sempre 
que tivesse razões para crer que êstes e s ta v a m  
sendo organizados para qualquer outro propósito, 
que não o visado pela lei. Seria de desejar que 
tivéssemos tido mais cedo atos dessa espécie! Os 
problemas administrativos modernos não podem 
scr solucionados, em certas ocasiões, a menos que 
amplos poderes sejam conferidos aos funcionários. 
A lei de utilidade pública de Wisconsin isenta 
as utilidades públicas do pagamento do custo das 
investigações “quando o interêsse público assim o 
requer” . Constitui isso um padrão razoável? Mui
tos tribunais dizem que não. A Suprema Côrte de 
Wisconsin sustenta o contrário, por entender que 
não é necessário um padrão fixo e rígido para que 
haja delegação de poder, quer administrativo quer 
legislativo. “Quando a lei é encarada em sua ver
dadeira utilidade”, disse um recente comentador
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dessa decisão, “os tribunais encontram, de qual
quer modo, um jeito de criar um padrão” . A isso 
se poderia acrescentar esta observação de Ernest 
Freund: —  “A ação administrativa goza da pre
ferência daqueles que acreditam na regulamenta
ção; a ação legislativa, da daqueles que conside
ram a regulamentação um mal necessário” .

A maioria dos casos que vimes de citar autoriza 
pensar que os tribunais estão reconhecendo ple
namente a necessidade de serem concedidos am
plos poderes discricionários aos funcionários públi
cos; e que, portanto, qualquer atenção mais séria 
para com a velha ,e conservadora concepção da 
discricionariedade é como que um pontapé num 
cavalo morto. Mas a antiga concepção não está 
morta; vive em muitas jurisdições e freqüente
mente surge quando menos se espera. Se dese
jamos ter a respeito da discricionariedade admi
nistrativa idéias realistas e consistentes, devemos 
examinar os pontos de vista que até aqui exerce
ram influência sôbre a ação judicial e comparar 
essas teorias com as concepções modernas.

O ponto de partida da atitude hostil para 
com a discricionariedade administrativa é a idéia 
de que a lei constitui monopólio dos juristas. Des
sa premissa podem ser tiradas várias conclusões. 
A lei, diz-se, é inerentemente moderada, enquan
to que a discricionariedade administrativa é, por 
natureza, arbitrária. Consoante essa maneira de 
entender, lei significa “normas” enquanto a discri
cionariedade envolve a verdadeira antítese da cer
teza legal. Eis porque Freund, escrevendo na pas
sada geração, disse que “no govêrno da lei a dis
cricionariedade teria um lugar muito limitado na 
Administração” . O desenvolvimento das institui
ções políticas na Améric^ prosseguia êle, dava 
relêvo e fôrça ao que se poderia chamar de ele
mentos irresponsáveis do govêrno” , isto é. a dis
cricionariedade dos funcionários e a das comis
sões. Os juristas aparentemente visavam alcança; 
o objetivo de Harrington: —  o gcvêrno da lei e 
não dos homens. A exemplo de Coke, os juizes 
americanos acreditavam que os tribunais seriam 
“superintendentes do reino” e lançaram olhares 
profundos sôbre a “General View of a Complete 
Code of Laws”, de Bentham, que se propunha pa
dronizar tôda >ação governamental e, por êsse modo, 
eliminar os derradeiros traços da discricionarie
dade administrativa.

Mas a utopia de Bentham avantajava-se 
constantemente em obscuridade. A lei, quando 
despida de seu transcendentalismo, apresenta-se 
como uma unidade correndo através de todoa os 
processos governamentais. A importância do di 
reito comum foi diminuindo à medida que a ati
vidade humana foi sendo regulamentada, princi
palmente, por atos emanados do legislativo, 
direito comum de um Estado pode, e em muitos 
casos tem sido, radicalmente modificado por um 
novo código geral elaborado pelo legislativo. A 
pesquisa histórica sôbre o direito comum e a maior 
atenção à prática continental .revelaram ambas a 
estreita relação entre o judiciário e a administra 
ção pública. A responsabilidade inicial pela ap i-

cação da lei recai sôbre os funcionários públicos; 
somente quando circunstâncias extraordinárias o 
exigem é que os órgãos judiciários são chamados 
a intervir. Não há diferença intrínseca entre a lei 
que o administrador põe em execução e a que 
o juiz manda obedecer; a principal diferença está 
em que o juiz, usualmente, tem a última palavra, 
no caso de um conflito de interpretação. Por ou
tras palavras a lei e antes um meio do que um 
fim; é um meio através do qual os interêsses e de
sejos da sociedade: são atendidos. No total de ati
vidades, a administração tem mais deveres a cum
prir do que o judiciário. Uma interpretação fun
cional dêsse tipo abre caminho para o descrédito 
da exaltada noção de que o judiciário é o regula
dor dos negócios de quem quer que pertença à 
família governamental. E indica, também, que não 
há razão fundamental para que o total de discri
cionariedade seja monopolizado pelo legislativo e 
pelos tribunais; todos os ramos do govêrno atuam 
através da lei, todos servem ao mesmo fim. Qual
quer poder de que necessitam os três ramos do 
gcvêrno para operar com eficiência deve ser clara
mente concedido. Isso quer dizer, como já vimos 
antes, que o desenvolvimento da discricionarieda
de administrativa é aconselhável.

Grande confusão suscitada por decisões rela
tivas à discricionariedade administrativa é atri
buível a interpretações muito diferentes a respeito 
da separação de poderes. Alguns juizes ainda fa
lam na “natureza inerente” de um poder e se preo
cupam em saber se um ato é “intrinsecamente"’ 
legislativo, judicial ou administrativo. Como po
dem juizes escrever tais coisas, depois de terem 
lido a réplica de Holmes no caso Springer e Ilhas 
Filipinas, é difícil de compreender. Em verdade, 
conforme disse o juiz Holmes, não há divisões agu
das entre poderes legislativos e administrativos, 
ou judiciais e administrativos. A realização de cer
tas funções administrativas, tais como a regula
mentação de estradas de ferro ou a definição dos 
casos de acidente industrial, importam em reunir 
na mesma mão os poderes legislativo e judiciais. 
Em seu exaustivo estudo da “Interstate Commerce 
Commission” . I. L. Sharfmün chegou à conclu
são de que:
como um tribunal em ação ela infringe com freqüência 
a chamada separação governamental de poderes. Con- 
quanto aparentemente, como um corpo administrativo, a 
Comissão esteja apenas executando mandatos conferidos 
pelo Congresso, ao solucionar controvérsias ela exerce 
autoridade judicial; e ao traçar normas para casos futuros, 
está elaborando diretrizes de caráter legislativo.

índice da presente confusão a respeito de 
discricionariedade e separação de poderes são as 
afirmações de três autoridades em direito adminis
trativo. Mc Farland, em seu tratado sôbre a “Fe
deral Trade Commission” e a “Interstate Com
merce Comissien” , conclui que o têrmo legislativo 
serve para indicar a matéria que os tribunais dei
xam à discricionariedade dos órgãos administrati
vos. Cada evento constado pela “Federal Trade 
Commission” —  continua êle “é tratado como 
matéria de lei nos tribunais” . Em relação ao mes
mo assunto John Dickinson salientou que “a ação
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discricionária da administração é judicial e por
tanto além do alcance da responsabilidade civil” . 
Finalmente, Ernest Freund tentou resolver a di
ficuldade lógica referente à administração e à se
paração de poderes, dizendo “A verdadeira signi
ficação do poder decisório administrativo não con
figura uma variante do genuíno poder judiciário, 
apenas importa em libertar o judiciário de funções 
mais ou menos legislativas”.

Felizmente alguns de nossos intrépidos juizes 
têm demonstrado o desejo de dar às coisas a exa
ta definição. Dizem êles que a clássica teoria da 
separação dos poderes é inadequada às condições 
modernas, conduzindo a uma interminável confu
são e ao sofisma judicial, quando se pretende 
aplicá-la estritamente. A idéia tradicional de que 
cada um dos três poderes do govêrno tem uma 
natureza inerente e indelével, cada uma excluin
do os demais pertences ao limbo do fundamenta- 
lismo governamental.

Em muitos casos a teoria da “natureza ine
rente” dos poderes governamentais tem sido pos
ta de lado e em seu lugar se tem pôsto em evi
dência a utilidade e o efetivo exercício das funções 
necessárias. Dean Pound fêz uma fecunda sugestão 
a propósito da frase “divisão do trabalho” como 
o equivalente de separação de poderes. Não é pre
ciso fazer a apologia de uma interpretação rea
lista como essa; semelhante ponto de vista, fun
cional e pragmático, deve torriar-se pacífico e do
minante. Se as teias de aranha filosóficas forem 
removidas, poderemos provavelmente observar que 
a escolha entre alternativas é um problema comum 
a legisladores, juizes e administradores.

O propósito do judiciário de sustentar os atos 
de discricionariedade fortalecer-se-á, indubitàvel- 
mente, à medida que se fôr alargando o conheci
mento das necessidades da moderna administra
ção. Rápidas decisões por parte de funcionários 
competentes são elementos imprescindíveis aos 
governos hodiernos, ao menos em alguns dos mais 
importantes setores. Outros campos da administra
ção, tais como a inspeção de saúde e o serviço de 
imigração dependem para o seu êxito de uma com
pleta finalidade administrativa, tanto como de 
rapidez e perícia. Aos tribunais meramente se re
serva o direito de reexame.

A principal razão que enseja e justifica a 
discricionariedade administrativa são as limita
ções de tempo e de aptidão do corpo legislativo, 
cujo trabalho além de ser lento sofre interrupção 
nos períodos em que as sessões ficam suspensas; 
então, a discricionariedade administrativa cuida 
dos assuntos urgentes, tais como a quarentena, 
atende às variedades locais e aos detalhes, traça 
normas para situações futuras, provê os meios 
para a realização de negócios complexos e técni
cos, e procura harmonizar as partes em conflito.

Mas é quase certo que tanta generalização a 
propósito da razão de ser do poder discricionário 
induz a êrro. Um dos pontos mais importantes 
a ter em mente no que concerne à revisão dos 
tribunais é que o caráter especial do trabalho exe
cutado pelos departamentos administrativos tam

bém deve ser levado em conta para diferenciar 
amplamente os problemas da discricionariedade. 
Em muitos casos a discricionariedade é sangue vi
tal, enquanto que noutros é apenas um instrumen
to útil. Deveriam todos os tribunais seguir, cons
cienciosamente, o ditame com que o tribunal de 
Missouri prefaciou suas considerações em tôrno 
de um caso de discricionariedade, dizendo:

De modo geral as decisões que envolvem questões 
de validade do poder discricionário reconhecem as dife
renças de natureza do objeto da regulamentação ou as 
circunstâncias sob as quais a discricionariedade deve ser 
exercida, por isso que muitas vêzes em face da natureza 
do objeto é impraticável o estabelecimento de uma regra 
definida e compreensiva.

Os campos nos quais a discricionariedade 
freqüentemente se modifica são os que mais de
pendem da liberdade de decisão e do grau dos 
adiantamentos técnicos. As funções administrati
vas de que nos lembramos mais fàcilmente são o 
lançamento de impostos, regulamentação das uti
lidades públicas, controle sôbre negócios e opera
ções financeiras, e as várias formas do poder de 
polícia, visando à proteção da saúde e segurança 
públicas. Onde quer que os direitos de proprie
dade sejam envolvidos, os tribunais são, em ge
ral, particularmente atentos às reclamações contra 
a discricionariedade. Mas hoje, quando a popu
lação está concentrada, o habitante das cidades 
depende da proteção governamental, e os desa- 
justamentos em qualquer setor da atividade so
cial atingem tão ràpidamente os outros, que o tra
balho dos nossos mais importantes departamentos 
cedo fracassaria se a presteza à discricionariedade 
e objetivo colimado sofressem embaraços ou frus
trações. A prevenção de um epizootia epidêmica 
exige que os funcionários da saúde tenham poderes 
para ordenar, sumàriamente, a destruição dos re
banhos afetados; a efetiva regulamentação dos 
bancos e das utilidades públicas envolve o poder 
discricionário de investigar as práticas financeiras 
e em conseqüência determinar as necessárias mo
dificações, a rápida demolição de habitações põe 
em foco o conhecimento das plantas de constru
ção; somente o conhecimento técnico pode carac
terizar uma droga perigosa ou uma propaganda 
falsa e enganadora; o govêrno não poderia operar 
por mais tempo se os impostos ad valorem e ou
tras formas de taxação que implicam julgamento 
e experiência administrativa pudessem ser manti
dos em suspenso por intermédio de constantes 
apelos ao judiciário.

Os Estados Unidos percorreram um longo ca
minho a partir da situação existente há setenta 
anos atrás e a respeito da qual Dean Pound es
creveu:
desenvolvemos um sistema de interferência judicial na 
administração. A lei paralisando a administração era 
um espetáculo de cada dia. Quase que cada importante 
medida de polícia ou administração encontrava um obs
táculo. Deixamos a cargo dos contribuintes os meios 
destinados a prevenir o desperdício dos fundos públicos 
e o mau uso dos processos de taxação. Em muitas juris
dições não era incomum ver-se o conjunto de impostos 
necessários à manutenção dos negócios públicos ser detido 
pela injunção. Nosso govêrno era de lei e não de homens. 
A administração convertera-se tão-sòmente “numa agên
cia subordinada dentro do processo total do govêrno” .
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A questão não é saber se a discricionariedade 
deve ser conferida; em muitos casos grande par
cela de discricionariedade é útil. O problema im
portante está em saber como exercê-la e acaute
lar os interêsses dos particulares contra o abuso 
de poder que ela enseja.

Num balanço das razões que justificam o au
mento da discricionariedade da administração 
americana, dois fatores devem ser considerados, 
nomeadamente, o pessoal e as técnicas. Sôbre o 
primeiro ponto tem havido grande incompreensão 
e falta de apreciação. Se os juizes tivessem uma 
elevada opinião a respeito do serviço público, não 
alimentariam tanta, suspeita para com o poder 
discricionário. Mas não a têm. Provavelmente uma 
das razões disso está em que o judiciário superes
tima sua própria superioridade. Ainda subsiste o 
sentimento de que os juizes devem ser os super
visores da máquina governamental, por pertence
rem a uma classe superior. É-lhes dificil acredi
tar, como Jerome Frank e outros recentemente o 
demonstraram, que os “juizes são humanos” tam
bém. Certamente, os grandes juizes reconhecem 
essa verdade e suas atitudes vêm sendo cada vez 
mais apreciadas na esfera administrativa.

Poucos juizes têm estudado cs progressos al
cançados pela administração pública na última ge
ração. A maioria ainda pensa no filhotismo e na 
corrupção que eram incomparàvelmente mais co
muns nos tempos de sua juventude do que hoje 
em dia. Para essa maioria, administração pública 
é sinônimo de mediocridade. Como o público em 
geral, muitos juizes não se dão conta de que o ser
viço público americano evoluiu a passos largos 
no curso da atual geração. Nem se apercebem de 
que a maioria das pessoas investidas de poderes 
discricionários —  os médicos, os comissários de 
utilidades públicas, os oficiais de polícia, os comis
sários de seguros, os chefes executivos de depar
tamentos do trabalho e, em geral, os altos funcio
nários —  provêm do mesmo nível social dos jui
zes e como êstes possuem grande preparo. Por 
que misterioso processo vêm êsses homens a tor
nar-se essencialmente arbitrários, enquanto os jui
zes permanecem na mais estrita imparcialidade?

Alguém poderá responder que a diferença não 
está tanto nas pessoas como nos contrastes e pro
cessos que distinguem a adjudicação da adminis
tração. Ainda aqui a análise singela mostra que 
as diferenças não são tão grandes como se supõe. 
De certo os tribunais procuram seguir regras, prin
cípios e precedentes; pugnam pela coerência e 
certeza. Mas, como têm constantemente aceniua- 
do Pound, Cook, Llwellyn e outros, o grau de 
certeza não é tão grande na prática e em teoria 
não é o que sustentam os defensores da corrente 
jurisprudencial. Algo que se poderia chamar de 
“legislação judicial” é de esperar-se naqueles se
tores em que mudanças econômicas e sociais se 
verificam rapidamente. São êsses os mesmos Pon" 
tos em que, na maior parte, o exercício da discri
cionariedade administrativa mostra-se mais ne
cessário e importante. O trabalho da “Federal Tia- 
de Commission” constitui um caso típico. Certa

mente para êste assunto não foram elaboradas 
normas legais rígidas. Aqui, como em outros seto
res da administração, o ensaio e êrro e o gradual 
aperfeiçoamento dos padrões administrativos sô
bre competição, justo preço e propaganda, consti
tuíram o processo empregado e êste, como a expe
riência indica, poderá ser seguido no futuro. O 
completo sucesso de um plano dessa espécie de
pende da cooperação dos tribunais. Os órgãos ad
ministrativos devem ser investidos de discriciona
riedade para abrir novos caminhos, e gozar de 
maior liberdade no que tange a revisão judicial, 
a fim de que possam criar e manter padrões uti
lizáveis.

A administração também é guiada por nor
mas e princípios. E quanto mais devotadamente 
estudamos  ̂ as chamadas regras judiciais em 
comparação com os padrões administrativos, me
nos diferenças fundamentais constatamos. Os 
objetivos visados e os métodos usados peios tri
bunais para estabelecer a regra de que o chefe 
de família responde pelos danos causados por 
um membro da mesma na direção do automóvel 
a ela pertencente, não difere, em essência, do 
processo através do qual uma comissão de aciden
te industrial estabelece um padrão de risco agra
vado, senão atualmente, no curso do emprêgo. 
O aperfeiçoamento das regras do direito comum, 
tais como a conclusão de um contrato mediante 
a expedição de uma carta, é, em última análise, 
do mesmo estôjo e obedece aos mesmos estágios 
de experiência através dos quais os tribunais 
administrativos estabelecem um padrão para o in
tercâmbio dos carros de carga em tôdas as partes 
do país.

Há, com certeza, muitas modalidades de 
discricionariedade administrativa, mas nem todos 
os atos discricionários importam na formulação de 
um “standard”, de uma regra ou um princípio. 
Algumas decisões acf hoc, envolvendo discriciona
riedade são formuladas para um caso especial, 
não são repetições; outras necessitam de audiên
cias formais ou informais, cujo processo muito 
se assemelha aos dos tribunais e onde as regras 
e decisões gradualmente dão origem a uma série 
de padrões; noutros casos as regras já se acham 
estabelecidas e cristalizadas, de modo que a 
aplicação do princípio geral ao caso específico 
não requer muita deliberação e espírito inventivo. 
Aqui podemos voltar, novamente, a lembrar que 
as exigências e necessidades das tarefas admi
nistrativas em particular variam grandemente. 
Em muitos casos, o estabelecimento de um pa
drão rígido pode prejudicar o principal objetivo 
do ato, enquanto que noutros casos é conveniente 
e natural imprimir clareza às regras. Até onde 
os juizes insistem em que os administradores 
devem traçar rumos tanto quanto possível defi
nidos para os cidadãos, essa última orientação é 
recomendável; se, entretanto, por incapacidade 
de compreender os propósitos da lei e as exi
gências da administraçao insistem os juizes por 
uma super-rigidez dos padrões administrativos, 
então semelhante ignorância deve ser francamen
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te repudiada. Ademais, a tendência atual em 
certos setores de reabrir o caso já decidido nos 
tribunais administrativos, ao invés de proceder, 
meramente, ao exame da decisão como se supõe 
que os tribunais devam fazer, importa em interfe
rir na finalidade administrativa, o que não ajuda 
senão a destruir os padrões administrativos e a 
tornar inoperante o legítimo poder discricionário.

A melhor salvaguarda dos particulares con
tra o abuso do poder discricionário deve ser 
procurado no pessoal e nos elementos processuais 
exatamente considerados. Não há razão para que 
não se possa recrutar administradores dotados 
de mentalidade judicial (isto é, imparcial) como 
os mais esclarecidos juizes. A medida que o cali
bre das pessoas recrutadas para o serviço admi
nistrativo se aperfeiçoa, mais larga margem de 
discricionariedade pode ser conferida. O fator 
humano é certamente o mais importante. Do 
mesmo modo, o indivíduo e a sociedade são bene
ficiados pelo aumento dos padrões administrati
vos que têm mais chance de ser compreendidos 
e apreciados pelo público, do que as regras da - 
lei. •

Outras salvaguardas encontram-se nas dis
posições costumeiras sôbre o processo e a conduta 
relativos ao exercício do poder discricionário neste 
país. Se, em certos ramos da administração, os 
funcionários são investidos -de amplos poderes 
discricionários, se os característicos do legislativo 
e do judiciário são considerados, se a interferência 
dos tribunais deve ser quase que plenamente asse
gurada, então os melhores resultados se devem 
exigir da atuação dos tribunais em processos 
administrativos dessa espécie. Felizmente esta 
condição já existe num estado de alto aperfeiçoa
mento, como o demonstra a maneira de agir 
da “Interstate Commerce Commission”, da co
missão de acidentes industriais e vários outros 
órgãos administrativos. O fator essencial de um 
justo e democrático procedimento administrativo 
tem sido tão completamente debatido em tantas 
oportunidades que bastaria uma simples enume
ração . Ainda aqui seria perigoso generalizar, 
porque a um procedimento sumário, como a qua
rentena, não caberia a totalidade das considera
ções formuladas a propósito, digamos, de um caso 
de indenização de trabalhadores.

Pode-se dizer, de modo geral, que num pro
cedimento administrativo o que envolva discricio
nariedade e afete os direitos de alguém, várias 
condições importantes devem estar presentes. 
Em primeiro lugar deve haver adequado aviso; 
as partes devem ter prévio conhecimento dos 
atos que afetam seus interêsses. Deve haver tam
bém publicidade; os direitos não podem ser 
alienados em processos feitos às ocultas. Regra ■ 
geral, todos os interêsses afetados, ainda que re
motos, devem ser consultados e ter uma oportu
nidade de se afirmarem. Todo indivíduo, em prin
cípio, tem direito de recorrer; não é preciso que 
o recurso seja judicial, e nem sempre é possível 
subordiná-lo à conveniência de cada um. O pro
cedimento a observar no recurso há que ser o

adequado; o tecnicismo do processo judiciário de
ve ser evitado, mas tôdas as regras fundamentais 
para a garantia da plena e exata apuração dos 
fatos devem ser observadas. Para que sejam evi
tadas decisões arbitrárias ou caprichosas deve-se 
dispor dos necessários meios; o melhor caminho 
para se chegar a êsse resultado consiste, usual
mente, na criação do aparelhamento administrati
vo de recursos e revisões. Finalmente, nenhum 
homem deve ser juiz de sua própria causa; êste 
postulado deve ser entendido mais amplamente 
do que restritamente, ou de outro modo as revi
sões administrativas serão automaticamente eli
minadas. Em realidade, os Estados Unidos in
questionavelmente precisam de tribunais admi
nistrativos especiais para a apreciação dos impor
tantes casos de controvérsia entre o serviço admi
nistrativo e os cidadãos. Tribunais dêsse tipo pro
porcionariam outra salvaguarda efetiva contra 
a possibilidade do abuso do poder.

As indicações são, pois, no sentido de que 
se pode esperar o fortalecimento dos poderes dis
cricionários dos administradores. E’ importante 
que os juizes se mantenham em dia com as ne
cessidades e a competência da moderna admi
nistração. O problema da discricionariedade é 
diferente para quase cada uma das funções exer
cidas pelos agentes da administração. Os tribu
nais devem considerar devidamente êsse fato. 
A discricionariedade não é uma coisa fora do 
comum; não é, precipuamente, um conceito legal:
—  é a verdadeira substância das tarefas coti
dianas em todos os ramos do govêrno. A melhor 
defesa contra o abuso do poder está em recrutar 
para a administração o tipo de pessoas que con
vêm . O espírito de justiça deve ser infundido aos 
funcionários públicos chamados a administrar a 
legislação delegada e os regulamentos. Os meiho- 
res aspectos da adjudicação devem ser incorpora
dos ao processo administrativo. As mais efeti
vas garantias são as da competência e da dis
ciplina de classe, devendo-se preferir o controle 
interno à coação externa. A administração deve 
dar-se conta de suas deficiências, ter em mente 
os controles externos que interferirão quando ne
cessário, e possuir confiança na sua própria ca
pacidade de realizar de modo satisfatório o que 
o público dela espera. O judiciário não deve ser 
considerado como tutor da administração e muito 
menos como um regulador oficial. A administra
ção pode e deve aprender a solucionar seus pró
prios problemas. “De modo algum pode o govêr
no ser padronizado”, escreveu Ernest Freund. 
“No ordenamento dos negócios públicos tanto 
como no dos negócios privados, há lugar para a 
prudência e o discernimento e mesmo, onde exis
tirem fôrças ocultas ou imperfeitamente compre
endidas, para a investigação e o acaso” .
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Problemas de Governo

QUESTÕES CONCERNENTES À DISTRIBUIÇÃO DOS 
PODERES DO GOVÊRNO

ENTRE essas questões estão a do aumento dos 
poderes executivos e do seu arbítrio; a do 

declínio da autoridade legislativa relativamente à 
elaboração e à aprovação do orçamento; a da ne
cessidade de ser o governo exercido por autorida
des permanentes, técnicas ou profissionais com as 
conseqüentes repercussões sôbre a elaboraçao e 
execucão da lei e as críticas dos sistemas parla
mentar e presidencial de govêrno.

Extensão dos Poderes do Executivo Um 
dos mais notáveis fatos que dizem respeito ao 
desenvolvimento dos governos modernos é o ponto 
a que chegou a extensão dos poderes do executivo 
p o seu arbítrio na administração da lei. Isto 
atingiu o seu extremo, de certo, em relação com 
os poderes que lhe são conferidos em tempo de 
guerra, situação em que o império da lei cede o 
seu lugar ao da fôrça, baseado na vontade e no 
arbítrio das autoridades administrativas e dos 
líderes militares (1 ) .  As modernas formas dita 
toriais de govêrno aproximam, quando não exce 
dem, os processos de govêrno militar, devido a 
concentração de poderes nas mãos do executivo.

A seguinte declaração de Franklin Delano 
Roosevelt mostra como um poderoso líder inter
preta o poder discricionário do executivo.

O íator mais importante que deu à minha 
administração o seu legítimo espírito e o sentido 
de coragem, de honestidade, de genuína democra
cia assim como o desejo de servir ao povo simples 
o bom, foi a idéia que eu tenho a respeito da teoria 
de que o poder executivo só é limitado pelas res
trições e proibições explícitas contidas na Consti
tuição ou impostas pelo Congresso por íôrça de 
Seus poderes constitucionais. Minha opinião é et 
de que tôda a autoridade executiva e, acima d' * 
tudo, tôda a autoridade executiva que ocupa o&‘ 
postos mais elevados, é uma serva do povo, obri 
gada, ativa e afirmativamente, a fazer tudo o que 
possa para o povo e não a contentar-se com c

(D  Vide W . F. Willoughby e Lindsay '<j™
An Introduction to the Problem of Government (Double- 
day. Doran and Company. Inc., 1921, pag.

mérito negativo de guardar os seus talentos intatos 
t:um guardanapo. Recuso aceitar o ponto de vista 
segundo o qual o que é imperativamente necessário 
para a nação não poderia ser realizado pelo Pre
sidente, a não ser que êle fôsse capaz de descobrii' 
algum meio específico que o autorizasse a fazê-lo. 
Minha convicção é a de que não só é de seu direito 
ccmo, também, de seu dever fazer tudo o que a 
necessidade da nação exige que se faça, a não ser 
que sua aç?o seja expressamente vedada pela 
Constituição e pelas leis. (2 ) .

Muito embora o Presidente Taft achasse que 
essa doutrina era “perigosa” e que poderia resultar 
na prática de arbitrariedades, ela, não raro, exerce 
muita influência sôbre os presidentes americanos. 
Serviu, de fato, como um dos argumentos princi
pais de defesa dos amplos poderes conferidos ao 
Presidente da República pelas leis de emergência 
aprovadas pelo Congresso na sessão especial de 
1933.

O processo, atualmente em vigor, de conferir 
competência aos titulares das pastas ministeriais 
para baixar regulamentos e par-i criar conselhos 
e comissões de caráter eminentemente executivo, 
mas que desempenham funções que são, na essên
cia, de natureza legislativa, executiva e judiciária, 
contribui, além disso, para realçar o fato de que 
os governos modernos estão caminhando no sen
tido de reforçar, cada vez mais, os poderes do exe
cutivo (3 ) .

O Deão Pound, falando a respeito dãs ten- 
dências que se manifestam no Estado de nossos 
dias, afirmou, recentemente, que relativamente aos 
governos da América passamos por três períodos: 
primeiro, o período em que se manifestou uma 
séria tendência no sentido de atribuir-se grande 
responsabilidade e de conferir-se muita autoridade 
aos legislativos; segundo, o período em que os 
legislativos perderam prestígio, sofrendo muitas 
restrições o exercício de suas faculdades, transfe-

(2 ) The Presidency: Its Duties, its Powers, its 
Opportunities, and its Limíiations, de William Howard 
Taft. (Charles Scribner’s Sons, 1916, págs. 125, 126).

(3 ) Administration Legislation, de John A. Fairjie, 
publicado em Michigan Law Review, jan. 1920, vol. XVIII, 
pág. 18 e The Growth ol Administrative Justice, de Ros- 
coe Pound, publicado em Wisconsin Law Review, jan. 
1924, vol. II, pág. 321.
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rindo-se, então, para o judiciário, que é o respon
sável pela observância dessas limitações (protetor 
das constituições) poderes e atribuições extraordi
nárias, e, terceiro, o período em que entrou em 
declínio o prestígio e a supremacia do legislativo 
e do judiciário. Acontece, além disso, que estamos, 
nós mesmos, promovendo, agora, a ampliação dos 
poderes dos órgãos do executivo, o que já atinge 
um ponto extraordinário. O processo de transferir 
autoridade de uma secretaria de Estado para 
outra varia, sem dúvida, de acôrdo com as condi
ções peculiares dominantes em certas épocas, mui
to embora seja verdade que a teoria da separação 
de poderes, no seu sentido original de separação 
e de independência de fato, pareça ser aplicável, 
exclusivamente, a uma sociedade primitiva e atra
sada. As modernas funções de govêrno, complexas 
e imensas como são, exigem que se proceda a uma 
grande ampliação do campo de competência do 
executivo e a uma conseqüente restrição, pelo 
menos relativa, das atribuições dos outros dois 
poderes.

Declínio do c.ontrôle exercido pelo Legislativo 
sôbre o Orçamento —  A aprovaçãtí do orçamento, 
ato que implica em criação de impostos e con
cessão de créditos, era considerada como da pró
pria essência das assembléias legislativas e carac
terística fundamental do govêrno representativo. 
Para Edmundo Burk, a liberdade de um govêrno 
depende, em grande parte, de poder êle controlar 
os cordões da bôlsa do Tesouro. A situação mu
dou, porém, e a observação de Burke parece que 
já não é mais procedente. A concessão de créditos 
e a criação de impostos pelo legislativo só tiveram 
por resultado aquilo que é conhecido por “métodos 
de extravagância” que atingiram proporções até 
então desconhecidas. O reconhecimento dessas 
mazelas do sistema de elaboração do orçamento 
pelo legislativo teve por resultado, em muitos 
países, a transferência desta função para o exe
cutivo, confiando êste a um dos departamentos do 
govêrno a tarefa e a responsabilidade da elabora
ção da proposta orçamentária.

A função do legislativo nessa matéria passou 
a ser então a de lançar sôbre a ação ministerial a 
luz da publicidade. Acontece, porém, que até mes
mo essa função de dar publicidade foi-lhe arreba
tada pela imprensa e outros órgãos. Êsse processo 
atingiu a sua expressão máxima na Inglaterra, 
onde o gabinete prepara a proposta orçamentária 
e a Câmara dos Comuns desempenha a função de 
introduzir-lhe emendas. A tendência é para enfra
quecer ainda mais a autoridade do legislativo 
nesse setor, procurando-se aumentar, com isso, a 
eficiência executiva e reduzir as extravagâncias 
do legislativo, cujos membros estão, em geral, 
dominados pelos interêsses pessoais e locais.

Necessidade de administradores profissionais 
permanentes —  A extraordinária ampliação das 
funções governamentais e a crescente complexi
dade dos problemas que a administração pública 
envolve, exigiram que se modificassem, profunda

mente, muitos dos princípios e processos práticos 
adequados às sociedades primitivas e atrasadas. 
A complexidade das operações governamentais, 
além de seus inúmeros problemas intrincados e 
técnicos, fizeram com que se tornassem indispensá
veis para a administração pública os serviços de 
um grande número de especialistas. Pensa-se hoje, 
porém, que é mais fácil obter os conselhos e a 
assistência dêsses técnicos quando os processos de 
legislação e de administração se conjugam. Na 
maioria dos governos, no entanto, os ministros e 
as autoridades ligadas ao Executivo controlam os 
trabalhos de preparação dos projetos de lei e o 
respectivo encaminhamento ao legislativo. A ini
ciativa do executivo nesse terreno acabará fazendo 
com que êsse assunto (elaboração de projetos de 
leis) seja confiado, exclusivamente, a especialistas 
e profissionais que criarão uma técnica de legis
lação com a qual não se poderão comparar os 
processos atualmente em vigor na América.

Na Inglaterra e na França, por exemplo, 
desenvolveu-se muito a classe dos administradores 
profissionais e permanentes, os quais, pelos res
pectivos preparo e experiência, estão devidamente 
qualificados para enfrentar as dificuldades da 
administração. Em escala cada vez maior, as 
atividades dos governos federal e estaduais nos 
Estados Unidos estão a cargo de homens profissio
nalmente treinados e que conquistaram suas posi
ções por fôrça de meritórios serviços prestados. 
É comum encarregar-se agora os conselhos ou as 
comissões do trato de complexos problemas de 
govêrno, antes de serem decididas quais as dire
trizes políticas e administrativas a seguir e quais 
os processos de ação a adotar. Muito embora 
sejam diferentes os métodos de conseguir a cola
boração de administradores profissionais perma
nentes, o resultado geral da conduta dos negócios 
públicos é idêntico. É, talvez, difícil recrutar e 
conservar no serviço pessoal profissional capaz, 
sob um regime de estrita separação de poderes, 
possuindo cada um dêsses poderes uma autoridade 
própria e independente.

Críticas ao regime parlamentarista e presi
dencialista —  A desconfiança e a insatisfação com 
que hoje o povo vê os órgãos legislativos são 
características dignas de nota do moderno pensa
mento político. O govêrno representativo, que 
já foi até considerado como uma simples panacéia 
e, de outra feita, como um simples requisito indis
pensável ao progresso da democracia, está agora 
sendo pôsto a prova! Verifica-se uma séria insatis
fação do público para com as atuações dos órgãos 
representativos em países como França e Ingla
terra, que vivem sob o regime parlamentar ou de 
gabinete, manifestando-se, também, a mesma insa
tisfação nos países que vivem sob o : egime presi
dencialista, como os Estados Unidos. Afirmam 
algumas pessoas que êsses órgãos não são real
mente representativos; que sòmente certas classes, 
principalmente as abastadas, dos proprietários e 
dos profissionais liberais, é que são representadas 
nas atuais assembléias políticas, afirmando-se,
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também, que a grande massa de trabalhadores e 
muitos outros grandes grupos não são nelas devi
damente representados. Essas objeções estão pro
vocando um amplo movimento em prol da insti
tuição de assembléias baseadas no princípio de 
representação das classes, tanto as operárias como 
a dos profissionais liberais (4 ) que teriam, então, 
a necessária autoridade para tratar de muitas 
questões relativas ao trabalho, ao horário, às con
dições sanitárias, aos salários e outros assuntos 
que não são, satisfatoriamente, resolvidos pelas 
atuais assembléias políticas. Acusam, freqüente
mente, os legislativos de serem ineficientes, custo
sos e corruptos, dizendo-se mesmo que êsses três 
defeitos são perfeitamente visíveis em nossos atuais 
órgãos legislativos.

TENDÊNCIAS PARA O GOVERNO DE TIPO TOTALITÁRIO

As modernas assembléias representativas 
assim como o regime parlamentar que delas re
sulta têm sofrido ataques tão sérios e tão radicais 
que acabaram criando um problema ainda maior 
a que se dá, às vêzes, o nome de crise do sistema 
parlamentar. Num número cada vez maior de 
países europeus, a opinião dominante é desfavorá
vel ao parlamentarismo inglês. O antiparlamenta- 
rismo, por outro lado, está tomando forma definida 
na França, onde poderá assumir o aspecto de “vio
lenta antipatia, de desdém franco ou de critica 
ostensiva ao Parlamento. O entusiasmo que des
pertava ou mesmo a pequena popularidade de que 
desfrutava, parece que desapareceram (5) .  
Falando a respeito do atual sistema parlamentar, 
disse o Professor Larnande, da Universidade de 
Paris que “isto não pode continuar assim, 
regime parlamentarista, conforme é praticado, 
deve sofrer uma reforma ou desaparecer. e nao 
fôr modificado, corre o risco de ser substituído por 
fôrça de um ato cujas conseqüências nao podem 
serJ previstas” . Tratando das soluçoes propostas 
para os modernos e embaraçosos problemas po í 
ticos, observa êle: “Relativamente a essas i i 
culdades, nunca acreditamos que uma assembleia 
numerosa, em que o homem discursa Para as 
galerias e cujo plenário é, apenas, um recin o 
tinado ao passatempo, possa resolve as

Quais seriam as razões dessa mudança geral 
de atitude para com os órgãos representativos e 
para com o regime parlamentar? No que pese a 
França, grande parte da oposição ao regime gira 
em tôrno do predomínio exercido pelo legislativo

(4 ) A Constituição de 1934, do Brasil, foi a pri
meira tentativa feita na América do Sul para a dem 
cratização da assembléia legislativa, dispondo sobre a 
representação chamada classista.

( 5 )  The Anti-parliamentary Movement m France, 
publicado em American Political Science Review, agosto, 
1927, pág. 553 e de autoria de Robert K . Gooch.

(6 )  The D e v e lo p m en t oi the Representativo System 
in Out Times, ( Inter-Parliamentary Union, 192S, pagina
3 9 ).

e de certos processos por êle consagrados. Al
guns dos seus vícios são os a seguir citados r

A iniciativa individual na proposição de me
didas e apresentação de projetos de leis é ilimi
tada; não há restrição aos debates; as grandes 
comissões desempenham funções descoordenadas 
no processo de elaboração da lei, não sendo mais 
invocado aquêle dispositivo constitucional caduco 
que regula a dissolução do Congresso. O Parla
mento e os respectivos membros não hesitam em 
imiscuir-se em algumas ou mesmo em tôdas as 
atividades e atos da administração. As câmaras 
estão quase constantemente em sessão, acontecen
do, muitas vêzes, que os representantes só fazem 
ação de presença. Desperdiça-se, sem dúvida, mui
to tempo. . . A falta de disciplina contribui para 
que a liderança seja exercida por pequenos grupos 
e não pelos grandes partidos. Os Ministros de 
Estado devem depender, relativamente ao apoio 
de que necessitam, das várias combinações dêsses 
pequenos grupos e não de uma maioria coesa. (7 )

Muito embora os projetos de reforma do 
sistema parlamentar francês fôssem submetidos 
a tôda sorte de discussões —  projetos êsses se
melhantes àquele que previa a instituição de um 
executivo mais forte, a um outro que dispunha 
sôbre a revisão das leis eleitorais e a um terceiro 
que tratava do aperfeiçoamento do processo de 
trabalho do legislativo —  não passaram de suges
tões que só conseguiram um apoio irresoluto ou 
ineficaz.

O Professor Laski procurou explicar as ra
zões de pontos de vista idênticos relativos à fra
queza do regime parlamentar britânico. Da ma
neira por que êle via a situação, o parlamenta
rismo na Inglaterra baseia-se, essencialmente, em 
duas concepções ou duas atitudes relacionadas 
com a questão da propriedade privada e com as 
relações do govêrno com os problemas industriais 
e sociais; mas ambos os partidos inglêses defen
dem com base de sua política e de seus programas, 
uma condição fundamental da sociedade, envol
vendo a propriedade privada dos meios de pro
dução e de obtenção de lucros como principal fator 
de incentivo do empreendimento e do empreen
dedor particular. Nem um nem outro partido 
inglês está disposto a ajustar seu ponto de vista 
às condições de uma sociedade que, em diversos 
sentidos, caminha na direção do socialismo. Tanto 
os liberais como os conservadores foram obrigados 
a ceder lugar aos líderes trabalhistas em várias 
ocasiões porque não puderam conformar-se com o 
progresso social e industrial que afetou, profun
damente, os governos modernos. . . “A verdadeira 
natureza das rápidas mudanças por que a socie
dade está passando”, observou Laski, “empresta 
menor significação às instituições representativas 
históricas; leva o indivíduo a perguntar se a demo
cracia política não chegou, por assim dizer, tarde 
demais à cena para controlar o processo total de 
evolução a que ela faz face agora,” isto porque

(7 ) Robert K . Gooch, op. cit. págs. 563, 564.
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os descuidados processos de debates parlamenta
res são vagarosos demais para atender às exigên
cias das decisões em matéria econômica! Êles 
apenas registram os acordos firmados fora das 
assembléias legislativas” . ( 8)

Pensava Laski que o sucesso extraordinário 
do sistema parlamentar britânico, sucesso êsse que 
contribuiu para que êle fôsse tomado para mo
delo em muitos países, foi produto da posição 
econômica privilegiadda conquistada pela Grã- 
Bretanha no decorrer da Revolução Industrial. 
Com a perda dessa posição e devido à crescente 
insistência com que o operariado e outras classes 
sociais pediam o auxílio do govêrno, as bases em 
que se apoiava o sistema parlamentar desapare
ceram em boa parte, perdendo o Parlamento, 
como instituição, a sua posição e grande dose de 
seu antigo prestígio. O principal defeito de uma 
democracia representativa, segundo Laski, é a de 
que as classes governantes não estão dispostas a 
modificar, suficientemente, as características da 
sociedade capitalista para atender às exigências 
das classes que pedem o auxílio e a proteção do 
Estado.

Não há motivo de surpresa, pois, no fato de 
que os indivíduos que prevêem a extensão do sis
tema parlamentar a todos os países e que acredi
tam naquilo que parecia ser o.verdadeiro fator do 
progresso universal no sentido da democracia, 
ficaram “mais do que simplesmente perplexos” 
diante da situação da Europa. Com Mussolini, 
que governou com mão de ferro a Itália, ridicula
rizando a liberdade política;-com a Rússia, impin
gindo ao mundo um falso espetáculo de pretenso 
govêrno parlamentar; com ditadores na Espanha, 
na Polônia, na Iugoslávia, e em outros países; 
com a gradual evolução dos governos de chefea 
executivos sem freios na Alemanha, parece que 
se cumpria a angustiosa previsão de Lord Bryce. 
“O povo”, disse êle, depois que desapareceu um 
pouco do antigo otimismo com que falava da 
democracia, “não provou que pode ser —  em 
qualquer ocasião e em qualquer lugar —  uma 
garantia de bom govêrno. Ainda que seja impro
vável —■' embora admissível —  o fato de ter a 
impaciência popular contribuído para substituir, 
com as piores conseqüências, as oligarquias e mo
narquias pela democracia, como aconteceu, real
mente, em muitos países, a mesma impaciência 
poderá, algum dia, mudar de mão” . O repúdio 
aos governos parlamentares e representativos foi 
um dos objetivos principais do bolchevismo, do 
fascismo e do nazismo (9 ) .  A essência do go-

( 8 )  The Present Positiort oi Rcpressntative Demo- 
cracyt de Harold J . Laski, publicado em American Politi- 
cal Science Review, agôsto, 1932, Vol. X X V I, pág. 636.

(9 ) “No sistema parlamentar o trabalho do Estado 
é realmente executado atrás das cortinas e é cumprido o 
plano pelos departamentos, pelas chancelarias e pelo pes
soal; o Parlamento deixa de falar somente com o propósito 
de iludir “o povo comum” . (The State and the Revolu- 
tion, de N . Lenine, versão inglesa) .

vêrno democrático e das instituições representa
tivas —  especificamente, o direito de discutir 
livremente os negócios públicos —  é eliminada 
pelos ditadores que controlam os meios e canais 
comuns de manifestação da opinião pública.

Muito embora as ditaduras variem entre si 
porque nascem sob condições extremamente di
versas, elas têm certas características em comum, 
assim enumeradas pèlo Professor Spencer:

. . .  o poder, uma vez conquistado, tem de 
ser mantido por meio de m&didas extraconstitu- 
cionais, de uma polícia política secreta e de uma 
grande fôrça militar. Esta última pode ser repre
sentada pelo exército regular, cujas finalidades 
são subvertidas para servir aos interêsses da dita
dura, ou por uma guarda pretoriana criada pelo 
ditador a quem deve ela especial obediência. O 
apoio a um tal govêrno pode ser conseguido em 
troca de favores aos ricos, isto ê, de vantagens e 
privilégios financeiros ou de ordem administrativa, 
vantagens essas que podem ser uma compensação 
pelos prejuízos acaso sofridos durante o período do 
Terror Vermelho implantado no após-guerra, po
dendo ir mesmo até à instituição de um Toi'ror 
Branco como vingança. As vêzes, porém, o ditador 
se inclina, também, para a esquerda e procura 
granjear popularidade com uma política demagó
gica preparada para a ocasião, possivelmente a do 
anti-semitismo e, às vêzes mesmo, do legitimismo 
combinado com a ortodoxia religiosa. Adotam fre
qüentemente, porém, uma política de não provocar 
a oposição interna e de estimular um patriotismo 
chauvinista e roufenho. Transforma-se a questão 
da unidade nacional em fetiche, garantindo-a por 
meio da rigorosa supressão das idéias contrá
rias (1 0 ).

A crise por que passaram os sistemas repre
sentativos de govêrno e as críticas e ataques a 
que estão ainda sujeitosr exigem uma análise das 
tendências e predisposições.

TENDÊNCIAS ATUAIS DA ORGANIZAÇÃO 

GOVERNAMENTAL

Em conseqüência das rápidas modificações 
das condições políticas e econômicas, especial
mente aceleradas pelos reajustamentos impostos 
pela guerra e pelo após-guerra, os modernos legis
lativos foram afetados pelos seguintes fatos: pri
meiro, é evidente a crescente predominância do 
executivo e o fato de que as modernas assembléias 
já não mais legislam sôbre importantes matérias, 
competindo-lhes, apenas, aprovar as medidas pro
jetadas pelo executivo. Essa tendência, caso seja 
radical, leva o país a um regime de d i t a d u r a  
em que o legislativo não participa ativamente do 
govêrno, fazendo apenas o papel de um órgão 
incumbido de aprovar o programa de atividades

(10) European Dictatorship, d e  Henry R . Spencêr, 
publicado em American Political Science Reviewt agôsto, 
1927, Vol. X X I, pág. 548.
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do ditador; segundo, a influência e o prestígio 
pessoal dos membros do legislativo entraram em 
fase de franco declínio. Reforçou-se a disciplina 
partidária; os debates são limitados, encerrando-se, 
muitas vêzes, inopinadamente. A complexidade e 
multiplicidade dos assuntos a tratar confundem a 
média dos parlamentares, transformando-os em 
indivíduos sempre dispostos a aceitar passiva
mente as instruções de outras pessoas, isto é, uns 
meros sectários condescendentes. São raras as 
discussões francas, amplas e eficientes das medi
das propostas; terceiro, verifica-se um sensível 
aumento do poder de arbítrio da administração. 
Revela-se essa tendência com a ampliação do 
campo de competência do executivo e das altas 
autoridades administrativas para regulamentar. A 
mudança neste ponto é bastante significativa em 
tôda parte, disse Harold Laski, porque “aumenta 
a autoridade do serviço público civil, transfor
mando cada ministério numa máquina legislativa, 
sôbre a qual é cada vez mais difícil exercer o 
parlamento uma vigilância e um controle eficiente. 
Deve-se acrescentar, além disso, que o aumento 
do poder de arbítrio da administração é inevitável, 
mas que não foram tomadas as necessarias me
didas para coibir os abusos” . ( 1 1 )

Acompanhando ss tendências principais que 
se manifestam sob aspectos diversos em todos os 
países, podemos descobrir muitas outras, de espe
cial significação, nos Estado» Unidos e em certos 
países europeus. Os membros das assembléias 
legislativas representam os interêsses de determi
nados grupos industriais, econômicos ou regionais 
e para mostrar ainda mais que isto é um fato, 
quase todos êles, quando pleiteiam a aprovação de 
leis ou a concessão de favores especiais, empregam 
agora uma verdadeira equipe de homens de im
prensa e de cabos eleitorais nas antecamaras do 
Parlamento, não só para manter-se por meio dêsses 
agentes em contato com os legisladores como tam
bém para que os interêsses de suas empresas ou 
grupos sejam devidamente defendidos. Nessa 
atmosfera, um parlamentar que deve sua eleição 
aos esforços de um determinado grupo não pode 
mostrar muita independência de atitude, quer 
discursando, quer votando.

Na situação atual, os resultados naturais do 
moderno desenvolvimento político e economico 
que coloca a maioria das questões importan es 
submetidas à apreciação das assem e*as ora 
alcance do conhecimento, da capacidade e o 
interêsse dos seus membros (com exceção ta vez 
de uma minoria insignificante) complica ainda 
mais todos êsses problemas quando é preciso pro 
teger o grupo ou o indivíduo contra a falência, 
quando é preciso coordenar e transformar as 
estradas de ferro, ou, melhor, as companhias de 
estradas de ferro dos Estados Unidos num ins ru 
mento permanente e eficaz conjuga o com os

(11 ) The D e v e j o p m e n t  ol the Representai iveS ytlem  
in Our Times (Inter-Parliamentary Union, 1928, pag. 9 ) .

serviços de transporte rodoviário e aéreo e quando 
as questões da manutenção do padrão ouro ou da 
adoção de um plano de inflação têm que ser de
cididas, mesmo em têrmos gerais, dentro de um 
plano de trabalhos legislativos prcestabelecido. . . 
quantos serão os legisladores que conhecem sufi
cientemente os instrincados problemas em jôgo 
para poderem tomar parte ativa e inteligente nos 
estudos que serão realizados?

Êsses e outros problemas que os governos de 
hoje são obrigados a enfrentar provocaram reexa- 
me da sua organização e das suas funções, quer o 
regime seja presidencial, quer seja parlamentar. 
Foram elaborados a respeito muitos relatórios e 
realizados muitos estudos. Entre os relatórios 
vale citar o de Haldane, na Inglaterra e os de 
autoria das comissões encarregadas de elaborar 
o plano de reorganização dos serviços públicos 
federais norte-americanos, os quais contêm seve
ras críticas à atual organização de gabinete e às 
funções da administração, apresentando as necessá
rias e conseqüentes sugestões de reforma. Algu
mas conclusões resultaram dos estudos que ainda 
estão sendo levados a efeito. Aceitou-se, a prin
cípio, a tese de que, seja presidencial ou parla
mentar o regime, haverá necessàriamente um. go
verno exercido por um pequeno grupo de indiví
duos: por um presidente e um ministério ou por 
um primeiro ministro e um gabinete. Aceitou-se tam
bém a tese de que um órgão colegiado só pode ser 
realmente útil quando desempenha a função de 
conselho ou de críticas; mas, para isso, as atuais 
assembléias, muito numerosas não servem e são 
embaraçantes e improdutivas. Uma assembléia 
relativamente pequena, cujos membros fôssem 
eleitos para um longo período de exercício dos 
respectivos mandatos, de acôrdo com o princípio 
de representação proporcional, assembléia esta 
para a qual deveriam ser escolhidos os indivíduos 
mais familiarizados com as condições e necessi
dades locais e com os princípios e normas funda
mentais que regem a administração, seria a mais 
indicada, caso pretendesse realmente o govêrno 
manter-se em condições para enfrentar a cres
cente complexidade dos problemas que deve re
solver. Verificou-se, também, que os governos estão 
assumindo agora a responsabilidade pelo desem
penho de novas e mais amplas funções e que uma 
grande parte do tempo das pessoas a êles ligadas 
deve ser dedicada aos trabalhos de coletas de 
informes e dados por meio de pesquisas e inves
tigações, para que as autoridades legislativas e 
administrativas possam tratar eficientemente dos 
vários e difíceis assuntos submetidos à sua apre
ciação .

Para enfrentar esta situação, o Relatório 
Haldane incluiu também entre os ministérios cuja 
criação sugeria um de estudos e informações. 
Talvez fôsse melhor criar divisões de pesquisas 
que servissem a todos os ministérios de acôrdo 
com as respectivas necessidades de assistência 
técnica. À luz dêsses princípios, a teoria ameri
cana de separação de poderes parece ser instru
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mento de uma política de criação —  um excelente 
plano para encorajar os políticos a fugir às próprias 
responsabilidades e para permitir que os indiví
duos e as emprêsas desrespeitem impunemente os 
poderes públicos. Nas palavras de um cáustico 
crítico estrangeiro, “se o que se deseja é pôr um 
freio eficiente aos movimentos radicais e progres
sistas e se a intenção é colocar as emprêsas numa 
posição inexpugnável no que respeite as regula
mentações oficiais, a teoria americana de separa
ção de poderes é, sem dúvida, um meio muito bem 
arquitetado para alcançar êsse fim” . Do ponto 
de vista de um govêrno responsável, a separação 
de poderes constitui um obstáculo que deve ser 
removido, caso o govêrno dos Estados Unidos 
deseje realmente fazer progresso no setor da 
criação de uma administração eficiente e prepa
rar-se para enfrentar a situação, tanto no setor 
interno como no internacional. Reconhecendo as 
tendêncas modernas, o Presidente Franklin De- 
lano Roosevelt, em sua mensagem ao Congresso, a 
3 de janeiro de 1934, falou do elevado espírito de 
cooperação que presidiu os trabalhos do período 
especial de funcionamento do legislativo no ano 
anterior, dizendo: “Além dos contatos amigáveis, 
estamos felizmente estabelecendo estreitas e per
manentes relações entre o legislativo e o executivo. 
A letra da Constituição determina uma separação; 
mas a fôrça propulsora do propósito comum de
termina a união” .

Grande parte desta dificuldade podia ser 
vencida se o Presidente e o seu ministério fôssem 
os responsáveis diretos pela elaboração dos pro
jetos de leis sôbre matéria de administração e se 
os ministros tivessem ampla liberdade para, em 
qualquer ocasião, comparecer às casas do Con
gresso a fim de tomar parte nos debates. ( 12 ) 
Parece ser, pois, aconselhável que a forma extre
mada de separação de poderes, como a que existe 
nos Estados Unidos e da qual resultou, em grande 
parte, a interpretação da constituição, seja modifi
cada para que o govêrno tenha maiores responsa
bilidades e seja mais eficiente. Isto poderia ser 
alcançado por meio de um acôrdo geral, desde 
que a teoria existente é, em grande parte, baseada 
na concepção peculiar das autoridades públicas 
que foram, no início da república, responsáveis 
pela interpretação e execução dos dispositivos das 
constituições estaduais e da federal.

Ainda que os vícios do atual sistema de sepa
ração de poderes e a falta de responsabilidade do 
ministério sejam flagrantes, é altamente signifi
cativo o fato de que existem outras vantagens 
como a da rápida e fácil concentração do poder 
em tempo de guerra, coisa que os líderes de outros 
países gostam de imitar. O govêrno americano 
não precisa abandonar os princípios essenciais de 
sua separação de poderes. Os processos em vigor 
nos Estados Unidos podem ser modificados a fim 
de dar ao Presidente e aos seus ministros o direito

de livre acesso às casas do Congresso e uma corre
lação mais específica da legislação e da adminis
tração nos Estados. Isto pode ser feito sem afetar 
os aspectos essenciais da ordem governamental 
existente que, apesar de seus defeitos, tem os seus 
aspectos dignos de encômios. Depreende-se da 
comparação estabelecida entre os governos parla
mentares e os presidenciais, que é evidente que o 
govêrno de gabinete pode melhorar muito com a 
aplicação de princípios que são uma parte definida 
do sistema presidencial e que o govêrno dêsse 
último tipo pode ser também melhorado .'aprovei
tando a experiência e tirando vantagem dos co
nhecidos processos quevderam bons resultados nos 
países em que o govêrno é parlamentar. Não se 
pode prever, com uma razoável dose de precisão, 
qual das duas formas de organização conseguirá 
sobreviver às provações e dificuldades por que 
estão agora passando tôdas as instituições polí
ticas. É, na verdade, óbvio que a opinião de que 
o poder do sufrágio universal e das instituições 
representativas pode, por seus próprios méritos e 
fôrça, manter permanentemente uma perfeita or
dem numa comunidade, eqüivale a uma subestima- 
ção muito grave da complexidade do problema. 
(13) .  As modernas tendências prognosticam, po
rém, como alguns acreditam, o fim da democracia 
e das instituições populares ou representam apenas 
situações anormais que desaparecerão, em parte, 
quando a crise econômica se tornar menos aguda, 
situação esta a que o govêrno popular deve ajus
tar-se a fim de preservar suas funções humanistas 
e liberais.

( continua)
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O P r o bi ema R o d o v i á r i o  no Brasi l

(Reportagem de V it o r in o  d e  O l iv e ir a )

P
ARA o Brasil, país dotado de enorme su
perfície, o problema da circulação é, e con

tinuará a ser ainda por muitos anos, o mais urgente 

e necessário. No transcurso da última guerra foi 

possível observar, em tôda a sua extensão, o tre

mendo “déficit” de vias de comunicação existente. 
Os gêneros encareceram assustadoramente e houve 

quase um ilhamento de centros populosos e dos 

núcleos produtores. Voltaram-se, então, os olhos 

dos nossos estadistas para a solução definitiva dos 

transportes terrestres, e tôdas as vias matrizes 

forATO aceleradas na sua construção. Um novo

surto de progresso foi notado no desenvolvimento 

dos nossos meios de transportes com a marcha 

para o interior do país, rumo aos centros produto

res, às terras férteis e às cidades outrora esque

cidas do sertão. A nossa política rodoviária trouxe 

para o Brasil uma fase de soerguimento e de unifi

cação, traçando novas artérias importantes no 

corpo nacional. Necessária é a persistência dêsse 

entusiasmo porque é óbvia a importância dos 
transportes rodoviários para o país, quer sob o 

ponto de vista econômico quer sob o aspecto 
político e militar.

Viaduto do trevo —  Cidade Rodoviária —  Av. Bandeiras —  4 vaos de (10,71, 15, 15 e 10,71)
no Brasil

estrado celular l .a vez
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Espalhamento de pedra do macadame betuminoso — Rodovia “Presidente Dutra” , trecho Arujá-Guarulhos

À rodovia cabe função pioneira entre os 

demais meios de circulação, pela facilidade da sua 

utilização, sua maleabilidade quanto às condições 

técnicas; o fato de ser permitido o seu uso pelos 

mais variados meios de transporte e o progresso 

do motor a combustão tornaram-na imprescindível 

ao desenvolvimento de qualquer país.

A nova política rodoviária, implantada no 

Brasil pelo Decreto n.° 8.463, de 27 de dezembro 

de 1945, que criou o Fundo Rodoviário Nacional e 

deu autonomia administrativa e financeira ao De

partamento Nacional de Estradas de Rodagem, 

permitiu que, nestes últimos tempos, o problema 

rodoviário brasileiro, atrasado de muitos anos, 

mesmo em relação à maioria dos países sul-ame
ricanos, fôsse encarado de frente, dentro de bases 

gerais e seguras.

Estabelecido pelo referido decreto e, poste
riormente, pela Constituição Federal, em seu ar

tigo 15, § 2.°, e a Lei n.° 302, de 13 de julho 

de 1948, que o regulamentou, o rateio do Fundo

Rodoviário entre a União e os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, em proporções justas, 
puderam êsses Poderes dar maior incremento à 

construção e melhoramento das rodovias que lhe 

ficaram afetas, de acôrdo com os planos que tive
ram de organizar, em obediência às referidas leis.

De conformidade com êsses planos, o sistema 

rodoviário brasileiro deverá, dentro de alguns anos, 

ser constituído de uma rêde homogênea que, par
tindo das rodovias municipais de interêsse local, 

passe às estaduais de caráter regional, até atingir 
as linhas troncos federais de âmbito nacional.

Os planos rodoviários da União e dos Estados 

já se acham prontos e aprovados, empenhando-se 

êsses Poderes na execução dos mesmos. Quanto 

aos dos Municípios encontram-se em estudos, es
tando muitos dêles já organizados.

O Plano Rodoviário Nacional tem uma exten

são de 46.000 quilômetros dos quais mais ou 
menos 12.000 acham-se construídos, permitindo 
tráfego seguro, embora algumas rodovias necessi-
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Trecho empedrado da rodovia ainda em construção

tem de melhoramentos, sobretudo quanto à pavi-
No que se refere à execução do Plano Ro-

mentação. A parte construída apresenta uma apre-
doviário Nacional devem ser considerados:

ciável continuidade, sendo possível a comunicação
. a )  O programa de primeira urgência;

por automóvel, de Pôrto Alegre a Teresina.

Rodovia Presidente Dutra —  Ponte sobre o Rio Paraíba, e  a E . F . C . B ,  em Lavrinhag
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b )  As rodovias não pertencentes ao referido 

programa.

Quanto a Programa de primeira urgência, 
cuja terminação tem prioridade, não sendo possível 

o emprêgo de recursos do Fundo em outras rodo

vias sem que êle seja concluído, acha-se bastante 

adiantado em sua execução.

Entretanto, pela própria evolução do trans

porte rodoviário, pela sua influência 110 aumento 
da produção e no desenvolvimento das regiões 
por êle servidas, as solicitações, tanto nos Estados

e Municípios como na esfera federal, de novas 

rodovias' para desbravarem regiões de grande valor 

econômico em potencial, e as exigências, tanto de 
ordem econômica como militar, de melhoria, so
bretudo da pavimentação das linhas troncos dos 

planos federal e estadual, crescem cada ve>: mais.

No terreno federal, só para a conclusão do 
programa de primeira urgência, é necessária a im

portância de Cr$ 3.058.950,00 da qual o mon

tante de Cr$ 1.355.950.000,00 destina-se a pavi

mentação .

Fase de construção da rodovia Rio-São Paulo
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Vista de uma ponte na Rodovia Presidente Dutra

Outras rodovias não pertençentes a êsse pro
grama, algumas em execução pela antiga verba

\

do Plano SALTE e Orçamento da União, por sua 

importância econômica, necessitam, também, ser 

concluídas, como é o caso da ligação Rio-Eelo 

Horizonte.

Várias realizações de vulto podem ser apon
tadas desde a criação do Fundo Rodoviário Na

cional constituído pelo produto do imposto único 

federal sôbre combustíveis e lubrificantes líquidos 

minerais importados e produzidos no país, distri

buindo-se êsse Fundo pela seguinte forma: 40% 

para o Departamento Nacional de Estradas de 

Rodagem; 60% para os Estados, Municípios e 

Distrito Federal.

A arrecadação do impôsto mencionado já 

produziu para o Fundo as importâncias abaixo:

Em Cr$

1946  . 455.789.036,30
1947  ........................ 756.328.476,30
1948   1.142.547.167,00
1949   1.207.040.174,10
1950   1.441.401.736,50

T o t a l ....................................... .. 5.001.106.590,20



cuja distribuição legal foi a seguinte:

Em Ao D .N .E .R .  aos Estados e D . F . aos Territ. e M unic.

1946  ........................ 181.515.614,40 217.818.737,70 54.454.684,20

1947   302.495.569,40 371.026.407,40 82.808.699,50

1948   457.018.866,70 584.422.640,20 137.105.660,10

1949   482.818.069,40 . 579.379.283,30 144.844.821,40

1950   576.560.694,60 690.143.151,40 172.535.787,90

1 2 2  R E V ISTA  DO SERVIÇO PU B LIC O  ----------------  M A R Ç O  DE 1 9 5 2

Trecho da Rodovia Presidente Dutra
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Entre as últimas realizações do D . N . E . R . 

cabe destacar a construção da rodovia Rio-Bahia, 

que veio possibilitar a ligação Norte-Sul do país por 

estrada de rodagem. Iniciada em 1937, com o 

aproveitamento de vários trechos de estradas esta

duais entre Rio de Janeiro e Teófilo Otôni, a Rio- 

Bahia teve os seus serviços intensificados em 1946 

e rápida conclusão.

O D .N .E .R . concentrou, na sua construção, 
a maior patrulha mecânica até então empregada no

Brasil: 331 máquinas e 281 caminhões, no valor 

aproximado de 150 milhões de cruzeiros. Em 
viços manuais foram utilizados 20.000 homens. 
O abastecimento, quer às máquinas, quer ao ele

mento humano, constituiu um dos mais serios pro

blemas, sendo feito através de todos os meios de 

transporte, do Rio de Janeiro, Belo Horizonte, 

Ilhéus, Caravelas e Salvador para ns frentes de 
serviço. Ao longo de cêrca de 800 km, foram 

obedecidas as características de estrada federal:

Trecho da rodovia já em território de São Paulo
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raio mínimo de 202,30 a 312,58 m com apenas 

um trecho de serra (3 km) onde êsse raio desceu 

a 120 m. A rampa máxima é de 6% e a mínima, 
de 0,5%. Largura média de pista, 10 m. Pontes 

com 8,30 m de largura. Leito revestido a saibro. 

A pavimentação asfáltica foi iniciada, em 1949,

entre Areai, RJ, e Pôrto Novo, MG, porque o 

tráfego atingiu ali o ponto de saturação necessário 

a êsse melhoramento. •

O Govêrno Federal, através do D .N .E .R ., 

despendeu, de 1946 a 1949, cêrca de 300 milhões 

de cruzeiros na construção, isso porque a utilização

Outra das pontes da rodovia Presidente Dutra

em larga escala de equipamento mecânico permi

tiu considerável economia. Houve, entretanto, 

trechos em que o custo do quilômetro ultrapassou

1 milhão e 600 mil cruzeiros. O metro linear de 

ponte andou pela ordem de 19 mil cruzeiros. A

rodovia Rio-Bahia é a maior estrada de rodagem 
até agora construída no Brasil.

A essa junte-se a mais perfeita das nossas 

rodovias, a nova Rio-São Paulo. Destinada a 

substituir a antiga estrada, construída em 1928 e
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já sem condições de tráfego, a Rodovia Presidente 

Dutra tem a extensão de 405 km comparados 

com os 506 da anterior, ou seja, um encurtamento 
geométrico de 101 km. Suas características téc

nicas enquadram-se entre as mais adiantadas de

todo o mundo; não há dúvida que pode ser consi

derada o maior empreendimento rodoviário da 

América Latina. As velocidades diretrizes vão até 
120 Km/h; a distância mínima de visibilidade, até 

300 m. A pavimentação é de concreto de cimento,

Vista aérea do trevo da rodovia Presidente Dutra

concreto asfáltico e macadame betuminoso; neste 

último empregou-se exclusivamente alcatrão de 
Volta Redonda (cêrca de 20.000 toneladas). 

Essa rodovia permite que a viagem entre o Rio 

e São Paulo seja feita em 6 horas, velocidade de

cruzeiro, não considerada a economia, em tempo, 

para alcançar os centros urbanos das duas Capi
tais, que ambos são atingidos através de tráfego 
livre, em pistas de alta velocidade. A rodovia 

Presidente Dutra exigiu fôsse feita a maior con
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centração de equipamento mecânico até hoje rea
lizada na América do Sul: 591 máquinas de cons
trução e pavimentação, além de 285 caminhões e

taram serviços. O trabalho compreendeu 3 turnos: 
A construção realizada em 20 meses demandaria 
4 anos em condições normais.

Empenha-se também, agora, o D .N .E .R . na 
pavimentação adequada das rodovias de maior 
movimento, a fim de suprir uma grande lacuna no 
sistema rodoviário brasileiro.

Basta dizer-se que, apesar de sua enorme 
área, o Brasil possui, em números absolutos, me
nos quilômetros pavimentados do que o Uruguai

numerosos conjuntos auxiliares fixos, móveis e 
semoventes, com o valor total de mais de 400 mi
lhões de cruzeiros. Cêrca de 3.000 homens pres-

e outros países da América Latina, Ecm falarmos 
na Argentina, cuja extensão de estradas pavimen
tadas atinge a 7.000 quilômeiros.

Com isso, não só a capacidade de tráfego de 
nossas estradas fica reduzida, como encarecem os 
fretes rodoviários e aumentam as despesas de 
conservação.

Para que se tenha uma idéia do que repre
senta a pavimentação de uma estrada no custo 
dos transportes basta citar dois exemplos: Rio-

Ponte sôbre o rio Paraíba
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Volta Redonda e Via Anchieta, onde, após a pavi- Quanto à economia em consumo pelos veí-
mentação, os fretes baixaram, respectivamente, de culos em tráfego pode ser verificada pelo quadro 
53%, 60% . abaixo:

Tipo de Veículo Combustível Lubrificantes Pneus Preço de 
conservação

Motocicleta ................................................ 23% 50% 60% 48%

22% 50% 76% 44%

Ônibus ........................................................... 24% 50% 73% 50%

Caminhões <  3 ton .................... ............. 23% 50% 75% 52%

Caminhões >  3 ton ................................. 23% 50% 75% 52%

Caminhões <  6 ton ................................. 23% 50% 64% 55%

23% 50%  , 68% 47%

Trecho da rodovia Rio-São Paulo ainda em fase de pavimentação



DIREITO e JURISPRUDÊNCIA

Do Direito de Recurso Contra os Atos da 
Administração

T o m á s  d e  V il a n o v a  M o n t e ir o  L o p e s

II

E CLARO que semelhante raciocínio pressupõe, 
no caso particular dos atos vinculados, a es

trita observância da lei pelos poderes administrati
vos. Se êstes, por ação ou omissão, enveredam por 
outro caminho que não o traçado na lei torna-se 
viável a revogação, através do mecanismo do con
trole jurisdicional pleno, isto é, não limitado pelas 
considerações relativas a questão de mérito, ao 
contrário do que sempre sucede quando se confi
gura a hipótese da discricionariedade.

O problema prende-se a velha distinção entre 
normas jurídicas rígidas (standards, como se pre
fere dizer modernamente) e normas jurídicas elás
ticas. Face as primeiras, a atuação do administra
dor restringe-se à aplicação material da lei (atua
ção vinculada), não lhe cabendo promover o aper
feiçoamento da norma, sua suplementação ou seu 
ajustamento às circunstâncias do caso concreto e 
às condições do interesse social num dado mo
mento .

A plenitude do controle jurisdicional da ativi
dade vinculada explica-se, precisamente, porque, 
em tese, essa atividade se reduz à aplicação da 
lei, é por sua própria natureza limitada, não dando 
margem à apreciação quanto a oportunidade ou 
conveniência da solução legal. À administração 
compete, apenas, aplicar a lei, sem entrar em inda
gações dessa ordem.

v  »!»

O direito de recurso contra os atos adminis
trativos implica o conhecimento das condições que 
êstes devem preencher, já que é a inobservância 
das mesmas que imprime aos aludidos atos o labéu 
da ilegitimidade.

Dissemos antes que a atividade administra
tiva é uma função jurídica, adstrita às noções de 
competência e fim. Vejamos agora como êsse 
conceito se desdobra, no exame dos elementos 
essenciais do ato administrativo.

O ato jurídico, para ser válido, exige agente 
capaz. A incapacidade do agente assume, no ter
reno da administração pública, a forma da incom
petência, e esta, no dizer de Heilbronner ( “Le re- 
cours pour excés de pouvoir” —  Bourdeaux 1927), 
constitui “sans contestation possible, un des vices 
les plus graves qui puissent entacher un acte admi- 
nistratif” .

Agente capaz é a autoridade que recebe da lei 
ou dos regulamentos administrativos a competên
cia para a prática do ato. Essa competência pode 
ser específica ou genérica. No primeiro caso diz 
respeito a atos individualizados, especificados na 
lei; no segundo se estabelece em função de cate
gorias de atos não discriminados, mas suscetíveis 
de enquadramento na norma legal, desde que aten
dam aos requisitos por esta fixados.

Visando contornar a impossibilidade prática 
de uma completa e perfeita discriminação dos atos 
compreendidos na esfera da competência das auto
ridades administrativas e com o objetivo de evitar 
os transtornos que as omissões inevitáveis pode
riam acarretar, é comum associar-se na lei a com
petência específica e a genérica, esta última quase 
sempre sob a forma de dispositivos que conferem 
poderes para solução dos casos omissos.

De qualquer modo, porém, a competência de 
quem o pratica é elemento sine qua non da legiti
midade do ato administrativo. Se essa compe
tência é específica a apreciação do ato torna-se 
mais simples, já que seus contornos legais estão 
claramente determinados na lei e não exigem, via 
de regra, maior esforço de quem pretenda conhe
cê-los. Se, ao contrário, ela é genérica o problema 
adquire maior complexidade e um trabalho prévio 
de interpretação da norma legal se impõe, a fim 
de que o exercício da competência não se afaste 
de seus legítimos limites. Aqui já não se trata 
apenas de saber se determinado ato está entre os 
que a lei enumera ao traçar a esfera de compe
tência da autoridade, mas de analisá-lo em face 
de determinados critérios, de pesquisar-lhe o con
teúdo e os aspectos formais, para afinal concluir
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quanto ao seu enquadramento na categoria prevista 
pela lei.

Daí se pode concluir que a competência gené
rica é mais propícia ao abuso de poder que a com
petência específica, pois além das hipóteses de 
prejuízo do direito dos particulares por ação ou 
omissão, envolve, ainda, a possibilidade da usur- 
pação da competência, com seus naturais reflexos 
na ordem da administração e na segurança das 
relações jurídicas entre os particulares e o Estado, 
em virtude de interpretação errônea das normas 
fixadas na lei para o enquadramento do ato admi
nistrativo .

Há a considerar, ademais, no estudo da com
petência como requisito fundamental para a legi
timidade dos atos da administração, o caráter pri
vativo com que ela é geralmente estabelecida. A 
necessidade de evitar o tumulto e a incerteza que 
adviriam da indecisão quanto à pessoa competente 
para a prática dos diferentes atos, gerou o sistema 
da competência privativa, ao qual o princípio da 
divisão do trabalho e a hierarquização da autori
dade conferiram maior prestígio.

A atribuição de competência a determinada 
autoridade para a prática de determinados atos á 
no fundo, uma questão de organização do exercí
cio do poder e traduz a preferência por uma 
ordem também determinada e que não pode ser 
modificada através de simples atos administrati
vos. Se assim não acontecesse e se, por exemplo, 
fôsse dado ao detentor eventual de um cargo ou 
função pública alterar-lhe o regime da competên
cia, a ordem instituída pelo Estado, no exercício 
de sua soberania e no interêsse da estabilidade das 
relações jurídicas, seria facilmente destruída. Sar- 
ría ( “Teoria dei Recurso Contencioso-Administra
tivo” —  3.a ed. —  Córdoba —  1943” ) diz muito 
bem que os poderes integrativos da competência 
não são direitos propriamente e sim deveres para 
com a ordem jurídica, fora de cuja órbita nada é 
lícito.

Daí resulta que as leis determinativas da 
competência são de direito estrito, como as leis 
penais. Heilbronner (loc. c it .) acentua que, por 
essa razão, não pode um funcionário exercer as 
atribuições de outro, ainda que êste lhe seja infe
rior em hierarquia, uma vez que, no caso, é total
mente inaplicável o adágio de que quem pode o 
mais pode o menos” .

Êsse é o pensamento dominante na doutrina 
e na jurisprudência administrativas, cuja orienta
ção geral, em matéria de competência ratione per- 
sonae, pode ser assim resumida:

1.° é viciado por incompetência o ato praticado por 
autoridade inferior, desde que importe no exercício de 
poderes reservados a autoridade superior, excetuados os 
casos de delegação que a lei expressamente permitir,

2.° não satisfaz o requisito essencial da competência 
o ato praticado por autoridade superior, desde que importe

no exercício de poderes reservados a autoridade inferior, 
salvos os casos de conhecimento da matéria em grau de 
recurso.

A lei, como disposição geral e abstrata, para 
alcançar seus objetivos sociais, tem de ser indivi
dualizada. E quando o agente administrativo atua 
na sua função específica de aplicar a lei, não faz 
senão confrontar o fato in abstrato (previsão legal) 
com o fato in concreto (situação real) e, por êsse 
meio, individualizar e concretizar a disposição gep 
ral e abstrata que a lei encerra.

A decisão administrativa, no dizer de Kelsen 
( “Teoria Geral do Estado” —  trad. de Fernando 
de Miranda —  São Paulo, 1938) é análoga à sen
tença judicial e como esta “concretiza o fato-con- 
dição previsto na regra administrativa geral” .

Ora, se considerarmos que a sentença e, ana
logamente, a decisão administrativa não possui 
caráter meramente declaratório, por isso que po
demos considerá-la como sendo uma “norma jurí
dica individual” e, portanto, um processo de cria
ção do direito, melhor se compreenderá a idéia de 
que o ato administrativo será imperfeito se lhe 
faltar um fim conforme ao interêsse do serviço 
público.

Dessa premissa emerge um critério para dis
tinguir as hipóteses de usurpação e de desvio do 
poder, já que uma e outro se prendem, de modo 
direto, à noção da finalidade do ato administrati
vo . Haverá usurpação de poder sempre que a von
tade do agente refletir um fim estranho ao serviço 
público; haverá desvio do poder sempre que essa 
vontade refletir um fim que, embora pertinente 
ao serviço público, esteja fora da esfera da com
petência do agente.

O que se deve perquirir nesse particular é o 
resultado final do ato, a conseqüência última com 
vistas à qual foi êle praticado; o interêsse público, 
para cujo serviço a administração existe e para 
cuja proteção a lei provê os meios adequados.

“Em verdade”, diz Menegale Guimarães 
( “Contribuição à Teoria do Processo Administra
tivo” —  in Arquivos do Ministério da Justiça e 
Negócios Interiores, n.° 19),

“a idéia do interêsse público aviva-se na consciência 
do administrador na fase executiva de sua atividade. Já 
a decisão que se vai executar traz o sêlo de tal interêsse; 
mas, então, é que se porá à prova a atenção que o admi
nistrador lhe tera dispensado. Na execução da decisão admi
nistrativa, teremos oportunidade de verificar se, ao esco
lher tais e tais meios tendentes a realizar fins do Estado, 
o administrador atentou, como deverá, no interêsse de 
seus jurisdicionados. Poderá dar-se que, de fato, o admi
nistrador foi zeloso e prudente enquanto decidiu e, no en
tanto, ao executar a decisão, fere o interêsse público. De
cidindo ou executando, tem o interêsse geral de lhe estar
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sob os olhos. Como, porém, nessa ou em qualquer esfera, 
interesse tal é suscetível de lesão, e já que a todo inte
resse, que seja legítimo, deve corresponder adequada pro
teção, outra idéia se associa, aqui, à idéia do interessa 
público: é a idéia de proteção ao interesse dos adminis
trados .

Uno substancialmente, o interesse público abrange, em 
sua conceituação formal, o interesse social, o interesse po
lítico e o interesse jurídico. E ’ na proteção dêste quo 
o processo jurídico da administração se desenvolve.”

Certamente nem sempre as leis de caráter 
administrativo traçam as normas processuais a se
rem obedecidas pelo administrador, mas nem por 
isso fica êste desobrigado de pautar sua atuação 
por determinados princípios.

É que no silêncio da lei especial cabe a apli
cação subsidiária das leis referentes aos casos aná
logos e até mesmo a das regras consuetudinárias.

Não basta, porém, que o ato administrativo 
seja praticado por agente capaz e tenha um fim 
legítimo; necessário se faz, ainda, que êle obedeça, 
quanto à forma, a determinadas condições.

Vêzes há em que a lei especifica o ato (de
creto, portaria, etc. ) apropriado a uma dada situa
ção; neste caso não pode o administrador adotar 
ato diverso, ainda que tendente ao mesmo efeito. 
Assim, por exemplo, será nula por defeito insaná
vel de forma a demissão do funcionário público 
mediante simples despacho administrativo, uma 
vez que para êsse tipo de penalidade a lei exija 
decreto do Chefe do Poder Executivo.

Há a considerar, também, as formalidades 
essenciais que a lei, por vêzes, impõe para garan
tia da autenticidade dos atos administrativos ou de 
sua perfeita formalização (lavratura de rêrmos, 
juramentos, compromisso, publicidade, etc.), for
malidades essas sem cuja observância os aludidos 
atos não serão perfeitos.

Certos atos devem ser antecedidos de outros, 
numa seqüência necessária e, portanto, inalterável 
pelo administrador. A aplicação de multas fiscais, 
por exemplo, pressupõe a verificação de infração, 
a notificação da parte para ciência e apresentação 
da defesa. Se não se verificasse, prèviamente, a 
infração o ato da autoridade administrativa seria 
arbitrário, por isso que não haveria fundamento 
para aplicação da penalidade, ou, se nos quisermos 
reportar a considerações há pouco expendidas, 
porque o fato previsto in abstrato na lei não se te
ria apresentado in concreto. Se, por outro lado, 
não se notificasse a parte, para ciência do fato e 
apresentação de defesa, o procedimento adminis
trativo ainda seria arbitrário por atentar contra 
o princípio de que ninguém será condenado sem 
que se lhe dê a conhecer o motivo da acusação e 
se lhe assegure amplo direito de defesa.

O exemplo acima citado deixa entrever a na
tureza e importância dos motivos que podem con
duzir à nulidade ou anulação do ato administra
tivo, por defeito de forma.

O exercício do direito de recurso contra os 
atos da administração está sujeito a certas limita
ções, porque se assim não fôsse daria lugar a situa
ções contrárias aos interêsses da ordem jurídica.

A primeira condição que se exige para que 
possa alguém usar do referido recurso é a capa
cidade jurídica, ou seja, a aptidão para exercer 
direitos e contrair obrigações.

A lei civil distingue os casos de incapacidade 
absoluta e de incapacidade relativa, so dizer que:

a) são absolutamente incapazes: os menores de 16 
anos, os loucos de todo gênero; os surdos-mudos que não 
puderem exprimir sua vontade; os ausentes declarados tais 
por ato do juízo; (C od. Civ. art. 5 .°);

b )  são incapazes relativamente a certos atos ou à 
maneira de os exercer, os maiores de 16 e menores de 21 
anos; as mulheres casadas, enquanto subsistir a sociedade 
conjugal; os pródigos; os silvícolas.

Observe-se, porém, que a incapacidade jurí
dica não implica a privação dos direitos, mas tão 
só a impossibilidade de exercê-los pessoalmente. 
Por isso mesmo é ainda a própria lei que, através 
dos institutos do pátrio poder, da tutela, da cura- 
tela e da autorização marital ou judicial, supre a 
incapacidade e assegura aos indivíduos por esta 
atingidos o exercício dos direitos que lhes são 
próprios.

Ao lado do pátrio poder, da tutela e da cura- 
tela que constituem casos típicos de representação 
legal obrigatória admite-se a representação volun
tária através do mandato, o qual se opera “quando 
alguém recebe de outrem poderes para, em seu 
nome, praticar atos, ou administrar interêsses” . 
(Cod. Civ. art. 1288). A representação volun
tária só é permitida às pessoas maiores ou emanci
padas, no gôzo dos direitos civis e, portanto, aptas 
a constituírem procuradores.

Os recursos contra os atos da administração 
podem, pois, ser interpostos pelo próprio indiví
duo, por seus representantes legais obrigatórios, ou 
por procuradores investidos de poderes especiais, 
obedecendo-se em qualquer dos casos ao que pre- 
ceitua a lei civil.

( co n tin u a )
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Os Crimes de Guerra, os Crimes Contra a 
Humanidade e a Evolução do Direito 

Penal Internacional
A r n o l d  W a l d

2.a PARTE

COM a equiparação dos crimes de guerra aos 
crimes de direito comum, ficou competente 

para julgar êstes a justiça do país em que se dera 
o crime. Aliás as instruções americanas, o Manual 
de Guerra Alemão e o Código da Justiça Militar 
Francesa já atribuiam ao país onde fòra come
tido o crime de guerra jurisdição sôbre os crimi
nosos .

Estas diversas idéias relativas aos crimes de 
guerra foram debatidas por René Garraud, Louis 
Renault e outros na Société Générale des Prisons, 
chegando-se à conclusão de que haviam de ser 
punidos os crimes de guerra. E’ interessante notar 
que tivemos então a mesma celeuma doutrinária 
quando do julgameno de Nuremberg, já sendo 
então apontados todos os argumentos e as críti
cas levantados depois da segunda guerra mundial.

Assim, ainda durante a primeira guerra mun
dial, sob a pressão dos círculos jurídicos, profunda
mente impressionados com o debate da Société 
Générale des Prisons, e diante da indignação cres
cente da opinião pública revoltada com a atitude 
dos alemães após a violação da neutralidade da 
Bélgica, os homens políticos do momento, René 
Viviani e Alexandre Ribot, na França, e Lord As- 
quith, na Inglaterra, prometeram que seriam pu- 
nidns os criminosos de guerra.

Acabada a guerra, foi criada uma comissão 
para estudar os crimes de guerra. Esta comissão 
fêz a lista das infrações cometidas, da violação ao 
jus belli, manifestando-se a seguir pela criação de 
um tribunal internacional para a repressão dos 
crimes apontados. Entre as acusações então levan
tadas já podemos distinguir os crimes contra a 
paz e os crimes de guerra, considerando-se crime 
contra a paz o cometido por Guilherme II que 
violou a neutralidade belga, desrespeitando assim 
o jus gentium, o direito das gentes, e internaciona
lizando a guerra. A responsabilidade do imperador 
da Alemanha foi juridicamente provada pelos me
morandos dos internacionalistas franceses Lar- 
naude e Lapradelle.

Todavia, a indiferença dos Estados Unidos 
quanto à punição dos criminosos de guerra, a re
cusa da Holanda em permitir a extradição do

Kaiser e as atividades da delegação alemã em Ver- 
sailles tornaram letra morta a acusação levantada 
pelo artigo 227 do tratado de paz contra Gui
lherme de Hohenzollen. Aliás o clima europeu 
mudara. Não se queria mais a justiça, mas a 
paz. O cansaço dominava a Europa. Aludia-se 
a uma frase de Goethe: “Melhor vale um culpado 
impune do que uma desordem” . Surgia “cette 
grande lueur à l’Est” (1 ) que era a Rússia soviéti
ca, e as potências ocidentais queriam fazer da Ale
manha uma barreira contra o comunismo. Os 
criminosos de guerra não foram julgados nem 
por um tribunal internacional nem pelos tribunais 
dos países em que cometeram os seus crimes. A 
Alemanha recusou-se a permitir a extradição dos 
seus próprios cidadãos. Os criminosos de guerra, 
entre os quais figuravam homens como Hinden- 
burgo e Ludendorff, foram julgados pelo tribunal 
superior alemão, pelo Reichsgericht que geral
mente os absolveu. As grandes proclamações foram 
esquecidas. Um protesto dos governos aliados só 
foi feito formalmente. Era o momento do esque
cimento, da paz, da reconciliação. Pensava-se na 
União da Europa. Briand fazia os seus discursos 
magníficos de grande orador que era, acêrca da 
solidariedade franco-alemã. Fòra feita a primeira 
tentativa de um julgamento internacional, de um 
julgamento dos crimes de guerra e o esforço aca
bara numa verdadeira farsa judicial. Mas as preo
cupações surgidas, as discussões realizadas tiveram 
um sentido e não foram desprovidos de conse
qüências. Criaram um novo modo de pensar, in
teressaram os juristas e a opinião pública ao pro
blema máximo do direito penal internacional.

Depois da guerra, duas são as idéias-fôrças 
que inspiram publicistas e penalistas:

1) A criação de um direito internacional po
sitivo que defina as obrigações interestatais, os 
crimes de guerra e os crimes contra a paz, pre
vendo as sanções dêstes crimes e daquelas obriga
ções.

(1 )  J ules R o m a in s  —  Cetts grande lueur à l ’est, 
Flammarion, v o l. X IX  de Les Hommes de Bonne Volon- 
té.
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2) A criação de uma jurisdição penal inter
nacional .

Durante ura quarto de século numerosos pro
jetos se sucedem no ambiente, no clima profunda
mente idealista e talvez um pouco utópico de Ge
nebra ou da Haia. Um trabalho latente se rea
liza nas conferências internacionais. O que pode 
parecer palavras vãs, grossos volumes de anais 
perdidos em bibliotecas, proclamações grandílo- 
quas, realiza, na realidade, um trabalho subterrâ
neo, um trabalho em profundidade de primordial 
importância. As recomendações dos congressos 
aos governos criam uma nova mentalidade de es
tadista atento à evolução do direito internacional 
e prestes a subordinar a política ao direito. Por 
outro lado, prepara-se a opinião pública para exigir 
a punição dos culpados, dos criminosos que causam 
os sangrentos conflitos internacionais. Os códigos 
nacionais reprimem a propaganda de guerra (2 ) .  
As constituições estigmatizam a guerra de agressão 
(3 ) .  Os homens do povo começam a compreender 
que há uma responsabilidade internacional, que 
o Estado, que os indivíduos que são os órgãos do 
Estado podem errar e devem responder por seus 
crimes, por suas faltas. Sente-se que atrás do Es
tado, da figura amorfa da pessoa jurídica, há um 
indivíduo que age não absolutamente sob inspi
ração divina, mas de acôrdo com sua própria von
tade. Êste homem é responsável pelos seus atos. 
O homem do século XX, dizia Josserand, ao es
tudar a responsabilidade civil, não mais acredita 
na fatalidade, no azar. Êle secularizou a respon
sabilidade. Desapareceu o fatalismo oriental. O 
homem do século XX, sempre, em tôda parte, em 
tudo que acontece, procura um culpado. Deve 
sempre haver o que se convencionou chamar com 
Savatier um encarregado de riscos, alguém que 
deve pagar pelo ato causador do dano. Desapare- 
ram as autoridades intangíveis. Todos os homens 
são responsáveis. O próprio Estado é responsável 
e assistimos à evolução do conceito de responsa
bilidade estatal vindo esta a ser recentemente 
reconhecida nos próprios Estados anglo-saxões (4 ) . 
O que no tempo de Rui era alvo das mais sutis 
discussões tornou-se lugar comum (5 ) .  Não mais 
se pode dizer: The King can do no wrong. O Es
tado, o rei, os órgãos de Estado podem errar e 
são responsáveis pelos seus erros. Esvaiu-se o 
Noli me tangere que protegia e divinizava o Es
tado (6 ) .  A mesma psicologia criada no domínio

(2 ) Códigos Penais da França, Rumânia e Polô
nia.

(3 ) Constituições brasileiras, francesas, espanhola 
de 1931, holandesa e uruguaia.

(4 ) Ver o artigo do eminente jurista e juiz Dr. 
Jose Aguiar Dias sôbre a Responsabilidade civil do Esta
do in A Época, julho de 1951.

(5 )  Defesa de Rui no caso da desapropriação do 
Imparcial.

(6 ) Sobre a transformação da psicologia do povo 
em relação a responsabilidade civil, consulte-se nossa tese: 
“ L ’influence du droit français sur le droit brésilien dans le 
domaine de la responsabilité civile” , trabalho que recebeu 
o primeiro prêmio no concurso interamericano promovido 
por sociedades eruditas francesas.

da responsabilidade civil refletiu-se no campo do 
direito penal. Diante do êrro e do crime, diante 
do sangue e das torturas, revoltou-se a opinião 
pública mundial exigindo a punição imediata e 
exemplar dos causadores dêstes males, já que não 
podiam alegar nem caso fortuito nem fôrça maior. 
O julgamento de Nuremberg respondeu a êste im
perativo da consciência jurídica universal profun
damente indignada e revoltada com os meios usa
dos durante a guerra pelos nazistas. Julgamento 
a que talvez faltassem fundamentos dogmáticos
—  embora contra tal opinião se insurjam Donne- 
dieu de Vabres e Georges Scelle —  o processo de 
Nuremberg foi uma obra de justiça, embora não 
sendo talvez uma obra de direito (7), ou como o 
disse numa magnífica síntese o Professor Msdu- 
reira do Pinho, foi mais um justiçamento do que 
um julgamento.

3. O julgamento de Nuremberg veio esta
belecer na prática a responsabilidade individual 
das pessoas que agiam como órgãos do Estado.- 
Substituiu assim a responsabilidade estatal, res
ponsabilidade de uma coletividade, de uma pessoa 
jurídica que, não obstante a brilhante tese de 
Mestre (8 ) não pode ser sujeito ativo de crime, 
pela responsabilidade do indivíduo passível de re
pressão criminal. Com o abandono das teses clás
sicas, o indivíduo passou aliás a ser considerado 
como sujeito do direito internacional público, tal 
qualidade já lhe tendo sido reconhecida por di
versas instituições e comissões internacionais.

A tese da individualização da responsabilidade 
penal no campo internacional já foi aceita no Tra
tado de Versailles quando foi acusado como res
ponsável pela primeira guerra mundial Guilher
me II. Tal idéia é defendida muito eloqüente
mente por Hans Kelsen no seu livro Peace through 
law, citando o ilustre publicista austríaco, como 
exemplos de indivíduos sujeitos de direito penal 
internacional os autores dos crimes de contrabando 
ou de pirataria que são punidos por crimes de di
reito internacional, acontecendo o mesmo a quem 
atacar um navio mercante (9 ) .

Passou-se o tempo em que os internaciona- 
listas podiam dizer que o Estado era responsável 
pelos seus órgãos mas que êstes não podiam ser 
responsabilizados pelos atos praticados como ór
gãos do Estado. Só o Estado (e não o indivíduo 
agindo como o seu órgão) podia ser culpado no 
campo do direito das gentes. Tal doutrina fazia 
com que nunca houvesse punições, já que só o 
Estado podia ser culpado e o Estado não podia ser 
punido, só se lhe podendo aplicar medidas de se
gurança mas não real castigo privativo de liber-

(7 ) Relatório do Professor Madureira do Pinho, no 
XIII Congresso da Union Internationale des Avocats, p . 9.

(8 ) Mestre, Droit pénal des personnes morales —  
Veja-se a crítica de Duguit, Leçons de droit public géné- 
ral, 1926, p . 97.

(9 ) Tratado de Washington, artigo 3.
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dade (10) .  Aplicava-se a brocardo: Societas de~ 
linquere non potest. Por outro lado, o indivíduo 
que agira culposamente e podia ser punido nãc o 
era por não atingi-lo o direito internacional pú
blico. Agora, a individualização da pena pôs -im 
a esta impossibilidade de punir os criminosos de 
guerra, tornando-se assim uma das grandes con
quistas do direito das gentes.

Em Nuremberg, foram julgados os criminosos 
de guerra por três tipos de crimes: crimes contra 
a paz, crimes de guerra e crimes contra a humani
dade.

Já nos manifestamos quanto à observação do 
princípio de reserva de legalidade, cuja manuten
ção nos códigos achamos indispensável (11) .  Mas 
a nosso ver, foi êste princípio observado em Nu
remberg. No tocante aos crimes de guerra e 
contra a humanidade, foram êles punidos como 
violações de direito comum, já que não tinham 
sido observadas as normas do jus belli, e já indi
camos como e porque os militares que desrespei
tavam as regras do direito das gentes perdiam 
os benefícios da descriminante devida à guerra. 
Quanto aos crimes contra a paz, tiveram seu con
ceito fixado nos diversos documentos internacio
nais como o Protocolo de Genebra, o Pacto da So
ciedade das Nações, os acordos de Locarno e o 
Pacto Briand-Kellogg.

Não discutiremos a competência do Tribunal 
de Nuremberg para julgar os criminosos de guerra, 
já que êste estudo já foi feito por diversas vêzes 
e muito profundamente por eminentes juristas 
como Georges Scelle (12) e Donnedieu de Va- 
bres (13) .

A competência do Tribunal de Nuremberg 
deriva do estatuto elaborado pelas potências alia
das como govêrno internacional de fato, como o 
mostrou o internacionalista francês Georges Scelle, 
lamentando o professor da faculdade de direito de 
Paris que não participassem do tribunal juizes de 
outros Estados a não ser os quatro grandes e que 
entre os acusados não figurassem também crimi
nosos de guerra pertencentes às nações aliadas 
(14) .

Quanto aos crimes julgados em Nuremberg, 
sabemos que os conceitos do crime de guerra e

(10 ) Como exemplo de medida de segurança, cite
mos a desmilitarização da região renana imposta pelos alia
dos à Alemanha. Consulte-se Donnedieu de Vabres, Le 
Procès de Nuremberg, p . 46 e seguintes.

(11 )  A r n o l d  W a l d , O  problema da irretroatividade 
da lei, in Revista do Serviço Público, maio de 1951.

012) Georges Scelle, op. cit., p . 964 e seguin
tes.

(13 ) Donnedieu de Vabres, Le procès de Nuremberg, 
p . 74 e seguintes.

(14 ) Scelle, op. cit. p . 967-8. Em outro sentido, 
mostra Donnedieu de Vabres que a urgência de ser feito
o julgamento não permitia a constituição de um tribunaj 
onde fossem representadas mais de quatro nações e que 
os aliados, tendo vencido, queriam ficar seguros do resul
tado do julgamento não querendo deixar a neutros o direito 
de sentenciar os criminosos de guerra. (Donnedieu, op. 
cit. p . 103) .

do crime contra a paz já datam do comêço do 
século X X . O crime pelo qual os beligerantes vio
lam o jus belli já estava previsto pela regulamen
tação da guerra qUE precedeu o conflito de 3914. 
O crime de guerra de agressão, o crime contra a 
paz já foi atribuído a Guilherme II, e uma série de 
acôrdos, entre as duas guerras, como o Protocolo 
de Genebra, os tratados de Locarno e o Pacto 
Briand-Kellogg consideraram como crime a guerra 
de agressão.

Mais original, mais novo é o crime contra a 
humanidade, crime cujo conceito se vai desenvol
vendo e ampliando, transformando quase que por 
completo o direito penal internacional e mesmo o 
direito internacional público. O crime contra a 
humanidade permite aquela intervenção por motivo 
de violação das normas do direito natural a que 
aludia Grócio. Consiste “no assassinato, extermi- 
nação, redução à escravidão, deportação e todo ato 
desumano cometido contra a população civil antes 
ou durante a guerra, ou nas persecuções por mo
tivos políticos, raciais ou religiosos” . E’, em certo 
sentido, o crime contra a humanidade uma exten
são do conceito de crime de guerra. Também vem 
a ser o crime cometido contra as minonas — mi
norias que já foram protegidas por cláusulas es- 

✓ peciais nos Estados criados após a primeira guerra 
mundial —  porque, na realidade, um dos fatores 
materiais que mais contribuíram para a criação 
da íigura dos crimes contra a humanidade foi o 
extermínio de uma minoria, o massacre de cêrca 
de seis milhões de judeus. Mas, o conceito surgiu 
com certa timidez, só sendo punido o crime cuntra 
a humanidade nos casos em que tivesse relação 
com um dos crimes de competência do tribunal, 
crime contra a paz ou crime de guerra. Esta res
trição enfraqueceu a noção de crime contra a hu
manidade, já que não foram apreciados pelo tri
bunal os crimes contra a humanidade perpetrados 
antes de 1939.

O crime contra a humanidade que passou 
depois a ser denominado, na expressão do Profes
sor Lemkin, de genocídio foi discutido na 3.a As
sembléia das Nações Unidas, adotando-se na sessão 
de 10 de dezembro de 1948, uma convenção para 
a repressão internacional do genocídio, convenção 
essa que até o ano passado só obteve quatro rati
ficações .

Apontou-se todavia o perigo que apresentada 
o crime contra a humanidade, por destruir o ele
mento intermediário entre a comunidade das na
ções, a O . N . U . e o indivíduo. E’ o que escreve 
Donnedieu de Vabres: “nous avons dit que la théo- 
rie des crimes contre 1'humanité est l’avan-garde 
du Droit International Public nouveau. . . Mais 
attendre le progrè du fait que l’homme libéré 
de la tyrannie étatique, se trouverait en tête à 
tête avec 1’O .N .U .  directement chargé de sa 
protection pénale, c’est méconnaítre la réalité. 
Ã 1’heure oü de grandes unités politiques domi- 
nent 1’O .N .U .  et se disputent l’hégémonie du 
monde, le danger est que la répression des crimes
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contre 1’humanité alimente des convoitises et serve 
de prétexte au crime contre la paix” (15) .

Mas, deixando de lado as desvantagens dos 
novos conceitos lançados, é interessante notar a 
fecundidade das novas figuras criminais divulga
das pelo Tribunal do Nuremberg. A sua aplica
ção cotidiana seria uma garantia de paz e de se
gurança se motivos políticos não interviessem. 
Podemos citar numerosos exemplos recentes que 
atestam o papel que podia ter a aplicação de penas 
a êstes crimes para a preservação da paz mundial. 
Assim é que os crimes contra a paz foram cometi
dos pelos Estados Árabes ao agredirem Israel, e 
pela Coréia do Norte ao investir contra a Coréia 
do Sul. O crime de genocídio foi cometido na Es
panha por Franco em relação aos republicanos e 
aos socialistas e, na Hungria e na Tchecoslováquia, 
pelos comunistas no tocante aos membros do clero 
católico. Infelizmente é verdadeira a frase deCar- 
rara: quando a política entra por uma janela, a 
justiça sai pela outra. Os déspotas de hoje serão 
os mártires de amanhã. Os criminosos de hoje 
serão os heróis de amanhã. Há situações injustas 
das quais a diplomacia não permite sair. Não dis
sera Georges Clémenceau: “Sang versé, droit ac- 
quis” ? As comissões de bons ofícios nem tudo po
dem resolver e o Ministro Van Zeeland narra
va-nos ainda há poucos anos as dificuldades que 
encontrou a comissão da O .N .U .  para conciliar 
os interesses da Indonésia e da Holanda. Certa
mente a tarefa das organizações internacionais é 
muito dificultada pelos fatores políticos. Nem to
das as sociedades têm a mesma compreensão do 
crime e tal é a grande dificuldade para a unifi
cação internacional do direito penal. O que é cri
me nos Estados Unidos pode não sê-lo na Rússia
—  por exemplo, liquidar um adversário político 
do regime em vigor. O que é crime na Rússia pode 
não sê-lo nos Estados Unidos —  por exemplo, o 
operário não terminar um trabalho na data fi
xada. Mas a dificuldade aqui apontada não só 
existe no campo internacional como no próprio 
domínio estatal. Num mesmo Estado, varia o con
ceito de crime com os meios sociais. As diversas 
camadas da população não têm a mesma concep
ção do crime. Assim, em certas regiões marítimas 
e fronteiras, não é considerado pelo povo como 
crime o contrabando, já que todos são mais ou me
nos contrabandistas. Do mesmo modo, em certos 
meios, não se considera o adultério como crime. 
Basta dizer que, em nosso país, um só caso de adul
tério foi apresentado aos tribunais desde o fim do 
século passado. O mesmo se dava com os duelos, 
ainda relativamente numerosos no século X IX  
especialmente nos meios de jornalistas e homens 
políticos, já que os combatentes não tinham a 
consciência de estarem cometendo um crime. 
Falta a convicção, a opirtio necessitatis, a opinião 
da maioria da população de que deve ser castigado 
o crime. Mas acreditamos que haja algumas no

ções (que não chamaremos de direito natural), 
alguns conceitos referentes à dignidade humana 
que devem ser aceitos e respeitados em todos os 
países civilizados. Partindo dêstes conceitos e des
tas noções, da idéia de respeito à pessoa humana, 
poderemos esboçar um direito comum, um jus 
gentium que seja um mínimo de direitos do ho
mem que tôdas as concepções de vida hão de re
conhecer para poder influir no homem e guiá-lo, 
para dar-lhe uma norma de conduta moral, para 
indicar-lhe um comportamento social num mundo 
civilizado.

4. As normas traçadas em Nuremberg cons
tituem uma tentativa de codificação dos crimes 
contra o direito das gentes, dos crimes que violam 
êste mínimo de direitos que tôdas as civilizações 
dignas dêste nome reconhecem. Estas normas fo
ram desenvolvidas e ampliadas nas discussões e 
nos estudos da Comissão do Direito Internacional 
criada pela Assembléia-Geral da O .N .U .  e de 
que são membros, entre outros, os Professores Ri
cardo Alfaro, Gilberto Amado, Georges Scelle e 
Jean Spiropoulos.

Na agenda desta comissão figuram os seguin
tes temas relativos ao direito penal internacio
nal:

1. Formulação dos princípios reconhecidos 
na Carta do Tribunal de Nuremberg e no julga
mento feito pelo mesmo.

2. Preparação de um código sôbre as ofen
sas contra a paz e a segurança da humanidade.

3. Criação de um tribunal internacional 
para o julgamento de pessoas acusadas de genocí
dio ou outros crimes a respeito dos quais lhe fôr 
atribuída competência por convenções internacio
nais (16) .

As decisões todavia não foram postas em 
prática e os meios jurídicos parecem muito pes
simistas quanto à criação de um direito penal in
ternacional positivo e de um órgão judiciário in
ternacional destinado a reprimir os delitos do di
reito das gentes. Êste pessimismo que já é sen
tido nos meios jurídicos diretamente ligados à 
O .N.U .  dominou também o XIII Congresso da 
Union Internationale des Avocats recentemente 
realizado no Rio de Janeiro. Neste conclave fo
ram relatores da matéria os eminentes penalistas. 
Professores Madureira do Pinho, da Faculdade 
Nacional de Direito da Universidade do Brasil, 
Laertes Munhoz, da Universidade do Paraná, e 
José Guallart y Lopez de Goicoechea, da Univer
sidade de Zaragoza.

O relator, Professor Laertes Munhoz, consi
dera ser muito difícil uma repressão internacio
nal do crime, salientando que para tal fim seria 
necessário existir um direito penal internacional

(15 ) Donnf.dieu de VabreSj op. cit. p . 244.
(16 ) in Revista do Serviço Público, dezembro 1949, 

p . 55.
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positivo codificado. Mas tal codificação, tal con
solidação dos delitos do jus gentium não nos pa
rece impossível no plano teórico e a decisão da 
O.N.U.  referente ao genocídio vem provar a pos
sibilidade de convenções internacionais para a re
pressão de certos crimes. Verdade é que, se pas
samos do plano doutrinário à prática, do d’reito à 
política, o obstáculo à unificação do direito penal, 
à consolidação dos crimes contra o direito interna
cional, se torna muito maior. Mas as mesmas ob- 
jeções que hoje fazemos à existência de um código 
penal internacional e de um tribunal com função 
repressiva já foram feitas em relação à existên
cia da própria Côrte de Haia e da O.N.U.

Diante das dificuldades políticas, limita-se o 
Professor Munhoz a aconselhar a cimentação de 
uma maior solidariedade internacional de modo 
que sejam sobrepujados os nacionalismos agressi
vos.

No mesmo sentido manifestou-se o Professor 
Demóstenes Madureira do Pinho, co-relator da 
matéria e um dos luminares do direito penal sul- 
americano, apontando o excelso mestre a grande 
dificuldade que há em “trazer os fatos do direito 
das gentes ao âmbito do indivíduo para nêle en
contrar elementos que lastreiem a responsabilidade 
penal da pessoa humana”. Está com a razão o emi
nente penalista ao assinalar o caráter essencial
mente nacional da legislação penal, fazendo ccm 
que a existência do crime seja subordinada à or
dem social, condicionada pelo regime político. A 
noção de responsabilidade penal do indivíduo está 
profundamente ligada “a um juízo de valor da so
ciedade que nêle vive; traz o pêso de uma repro
vação moral deduzida da média do comporta
mento individual dos que a formam; constitui a 
expressão e o limite daquele mínimo ético exigido 
para a convivência normal entre os membros de 
uma determinada sociedade” . Mas já responde
mos a esta objeção levantada contra a unificação 
,do direito penal internacional dizendo haver cri
mes que poderíamos talvez chamar, com um res
quício de metafísica, crimes contra a ordem natu
ral. Há crimes que revoltam, que causam a indig
nação de todo homem médio, normal, civilizado. 
Há crimes e tal foi o caso daqueles punidos em 
Nuremberg —  que são condenados unanimemente 
por todos os indivíduos que raciocinam, pelo cam
ponês russo, como pelo operário norte-americano 
e até pelo próprio burguês alemão se não estiver 
alucinado pela loucura nazista. Em tôrno dêstes 
crimes, talvez haja a possibilidade de chegar a um 
acôrdo internacional. E mesmo não havendo esta 
unanimidade, esta consciência generalizada de que 
um crime foi cometido, assim mesmo deveria ser 
aplicada aos violadores do direito das gen es uma 
medida de segurança para que não voltem a íepe- 
tir-se as desordens internacionais causadas por êstes 
criminosos.

A dificuldade maior será encontrada no caso 
dos crimes políticos. Mas distinguimos, entre os 
chamados delitos políticos, os crimes de ação (de 
terrorismo por exemplo) e os crimes de opinião.

Os atos de terrorismo já foram equiparados aos 
crimes de direito comum. Quanto aos crimes de 
opinião, nêles enquadramos as convicções políti
cas contrárias e incompatíveis com o regime po
lítico em vigor. No tocante a êsses crimes, que ad
quiriram recentemente grande importância com 
os julgamentos dos comunistas nos Estados Unidos 
e dos “agentes das potências ocidentais” na Rússia 
e Estados satélites, poder-se-ia chegar a um acôrdo 
internacional segundo o qual a maior pena aplicá
vel no caso de crimes de opinião seria o exílio, o 
velho ostracismo grego. A solução talvez seja 
ingênua mas talvez dê bons resultados.

As conclusões do Professor Madureira do 
Pinho tendem a reforçar a repressão internacional 
do crime pela adoção da teoria da ubiqüidade e 
a criar um clima de segurança jurídica, de que o 
mundo profundamente necessita, com a manuten
ção nos códigos do princípio do nullum crimen, 
nu/Ja poerta, sine lege, disposição esta indispensá
vel para a proteção dos direitos individuais.

Na mesma orientação que o relator brasileiro, 
o Professor José Guallart y Lopez de Goicoechea 
repudiou a interpretação analógica em direito pe
nal, defendendo assim a segurança jurídica. A se
guir, propôs o delegado espanhol que os esforços 
tendessem para a unificação gradual do direito 
penal e a redação de convênios internacionais que 
fixem os crimes passíveis de repressão internacio' 
nal.

Modestas talvez sejam, na palavra do Profes
sor Madureira do Pinho, as conclusões do XIII 
Congresso da Union Internationale des Avocats, no 
tocante a esta matéria. Modestas porque não 
aconselham uma codificação do direito penal inter
nacional nem a criação de um tribunal interna
cional com competência em matéria penal. Não 
somos utopistas, embora diga Anatole France que 
é preciso pensar em coisas muito grandes para 
realizar algo de pequeno. Mas não somos céti
cos pois os céticos não fazem a história, e os jovens 
sempre querem fazê-la. Acreditamos todavia na 
possibilidade de alcançar um programa mais am
plo, que contivesse como pontos principais a codi
ficação internacional e a organização da côrte in
ternacional tendo competência em matéria penal.

Depois de ter chegado ao apogeu nos primei
ros dias que seguiram a última guerra mundial, o 
direito internacional está hoje em crise. A política 
parece voltar a dirigi-lo. Mas é um momento tran
sitório, momento de desânimo que segue as gran
des esperanças. O importante não é resolver logo 
êstes problemas. E’ preciso antes um trabalho la
tente e contínuo de juristas e estadistas. O mundo 
progride e aprende como a criança na escola mo
derna, não mais pelo ensino oral, mas pelo método 
de ensaios e de erros. Não há mais porta-vozes de 
uma verdade imutável e indiscutível, há tentativas 
de realizações bem ou mal sucedidas. O principal 
para a evolução do direito penal internacional vem 
a ser suscitação dos problemas, as primeiras ten
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tativas ainda tímidas e hesitantes, as modestas re
soluções dos congressos. O essencial é estudar o 
assunto, definir o problema para que se possa 
passar depois a uma fase de realização e de exe
cução .

Aos juristas brasileiros e especialmente à 
nova geração, impregnada pela fé no direito, cabe 
estudar mais profundamente êstes problemas de 
direito público internacional e de direito penal in
ternacional, subordinando os nacionalismos às nor
mas da solidariedade internacional, salvaguar
dando o intangível nullum crimen sine lege e pug
nando por uma repressão internacional do crime, 
por uma codificação dos crimes contra a paz e con
tra a humanidade e pela criação de um tribunal 
internacional competente para julgá-los.

Diante da prepotência estatal, que não en
contra mais limites nos direitos individuais tratados 
como entidade metafísica, nem numa moral di
vina ou num direito natural em que se deixou de 
acreditar, é preciso que os governantes vejam a 
sua atividade condicionada pelos princípios do di
reito das gentes, por uma norma fundamental de 
direito internacional. Sem estas regras jurídicas de 
direito internacional público que são normas de 
conduta e de repressão, o poder estatal será ab
solutamente arbitrário. Com estas normas de di
reito internacional, com estas normas de direito 
penal internacional, talvez se resolva o problema do 
equilíbrio entre o Estado e o indivíduo. Com elas, 
será feito um esforço magnífico que transformará 
o direito das gentes num direito com sanção e não 
mais dêle se poderá dizer que é “um sino sem ba
dalo”, “um fogo que não queima” , deixando aSsim 
de ser “o planêta retardatário” do sistema jurídico 
para se tornar num direito supra-estatal e soberano 
estabelecedor das competências nacionais, assim ca
racterizando-se a evolução centrípeta do direito 
hodierno com o predomínio do direito social sôbre 
o direito individual e do direito internacional 
sôbre os direitos nacionais.
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I   CONCEITO DE SELEÇÃO ----  HISTÓRICO

De certo modo, sempre houve seleção, pois 
encontramo-la na própria natureza onde o mais 
apto sobrevive à hostilidade do meio ambiente. 
Ainda sob êsse aspecto registra a História que, na 
Grécia antiga, os espartanos sacrificavam as crian
ças nascidas com defeitos físicos, a fim de preser
var a eugenia da raça.

Num sentido bastante amplo, poderíamos afir
mar que a seleção é a sobrevivência dos mais aptos 
e, conseqüentemente, a exclusão dos menos ca
pazes .

Tendo em vista, no entanto, sua verdadeira 
finalidade, podemos definir, modernamente, a sele
ção como o processo científico de escolha, dentre 
os candidatos atraídos pelo recrutamento, daqueles 
que apresentem condições mais favoráveis ao de
sempenho de determinado trabalho.

H ----  EVOLUÇÃO DOS PROCESSOS DE SELEÇÃO

Os primitivos processos de seleção eram em
píricos e foram evoluindo com o decorrer do tem
po.

Apesar de “A República” de Platão fazer re
ferência a provas ou testes a que eram submetidas 
as aptidões e habilidades dos guerreiros, foi na 
China que pela primeira vez se processou a seleção 
de indivíduos para a prestação de serviços ao 
Govêrno. O sistema de exame literário constituiu, 
na China, por muitos séculos, o único meio pelo 
qual o indivíduo adquiria prestígio e distinção 
social e ingressava no serviço público para servir 
ao Imperador. As provas eram rigorosíssimas. 
O direito de competir nos exames constituía o 
maior privilégio de cidadania.

Tal prestígio gozava ali o sistema de exames, 
que não constitui afirmação temerária dizer-se que

nistração de Pessoal —  Cursos de Administração 
do D .A .S .P .)

êle contribuiu, consideràvelmente, para conserva: 
a unidade de cultura e manter a estabilidade polí
tica da Nação chinesa.

Os modernos processos de seleção, no entan
to, tiveram sua origem na segunda metade do sé
culo XIX, com a descoberta da psicotécnica e re
ceberam notável impulso durante a l.a Grande 
Guerra, quando, pela primeira vez, se processou a 
seleção em massa dos soldados para o Corpo Ex
pedicionário norte-americano, feita por meio dos 
“Army Mental Tests” .

Como vemos, pode-se afirmar que os proces
sos de seleção caminharam do empirismo à ciência, 
da exclusão dos ineptos à descoberta dos mais ca
pazes .

III   SELEÇÃO E DIFERENÇAS INDIVIDUAIS

Está provado que a produção individual de 
um grupo de trabalhadores que exercem suas ati
vidades em idênticas circunstâncias, é variável, 
quer quantitativa, quer qualitativamente.

Ora, se os íatôres externos (equipamento pro
fissional, condições mesológicas) são os mesmos 
para um certo grupo de trabalhadores, é claro que 
a causa das diferenças notadas entre os resultados 
das atividades individuais deve ser procurada no 
próprio trabalhador. Chegamos, então, à conclu
são de que de indivíduo para indivíduo existe uma 
tendência ou aptidão para determinada profissão, 
o que explica as diferenças quantitativas e qualita
tivas dos rendimentos obtidos.

O fenômeno foi observado pela primeira vez 
em 1795, por Maskelyne, astrônomo do Observa
tório Real de Greenwich, ao verificar inexatidões 
nos registros feitos por si e pelo seu assistente, da 
passagem de uma estrêla pelo íio de cabelo pôsto 
em uma das lentes do telescópio. Julgando o as
sistente incapaz, Maskelyne despediu-o, tendo, no
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entanto, relatado o incidente no “Greenwich As- 
tronomical Observations” . Tendo tido ciência do 
ocorrido, Bessel, astrônomo alemão, procurou estu
dar as causas dos “erros” . Após inúmeras investi
gações sôbre diferenças de registros, descobriu que 
há em tôda observação um êrro, variável de indi
víduo para indivíduo, a que êle deu o nome de 
qquação pessoal. Tais erros são a causa das dife
renças individuais.

A determinação dessas diferenças individuais 
tornou-se problema tão importante que, moderna
mente, constitui uma das razões de ser da seleção 
profissional. Realmente, estudando-se os funda
mentos da seleção, chegaremos à conclusão de que 
se seleciona:

1.°) porque os tipos de trabalho diferem entre si, 
exigindo dos indivíduos diferentes aptidões (p .e x . :  certos 
trabalhos exigem vigor físico, outros requerem alto nível 
intelectual, e tc . ) ;

2.°) porque os indivíduos também diferem entre si 
(diferenças individuais) quanto às suas aptidões;

3 .°) porque podemos dispor de conjunto de técni
cos e processos científicos que nos permitam:

a) estabelecer os diferentes tipos d 2 tnibalhos e ana
lisá-los;

b ) determinar as diferenças de aptidões entre os in
divíduos; e,

c )  escolher, para determinados trabalhos, os indiví
duos cujas aptidões satisfaçam as exigências dêsse mesmo 
trabalho.

Donde se conclui que a seleção se impõe por
que apresenta as seguintes vantagens:

á) restringe o problema dos desajustados no tra
balho;

b )  permite produção maior e melhor;

c ) evita o desperdício do elemento humano;

d) contribui para a diminuição dos acidentes no ser
viço profissional.

IV   CONDIÇÕES ESSENCIAIS PARA UM BOM SIS

TEM A DE SELEÇÃO

Um eficiente sistema de seleção pressupõe a 
existência de determinados fatores, essenciais ao 
pleno êxito das atividades que lhes são próprias. 
Dentre êsses fatores cumpre destacar:

1. Boa classificação de cargos —  Somente por meio 
de uma boa classificação de carg03, que especifique as atri
buições dos cargos e defina a natureza do trabalho por 
executar, a seleção poderá bem cumprir sua verdadeira 
finalidade: escolher o melhor candidato para a execução 
de determinadp trabalho.

2. Recrutamento “positivo”  —  Porque, atraindo 
para as provas candidatos qualificado?, concorre, poderosa
mente, para o êxito do processo de seleção.

3. Sistema educacional adequado —  Constituindo 
as escolas e faculdades excelente mercado para o recruta
mento de candidatos a empregos, um sistema educacional 
adequado contribuirá para a afluência de elementos quali
ficados para o processo de seleção.

4. Órgão central especializado —  A existência Ide 
um órgão central munido de especialistas para executar 
as atividades da seleção se impõe, por várias razões, que 
passaremos a expor no item seguinte.

V   VANTAGENS DA EXISTÊNCIA DE UM ÓRGÃO

CENTRAL SELECIONADOR DE PESSOAL

Dentre as inúmeras vantagens que a existên
cia de um órgão central especializado em seleção 
apresenta, podemos destacar as seguintes:

a) Confiança —- A seleção dos que trabalham numa 
organização, seja ela pública ou privada, deve ser oxíenta- 
da por critérios justos, impessoais e uniformes, de modo 
que inspire a necessária confiança. Os Ministérios e os 
Departamentos vêem os problemas do ponto de vista dos 
seus próprios setores, sem cuidar dos interesses gerais que 
o assunto envolve. Dessa forma, um Miniitro ou outra 
qualquer alta autoridade de âmbito departamental que 
goze de grande prestígio poderá obter para o seu pessoal 
vantagens ou favores especiais que importem em flagran
te infringência da política geral de emprêgo traçada pelo 
Chefe do Executivo. Um órgão central encarregado da se
leção do pessoal, achando-se eqüidistante dos órgãos minis
teriais e departamentais, será como que o fiel da balança 
da política de pessoal, o que lhe ensejará uma visão de 
conjunto necessária ao êxito de qualquer sistema e lhe per
mitirá conduzir, sem quebra de uniformidade, a política 
da seleção do pessoal do Govêrno.

Prova 'cabal da necessidade de um órgão central para 
a orientação e execução da política geral de emprêgo do 
Govêrno, e que, entre nós, bastou que, em certo momento,
o D .A .S .P .  se descuidasse da supervisão geral que lhe 
compete para que os Ministérios pleiteassem e conseguis
sem do Executivo certas medidas parciais quo redundaram 
em tratamento isolado para o seu pessoal, com evidente 
violação do sistema do mérito.

b ) Imparcialidade —  Achando-se, conforme já frisa
mos, eqüidistante dos Ministérios e dos demais órgãos do 
serviço público e diretamente subordinado ao Chefe do- 
Poder Executivo, o órgão central poderá, com maior impar
cialidade e isenção de ânimo, proceder a seleção do pessoal 
para todos os órgãos do serviço público federal.

<i) Uniformidade —  Sendo o recrutamento e a se
leção problemas idênticos e comuns a todos os órgãos do 
serviço público, requerem uniformidade de tratamento, 
a qual só é conseguida através do órgão central de pessoal 
encarregado da execução daqueles problemas.

i1) Técnica —  As atividades relativas ao recruta
mento e seleção exigem estudos e pesquisas de ordem téc
nica, bem como pessoal altamente especializado para a 
sua execução, geralmente escasso, motivo por que é acon
selhável a execução de tais atividades por- um único órgão 
central do que por vários departamentais.

e ) Economia —  Certas funções da administração de 
pessoal, dentre elas as relativas ao recrutamento e sele
ção, constituindo problemas comuns a todos os órgãos da 
administração pública, além de «xigirem, conforme já 
vimos, tratamento igual -e uniforme, seriam, do ponto de
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vista da economia mais vantajosamente conduzidas por 
um órgão central.

f) Imunidade política —  Em virtude de não se 
achar subordinado a qualquer dos órgãos imediatamente 
interessados no problema da seleção mas sim diretamente 
ao Chefe do Executivo, o órgão central selecionador conse
gue manter-se alheio às influências políticas, sempre per
turbadoras do processo seletivo.

VI   INSTRUMENTOS OU MEIOS DA SELEÇÃO

São os seguintes os principais meios ou ins
trumentos utilizados no processo da seleção:

1 . Avaliação da educação e da experiência —  Faz-se 
pela ficha de inscrição e pelos documentos que, conforme
o trabalho por executar, são exigidos, tais como títulos, 
diplomas, etc., que atestam o grau de educação ou expe
riência requerido para o exercício do cargo.

2. Investigação social —  Muito importante princi
palmente quando se pretende selecionar indivíduos para
o exercício de funções em que a integridade moral do can
didato constitui requisito essencial. E ’ o caso das funções 
policiais, de fiscalização, de guarda de valores, etc., em 
que se procuram os antecedentes sociais do candidato e 
sua conduta nos empregos anteriormente ocupados.

3. Entrevistas —  Método mais usado nas organi
zações privadas do que nos serviços públicos. Tem por 
objetivo não só a verificação de determinadas qualidades

‘ pessoais que não podem ser aferidas pelas provas escritas, 
mas também saber como o candiadto se porta em relação 
ao público. A  técnica consiste em submeter o candidato 
a uma entrevista perante um técnico do órgão de seleção 
ou comissão de especialistas. Quando bem conduzida, tor
na-se ótimo instrumento auxiliar da seleção.

4. Exames ou provas, que podem ser dos 
seguintes tipos:

a) De sanidade geral —  visam à verificação das 
condições gerais de saúde do candidato;

b) De capacidade física —  visam apurar se o candi
dato possui os índices de capacidade física exigidos para
o exercício de determinada função. Constitui, às vêzes, 
fator decisivo para a seleção, quando o desempenho do 
cargo requer robustez física, como no caso de trabalha
dores braçais, policiais, etc.;

c )  Orais —  verificam-se mediante a argüição do 
candidato sôbre matéria constante do programa;

d) Escritas —  juntamente com as provas orais, têm 
por fim apurar os conhecimentos dos candidatos e consti
tuem a solução escrita dada a questões a que aâo subme
tidos;

e ) Práticas —  realizam-se mediante a execução por 
parte do candidato de trabalho análogo ao que irá exe
cutar quando em serviço na organização. São exemplos 
de provas dêste gênero, as de trabalho datilográfico para 
a seleção de datilógrafos, as de direção para seleção de 
motoristas, as de natação para empregados de postos de 
salvamento, etc.

V il ___ FASES DO PROCESSO DE SELEÇÃO

M o s h e r  e K i n g s l e y  apontam as seguintes 
fases do processo de seleção:

a) Análise do trabalho —  “E ’ o estudo científico 
e a exposição de todos os fatores relativos a uma tarefa,

que revelam seu conteúdo, e de todos os fatores modifica- 
dores que a cercam”  (Tead e M etcalf);

b ) Determinação do conhecimento ou habilidade re
queridos para o exercício das funções próprias do cargo;

c )  Escolha do tipo de prova —  Variando de cargo 
para cargo a natureza do trabalho que se quer executar, 
faz-se necessário escolher o gênero de prova mais adequado 
para o caso;

d) Estandardização e validação do material que 
será utilizado, de modo que haja uniformidade s impossi
bilite a distinção de uma prova de outra;

e ) Ministração das provas;
í )  Avaliação dos resultados.

VIII —  CLASSIFICAÇÃO DAS PROVAS

Segundo M o sh er  e K in g sley , as provas po
dem ser classificadas:

a) Quanto à forma:

1 —  escritas
2 —  orais
3 —  práticas

b ) Quanto àquilo que pretendem medir:
1 —  testes de inteligência
2 —  testes de aptidão
3 —  testes de conhecimentos

IX ---- TIPOS DE PROVAS ESCRITAS

São os instrumentos ou meios mais utilizados 
no processo da seleção, porque podem ser aplica
das a vários elementos que se queira medir. As
sim é que a prova escrita pode medir, diretamente: 
o conhecimento, a aptidão e a personalidade; e, 
indiretamente: habilidades motoras ou manuais. 
E apresentam sôbre as provas orais as seguintes 
vantagens:

—  possibilidade de comparação;
—  maior segurança contra a fraude;
—  documentação.

As provas escritas podem ser de dois tipcs: 
subjetivas ou de dissertação e objetivas ou de 
testes.

X  —  PROVA SUBJETIVA OU DE DISSERTAÇÃO

Em sua forma usual consiste em formular 
questões sôbre o ponto sorteado, às quais o can
didato poderá responder como lhe parecer mais 
conveniente.

Esta modalidade de prova escrita vem, ulti
mamente, perdendo terreno para as provas objeti
vas. Experiências realizadas nos Estados Unidos 
da América do Norte, por Starch e Elliot, demons
traram que, devido à falta de padrões objetivos de 
julgamento, as notas atribuídas a provas escritas 
realizadas por um mesmo candidato, variam con
forme o julgador a que sejam submetidas.
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De qualquer forma, as provas subjetivas apre
sentam vantagens e desvantagens. Dentre as van
tagens podem ser apontadas as seguintes:

—  facilidade e rapidez do preparo;
—  permite a verificação dos pendores literários o dcs 

conhecimentos relativos à linguagem que o candidato 
possa ter;

—  demonstra a habilidade do candidato para orga
nizar a matéria e expor o assunto;

—  permite o sorteio do ponto no momento da prova.

Quanto às desvantagens das provas subjeti
vas, são apresentadas as seguintes:

—  cobre, apenas, uma parte limitada da matéria;
—  requer muito tempo para o julgamento;
—  exige que os próprios examinadores corrijam as 

provas;
—  não permite a adoção de padrões objetivos de jul

gamento;
—  conduz à concessão da maior nota a quem escreve 

bem do que a quem sabe mais;
—  possibilita a “ cola” .

X I —  PROVA OBJETIVA OU TESTE

Segundo G . M . Ruch, “prova objetiva é aquela 
que permite a eliminação do elemento subjetivo 
na avaliação dos resultados.” 

Sua implantação visou a um julgamento mais 
exato e imparcial, mediante a adoção de critérios 
impessoais e uniformes.

A técnica das provas objetivas consiste na ela
boração de testes a que são submetidos os candi
datos. O têrmo “test” foi empregado pela primeira 
vez por Cattel, em 1890, e traduz-í~e por prova, 
ensaio, experiência. Na definição de Mosher e 
Kingsley teste “é o instrumento destinado a medir 
ou avaliar uma amostra de procedimento, como 
base para predição do comportamento futuro” . 

Como as do tipo subjetivo, as provas objeti
vas apresentam vantagens e desvantagens.

Vantagens:
—  facultam avaliação objetiva;
—  abrangem uma ampla área de conhecimento;
—  possibilitam a comparação de grupos;
—  permitem adoção de chaves para a correção, que 

pode, então, ser feita por qualquer pessoa;
—  evitam divergências com relação ao julgamento;
—  permitem correção mais rápida e fácil;
—  ixnpedem a “cola” .

Desvantagens:
—  elaboração mais demorada, exigindo conhecimentos 

técnicos e equipe especializada;
—  não verificam a habilidade do candidato para orga

nizar e expor os seus conhecimentos;
—  permitem a utilização do fator sorte, em regular 

escala;
—  escravizam o candidato ao ponto de vista do exa

minador.

O proí. T. Vilanova Monteiro Lopes apresenta o seguinte estudo comparativo entre a 
prova subjetiva e a prova objetiva:

Prova subjetiva:

1. E ’ de organização fácil.

2. Apresenta resultados diferentes quando aplicada 
por diferentes indivíduos, isoladamente, ou por ■ m r.if .-mo 
indivíduo em diferentes ocasiões.

3. Abrange uma área de conhecimentos muito limi
tada .

4 . Favorece o “bluff” .

5. E ’ de difícil realização, consumindo rciaior tem
po.

6 . E ’ de resposta livre.

7. Dificilmente pode ser corrigida de acôrdo com 
um padrão prèviamente organizado.

8. Não pode ser corrigida por equipamento mecâ
nico ("score machine” ) .

9. E ’ de julgamento individual.

10. Não assegura, de modo geral, rigorosa classifica- 
çao dos indivíduos pelo grau em que cada um possui o 
conhecimento da matéria que é objeto de exame.

11. Propicia o desenvolvimento das formas e re
cursos de expressão verbal.

12. Deixa inteira liberdade à personalidade do exa
minando .

Prova objetiva:

1. E ’ de organização difícil e complexa.

2. E ’ constante na medida.

3. Abrange a maior área possível de conhecimentos.

4. Restringe as possibilidades do “bluff” .

5. E ’ de fácil realização, consumindo menor tempo.

6. Não admite, senão, respostas determinadas.

7. Pode ser facilmente corrigida de acôrdo com um 
padrão prèviamente organizado.

8. Pode ser corrigida por equipamento mecânico.

9 . Admite o julgamento por equipe.

10. E ’ altamente seletiva.

11. Não dá oportundade para o desenvolvimento 
das formas e recursos de expressão verbal.

12. Cerceia a personalidade de examinando.
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XII   ORGANIZAÇÃO DE PROVAS OBJETIVAS

A organização de uma prova objetiva ou de 
testes não constitui problema de somenos impor
tância; pelo contrário, requer técnica apurada, pes
soal especializado e bastante afeito à elaboração 
de provas dêsse tipo. A Divisão de Seleção e Aper
feiçoamento do D . A . S . P ., visando obter os me
lhores resultados possíveis através da ministração 
de questões objetivas nos concursos que realiza, 
costuma fazer às bancas examinadoras, certas re
comendações de ordem geral a respeho da organi
zação de provas objetivas. Tais recomendações 
são, mais ou menos, as seguintes:

1. Deve ser evitada a elaboração de questões sôbre 
fatos ou assuntos controvertidos;

2. Uma série de itens deve ser bastante difícil, de 
modo que evite o acêrto pelo candidato de todos êles, e 
bastante fácil, a fim de permitir um índice razoável de 
acertos;

3 . A redação dos enunciados das questões deve ser 
clara e precisa, evitando-se o emprego de palavras com 
duplo sentido, que possa dar margem a mais de uma inter
pretação;

4. Devem ser evitadas minúcias de pouco ou ne
nhum valor prático, elaborando-se as questões de maneira 
mais geral e tendo sempre em conta, a função para a qual
o examinando se candidata;

5 . Na proposição das questões deve-se obedecer, 
rigorosamente, ao programa constante das instruções do 
concurso;

6. A elaboração de cada questão deve ser feita de 
modo que meça uma coisa apenas;

7. Os itens ou questões devem exigir um mínimo de 
resposta escrita;

8. Devem ser elaboradas tantas questões quantas 
forem necessárias para abranger todo o programa dado;

9. Devem ser usados vários tipos de questões, como 
sejam: —  alternativa, múltipla escolha, completamento ou 
lacuna, etc.;

10. Deve ser determinado, para cada parte da prova,
o tempo de duração que fôr necessário.

O p ro f. T o m á s  de V il a n o v a  M o n te ir o

L o pes  acrescenta, ainda, os seguintes requisitos 
que considera essenciais a um a boa prova o b je 
tiva:

a) adequação ao que se deseja medir;
b ) constância na medida;
c )  facilidade de aplicação; e
d) boa chave de correção.

XIII   CLASSIFICAÇÃO DOS TESTES

1. Segundo o objeto da prova:

a ) psicológicos;
b ) pedagógicos.

2. Segundo a modalidade de aplicação:
a) individuais;
b ) coletivos.

3. Segundo a finalidade da prova:
a) de inteligência, também chamados testes psi

cológicos ou de nível mental;
b ) de aptidão;
c )  de conhecimento.

XIV   TESTES DE INTELIGÊNCIA

Muito criticados por Pintner, que os consi
derou “puro verbalismo” . Podem ser de aplicação 
individual ou coletiva e servem para interpretar 
situações presentes e predizer possibilidades futu
ras do indivíduo. Em suma, servem para medir 
a inteligência.

Inteligência —  Conceito.
Para Stern, inteligência é a capacidade de 

se adaptar a situações novas, isto é, a capacidade 
que possui o indivíduo de ajustar, conscientemen
te, seu pensamento a necessidades novas. O indi
víduo é tanto mais inteligente quanto mais fàcil- 
mente se processa essa adaptação. E’ a chamada 
teoria biológica.

Para Calvin, inteligência é a capacidade que 
tem o indivíduo de aprender bem e ràpidam ente. 
Certos partidários da corrente educativa sustentam  
que a inteligência é mais do que a capacidade de 
aprender, é também o conhecimento adquirido.

Segundo T horndike, a inteligência possui os 
seguintes atributos:

a) nível —  maior ou menor grau de dificuldade na 
execução dos atos inteligentes;

b) amplitude —  número de situações problemáticas 
que o indivíduo pode resolver em cada nível;

c ) área —  soma das amplitudes nos vários níveis;
d) velocidade —  tempo gasto na operação.

Exemplificando, P in tn e r  afirma que, quando 
um indivíduo é submetido a testes, 
dá-se-lhe determinado número de tarefas-problemas —  
Área; as tarefas variam em dificuldade, Nível; há certo 
número de tarefas em cada nível —  Amplitude; e as res
postas devem ser dadas em certo tempo —  Velocidade.

X V .----  TESTES DE APTIDÃO

Conceito —  “é a disposição natural do indi
víduo para executar qualquer coisa” (Littré).

E’ a aptidão que explica as diferenças indi
viduais resultantes da comparação entre o rendi
mento de várias pessoas que executam idêntico tra
balho . Esta modalidade de testes visa medir a 
extensão em que o candidato se adapta à função.
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XVI   TESTES DE CONHECIMENTO

Visam medir o preparo do indivíduo em de
terminado ramo do conhecimento humano. Por 
exemplo: saber o grau de conhecimento do candi
dato a respeito de química, de filosofia, de mate
mática, etc.

XVII   TIPOS DE TESTES

Existem inúmeras modalidades de testes, to
davia, as mais comumente usadas são as seguin
tes:

1) de alternativa (falso-verdadeiro, certo- 
errado; sim-não):

Consiste em uma ou várias afirmações que 
deverão ser julgadas certas ou erradas, falsas ou 
verdadeiras pelo examinando.

Esta modalidade oferece uma variante que é 
o tipo alternativa com justificação, no qual o exa
minando deve dizer se determinada afirmativa 
é falsa ou verdadeira, certa ou errada, justifican
do, resumidamente, a seguir, a sua opinião.

_ Na organização dos testes do tipo alternativa 
deve-se evitar:

a) o emprêgo de duas negativas na mesma frase;
b )  o emprêgo de afirmativas com  sentido dúbio;

c )  o emprêgo de frases longas, Com muitas incidên
cias ou outros fatores que alterem ou causem solução de 
continuidade no desenvolvimento do raciocínio;

d) itens construídos de forma que a resposta de um 
possa determinar a de outro.

2 ) de múltipla escolha:

Êste tipo de teste talvez seja o de mais difícil 
elaboração, devido à grande oscilação do grau de 
dificuldade que apresenta. O tipo múltipla esco- 
lhaj, além de medir os conhecimentos do examinan
do, serve ainda para aferir sua capacidade de dis
criminação e raciocínio.

São apresentadas várias respostas à questão 
formulada, devendo o candidato optar pela que 
julgar certa ou mais correta. Por exemplo:

Um dos objetivos da administração de pes
soal é :

( ) Reduzir a taxa do “ turnover”

( ) Recrutar pessoal eficiente

( ) Defender os interêsses particulares

( ) Estabilizar o mercado de trabalho.

3) de completamento ou lacuna:
São apresentados ao examinando textos com 

claros que devem ser preenchidos. Têm por fim

medir a capacidade do examinando mais para lem
brar fatos do que para reconhecê-los. Por exem
plo : ,

Cargos de carreira são os que se integram
e m ............................ e correspondem a uma . . . .
................... ; isolados, os que não se podem inte
grar e m ............................e correspondem a certa
e determinada................... ....

Na elaboração dêste tipo de teste devem ser 
observados os seguintes requisitos:

a) os claros podem  estar no meio ou no final, mas 
nunca no início da sentença;

b ) o número de claros por preencher não deve ser 
muito grande;

c )  as palavras que antecedem imediatamente aos 
claros não devem conter elementos que facilitem ou dificul
tem a resposta;

d) os claros devem ser curtos, isto é, de tal modo 
que apenas uma ou poucas palavras, datas ou um símbolo 
completem a sentença.

XVIII   PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA TÉCNICA
DA CONSTRUÇÃO DOS TESTES

O teste é um instrumento de medida. E’ ne
cessário, portanto, que inspire confiança e tenha 
coerência. Esta consegue-se pelo grau de concor
dância entre os índices internos e externos dos 
testes e pelos resultados de sua aplicação prática. 
Na construção dos testes devem ser observados, 
por isso, os seguintes princípios:

a )  Validade (ou  coerência externa);

b ) Fidedignidade (ou coerência interna);
c )  Estandardização;

a) V alidade:
É a propriedade que possui o teste de medir, 

realmente, aquilo a que se destina medir.
b) Fidedignidade:
É a consistência com que o teste serve de 

instrumento de medida. Para que se obtenha um < 
alto grau de fidedignidade é necessário que elimi
nemos, o mais possível, as causas de êrro, o que 
se consegue calculando o coeficiente de correlação 
entre os resultados das duas metades do mesmo 
teste. (Questões pares e questões ímpares).

c ) Estandardização:
Os resultados conseguidos na aplicação de 

uma prova de ensaio são estudados durante certo 
período. Se tais resultados forem consistentes, é 
porque obtivemos a estandardização do teste.

X I X  —  P R O V A S  O R A IS

Conforme já vimos, realizam-se mediante a 
argüição do examinando sôbre pontos constantes
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do programa. São, às vêzes, imprescindíveis na 
seleção de candidatos a certos empregos como lo
cutores, telefonistas, etc. Nos demais casos, de
vem ser utilizadas com as devidas cautelas, ou 
evitadas se se dispuser de outro meio de seleção. 
Esta modalidade de prova ressente-se das seguin
tes falhas:

1 —  dificuldade de organização de provas válidas, 
fidedignas e objetivas;

2 —  dificuldade de registro do exame de modo que 
permita revisão do julgamento no caso de recurso;

3 —  impossibilidade do anonimato.

X X    PROVAS PRÁTICAS

Realizam-se mediante a execução, pelo can
didato, do próprio trabalho que iria executar caso 
já estivesse em serviço na empresa. Existem três 
modalidades de provas práticas: miméticas, análo
gas e em miniatura. Nas provas miméticas o tra
balho é executado tal como se apresenta: com 
o mesmo aparelhamento e as mesmas condições 
de ambiente. Nas provas análogas procura-se imi
tar a realidade profissional, utilizando-se para êsse 
fim de modelos ou manequins. As provas em 
miniatura, são aquelas em que o candidato executa 
o trabalho, usando aparelhos de tamanho redu
zido.

X X I   RECURSOS CONTRA AS DECISÕES DAS

BANCAS

O direito do candidato de recorrer dos resul
tados das provas a que foi submetido deve ser 
amplo e incontestável, não se justificando a alega
ção de que se tais provas foram bem planejadas 
e criteriosamente ministradas desaparece a razão 
de ser do recurso.

Da mesma forma não se justifica a opinião 
no sentido de que a concessão do recurso pressu
põe uma suspeita para com o órgão de seleção. 
O interesse do próprio órgão especializado está em 
que os candidatos sejam esclarecidos em relação a 
tudo quanto lhe parecer duvidoso.

Enfim, os recursos são necessários porque:

1 —  evitam que um êrro ou equívoco venha prejudi
car a um candidato;

2 —  evitam acusações de favoritismo; e

3 —  permitem a verificação, por parte do órgão espe
cializado, se as provas foram bem planejadas e ministra
das.

X XII   A SELEÇÃO DE PESSOAL PARA OS SERVIÇOS

PÚBLICOS E M  VÁRIOS PAÍSES

Estados Unidos —  Acha-se a cargo da Co
missão do Serviço Civil (Civil Service Commis- 
sion), através dos seguintes órgãos que a compõem 
ou lhe são subordinados:

a) Divisão de Informações e Recrutamento;
b) Divisão de Exames e Utilização do Pessoal;
c )  Divisão Médica;
d) Divisão de Investigação;
e ) 13 postos de Exames nos Estados;
/ )  Junta de Apelação e Revisão.

Canadá —  As nomeações para cargos do ser
viço público civil serão feitas após a prestação de 
habilitação em concursos realizados pela Comissão 
do Serviço Público Civil, dentre cujas atribuições 
incluem-se: examinar e decidir sôbre as habilita
ções dos candidatos à admissão, transferência e 
promoções no serviço público civil, e dar pareceres 
sôbre as suas pretensões, requeridas conforme a 
lei ou as regulamentações vigentes.

Inglaterra —  A seleção do pessoal para o 
serviço público, em geral, se faz por concursos 
organizados independentemente dos Departamen
tos pela Comissão do Serviço Civil, e numa série 
de níveis que correspondem aos graus do sistema 
educacional inglês. Além disso, o exame é apenas 
um teste de capacidade geral, não tendo nenhuma 
relação especial com o trabalho que o funcionário 
possa fazer mais tarde.

Não há ingresso normal senão através das 
normas traçadas pela Comissão do Serviço Civil, 
que não sofre qualquer espécie de pressão polí
tica .

França —  Na França não existe órgão de 
pessoal, o que não impede, todavia, que os con
cursos sejam, em geral, severíssimos e se exija 
apresentação de diplomas e certificados de pre
paro adiantado na especialidade da carreira. Isto 
quanto às carreiras administrativas; quanto às 
burocráticas, o nível de conhecimentos requerido 
é menos elevado, mas sempre se exige prestação 
de concurso para o ingresso em qualquer delas.

O planejamento e a realização dos concursos 
estão a cargo dos próprios Ministérios, sendo a 
banca examinadora designada geralmente pelo 
Serviço de Pessoal da repartição interessada, exce
to quanto à classe administrativa (les administra- 
teurs civils), cuja seleção compete à Escola Na
cional de Administração.
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X XIII   ÓRGÃOS ENCARREGADOS DA SELEÇÃO DE

PESSOAL NO SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

BRASILEIRO

Os seguintes órgãos tomam parte no processo 
de seleção dos candidatos aos cargos públicos fe
derais: 

Departamento Administrativo do Serviço Púbiico

Ao D .A .S .P .  compete, de acôrdo com o art. 2.° do 
Decreto-lei n.° 8.323-A, de 27-12-1945, “ selecionar os can
didatos aos cargos públicos federais, excetuados os das 
Secretarias do Supremo Tribunal Federal, do Senado Fe
deral, da Câmara dos Deputados e os do magistério e da 
magistratura” . Atualmente, alguns outros órgãos, dentre 
os quais os Correios e Telégrafos e a Universidade do Bra
sil, gozam de autonomia administrativa com respeito à se
leção dos seus servidores.

O D .A .S .P .  exerce as atividades de seleção que lhe 
competem, através das seguintes seções de sua Divisão de 
Seleção e Aperfeiçoamento:

I —  Seção de Planejamento ( S . P I. ) ;  .

XI —  Seção de Inscrições ( S . I . ) ;

III —— Seção de Organização e Julgamento de Provas 
( S .O .J . ) ;

IV  —  Seção de Execução ( S .E . ) .

. Além dêsses, mais os seguintes órgãos inte
gram o sistema de seleção do serviço público fe
deral brasileiro:

1 . Postos de inscrição e exames nos Estados;
2 . Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos —  

I . N . E . P . —  através do Serviço de Biometria Médica 
( S .B .M .) ,  no qual são realizados os exames de sanidade 
e capacidade física dos candidatos aos concursos e provas 
de habilitação.
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